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SEÇÃO I

QUINTA-FEIRA, 31 DE AGOSTO DE 1978

SENADO FEDERAL
REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATOS A PRESID~NCIA E A VICE-PRESIDí!:NCIA DA RE

P'úBLICA.
!

A Mesa do Senado Federal, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Lei Complementar nl> 15, de 13 de agosto
de 1973, e para os fins ali previstos, faz saber, por mim, Primeiro-Secretário, que recebeu, a 30 do oorrente mês, do Movi·
mento Democrático Brasileiro, o seguinte requerimento:

"MOVIMENTO DEMOCRATICO BRASILEmO - MDB
Exmo. Sr. Senador Petrônio Portella
DD. Presidente do Senado Federal
O Movimento Democrático Brasileiro, pelos seus representantes abaixo-assinados, vem, no prazo legal, à presença

de V. Exa. para, na forma do art. 10 e seus itens da Lei Complementar n Q 15, de 13-8-73, requerer à ~esa do Senado Fe
deral o registro dos seus candidatos a Presidência e Vice-Presidência da República nas eleições de 15 de outubro do cor
rente ano, respectivamente,

General EULER BENTES, MONTEIRO e
Senador PAULO BROSSARD DE SOUZA PINTO.
São anexados ao presente os seguintes documentos:
I - Cópia autêntica da Ata da Convenção Nacional de 23 de agosto último que escolheu os referidos candida

tos (Doc. nQ 1);
II - Autorizações dos candidatos com firmas reconhecidas (Does. n.as 2 e 3);
111 -- Certidões do Trlbunal Superior Eleitoral de que os candidatos estão no gozo dos direitos politicos (Does.

n.OS 4 e 5);
IV - Prova de filiação partidária dos candidatos (Docs. n.es 6 e 7);
V - Declarações de bens dos inedicados (Docs. n.OS 8 e 9).
Requerem, outrossim, se digne V. Exa. determinar a publicação do requerido no Diário Oficial, adotando as

demais providências necessárias ao deferimento do pedido.
Termos em que,
P. Deferimento.
Brasília, DF, 30 de agosto de 1978. - Deputado misses Guimarães, Presidente - Deputado Thales Ramalho,

Secretário-Geral.
Senado Federal, 30 de agosto de 1978. - Senador Mauro Benevides, Primeiro-Secretário, em exercício.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
SUMÁRIO

1 - ATA DA 10G.a SESSAo DA 4.a SESSAo LEGISLATIVA
DA s.a LEGISLATURA, EM 36 DE AGOSTO DE 1978

I - Abertura 'da. Sessão
II - Leitura e assinatura da ata. da. sessão anterior

m -- Leitura do Expediente
PROJE'J:OS A IMPRIMIR

Projeto de Lei Complementar n.o 69-A, de 1976 (Do Sr.
Francisco Libardoni) - Altera disposições da Lei Complementar

n.o 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o programa de .AsSis
tência ao Traballlador Rural, introduzindo o beneficio do auxi
lio-natalidade; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça pela constitucionalidade e juridicidade, contra os votos
dos Srs. Blota Júnior, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Wilmar
Guimarães, e, em separado, do sr. Luiz Braz; da Comissão de
Traballlo e Legislação Social pela aprovação, com substitutivo;
e, da comissão de .Finanças pela aprovação, com adoção do
substitutivo apresentado pela Comissão de Trabalho e Legisla
ção Social.
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Projeto de Lei n.o 2.907-A, de 1976 (Do Sr. Milton Stein
bruch) - Determina que as custas na Justiça do Trabalho, em
havendo recurso, sejam depositadas. dentro de cinco dias da
data de sua interposição, pena de deserção; tendo pareeeres: da.
Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionalidade; e,
da Comissão de Trabalho e Legislação Social pela aprovação.

Projeto de Lei n.o 2.923-A, de 1976 (00 Sr. Francisco Ama
ral) - Dá nova redação a dispositivo d~ Decreto-lei n.o 779, de
21 de agosto de 1969, que dispõe sobre a aplicação de normas
processuais trabalhistas à União Federal, aos Estados, Municí
pios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de Direito
Público que não explorem atividades econômicas, e dá outras
providências; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade, com emenda; e, da Comissão
de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com substi
tutivo.

Projeto de Lei n.o 3 .103-A, de 1976 (00 Sr. Airton Sandoval)
- Determina que o INPS preste assistência médica aos órfãos,
nas condições que especifica; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça pela constitucionalidade, juridicidade,
técnica legislativa, com emenda; e, das COmissões de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças pela aprovação.

Projeto de Lei n.o 3.277-A, de 1976 (Do Sr. A. H. Cunha
Bueno) - Dispõe sobre a cremação de cadáveres, a incineração
de restos mortais e dá outras providências; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade,
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição con
tra os votos dos Srs. Altair Chagas, Joaquim Bevilacqua, Wilmar
Guimarães, e, em separado, do Sr. Erasmo Martins Pedro; da
Comissão de Saúde, pela aprovação, com substitutivo; e, da
Comissão de Serviço Público, pela aprovação, com adoção do
8ubditutivo apresentado pela Comissão de Saúde.

PROJETOS APRESENTADOS
Projeto de Lei Complementar n.o 196, de 1978 (Do Sr. Nói(le

Cerqueira) - Dispõe sobre isenção tributária a ser aplicada no
âmbito municipal, na forma e condições que especifica.

Projeto de Lei n.o 5.428, de 1978 (Do Sr. Octávio Torrecilla)
- Considera perigosa a atividade dos trabalhadores que exer
cem atividades em contato com energia elétrica de alta tensão
e dá outras providências.

Projeto de Lei n.O 5.431, de 1978 (Do Sr. Fernando Coelho)
- Revoga o § 2.0 do art. 352 ca Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio
de 1943.

Projeto de Lei n,o 5.434, de 1978 <Do Sr. Jader Barbalho)
- Dá nova redação ao art. 457 da Consolidação das Leis do
Trabalho, instituindo o adicional por tempo de serviço.

Prejeto de Lei n.o 5.435, de 1978 (Do Sr. Mac Dowell Leite
de Castro) - Dispõe sobre oS pagamentos devidos pela Fazenda
Federal, oriundos de precatórios judiciários.

Projeto de Lei n.o 5.436, de 1978 (Do Sr. Peixoto Filho) 
Altera o "caput" do art. 236 do Código de Processo Civil.

Projeto de Lei n,o 5 ~37, de 1978 (Do Sr. Octávio Torrecilla)
- Determina a indicação do RG, CPF e filiação dos interessa
dos nas certidõeS' expedicas pelos cartórios distribuidores e de
protesto.

Projeto de Lei n.o 5.438, de 1978 (Do Sr. Francisco Libar
don1) - Autoriza a produção e venda de pães especiais, na
forma que especifica, pelas padarias e panificadoras.

Projeto de Lei n.O 5.439, de 1978 (Do Sr. José Bonifácio
Net-o) - Dispõe sobl'e honorários de advogado.

Projeto de Lei n.o 5.440, de 1978 (00 Sr. Joaquim Bevilac
qua) - Acrescenta § 3.0 ao art. 12 da Lei n.o 6.019, de 3 de
janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário nas
empref.as urbanas e dá outras providências.

Projeto de Lei n.O 5.441, de 1978 IDo Sr. José Camargo) _
Altera dispositivos da Lei orgânica da Previdência Social (Lei
n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960), para o fim de determinar
que o auxílio-natalidade seja pago ao pai e à mãe, quando
ambos forem segurados da Previdência.

Projet{) de Lei n.O 5.442, de 1978 (Do Sr. Fernando Coelho)
- Altera a redação do art. 33 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto
de 1960, modificado pela Lei n.O 5.890, de 8 de junho de 1973,
elevando o valor do auxílio-natalidade, devido pela Previdência
Social. . ,

Projeto de Lei n.O 5.443, de 1978 (Do Sr. Ruy Brito) 
Dispõe sobre a estabilidade no emprego do menor, durante o
período de convocação para prestar serviço militar obrigatório.

Projeto de Lei n.o 5.444, de 1978 mo Sr. Diogo Nomura) 
Considera como rendimento não tributável, para fins de inci-

dência co Imposto de Renda, os proventos decorrentes de apo
sentadorias e pensões.

Projeto de Lei n.o 5.445, de 1978 (Do Sr. Joaquim Bevilac
qua) - Introduz alteração na Lei n.O 5.890, de 8 de junho de
1973. (Altera a legislação de previdência social e dá outras pro
vidências) .

Projeto de Lei n.o 5.446, de 1978 (Do Sr. Jorge Arbage) 
Dispõe sobre a venda direta de material de pesca aos pescado
res, a cargo do Ministério ca Agricultura, nas condições que
ef:pecifica.

Projeto de Lei n.o 5.447, de 1978 (Do Sr. Antônio Bresolin)
- Autoriza o Poder Executivo a conceder moratória, por cinco
anos, sem juros e correção monetária, aos plantadores de soja
e de trigo.

Projeto de Lei n.o 5.448, de 1978 (00 Sr. Nelson Maculan)
- Dispõe sobre o arrendamento de táxis e dá outras provi
dências.

Projeto de Lei n.O 5.449, de 1978 (Do Sr. Peixoto Filho) 
Dá nova redação à alinea VI do art. 43 da Lei n.o 4.591, de 16
de dezembro de 1964, que "dispõe sobre o condomínio em edi
ficações e as incorporações imobiliárias".

Projeto de Lei n,o 5.450, de 1978 (Do Sr. Jairo Brum) 
AcreE:centa o item XVIII ao art. 4.0 da Lei n.o 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, que "dispõe sobre o controle sanitário do
comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e
correlatos, e dá outras providências".

Projeto de Lei n.O 5.451, de 1978 (Do Sr. Joaquim Bevilac
qual - Prorroga o prazo previsto no Decreto-lei n.o 972, de 17
de outubro de 1969, para a regularização da atividade profissio
nal dos jornalistas não diplomados.

IV - Pequeno Expediente
ALCm PIMENTA - Situação do magistério fluminense.
FÁBIO FONSECA - propriedade e gerenciamento dos ce-

mitérios-parque.
JOSÉ HADDAD - Pavimentação do trecho rodoviário entre

os Municípios de Nova Iguaçu e Itaguaí, Estado do Rio de
Janeiro.

HENRIQUE BRITO - Inclusão dos Municípios de Urandi e
Pincaí, Bahia, no Projeto Sertanejo.

OO'ITA BARBOSA - "Denúncia vazia".
LINS E SILVA - Equíparação da manifestação escrita de

eleitores e partido político.

FARIA LIMA - Carta endereçada ao ex-Presidente Jânio
Quadros.

GERSON CAMATA - Campanha contra a instalação da
Companhia Siderúrgica de Tubarjio no Espírito Santo.

MINORU MASSUDA - "Instruções Gerais para a Nomea
ção e Exoneração de Comandantes de Policias Militares e Corpos
de Bombeiros Militares".

JOSl!: MAURíCIO - Participação de clubes de Campos e
Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no Campeonato
Carioca de Futebol. ,

WILMAR DALLANHOL - Duplicação do trecho rodoviário
Florianópolis-Joinvile--Curitiba. Expectativa de instalação da
Siderurgia de Santa Catarina.

JADER BARBALHO - Apreensão, pela Policia Federal, do
jornal "Resistência".

ISRAEL DIAS-NOVAES - Problema habitacional brasileiro.

JOSl!: ZAVAGLIA - Participação das companhias segura
doras na modernização dos serviços contra incêndios.

OCTACíLIO QUEIROZ - Restabelecimento de funcionali
dade de estação experimental de Alagoinha, Paraiba.

ANTôNIO BRESOLIN - Prejuízos decorrentes da peste suí
na africana.

DIOGO NOMURA - Produção e comercialização da cana
de-açúcar do País.

SIQUEIRA CAMPOS - Expectativa de instalação de postos
telefônicos interurbanos e de agências do Banco -do Brasil em
Goiatins, São Sebastião do Tocantins e Araguatins, Goíás.

CÉSAR NASCIMENTO - Reclassificação dos inativos do
Tribunal de Contas e da Assembléia Legislativa de Santa Ca
tarina.

CARDOSO DE ALMEIDA - Politica cafeeira. Financiamen
tos para aquisição de tratores, máquinas e implementos agri
colas.
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JOSiÉ CAMARGO - Desmatamento de Morro Grande, São
Paulo.

SINVAL BOAVENTURA Problemática da orizicultura
nacional.

v - Grande Expediente

ALíPIO CARVALHO - Eleição do Minilltro Ney Braga para
o Goverl}o do Paraná.

J0AO CUNHA - Participação de multinacionais no Pólo
Petroquímico de Camaçarl.

VI - Ordem do Dia.

;JOAO CUNHA, LINS E SILVA, ANTUNES DE OLIVEIRA,
ALCE'U COLLARES, ANTONIO MORIMOTO - Apresentação de
proposições. .

JOAO CUNHA (Como Líller.) - Participação de multina
cionais no Pólo Petroquimico de Camaçari.

RUY BACELAR (Como Líder.) - Resposta ao discurso do
Deputado João Cunha.

F.LOY. LENZI - Comunicação, como Lider, sobre requeri
mento de criação de Comissão Parlamentar de Inquérito para
investigar atentados praticados contra pe!SOll8 e instituições por
ollganismo paramilitares.

Projeto de Lei n.O 1.083-B, de 1975, que estabelece medidas
destinadas a ampliar a eletrificação rural. (Do Sr. Joaquim
Bevilacqua) - Aprovado.

Projeto de Lei n.O 1.396-A, de 1975, que assegura à mulher
que tenha filho menor, vivendo em sua companhia, o direito de
opção por jornada reduzida de trabalho. (Do Sr. Fernando
Coelho) - Aprovado.

Projeto de Lei n.O 638-A, de 1975, que dispõe sobre·a cons
tituição de quadro de empregados das empresas regidas pela
Consolidação das Leis do Trabalho. (Do Sr. octávio Ceccato)
- Rejeitado.

VII - Comunicações Parlamentares

VIII - Designação da Ordem do Dia
IX - Encerramento

Discurso do Deputado Antunes de Oliveira no Pequeno
Expediente c.a sessjio de 25-8-78: Concessão do titulo de "Cida
dão de Manaus" aa Dr. Sobral Pinto.

2 - MESA (Relação dos membrQ&)

3 - LíDERES e VICE-LtDERES DE PARTIlOOS (Relação
dos membros)

'"4 - COMISSOES (Relação dos membros elas Comissões
Permanentes, Especiais, Mistas e de Inquérito)

Avisos

cAMARA DOS DEPUTADOS

Acre

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino
-MDB.

ATA DA 106.8 SESSÃO
EM 30 DE AGOSTO DE 1978

PRESID1i:NCIA DOS SRS.:
JADER BARBALHO, 2Q-Secretário;

DIOGQ NOMURA, Suplente de .Secretário;

I ..:. As 13:39 horas C{lIllparecem 06 senhores:

Marco Maciel
Adhemar Santill()
DjaIma Bessa
Jader Barbalho
José Camargo
Diogo Nomura

Paraíba

Adernar Pereira - ARENA; Arnaldo Lafayette - MDB; Mau
ricio Leite - ARENA; octacílio Queiroz - MDB.

Pernambuco

Airon Rios - ARENA; Fernando Coelho - MDB; Joaquim
Coutinho - ARENA; Ricarçlo Fiuza - ARENA; Sérgio Murílo
-MDB.

Alagoas

. Antonio Ferreira - ARENA; Theobaldo Barbosa - ARENA.

Sergipe

. Passos Pôrto - ARENA; Raymundo Diniz - ARENA.

Bahia.

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Fernando Magalhães - ARE
NA; Henrique cardoso - MDB; João Alves - ARENA; Menandro
MÚlahim - ARENA; Noide Cerqueira =- MDB; Ruy Bacelar 
ARENA; Vasco Neto ~ ARENA; Viana Neto - ARENA.

E~pírito Santo
Argilano Dario - MDB; Henrique Pretti - ARENA; Oswaldo

Zanello - ARENA.

Rio de Janeiro

Alcir Pimenta - MDB; Antonio ~ta - NIDB; Célio Borja
- ARENA; Daniel Silva - MDB; Daso Coimbra - ARENA; Hélio
de Almeida - MDB; JG de Araújo Jorge - MDB; José Haddad
- ARENA; José Maria de Carvalho - MDB; Luiz Braz - ARENA;
Milton Steinbruch - MDB; Nina Ribeiro - ARENA; OSmar Lei
tão - ARENA; Oswald() Lima - MDB; Rubem Dourado - MDB.

Minas Gerais

Altair Chagas - ARENA; Carlos Cotta - MDB; Cotta Bar
bosa - MDB; Fábio Fonseca - MDB; Genival Tourinho - MDB;
Geraldo Freire - ARENA; Jorge Vargas - ARENA; José Boni
fácio - ARENA; José Machado - ARENA; Manoel de Almeida
- ARENA; Melo Freire - ARENA; Nogueira de Rezende - ARE
NA; Padre Nobre - MDB; Renato Azeredo - MDB; Silvio Abreu
Júnior - MDB; Sinval Boaventura - ARENA.

São Paulo

Adalberto Camargo - MDB; Adhemar de Barros Filho --
. ARENA; Alcides Franciscato - ARENA; Antonio Morimoto· ~

ARENA; Athiê Coury - MDB; Aurelio campos - MDB; Cardoso
de Almeida - ARENA; Edgar Martins - MDB; Ferraz Egreja 
ARENA; Freitas Nobre - MDB; Herbert Levy - ARENA; João
Cunha - MDB; José Zavaglia - MD;B; OCtavio Torrecilla 
MDB; Roberto Carvalho - MDB; Ruy Brito - MDB; Sylvio Ven

,turóli - ARENA; Ulysses Guimarães - MDB.

Goiás
Fernando Cunha - MDB; Henrique Fanstone - ARENA; Si

queira Campos - ARENA.

Florim Coutinho - MDB
Hélio Campos - ARENA

NOME

Quinta-feira

DIA DA SEMANA

SECRETARIA-GERAL DA MESA

RELAÇAO DOS DEPUTADOS INSCRITOS NO
GRANDE EXPEDIENTE

~osto/19'78

II

DATA

Amazo1UUl

Antunes de Oliveira - MDB.

Pará.

Gabriel Hermes - ARENA; Ubaldo Corrêa - ARENA.

Maranhão
Epitácio Cafeteira - MDB; José Ribamar Machado - ARENA;

Marão Filho - ARENA; Temístocles Tei;xeira - ARENA.

Ceará•Flávio Marcíllo - ARENA; Gomes da Silva - ARENA; Jonas
Carlos - ARENA; Ossian Araripe - ARE~A.

Rio Grande do Norte
Antimio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; Wan-

derley Mariz - ARENA. .
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....................................................................

,...................................................................

Mato Gl"OflSO

Ubaldo Barem; - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA.

P$.raná.

Agostinho Rodrigues -- ARENA; Fernando Gama - MDB;
Gamaliel Galvão - MDB; Igo 1.0880 - ARENA; Minoro Miyamoto
- ARENA; Nelson Maculan - MDB; Pedro Lauro - MDB; Sa
muel Rodrigues - MDB; Sebastião Rodrigues Júnior - MDB.

Santa Catarina
César NascImento - MDB; Dib Cherem - ARENA; Francisco

Libardoni - MDB; Laerte Viéira - MDB; Nereu Guidi - ARENA.

Rio Grande do. Sul
Aldo Fagundes -' MDB; Augusto Trein - ARENA; Oarlos

Bantos - MDB; Eloy Lenzi - MDB; Fernando Gonçalves 
ARENA; Getúlio Dias - MDB; João Gilberto - MDB; José Man
dell1 - :MDB; Mário Mondino - ARENA; Odacir Klein - .MDB;
Vasco Amaro - ARENA.

Amapá
Antônio Pontes - MDB., .

Róndõn!a

Jerônimo santana - MDB.

Rorabna
Hélio Campos - ARENA.
O SR. PRESIDENTE (1ád~ Barbalho) - A lista de presença

acusa o comparecimento de 130 Senhores Dep:utados.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos.
O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da sessão anterior.
fi - O SR.' DIOGO NOMURA. Suplente de Beeretári,o, ser-

'Vindo como 2.o-Secretário, procede à leitura da ata da sessão an
tecedente, a qual é, sem observações, assinada.

O Sft. PRESIDENTE (Jáder Barbalho) - Passa-se à leitura
do expediente. .

O Sft. ANTONIO BRESOLIN, servindo como l.°-Secretário,
procede à leitura do seguinte

m - EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 69-A, DE 1976
(Do Sr. ,rrancisco Libardoni)

Altea disposições da. Lei Complementar n.o lI, de 25
de maio de 1971, que institui o Programa. de Assistência ao
Trabalhador Rural, introduzindo o benefício do auxílio-na
talidade; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça pela. constitucionalidade e jurid'icidade, contra. os
votos dos srs. Blota Junior, Gomes da Silva, Jairo Maga.
lhã.es;Wilmar GuiJnarã.es, e, em separado, do Sr. Luiz Braz;
da Comissão de Trabalho e Legislação Social pela aprova.
ção, com substitutivo; e, da. Comissão de Finanças pela
aprovação, com adoção do substitutivo apresentado pela
Q)missão de Trabalho e Le~ão Soclal

(Projeto de Lei Complementar n.o 69, de 1976, a que se
referem oS pareceres.)

O Oongresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Acrescente-se ao art. 2.0, da Lei Complementar n.o 11,

de 25 de maio de 1971, o seguinte inciso VII:
"Art. 2.° ........•................... : ...•.........•....•
...........................................................
VII - Auxílio-natalidade." .

Art. 2.0 Acrescente-se à Lei Complementar n.o 11, de 25 de
maio de 1971, o seguinte art. 14, renumerando-se o atual e sub
seqüentes:

"Art. 14. O auxílio-natalidade será devido ao trabalhador
rural pelo nascimento de filho próprio ou de dependente,
correspondendo a um salário mínimo vigente na localidade
de trabalho do beneficiário."

Art. 3.° Os encargos financeiros decorrentes desta Lei serão
atendidos por verbas próprias do FUNRURAL.

Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo
de 60 (sessenta) dias.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.° Revogam-se as .disposições em contrário.

o auxílio-natalidade, anteriormente denominado auxílio-ma
ternidade, benefício assegurado a todos os trabalhadores urbanos,
segurados do Instituto Nacional da Previdência Social, consiste
em prestação pecuniária de quota única, no valor correspondente
a um salário mínimo vigente na localidade de trabalho do segu
rado, por ocasião dO nascimento de filho, destinado a auxíllar as
despesas do parto e outras decorrentes, relacionadas com o evento.

Pois bem, essa 'benesse, outorgada a todos os segurados da
Previdência Social, tem desempenhado, desde sua institúição, rele
vante papel de caráter social, eis que possibilita: ao trabalhador
fazer face às avultadas despesas conseqüentes do nascimento de
filhO, próprio ou de dependente.

Dessa forma, temos para nós que se impõe a extensão do
auxílio-natalidade ao trabalhador rüral, que ainda continua à
margem dessa importante conquista social.

Aliás, a esta altura, cumpre ressaltar que, neste pais, durante ,
décadas, o trabalhador rural sempre esteve à margem dos bene
ficios trabalhistas e previdenciários assegurados aos trabalhadores
urbanos. Somente após o advento da Lei COmplementar n.o 11/71,
que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 
PRORURAL, é que nosso homem do campo passou a desfrutar de
alguns benefícios af:Sistenciais e previdenciários.

Esta proposição tem por objetivo suprir lacuna existente na
reportada Lei Oomplementar n.o 11/71, introduzindo, dentre as
benesses asseguradas ao trabalhador rural, o auxílio-natalidade.

A exemplo do que ocorre na Lei Orgânica da Previdência
Social, o benefício consistirá em uma prestação equivalente ao
valor do salário mínimo vigente no local de trabalho do trabalhador
rural, por ocasião do parto de sua e!:p<>sa ou dependente.

Estabelece, ainda, a proposição, que os encargos decorrentes
correção à conta de verbas próprias do F.UNRURAL, que, como
tem sido amplamente divulgado, apresenta alentadores superávits.

Sala das Sessões, aos - Francisco Libarlloni.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI COMPLEMENTAR N,.o 11, Dl: 25 DE MAIO DE 1971

Institui O' Programa de· Assistência ao TrabalhadDr
Rural, e dá outras providências. .

Art. 2.° O 'Programa de Assistência ao Trabalhador Rural
consistirá na prestação dos ,seguintes beneficios:

I - aposentadoria por velhice;

n - aposentadoria por invalidez;
!II - pensão;
IV - auxílio-funeral;
V - serviços de saúde;
VI - serviço social.

Art. 15 Os recursos para o custeio do Programa de Assis
tência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo pro
dutor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhido:

a) pelo adquirente, COnsignatário ou cooperativa que ficam
sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus pro
dutos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou adquirente domi
ciliado no exterior;

II - da contribuição de que trata o art. 3.0 do Decreto-lei
n.o 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para
2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% (dois e quatro
décimos por cento) ao FUNRURAL.

DECRETO-LEI N.o 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970
Consolida os dispositivos sobre as contribuições criadas

pela Lei n.o Z.613, de 23 de setembro de 1955, e dá outras
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 55, item 11, da Constituição, decreta:
...................................................................

Art. 3.° l!': mantido o adicional de 0,4% (quatro décimos por
cento) à contribuição previdenciária das empresas, instituido no
§ 4.° do art. 6.° da Lei n.o 2.613, de 23 de setembro de 1955, com
a modifacação do art. 35, § 2.°, item VIII, da Lei n. 4.863, de
29 ~e novembro de 1965.
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Parecer Vencedor

I e 11 - Relatório e Voto do Relator
A exata compreensão do parágrafo único do art. 165 da Emen

da Constitucional n.o 1 ainda não se fixou quer no âmbito her
menêutica puro, face a parcimônia dos comentaristas e doutrina
dores, quer no campo jurisprudencial abrangido pelo processo le
gislativo.

Esta Comissão de Justiça tem sido vacilante, ora aprovando
ora rejeitando a constitucionalidade de proposições que cogitam
de benefícios compreendidos na Previdência Social.

Reza o preceito:
"Nenhuma prestação de serviço de assistência ou bene
fício compreendidos na Previdência Social será criada,
majorada ou estendida sem a correspondente fonte de
custeio total."

Este parágrafo único se vincula ao dispositivo inserido no
Título IH, da Constituição, que cogita da Ordem Econômica _e
Social, justamente aquele que estabelece o elenco de direitos as
segurados aos trabalhadores, visando a melhoria de sua condição
social.

Nesse elenco existem preceitos normativos apenas das con
dições de trabalho, que não têm implicações previdenciárias. OU
troa são pertinentes ao domínio econômico e alguns, realmente,
são prestações ou benefícíos comprendidos na Previdência Social.

Os direitos qualificados nas duas primeiras categorias podem
ser criadas ou modificadas mediante legislação ordinária, atendi
dos os contornos constitucionais ali fixados, por iniciativa par
lamentar, que no caso é concorrente. Compete indistintamente ao
Poder Executivo e ao Poder Legislativo.

Nessa hipótese não há qualquer restrição à iniciativa de
apresentação de tais proposições.

Na última categoria, isto é, prestação ou benefícios compre
endidos na Previdência Social, há a conditio para que seja cons
titucionalmente válida a iniciativa parlamentar:

"- a correspondente fonte de custeio total."
A sistemática do processo legislativo adotado pela Emenda

Constitucional n.o 1, em essência, a mesma consagrada pelas
constituições de 1946 e 1967, no estabelecimento das competên
cias.

No processo Legislativo, a Constituição reservou à competên
cia exclusiva do Presidente da República a iI)iciativa daS Leis
que:

I - disponham sobre matéria financeira;
H - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumen

tem vencimentos ou despesa pública;
lU - fixem ou modifiquem os efetivoa das forças armadas;
IV - disponham sobre organização administrativa e judiciá

ria, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pes
soal da administração do Distrito Federal, bem como sobre orga
nização judiciária, administrativa e matéria tributária dos Ter
ritórios;

V - disponham sobre servidores públicos da União, sem re
gime jurídico, provimento de cargos públicos, estabilidade e apo
sentadoria de funcionários civis, reforma e tranSferência de mi
litares para a inatividade; ou

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos, ouvido o
Conselho de Segurança Nacional.

O constituinte remeteu para o art. 57 da Constituição, acer
tadamente inserido na seção V, do Capítulo VI, que disciplina .o
Processo Legislativo, todos os casoS' de competência exclusiva do
Presidente da República no tocante à iniciativa das leis. Afora as
hipóteses a11 especificadas, a competência de iniciativa, salvo a
privativa do Congresso, é concorrente. Excepcionalmente, ressal
va-s'e tão-somente os Casos em que o próprio preceito especifica a
competência, como ocorre com o § 3.° do art. 99 ou com o art. 103
da Magna Carta.

Desde que tenha pois, respeitada a competência de iniciativa,
a proposição, apresentada por parlamentar, segue a tràmitação
estabelecida pelo processo legislativo, e não se pode exigir nessa
tramitação nada além do que exige a Constituição.

A prestação de serviço de assistência ou benefícios compreen
didos na Previdência Social podem ser objeto de lei de iniciativa
parlamentar, pois o constituinte não o incluiu nas restrições do
art. 57.

O que impôs como condição de validade constitucional é que
fosse dada a correspondente fonte de custeio.

Mas ao eetabelecer a conditio, não altera qualquer dispositivo
do processo legislativo, nem dotou o Congresso de meios adequa
dos para a verificação de ser suficiente ou não a fonte de custeio
indicada, Essa prova é impossível no âmbito do Legislativo; e se
o entendimento na exgese do dispositivo for o de que ela deve ser
feita, impossível é legislar sobre a matéria. Conseqüentemente,
seria o parágrafo único do art: 165 impeditivo da íniciativa par
lamentar, o que fere a sistemática da Constituição, que clara
mente definiu no art. 57 os casos de competência exclusiva do
Presidente da República. Seria, portanto, acrescentar um novo
item ao mencionado artigo, por via oblíqua da interpretação.

A lei não pode pedir o impossíveL.. É o velho princípio her
menêutico de que nenhuma interpretação é certa Se conduz ao
absurdo, e em tal caso isso ocorre.

A Constituição consigna a exigência, mas não estabelece nor
mas de caráter objetivo quanto à precisa conceituação .da fonte.

A inconstitucionalidade está na não-indicação da fonte de
custeio, ou na sua flagrante impossibilidade de atender ao custeio
do benefício. O que, data venla, me parece imprescindível é ser a
fonte indicada idônea. O legiS'lador não pode indicar fonte que
evidencie desde logo sua inadequada, ou que meciante perfunc
tória análise demonstre sua inviabilidade. Ora, quando a fonte
de custeio apontada não incide nestas hipóteses, há que ser con
siderada suficiente juris tantum.

Tal interpretação é suportada pela melhor hermenêutica cons
titucional, eis que o processo legislativo adotado pela Constitui
ção, mantém a elaboração da lei, dentro de seu âmbito próprio, e
neste não foram consignados ou apontados meios de aferição das
condições da fonte de custeio. Estas condições estão inteiraménte
cometidas ao Poder Executivo.

A oportunidade para se julgar insuficiente a fonte de custeio,
desde que seja ela idônea, se desloca para o Poder Executivo
quanco do exame do projeto aprovado. Aí, então, sujeita à análise
de condição, e suscetível de não acolhimento pelo instituto do
veto, quando são oferecidas ao Legislativo as razões que não po
dia conhecer a prior!.

Nestas condições, não há como considerar inconstitucional a
proposição que indicou fonte de custeio idônea, por supô-la in
suílciente.

É pois, o projeto constitucional e jurídico.

Sala da Comissão, 28 de abril de 1977. - Erasmo Martins Pe
dro, Relator do vencido.

lU - Parecer da C<mlissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua

Turma "B", opinou, contra os votos dos Srs. Blota Junior, Gomes
da Silva, Jairo Magalhães, Wilmar Guimarães e Luiz Braz, pela
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei Complementar
n.o 69/76, nos termos do voto do Sr. Erasmo Martins Pedro, desig
nado Relator do vencido. O Sr. Luiz Braz apresentou voto em
separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães,
Vice-Prendente, no exercício' da Presk'ência; Erasmo Martins Pe
dro, Relator do vencido; Alceu Collares, Antonio Mariz, Blota Ju
nior, Eloy Lenzi, Gomes da Silva, João Gilberto, Joaquim Bevi
lacqua, Miro Teixeira, Tarcisio Delgado e Wilmar Guimarães.

Sala da Comissão, 28 de abril de 1977. - Jairo Magalhães,
Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Erasmo Martins
Pedro, Relator do vencido.

Voto em Separado, do Sr. Luiz Braz
Em exame nesta Comissão de Constituição e Justiça, onde nos

cabe relatá-lo, o Projeto de Lei Complementar n,o 96/76, de au
toria do ·Sr. Francisco Libardoni, onde se pretende, através de
duas alterações na lei do FUNRURAL, a adoção do auxílio-natali
dade para o trabalhador rural.

Diz a proposição, ainda, através de seu art. 3.C), que os en
cargos financeiros decorrentes da medída projetada serão aten
~idos por verbas próprias do FUNRURAL.

Argumenta-se que inexistem motivos plausíveis a recomendar
permaneça o trabalhador rural à margem deSSa importante con
quista social representada pelo auxílio-natalidade.

A Coordenação das Comissões Permanentes providenciou' a
juntada, aos autos, da legislação citada (fls. 6 ,e 7).

É o relatório.
Voto

A fórmula escolhida pelo autor para veicular a sua intenção
(projeto de lei complementar) é compatível com a hierarquia das
leis, uma vez que só uma lei complementar pode alterar ou re
vogar outra lei complementar. Quanto a isto, penso não haver
dúvidas.
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Pedro, designado Relator do vencido. Luiz Braz apresen
tou voto em separado."

É o relatório.

DI - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião
ordinária, realizada em 22 de novembro de 1977, opinou, pela apro
Vação do Projeto de Lei Complementar n.o 69, de 1976, nos ter
mos do Substitutívo apresentado pelo Relator, Deputado Arnaldo
Lafayette.

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wilmar
Dallánhol, Adhemar Ghisi, Alvaro ,Gaudêncio, Luís Fernando, os
mar' Leitão, Raimundo Par~nte, Aroldo de Carvalho, Siqueira Cam
pos, Vilmar Pontes, Pedro Carola, Frederico Brandão, Aloisio San
tos, CarloS' Cotta, Mário Frota, OCtavio Torrecilla, Fernando Cunha
e Gamaliel Galvão.

, Sala da COmÍSsáo, 22 de novembro de 1977. - Wilson Brap.
Presidente - Arnaldo Lafayette, Relator.

11 - Voto do Relator

Estabelece o projeto em estudo, no art. 3.0 , que os encargos
financeiros da lei consecutiVa serão cobertos por verbas próprias
do FUNRURAL.

Ocorre que, com a edição da Lei n,o 6.439, de 1.0 de setembro
de 1977, instituidora do Sistema Nacional de Previdência e Assis
tência Social - SINE:AS, o FUNRURAL é extinto.

O art. 27 dessa lei, combinado com o 33, declaram que, uma
vez concluída a implantação definitiva do SINPAS, será extinto o
FUNRURAL, transferindo-se, de pleno direito, seus bens, direitos
e obrigações para as entidades do Sistema que passaram a ter
suas competêncías.

Os benefícios garantidos e distribuídos pelo FUNRURAL pros
seguem sendo atuados, mas do FUNRURAL somente a sigla será.
mantida.

Asseguram o art. 5.0 e seu inciso III:

"Art. 5.° Ao INPS compete conceder e manter os be
nefícios e outras prestações em dinheiro, inclusive as atu
almente a cargo do IPASE e do FUNRURAL, e os serviços
não redistriblÚdos por força desta Lei a outra entidade
de acordo com os seglÚntes programas:

III - programas de previdência social rural, abrangendo
os benefícios em dinheiro do Programa de Assistência ao
Trabalho Rural - PRORURAL, e os decorrentes de aci
dente do Trabalho, inclusive a assistência complementar,
reeducativa e de readaptaão profissional, devida aos tra
balhadores rurais e seus dependentes, na forma da atual
legislação do FUNRURAL (Lei Complementar n.O 11, de

, 25 de maio de 1971, e Lei Complementar n,o 16, de 30 de
outubro de 1973) e da Lei n.o 6.195, de 19 de dezembro de
1974, e ainda os benefícios em dinheiro e os serviços de
readaptação profissional devidOS aos empregados rurais
e seus dependentes, na forma da Lei n.O 6.260, de 6 de
novembro de 1975."

Consoante expressamente ordena o § 2.0 , do art. 18, "ficaram
assegurados os programas dos Trabalhadores e Empregadores Ru
rais os recursos que atualmente lhes são destinados pela legislação
do FUNRURAL, os quais não poderão ser reduzidos sob qualquer
hipótese".

Assim sendo, como a matéria versada na presente proposta
de lei interessa sobremaneira aos Trabalhadores Rurais, vamos
remanejá-Ia no Substitutivo que a seguir forecemos, no qual, pa
ra tornar possível seu acatamento pelo Plenário da Câmara, ain
da previmos que a lei consectária só entre em vigor no exercício
seguinte ao de sua aprovação, a fim de que as finanças do SINPAS
não sejam tumultuadas.

Dessa forma, confíamos, estará garantido aos Trabalhadores
Rurais o auxílio-natalidade.

Com essas observações, encontram-se agora os eminentes e
doutos integrantes da Comissão de Trabalho e Legislação Social
em condições de, suficientemente esclarecidos, votar pela apro
vação do Projeto liie Lei Complementar n.O 69, de 1976.

iÉ nesse sentido o nosso voto.

Por outro lado, o que se quer, efetivamente, é a criação de
11m novo benefício no âmbito da previdência rural. De fato, o
auxílio-natalidade, há muitÍSsimo tempo concedido aos trabalha
dores urbanos, não abrange ainda os do meio rural, eis que não
está contemplado no elenco previsto no art. 2.0 , da Lei Comple
mentar n.O 11, de 25 de maio de 1971.

Trata-se de matéria já tantas vezes apreciada e decidida nes
ta Comissão de ConstitlÚção e Justiça, sendo certo, ademais, que
nenhum fato novo surgiu a justificar seja mudada a pacífica e
reiterada orientação a respeito.

Com efeito, tem entendido a Comissão de Constituição e Jus
tiça que disposições como a do art. 3.0 , deste projeto, não con
tornam nem suprem a exigência do parágrafo único do art. 165,
da Constituição Federal.

Tal preceito constitucional exige a indicação de fonte de
custeio para: fazer face a qualquer criação, majoração ou exten
são de benefício da Previdência Social, fonte de custeio que,
como é lógico, deve ser especifica e nova, já que as receitas exis
tentes - tanto do FUNRURAL, quanto do INPS - já se encon
tram presumivelmente comprometidas e, pois, inindicáveis.

Ant~ o exeposto, o nosso voto é pela inconstitucionalidade do
Projeto de Lei n.o 69/76 - (Projeto de Lei Complementar).

Sala da Comissão, 3 de junho de 1976. - Luiz Braz.

PARECER DA COMISMO DE TRABALHO
E LEGISLAÇAO SOCIAL

I - :Relatório
A Lei Complementar n.o 11, de 25 de maio de 1971, institlÚdo

ra do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, no art. 2.0
<leterminou que esse Programa consistia na prestação dos seguin
tes benefícios:

I - aposentadoria por velhice;
II - aposentadoria por invalidez;
fi - pensão;
IV - auxílio-funeral;
V - serviços de saúde;
VI - serviço social.

. Com o presente projeto, ora pendente da apreciação deste ór
gão técnico, o nobre colega. Francisco Libardoni, do MDB catar!
nense, pretende acrescer a esse artigo outro inciso, a fim de ga
:rantir ao Trabalhador Rural, também, o auxílio-natalidade. E um
artigo em que esclarece:

"O auxílio-natalidade será devido ao trabalhador rural
pelo nascimento de um filho próprio ou de dependente,
correspondendo a um salário mínimo vigente na locali
dade de trabalho do beneficiado."

E para viabilizar o acolhimento à sua iniciativa, cumprindo
<lrdenamento constitucional, previu ainda:

"Art. 3.° Os encargos financeíros decorrentes desta Lei
serão atendidos por verbas pr-óprias do FUNRURAL."

Sustentando a procedência da medida, adiantou o autor:
"O auxílio-natalidade, anteriormente denominado auxí
lio-maternidade, benefício assegurado a todos os traba
lhadores urbanos, segurados do Instituto Nacional da Pre
vidência SOcial, consiste em prestação pecuniária de quo
ta única, no valor correspondente a um salário mínimo
vigente na localidade de- trabalho do segurado, por oca
sião do nascimento de filho, destinado a auxiliar as des
pesas do parto e outras decorrentes, relacionada:s com o
evento.
Pois bem, essa benesse, outorgada a tod08 08 segurados da
Previdência Social, tem desempenhado, desde sua insti
tlÚção, relevante papel de caráter social, eis que possibi
llta ao trabalhador fazer face às avultadas despesas con
seqüentes do nascimento de filho, próprio ou de depen
dente.
Dessa forma, temos para nós que se impõe a extensão do
auxílio-natalidade ao trabalhador rural, que aInda con
tinua à margem dessa importante. conqlÚsta social.
A proposição foi submetida ao juizo analitico da Comis
são de Constituição e Justiça, de Trabalho e Legislação
Social, e de Flna:p.ças.
O primeiro desses órgãos da Casa opinou, contra os votos
de Blota Junior, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Wil
mar Guimarães e Luiz Braz, pela cio~stitucionalidade e
juridicidade do projeto, nos termos do voto do nobre par
lamentar pelo Estado do Rio de Janeiro, Erasmo Martins

Sala da Comissão,
fayette, Relator.

de 1977. - Arnaldo La.-
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Substitutivo adotado pela Comissão
O Congresso ·Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 2.°, da Lei Gomplementar n.o 11, de 25 de maio

de 1971, instituidora do Programa de Assistência ao Trabalhador
Rural, passa a viger acrescido dos seguintes dispositivos:

"VII - auxílio-natalidade.
Parágrafo lÍnico. O auxílio-natalidade referido neste ar
tigo é devido ao Trabalhador Rural pelo nascimento de
filho próprio ou de dependente, correspondendo a um sa
lário-mínimo vigente na localidade de trabalho do bene
ficiário."

Art. 2.° Os encargos financeiros decorrentes desta Lei Com
plementar serão atendidos por verbas próprias previstas na Lei
n.o 6.489, de 1.0 de setémbro de 1977.

Art. 3.0 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei
Complementar no praw de sessenta dias.

Art.4.0 Entrará em vigor esta Lei Complementar no exercício
seguinte ao de sua p.ublicação.

Sala da Comissão, de 1977. - Wilson Braga,
Presidente - Arnaldo Lafayette, Relator.

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS

I - Relatório

Pelo nobre deputado catarinense Francisco Libardoni foi apre
sentado o projeto de Lei Complementar em exame com o fito de
estabelecer legalmente que ao trabalhador rural seja concedido o
beneficio do auxilio-natalidade, devido pelo nascimento de filho
próprio ou de dependente e correspondendo a um salário-mínimo
regional vigente na localidade de tra.balho do beneficiário.

Está previsto, no projeto de Lei Complementar, que os en
cargos financeiros decorrentes da aprovação da matéria serão
atendidos por verbas próprias do FUNRURAL.

Na Comissão de Constituição e Justiça o projeto foi conside
rado, por maioria, constitucional e jurídico.

Examinando o mérito, a Comissão de Trabalha e Legislação
Social aprovou Substitutivo do relator apenas melhorando a téc
nica legislativa € adaptando o teor da proposição às normas insti
tuidoras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social
(Lei n.o 6.439, de 1.° de setembro de 1977).

11: o relatório.

11 - Voto do Relator
O Substitutivo apresentado pelo relator da matéría na Comis

são de Trabalho e Legislação Sovial prevê que os encargos finan
ceiras decorrentes da aprovação da proposta "serão atendidos por
verbas próprias previstas na Lei n.o 6.439, de 1.0 de setembro de
1977", que, num só órgão, centralizou a execução orçamentária
das entidades abrangidas pelo Sistema Nacional de Previdência e
Assistência Social. Sabemos que antes da criação de dito sistema
tanto o INP8 como o FUNRURAL apresentavam superavits em seus
<lrçamentos o que faz prever que a nova entidade arrecadadora das
receitas e executora das despesas da Previdência Social será su
peravitária.

Nosso voto, desta forma, é pela aprovação do projeto de lei em
exame, com o teor do Substitutivo aprovado pela Comissão de
Trabalho e Legislação Social.

Sala da Comissão, 1.0 de agosto de 1973. - Odacir Klein, Re
lator.

IH - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária, realizaqa
no dia 10 de agosto de 1978, opinou, unanimemente, pela aprova
ção do Projeta de Lei Comple:Qlentar nP 69176 - do Sr. Francisco
Libardoní - nos termos do parecer do relator, Deputado Odacir
Klein, 'com adoção do substitutivo da Comissão de Trabalho e Le
gislação Social.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ruy Côdo, Pre
sidente, Milton St€inbruch e Jo.sé Ribamar Machado, Více- Presi
dentes, João Menezes, Jorge Arbage, Epítácio Cafeteira, João Cas
telo, Pinheiro Machado, Dymo Pires, Juarez Batista, Carlos Al
berto Oliveira, José Alves, Moacyr Dalla, Antônio José Temísto
cles Teixeira, Emanoel Waisman, Florim Coutinho, Franciscq., Bi
Iac Pinto, Homero Santos, Jorge Vargas, Athiê Coury, Dias Me
nezes, João Cunha, Roberto Carvalho, Adriano Valente, Gomes do
Amaral e Odacir Klein. •.

Sala da Comissão, 10 de agosto de 1978. - .JOSé Riba,mar Ma
cha.do, Vice-Presidente, no exercício da Presidência - Odacir
Klein, Relator.

PROJETO DE LEI N.ó 2.90'l'-A, DE 1!n6

(Do Sr. Milton Steinbruch)
Determina que as custas na Justiça do Trabalho, em

havendo recurso, sejam depositadas, de<ntro de cinco dias
da data de SUa interposição, pena de des&ção; tendo pa
receres: da Comissão de Constituição e Justiça pela cons
titucionalidade; e, da Comissão de Trabalh(} e Legislação
Social pela aprovação.

(Projeto de Lei noo 2.907, de 1976, a que se referem os
pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° O § 4.° do artigo 789 da Consolidação das Leis do
Trabalho (Decreto n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943) passará a
ter a seguinte redação: •

"Art.789 o o o o .

§ 4.° As custas serão pagas pelo vencida, depois de tran
sitada em julgado a decisão ou, no c~so de recurso, depo
sitadas, dentro de cinco dias da data de sua interposiçá,o,
pena de deserção. Em se tratândo, porém, de inquérito, o
pagamento das custas competirá ao empregador, antes ele
seu julgamento pela junta ou Juízo de Direito. Os emolu
mentos de transitados e instrumentos serão pagos dentro
de 48 horas após a sua extração. Sempre que houver acor
do, se de outra forma não for convencionado o pagamento
das custas será feito pelo empregador."

Art. 2.° Esta Lei entrará. em vigor na c;1ata de sua publicação,
revogada~ as disposições em contrário.

Justificação

Pela redação atual do § 4.0 do artigo 789, consolidado, as custas,
em havendo recurso, devem ser pagas pela vencido, dentro de 5
dias contados da data de sua interposição, pena de deserçãa.

Ora, pode ocorrer e o que amiudamente acontece, que parte
utiliza o recurso e vê ser modtlicada a decisão anterior, passando
de vencido a vencedor, ou obtém modificação do julgado, sendo
a condenação reduzIda, e, conseqüentemente, as custas, poIs o va
lor destas varia com o daquela.

Terá que, em processo à parte propor uma outra ação, para
se reaver das custas que pagou, ou parte delas, pois, como se sabe,
as custas na Justiça do Trabalho são pagas em selos federais apos
tos aos autos e devidamente inutilizados, e nas localidades cuja
jurisdição não é compreendida pelas Juntas ele Consolidação e
Julgamento, senda os Juízes de Direito .os órgãos de administração
dessa Justiça, as custas são pagas em dinheiro e atribuídas pro
porcionalmente, ao Juiz e funcionários que intervíerem no feito,
salvo o dIstribuído. Assim, pois, com a redação que se dá neste
projeto ao referido §, corrigi-se essa anomalia, ficando deposita
das as custas e, finalmente, se a parte que as depositou for defi
nitivamente vencída, levantar-se-á a importância correspondente
às custas, transformando-se-as em selos federais apostos aos au
tos e inutilizados, ou distribuir-se-á a Importância entre a Juiz
de Direito e os funcionários do cartório, conforme tiver sido o
feito julgado pelos órgãos propriamente da Justiça' do Trabalho
ou pelo Juiz de Direito.

E, caso contrário, se quem depositou as custas for afinal de
clarado vencedor, a ele reverterá a importância que depositou, ou
parte, se as mesmas forem reduzidas, pagando, então, à parte
vencída o que for de. direito. -

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 1976. - Milton Stein-
bruch. .

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

CONSOLIDAÇAO DAS LEI DO TRABALHO
Aprovada pelo Deereto-Lei n.o 5.452, de 1.° de maio

de 1943.

TíTULO X

Do Processo Judiciário do Trabalho

CAPíTULO II

Do Processo em Geral

8EÇAO III
Das Custas
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Art. 780. Nos dissídios individuais ou coletivos do trabalhó,
até o julgamento, as custas serão calculadas progressivamente, de
acordo com a seguinte tabela:

I - até o valor do salário mínimo regional, 10% (dez por
cento);

II - acima do limite do item I até duas vezes o salário míni-
mo regional, 8% (oito por cento); -

III - acima de duas e até cinco vezes o salário mínimo regio
nal, 6% (seis por cento);

IV - acima de cinco e até dez vezes o salário mínimo regional
4% (quatro por cento); ,

V - acima de dez vezes o salárío mínimo regional, 2% (dois
por cento),

• I •••••••••• ~ ..

§ 4.° As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada
em julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5 (cinco)
dias da data de sua interposição, sob pena de deserção salvo
quando s~ t~atar de inquérito, caso em que o pagamento das' custas
competira a empresa, antes de seu julgamento pela Junta ou
Juízo de Direito.
...................................................................
••••• " 00

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA
I - Relatório

O § do art. 780 da Consolidação das Leis do Trabalho situado
na Seção deominada "Das Custas", tem a redação abaixo:

"Art. 780. . .................................•............

§ 4.° As custas serão pagas pelo vencido depois de tran
sitada em julgado a decisão ou, no caso de recurso dentro
de 5 (cin~o) dias da data de sua interposição, sób pena
de deserçao, salvo quando se tratar de inquérito, caso em
que o ~agament{} das custas competirá à empresa, antes
de seu Julgamento pela Junta ou Juizo de Direito."

A proposição quer acrescentar ao texto o seguinte:

" . " Os emolumentos de transitados e instrumentos serão
pagos dentro de 48 horas após a sua extração. Sempre que
houver acordo, se de outra forma não for convencionado
o pagamento das custas será feito pelo empregador." '

A justificação sustenta que, freqüentemente, em grau de re
curso, m0!iifica-se a decisão anterior, ocorrendo, aí, a redução da
condenaçao e, por conseguinte, das custas.

Assim, a parte se vê obrigada a propor outra ação para reaver
as custas que, desembolsou, no total ou ° correspondente à dimi
nuição.

O Projeto intenta corrigir "essa anomalia": através do depó
.sito das "custas", de modo que estas possam reverter se, afinal, for
vencedor quem as houver pago.

II - Voto do Relator

Não há inconstitucionalidade a apontar na proposição. Na hi
pótese, é admissível a iniciativa parlamentar. Por outro lado, não
há ofensa aos princípios gerais de direito.

Na forma do Regimento, o exame do mérito incumbe à digna
Comissão de Trabalho e Legislação Social, vez que se trata de
modificação do Direito do Trabalho. .

Nessas condições, o parecer é pela normal tramitação do Pro
jeto.

Sala da Comissão, de de 1976. - José B()nifácio
Neto, Itelator..

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade do
Projeto n.O 2.907176, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Bessa,
Presidente; José Bonifácio Neto, Relator, Altair Chagas, Blota
Júnior, Eloy Lenzi, Gomes da Silva, Jairo Magalhães, João Gilberto,
Joaquim Bevilacqua, Lauro Leitão, Lidovino Fanton. Luiz Braz,
Noide Cerquelra, Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa.

Sala da Comissão, 24 de novembro de 1976. - Djahna Bessa.,
Presidente - José Bonifáci() Neto, Relator.
PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E LEGISLAÇAQ SOCIAL

I - Relatóri()

A Consolidação das Leis do Trabalho, na Seção UI, do Capí
tulo lI, do Título X, ao cuidar das custas do processo, determinou
no § 4.°, do art. 789:

"As custas serão pagas pelo vencido, depois de transitada
em julgado a decisão ou, no caso de recurso, dentro de 5

(cinco) dias da data de sua interposição, sob pena de deser
ção, salvo quando se tratar de inquérito, caso em que o
pagamento das custas competirá à empresa, antes de seu
julgamento pela Junta ou Juízo de Direito."

O nobre parlamentar fluminense, Milton Steinbruch, com a
presente proposta de lei, ora pendente da llopreciação deste órgão
técnico, propõe para esse parágrafo a redação seguinte:

"§ 4.° As custas serão pagas pelo vencido, depois de tran
sitada em julgado a decisão ou, no caso de recurso, depo
sitadas, dentro de cinco dias da data de sua interposição,
pena' de deserção. Em se tratando, porp,m, de inquérito, o
pagamento das custas competirá ao empregador, antes de
seu julgamento pela Junta ou Juízo de Direito. Os emolu
mentos de translados e instrumentos serão pagos dentro de
48 horas após sua extração. Sempre que houver acordo, se
de outra forma não for convencionado o pagamento das
custas será feito pelo empregador."

Justificando a adoção da medida, explicita o autor:
"Pela redação atual do § 4.° do artigo 789, consolidado, as
custas, em havendo recurso, devem ser pagas pelo vencido,
dentro de 5 dias contados da data de sua interposição, pena
de deserção.
Ora, pode ocorrer e o que amiudamente acontece, que a
parte utiliza o recurso e vê ser modificada a decisão
anterior, passando de vencido a vencedor, ou obtém modi
ficação do julgado, sendo a condenação reduzida, e, con
seqüentemente, as custas, pois o valor destas varia com
o daquela.
Terá que, em processo à parte, propor uma outra ação,
para reaver as custas que pagou, ou parte delas, pois, como
se sabe, as custas na Justiça do Trabalho são pagas em
selos federais apostos aos autos e devidamente inutilizados.
E nas localidades cuja jurisdição não é abrangida pelas
Juntas de Consolidação e Julgamento, sendo os Juizes de
Direito os órgãos de administração dessa Justiça, as custas
são pagas em dinheiro, e atrlbuidas proporcionalmente. ao
Juiz e funcionários que intervierem no feito, salvo o dis
tribuído. Assim. portanto, com a redação que se dá neste
projeto ao referido parágrafo, corrige-se essa anomalia, se
a parte que as depositou for definitivamente vencida, le
vantar-se-á a importância correspondente às custas, trans
formando-se-as em selos federais apostos aos autos e inu
tilizados, ou distribulr-se-á a importância entre o Juiz de
Direito e os funcionários do cartório, conf.orme tiver sido o
feito julgado pelos órgãos propriamente da Justiça do Tra-

balho ou pelo Juiz de Direito.
E, caso contrário, se quem depositou as custas for afinal
declarado vencedor a ele reverterá a importância que depo
sitou, ou parte, se as mesmas forem reduzidas, pagando,
então a parte vencida o que for de direito."

A iniciativa foi distribuída para exame da Comissão de Cons
tituição e Justiça, e desta.

. No processo encontra-se manifestação da Federação das Indús
trias do Estado de Minas Gerais, no posicionamento de .entidade
classista e colaboração técnica do Poder Público, em que declara
textualmente, entre outras observações:

"A principal alteração proposta para o § 4.° do artilfo 789,
da CLT, está em que as custas, doravante deverao ser
depositadas. e não mais simplesmente pagas. Os emolu
mentos de traslados e instrumentos serão pagos no prazo
de 48 horas após a sua extração. Em havendo acordo. as
custas serão pagas conforme convencionado, e, não ha
vendo combinação, pelo empregador.
Malgrado não comunguemos com as razões da Justificação,
não vemos obstáculo à aprovação do projeto. que visa a
permitir, se vencedor em segunda instância, quem tenha
sucumbido na instância anterior, recuperar as custas, no
todo ou em parte.
Atualmente, em verdade, quando a empresa paga normal
mente as custas, torna-se difícil e tortuoso recebê-las, se
provido o recurso.
Assim sendo, nada a objetar, pelo que somos pela apro
vação do projeto."

A Comissão de Constituição e Justiça opinou, sem nenhum
voto contrário, pela constitucionalidade da proposição, acolhendo
os termos do parecer do Relator, o expert na matéria, Deputado
José Bonifácio Neto. S. Ex.a teve ensejo de sublinhar, com auto
ridade:

"A justificação sustenta que, freqüentemente, em grau de
recurso, modifica-se a decisão anterior, .ocorrendo, ai, a
redução da condenação e, por conseguinte, das custas.
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Assim, a parte se vê obrigada a propor outra ação para
reaver as custas que desembolsou, no total ou no corres
pondente à diminuição.
O projeto intenta corrigir "essa anomalia", através do de
pósito das "custas", de modo que estas possam reverter-se,
afinal, for vencedor quem as houver pago."

:e: <O relatório.
n - Voto do Relator

Com as Judiciosas observações precedentes, ficou demonstrado,
à saciedade, a procedência e oportunidade da conversão e!D diplo
ma legal da iniciativa ora sob nossa análise quanto ao merito.

Ambas as partes litigantes terão seus interesses atendidos com
a transmudação deste projeto em lei, com o que estaremos con
correndo para manter a paz nos arraiais do capital e do trabalho.

Isso posto. a nosso entender devem os membros componentes
da Comissão de Trabalho e Legislação SOCial, à unanimidade, votar
pela aprovação do 2.907, de 1976.

É o voto.
Sala da Comissão, de 1977. - Arnaldo Lafayette,

Relator.
m - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumao
ordinária realizada em 29 de novembro de 1977, opinou llnaníme
mente pe'Ía aprovação tio Projeto de Lei n.o 2.907/76, nos termos
do parecer do Relator, Deputado Arnaldo Lafayette.

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputado,s: Wilson
Braga, Presidente; Wilmar Dallanhol, Adh~mar Ghis!, Vasc? Neto,
Argilano Dario, Alnaldo Lafayette, FrederICO Brandao,. LUIZ F~r

nando Santos Filho Aloisio Santos. Ruy Brito, Gamaliel Galvao,
Vilmar Pontes Pedro Carolo Rosa Flores, otávio Torrecilla, Rai
mundo Parente, Mário Frotá e Rezende Monteiro.

S!l.la aa Comissão, 29 de novembro de 1977. - Wilson Braga.,
Presidente - Arnaldo Lafayette, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 2.933-A, DE 1976

(Do Sr. Francisco Amaral)

Dá nova redação a dispositivo do Decreto-lei n." '7'79,
de 21 de agosto de 1969, que dispõe sobre a aplicação de.
n6rmas processuais trabalhistas à União Federal, aos Es
tados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fun
dações de Direito Público que não explorem atividades
econômicas, e dá outras providências; tendo pareoeres: da
Comissão de Constituição e Justiça, pela eonstitucionali
dade, com emenda; e, da Comissão de Trabalho e Legis
lação Social, pela aprovação, com substitutivo.

{Projeto de Lei n.o 2.933, de 1976, a que se referem os
pareceres.>

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os incisos II a V do art. 1.0 do Decreto-Lei n.o 779,

de 21 de agosto de 1969, passam a vigorar com a seguinte redação:
"lI ~ o dobrq do prazo fixado no art. 841, in fine da
Consolidação das Leis do Trabalho;
!II - prazo em dobro para o recurso ordinário e de revista
quando cabiveis;
IV - dispensa de depósito para interposição de recursos,
salvo na fase de execução;
V - recurso ex-officio das decisões proferidas pelas Juntas
e Juízes de Direito que lhes sejam, total ou parcialmepte
contrárias, quando a condenação for de valor igualou
superior a dois salários mínimos da reglão, excetuada, ain
da, a fase de execução."

Art. 2.0 A execução contra autarquias, fundações e autono
mias administrativas ou empresas públicas será processada nos
termos do Capítulo V do Titulo X da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Art. 3.° A execução contra a União, Estados e Municipios
será iniciada pela citação para pagamento em 48 horas, facultado
à pessoa juridica de Direito Público em igual prazo oferecer ga
rantia à execução representada pelo depósito do valor da conde
nação' com os acréscimos legais ou seu equivalente em títulos da
dívida pública, para oposição de embargos no prazo de cinco dias.

Art. 4.° Decorrido o prazo de 48 horas sem garantia da exe
cução, o Juiz requisitará ao Chefe do Executivo executado o re
colhimento em prazo não superior a 30 dias do valor da condena
ção e seus acréscimos, findos os quais será decretado o seqüestro
da quantia necessária ao mesmo fim.

Art. 5,° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, aplicando-se aos processos
em andamento.

Justificação

O Decreto-Lei n.o 779, de 21 de agosto de 1969, contrariando
compromissos internacionais, solenemente assumidos pelo Brasil,
institui um sem-número de privilégios em favor da Fazenda Públi
ca, nas ações trabalhistas.

O privilégio da Fazenda Pública, é data venia, odioso. O Estado
tem Procuradores, Advogados, Assessores Juridicos, Consultores,
Funcionários, A,uxiliares, enfim um exército de servidores para
velar pelos seus interesses. Logo, não há razão para que, além
de seu prestígio, goze ainda de tratamento privilegiado ante os
órgãos do Poder Judiciário, onde qualquet das partes, inclusive
o próprio Esta.do, deve ter tratamento igual.

·Reconhecemos que estamos numa fase de transição política e
econômica e que, no momento, a total abolição de tais privilégios
seria impossível tanto mais que, na imensidão de nosso território,
nem sempre pode o Poder Público dispor de pessoal e material em
condições de dar-lhe a assistência judiciária condigna que merece.

Assim, embora discordando inteiramente do Decreto-Lei n.o
779, de 21 de agosto de 1969, não nos encorajamos propugnar por
sua revogação. Atendendo à grita que esse projeto provocou, jul
gamos mais conveniente e de melhor política, pleitear a atenuação
de suas regras.

O art. 1.0 do projeto, dando nova redação aos incisos. II a V
do art. 1.° do Decreto-Lei n.P 779/69 continua dando certo pri
vilégio às entidades públicas, mas bem atenuados em relação ao
texto originário.

O prazo para a audiência em que deverá ser apresentada a
defesa, que o Decreto-Lei fixa no quádruplo do que é concedido
às demais partes é fixado no projeto no dobro. O prazo de recursos
é mantido, em dobro, mas a.penas para os recursos ordinários e
de revista, quando cabiveis. O recurso ex-officio é, também, man
tido, apenas para os interponiveis na fase congnitiva do processo
e quando a causa seja de valor igualou superior a dois salários
minimos.

Finalmente, a dispensa de depósitos para fins de recurso é
também limitada à fase cognitiva.

Os arts. 3.0 e 4.0 do projeto não disciplinam as execuções con
tra as pessoas juridicas de Direito Público. No caso de autarquias,
fundações, autonomias administrativas e empresas públicas, a
execução é a comum (art. 2.°). Já quando for parte a União, o
Estado ou o Município, a apresentação de embargos .ficará con
dicionada à garantia da execução com depósito em dinheiro ou
em titulos da dívida pública. E, se não houver depósito e, em con
,geqüência recurso ou embargos, far-se-á desde logo o seqüestro
do valor necessário ao pagamento da divida.

Atualmente, o processo de execução envolvendo pessoas de
Direito Público é algo de desanimador. A lei determina, inclusive,
com base em norma constitucional, que os Estados, Municipios e
União votem verbas orçamentárias para atender as requisições
dos tribunais. O que se vê, porém, é que as verbas só são pedidas
depois da condenação, ainda mais depois que essas decisões transi
tam em julgado. A conseqüência é que, na melhor das hipóteses,
só depois de um ou dois anos de iniciada a execução é que há
possibilidade de o vencedor obter o seu v~lor.

O Governo Federal, que se mostra empenhado em realizar o
que chama o "jogo da verdade" certamente emprestará todo o seu
apoio a este proieto' uma vez que as condenações contra a Fazenda
Pública, notadamente contra certas Prefeituras Municipaili, não
passa nunca de uma mentira. O vencedor· espera anos e anos, até
superar os incidentes de execução e projetos de lei abrindo cré
ditos.

O próprio Decreto-Lei n.O 779, de 1969, dá a entender que
pelo menos quando exploram atividades econômicas! as pesso~

jurídicas de direito público' devem ser equiparadas às 'pessoas fi:'
sicas e às pessoas jurídicas de direito privado. Infelizmente,
porém os ilustres juízes aferrados a v,elhos tabus, continuam exe
cutando a Fazenda pelo arcaico procellso do al·t. 918 do Código de
Processo Civil, com as pequenas modificações introduzidas pelas
Constituições.

Enfim, este projeto visa aliviar os privilégios da Fazenda
Pública no processo trabalhista. Será um primeiro passo para a
futura abolição de todos os privilégios que o Estado de Direito não
comporta nem mesmo em seu próprio favor.

Sala das Sessões, . - Francisco Amaral.
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LEGiSLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA SEÇAO DE
COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO-LE.. N.o 779, DE 21 DE AGOSTO DE 1969

Dispõe sobre a aplicação de normas processuais tra
balhistas à União Federal, aos Estados, Municípios, Dis
trito Federal e Autarquias ou Fundações de direito público
que não explorem atividade econômica.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucional n.o 5, de 13 de
dezembro de 1968, decreta~

Art. 1.0 Nos processos perante a Justiça do Trabalho, cons
tituem privilégio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e das autarquias ou fundações de direito público fe
deral, estaduais ou municipais que náQ explorem atividade eco
nômica:

I - a presunção relativa de validade dos recibos de quitação
ou pedidos de demissão de seus empregados ainda que não homo
logados nem submetidos à assistência mencionada nos §§ 1.0, 2.° e
3.° do art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho;

II - o quádruplo do prazo fixado no art. 841, in fine~ da
Consolidação das Leis do Trabalho; ..

lU - o prazo em dobro para recursos;
IV - a dispensa de depósito para interposição de recurso;
V - o recurso ordinário ex-officio das decisões qué lhe sejam

total ou parcialmente contrárias;
VI - o pagamento de custas a final salvo quanto à União

Federal, que não as pagará.
Art. 2.° O disposto no artigo anterior aplica-se aos processos

em curso mas não acarretará a restituição de depósitos ou custas
pagas para efeito de recurso até decisão passada em julgado.

Art. 3.° Este. Decreto-lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de agosto de 1969; 148.° da Independência e 81.°
da República. - A. COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama e
Silva - Jarbas G. Passarinho.

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.0 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

TÍTULO X
Do Processo Judiciário do Trabalho

CAPÍTULO UI .
Dos Dissídios Individuais

SEÇãO I
Da Forma de Reclamação e da Notificação

Art. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão
ou secretário, dentro de 48 horas remeterá a segunda via da
petição, Ou do termo, ao reclamado, notificando, e ao mesmo
tempo, para comparecer à audiência de julgamento, que será a
primeira desimpedida, depois de cinco dias.

§ 1.0 A notificação será feita em registro postal com franquia.
Se o reclamado criar embaraços ao seu recebimento ou não for
encontrado, far-se-á a notificação por edital inserto no jornal
oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta,
afixado nà sede da Junta ou Juízo.

§ 2.° O reclamante será notificado no ato da apresentação da
reclamação ou na forma do parágrafo anterior.
...................................................................

CAPíTULP V
Da Execução

SEÇãO ~

Das Disllosições Preliminares
Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não

tenha havido recurso com,: efeito suspensivo, e os acordos, quan
do não cumpridos, serão executados pela forma estabelecida neste
Capitulo.

Art. 877. 15 competente para a execução das decisões o juiz
ou presidente do Tribunal que tiver conciliado ou julgado origi
nariameni€ o dissidio.

Art. 878. A execução poderá ser promovida por qualquer in
teressado, ou ex-officio, pelo próprio juiz, ou presidente, ou Tri
bunal competente, nos termos do artigo anterior.

parágrafo único. Quando Se tratar de decisão dos Tribunais.
Regionais, a execução poderá ser promovida pela Procuradoria da
Justiça do Trabalho.

Art. 879. Sendo iliquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á,
previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo,
por arbitramento ou por artigos.

Parágrafo único. Na liquidação, não se poderá modificar, ou
inovar a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à
causa principal.

SEÇAO II
Do Mandado e da Penhora

Art. 880. O juiz ou presidente' do Tribunal, requerida a exe
cução, mandará expedir mandado de citação ao executado, a fim.
de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob
as cominações estabelecidas, ou em se tratando de pagamento em
dinheiro, para que pague em 48 horas, ou garanta a execução,
sob pena de penhora..

§ 1.° O mandado de citação deverá conter a decisão exe
qüenda ou o termo de acordo não cumprido.

§ 2.° A citação será feita pelos oficiais de justiça.
§ 3.° Se o executado, procurado por duas vezes no espaço de

48 horas, não for encontrado, far-se-á a citação por edital, pu
blicado no jornal oficial ou, na falta deste, afixado na sede da
Junta ou Juízo, durante cinco dias.

Art. 881. No caso' de pagamento da importância reclamada,
será este feito perante o escrivão ou secretário, lavrando termo
de quitação, em duas vias, assinadas pelo exeqüente, pelo exe
cutado e pelo mesmo escrivão ou secretário. entregando-se a se
gunda via ao executado e juntando-se a outra ao processo.

Parágrafo único. Não estando presente o exeqüente, será de
positada a importância, mediante guia, no Banco do Brasil, ou
na Caixa Econômica Federal, ou, em falta destes, em estabeleci
mento bancário idôneo.

Art. 882. O executado que não pagar a importância recla
mada poderá garantir a execução nomeando bens à penhora,
ou depositando a mesma importância acrescida da corresponden
te às custas da execução,

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a exe
cução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem ao
pagamento da importância da condenação. acrescida de custas e
juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da
data em que for aju'izada a reclamação inicial.

SEÇãO UI
Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá
o executado cinco dias para apresentar embargos, cabendo igual
prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1.° A matéria de defesa será restrita às alegações de cum
primento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da dí
vida.

§ 2.° Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, po.,.
derá o juiz ou o presidente do Tribunal, caso julgue necessários
seus depoimentos, marcar audiência para a produção das provas,
a qual deverá realizar-se dentro de cinco dias.

§ 3.° Somente nos embargos à penhora poderá o executado
impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual
direito e no mesmo prazo.

§ 4.° Julgar-se-ão na mesma sentenca os embargos e a im-
pugnação à liquidação. .

SEÇÃO IV
Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução

Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa,
o juiz, ou presidente, conclusos os autos, proferirá sua decisão,
dentro de cinco dias, julgando subsistente ou insubsistente a pe
nhora.

Art. 886. Se tiverem sido arroladas testemunhas, finda a sua
inquirição em audiência, o escrivão ou secretário fará, dentro de
48 horas, conclusos os autos ao juiz, ou presidente, que proferirá
sua decisão, na forma prevista no artigo anterior.

§ 1.° Proferida a decisão, serão da mesma notificadas as
partes interessadas, em registrado postal, com franquia.

§ 2.° Julgada subsistente a penhora, o juiz ou presidente,
mandará proceder logo a avaliação dos bens penhorados.. ~

Art. 887. A avaliação dos bens penhorados em virtude da.
execução de decisão condenatória, será feita por avaliador esco
lhido de comum acordo pelas partes, que perceberá as custas arbi
tradas pelo juiz, ou presidente do Tribunal trabalhista, de con
formidade com a tabela a ser expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho.
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§ 1.° Não acordando as partes quanto à designação do ava
liador, dentro de cinco dias após o despacho que determinou a
avaliação, será o avaliador designado livremente pelo juiz ou pre
sidente do Tribunal.

§ 2.0 Os servidores da Justiça do Trabalho não poderão ser
escolhidos ou designados para servir de avaliador.

Art. 888. Concluida a avaliação, dentro de dez dias, conta
doS' da data da nOlYeação do avaliador, seguir-se-á a arremata
ção que será anune'lfada por edital afixado na sede do Juízo ou
Tribunal e publicado no jornal local, se houver, com a antece
dência de 20 (vinte) dias.

§ 1.° A arrematação far-se-á em dia, hora e lugar anun
ciados e os bens serão vendidos pelo maior lance, tendo o exe
qüente preferência para a adjudicação.

§ 2.° O arrematante deverá garantir o lance com o sinal cor
respondente a 20% (vinte por cento) do seu valor.

§ 3.0 Não havendo licitante e não requerendo o exeqüente a
adjudicação dos bens penhorados, poderão os mesmos ser vendi
dos por leiloeiro nomeado pelo juiz ou presidente.

§ 4.° Se o arrematante, ou seu fiador, não pagar dentro de
24 (vinte e quatro) horas o preço da arrematação, perderá, em
beneficio da execução, o sinal de que trata o § 2.° deste artigo,
voltando à praça os bens executados.

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do processo da execução
são aplicáveis, naquilo em que não contravierem ao presente Ti
tulo, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais pa
ra a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Fe
deral.

SEÇAO V
Da Execução por Prestações Sucessivas

Art. 890. A execução para pagamento de prestações sucessi
vas far··se-á com observância das normas constantes desta Seção,
sem prejuízo das demais estabelecidas neste Capitulo.

Art. 891. Nas prestações sucessivas por tempo determinado,
a execução pelo não pagamento de uma prestação compreenderá
as que lhe sucederem.

Art. 892. Tratando-se de prestações sucessivas por tempo in
determinado, a execução compreenderá inicialmente as presta
ções devidas até a data do ingresso na execução.

LEI N.O 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil já com as Emendas
da Lei n.o 5.925, de 1.°-10-73.

LIVRO II
Do Processo de Execução

TITULO n
Das Diversas EsPécies de Execução

CAPíTULO IV

Da Execução por Quantia Ceria Contra Devedor Solvente

SEÇAOIII

Da Execução Contra a Fazenda Pública
Art. 730. Na execução por quantia certa contra a Fazenda

Pública, citar-se-á a devedora para opor embargos em dez (lO)
dias; se esta não os opuser, no prazo legal, observar-se-ão as se
guintes regras:

I - o -juiz requisitará o pagamento por intermédio do presi
dente do tribunal competente;

II - far-se-á o pagamento na ordem de apresentação do pre
catório e à, conta do respectivo crédito.

Art. 731. se o credor foi preterido no seu direito de prefer~n
cia, o presidente do tribunal, que expediu a ordem, poderá, qepois
de ouvido o chefe do Ministério Público, ordenar o seqüestro da.
quantia necessária para satisfazer o débito.
I •• • .

...................................................................
PAR.ECER DA COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

I - Relatório
Modifica, o Projeto, os incisos II a V do art. 1.0 do Decreto

lei n.o '/79/69, que dispõe sobre a. ap~cação de normas processuais

trabalhistas à União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito
Federal e Autarquias ou Fundações de Direito Público que não
explorem atividades econômicas.

, Quanto ao inciso H, altera a expressão "o quádruplo do prazo"
para adotar a expressão "o dobro do prazo".

Quanto ao inciso IH, que cuida do prazo em dobro "para re
cursos", propõe se diga: "para o recurso ordinárío e de revista
quando cabíveis".

Ao disposto no inciso IV, acrescenta a ressalva: "salvo no
fim da exec~ção".

Ao inciso V, oferece, em substituição, esta redação:
"recurso ex-olficio das decisões proferidas pelas Juntas
e Juizes de Direito que lhes sejàm, total ou parcialmente
contrárias, quando a condenação for de valor igualou su
perior a dois salários minimos da região, excetuada, ainda,
a fase de execução."

No art. 2.0, dispõe seja processada, nos termos do Capítulo V
do Título X da CLT, a execução contra autarquias, fundações e
autonomias administrativas ou empresas públicas.

No art. 3.°, regula o começo da execução contra a União, Es
tados e Municípios. No art. 4.°, disciplina a hipótese quando não
oferecida garantia de execuçãO. '

No art. 5.°, manda aplicar as novas normas aos processos em
andamento.

Na justificação, diz-se que o Decreto-lei n.O 779/69 contraria
compromissos internacionais' solenemente assumidos pelo Brasil,
sendo odioso o privilégio outorgado à Fazenda Pública.

Defende-se a alteração proposta relativamente a quatro in
cisos do art. 1.0 daquele diploma.

Acentua-se que "o processo de execução envolvendo pessoas
de Direito Público é algo desanimador", sendo que, "na melhor
das hipóteses", só no prazo de dois anos, o vencedor obtem o seu
valor.

U -.Joto do Re1&tor
Há um VICIO de inconstitucionalidade a apontar no final do

inciso IV do art. 1.° do Projeto.
A norma vigente já consagra a dispensa do depósito para in

terposição de recursos. A proposição, incluindo a ressalva refe
rente à fase de execução, cria, por via oblíqua, despesa. Fica, aí,
feridO o inciso II do art. 57 da Constituição.

Por isso, oferecemos emenda PllJ"a excluir aquelas expressões,
visando a permitir a normal tramitação da proposição.

Quanto à conveniência, ao alcance e às repercussões das alte
rações sugeridas, Isto representa, evidentemente, assunto de mé
rito, o qual, por força do Regimento (art. 28, § 15), incumbe ao
exame da digna Comissão de Trabalho e Legislação Social.

Sala da Comissão, 16 de março de 1977. - José Bonifácio Neto,
Relator.

m - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua

Turma "A", opinou, unanimemente pela constitucionalidade do
Projeto n.O 2.933/76, com emenda supressiva de trecho conside
rado inconstitucional, nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Jairo Magalhães
- Vice-Presidente no exercício da Presidência, José Bonifácio
Neto - Relator, Afrisio Vieira Lima, Altair Chagas, Cleverson Tei
xeira, Erasmo Martins Pedro, João Gilberto, Joaquim Bevilác-
qua, Luiz Braz, Nunes Rocha e Tarcísio Delgado. '

Sala da Comissão, 16 de março' de 1977. - Jairo Magalhães,
Vice-Presidente no exercício da Presidência - José Bonifácio Neto,
Relator.

Emenda adotada pela Comissão

Suprima-se do inciso IV do art. 1.0 a expressão final:
"salvo na fase de execução".

Sala da Comissão, 16 de março de 1977. - Jairo Magalhães,
Vice-Presidente no exercício da Presidência -José Bonifácio Neto,
Relator.

PARECER DA COMISSAO DE TRABALHO E
LEGISLAÇAO SOCIAL

I - Relatório

O Decreto-lei n.O 779, de 21 de agosto de 1969, que dispõe sobre
a aplicação de normas processuais trabalhistas à União Federal,
aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Funda
ções de direito público que não explorem atividade'econômica de
terminou no art.. 1.°
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de 1977. - Arnaldo La-

Este último órgã,o técnico, à unanimidade, opinou pela cons
titucionalidade do projeto, com Emenda supressiva de trecho con
siderado inconstitucional, nos termos da manifestação escrita do
Relator, o nobre parlamentar fluminense, José Bonifácio Neto. Em
seu voto, observou o Relator:

"Há um vício de inconstitucionalidade a apontar no. final
do inciso IV do art. 1.° do Projeto.
A non.na vigente já consagra a dispeltsa do depósito para
interposição de recursos. A proposiçã~ incluindo a ressal
va referente à fase de execução, cria, por via oblíqua, des
pesa. Fica, aí, ferido o inciso II do art. 57 da Constituição.
Por isso, oferecemos emenda para excluir aquelas expres
sões, visando a permitir a normal tramitação da proposi
ção.
Quanto à conveniência, ao alcance e às repercussões das
alterações sugeridas, isto representa, evidentemente, as
sunto de mérito, o qual, por força do Regimento (art. 28,
§ 15), incumbe ao exame dá digna COmissão de Trabalho
e Legislação Social,"

É o relatório.
11 - Voto do Relator

As alterações sugeridas na presente proposição são cabíveis.
Todavia, o nrazo assinalado no art. ,841 da CLT, a que se refere

o projeto no iliciso lI, do art. 1.°, que é de cinco dias, localiza-se
em seu ca.put, circunstância que urge seja consignada. O equivoco<
é do decreto-lei em causa, que o grafou com todas as letras que o
projeto em exame reproduziu.

A iniciativa do ex-parlamentar bandeirante, depois do art. 1.0
- que objetiva modificar o Decreto-lei 779/69 - articula sobre a
matéria. Aprovada, então, como oferecida, teríamos duas leis a
regular o mesmo assunto.

As suavizações de privilégios oficiais propostas, por que vi
rão em favor do trabalhador em juizo, na defesa de seus direitos.
hão de merecer acolhida franca de nossa parte.

Assim sendo, somos de parecer que o Projeto D.O 2.933/76 '!:leve
colher os votos aprovadores dos doutos integrantes da Comissão
de Trabalho e Legislação Social, mas reestruturado nos termos do
Substitutivo a seguir apresentado, que absorve a Emenda da Co
missão de Constituição e Justiça.

É o voto.
Sala da Comissão,

fayette, Relator.
DI - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reumaO'
ordinárià realizada em 30 de novembro de 1977, opinou unanime
mente pela aprovação do Projeto de Lei n.o 2.933, de 1976, nos
termos do Substitutivo apresentado pelo Relator, Deputado Arnaldo
Lafayette.

"Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: Wilson
Braga, Presidente, Wilmar Dallanhol, Adhemar Ghisi, Luiz Fer
nando, Vasco Neto, Luiz Rocha, Raimundo Parente, Siqueira Cam
pos, Aloisio Santos, Arnaldo Lafayette, Frederico Brandão, Argilano
Dario, Rosa Flores, Rezende Monteiro, Otávio Torrecilla, Vilmar
Pontes, Ruy Brito e Gamaliel Galvão.

Sala da Comissão, 30 de novembro de 1977. - Wilson Brap,
Presidente - ArnalOO Lafayette, Relator.

Substitutivo adotado pela. Comissão
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O Decreto-lei n.O 779, de 21 de agosto de 1969, que

dispõe sobre a aplicação de normas processuais trabalhistas à
União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal, autar
quias e fundações de direito público que não exploram atividade
econômica, passa a vigorar estruturado nos seguintes termos:

"Art. 1.0 Nos processos perante a Justiça do Trabalho,
constituem privilégio da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das autarquias e fundações de
direito público federais, estaduais ou municipais que não
explorem atividade econômica:
I - a presunção relativa de validade dos recibos de qui
tação ou pedidos de demissão de seus empregados ainda
que não homologados nem submetidos à assistência men
cionada nos §§ 1.0, 2.° e 3.° do art. 477 da COnsolidação das
Leis do Trabalho;

Ir - o dobre do prazo fixado no caput do art. 841, in fine,
da Consolidação das Leis do Trabalho;
m - o prazo em dobro para o recurso ordinário ou o de
revista;
IV - dispensa de dep~itopara interposição de recurso;

"Nos processos perante a Justiça do Trabalho, constituem
privilégio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Municípios e das autarquias ou fundações de direito pú
blico federais, estaduais ou municipais que não explorem
atividade econômica:

I - a presunção relativa de validade dos recibos de qui
tação ou pedidos de demissão de seus empregados ainda
que não homologados nem submetidos à assistência men
cionada nos §§ 1.0, 2.° e 3.0 do art. 477 da Consolidação das
Leis do Trabalho;

II - o quádruplo do prazo fixado no art. 841, in fine, da
Consolidação das Leis do Trabalho;
m - o prazo em dobro para recursos;
IV - a dispensa de depósito para interposição de recurso;
V - o recurso ordinário ex-offieio das decisões que lhe
sejam total ou parcialmente contrárias;
VI - o pagamento de custas a final salvo quanto à União
Federal, que não as pagará."

O ex-Deputado Francisco Amaral, da representação paulista,
em setembro de 1976 comparecerà perante seus nobres pares com a

, presente. proposta de lei, intentando imprimir aos incisos Ir a V
deste artigo do Decreto-lei n.O 779,' de 21-8-69, a redação que se
aegue:

"II - o dobro do prazo fixado no art. 841, in fine, da Con
solidação das Leis do Trabalho;
III - prazo em dobro para o recurso ordinário e de re
vista quando cabiveis;

IV - dispensa de depósito para interposição de recursos,
salvo na fase de execução;
V - recurso ex-oUieio das decisões proferidas pelas Jun
tas e Juizes de Direito que lhes sejam, total ou parcialmen
te, contrárias, quando a condenação for de valor igual
ou superior a dois salários minimos 'da região, excetuada,
ainda, a fase de execução."

Em seguida, propôs nos artigos s~seqüentes:

"Art. 2.° A execução contra autarquias, fundações e auto
nomias administrativas ou empresas públicas será proces
sada nos termos do Capítulo V, do Título X, da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

Art. 3.° A execução contra a União, Estados e Municí
pios será iniciada pela citação para pagamento em 48
horas, facultado à pessoa juridica de Direito Públlco em
igual prazo oferecer garantia à execução representada pelo
depósito do valor da condenação com os acréscimos legais
ou seu equivalente em títulos da divida pública, para opo
sição de Embargos no prazo de cinco dias.
Art. 4.° Decorrido o prazo de 48 horas sem garantia da
execução, o Juiz requisitará ao Chefe do Executivo exe
cutado o recolhimento em prazo não superior a 30 días
do valor da condenação e seus acréscimos, findos os quais
será .decretado o seqüestro da quantia necessária ao mesmo
fim."

Justificando a iniciativa, enfatizou o autor, ex-advogado tra-
balhista: .

"O Decreto-lei n.o 779, de 21 de agosto de 1969, contrarian
do compromissos internacionais, solenemente assumidos
pelo Brasil, instituiu um sem número de privilégios em
favor da Fazenda Pública, nas ações trabalhistas.
O privilégio da Fazenda Pública é, data venia, odioso. O
Estado tem Procuradores, Advogados, Assessores Juridicos,
Consultores, Funcionários, Auxiliares, enfim, um exér
cito de sf'rvid(l.~p~ nara velar pelos seus interesses.
Logo não há razão para que. além de seu prestígio, goze
ainda de tratamenw pnvileglado ante os órgãos do Poder
Judiciário, onde qualquer das partes, inclusive o próprio
Estado, deve ter tratamento igual.
Reconhecemos que estamos numa fase de transição politi·
ca e econômica e que, no momento, a total abolição de tais
privilégios seria impossível tanto mais que, na imensidão
de nosso território, nem sempre pode o Poder Público dis
por de pessoal e material em condiçóes de dar-lhe a assis
tência judiciária condigna que merece.
Assim, embora discordando inteiramente do Decreto-lei
n.o 779, de 21 de agosto de 1969, não nos encorajamos pro
pugnar por sua revogação. Atendendo à gríta que esse di
ploma provocou, julgamos mais conv·eniente e de melhor
política pleitear a atenuação de suas regras."

Foi a proposição distribuída a esta e à Comissão de Cons
tituição e Justiça.
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v - recurso ex-officio das decisões proferidas pelas Jun
tas e Juízes de Direito que lhes sejam, total ou parcial
mente, contrárias, quando a condenação for de valor igual
ou superior a dois salários mínimos da região, excetuada,
ainda, a fase de execução". .-
VI - o pagamento de custas ao final, salvo quanto à
União Federal, que não as paf:ará.
Art. 2.0 A ~xecução contra autarquias, fundações e au
tonomias administrativas ou empresas públicas será pro
cessada nos termos do Capítulo V, do Título X, da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 3.0 A execução contra a União, Estados e Municípios
será iniciada pela citação para pagamento em 48 horas,
facultado à pessoa juridica de Direito Público, em igual
prazo, oferecer garantia à execução representada pelo
depósito do valor da condenação com os acréscimos legais
ou seu equivalente em títulos da dívida pública, para
oposição de Embargos no prazo de cinco dias.

Art. 4.0 Decorrido o prazo de 48 horas sem garantia da
execucão °Juiz requisitará ao Chefe do Executivo executa
do o recolhimento, em prazo não superior a 30 dias, do
valor da condenação e seus acréscimos, findos os quais
será decretado o seqüestro da quantia necessária ao mesmo
tim.

Art. 5.0 Esta Le1 entrará em vigor à data de sua pu
blicação, aplicando-se aos, processos em andamento."

Art. 2.0 A presente Lei entrará em vigor à data em que pu
blicada.

Sala da Comissão, de 1977, ~ Wilson Braga,
Presidente - Arnaldo Lafa;yette, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 3.103-A, DE 1976

(Do Sr. Airton Sandoval)

Determina que o INPS preste assistência. médica aos
órfãos, nas condições que especifica; tendo pareceres: da
Comissão de Constituição e Justiça pela constitucionali
dadf', juridicidade, técnica legislativa, com emendll.; e, MS
Comissões de Trabalho e Legislação Social e de Finanças,
pela awovaçáo.

(Projeto de Lei n.O 3.103, de 1976, a que se reterem
os pareceres.) . --

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 Os órfãos, quando internados em estabelecimentos
assistenciais de qualquer natureza, têm direito à assistência mé
dica a cargo do Instituto Nacional de Previdência Social, sem
qualquer ônus.

Art. 2.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei, dispondo
especialmente sàbre a forma e condições da prestação da assis
tência médica referida no artigo anterior.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de Sua publicação.
" .

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A questão não é haver disponibilidade de recursos ou indicar
fonte de custeio para acudir às despesas decorrentes de medidas
como a aqui pretendida, visto que isto já se encontra mais do que
superado através de atos ministeriais que, simplesmente. manda
ram o INPS prestar assistência médica a não segur!1-dos do Sl.ste
ma, sem se preocupar jamais com existência ou inexistência de
recursos ou com o oferecimento de fonte de custeio.

Tal é o caso, por exemplo, do pronto ·atendimento que o Mi
nistério da Previdência e Assistência Social 'determinou seja pres
tado às pessoas dele necessitadas, independentemente do preen
chimento de formalidades ou até da comprovação da condição de
segurado ou beneficiário da 'previdência.

Cremos, em conseq'Üência, que o fato de os órfãos, a que se
refere este projeto, serem ou não contribuintes da previdência
social não deve ter qualquer influência no acolhimento da deter
minação aqui ;a.gasall).ada.

Importa muito mais do que isso a condição de permanente in
digência social em que vivem os órfãos, máxime quando entre
gues aos cuidados de certas entidades assistenciais que, carentes
elas próprias de recursos financeiros, já fazem muito em prop'or
ci,onar-lhes teto e comida.

SahL das Sessões. - Airton Sandoval.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

1- Relatório
O nobre Deputado Airton Sandoval, com o presente projeto de

lei, pretende autorizar o Instituto Nacional de Previdência Social
a prestar assistência médica aos órfãos, quando internados em
estabelecimentos assistenciais de qualquer natureza, sem qual
quer ônus para os mesmos órfãos. O Poder Executivo, ao regula
mentar a matéria, disporá especialmente sobre a forma e condi
ções da referida assistência médica.

Justificando sua intenção, ° autor acentuou:
"A questão não é haver disponibilidade de recursos ou
indicar fonte de custeio para acudir às despesas decor
rentes de medidas como a aqui pretendida, visto que isto
já se encontra mais do que superado através de atos mi
nisteriais que, simplesmente, mandaram o INPS prestar
assistência médica a não segurados do sistema, sem se
preocupar jamais com a existência oU inexistência de re
cursos ou com ° oferecimento de fonte de custeio.
........................................., ".
Importa muito mais do que isso a condição de permanen
te indigência social em que vivem os órgãos, máxime quan
do entregues aos cuidados de certas entidades assisten
ciais que, carentes elas próprias de recursos financeiros,
já fazem muito em proporcionar-lhes teto e comida."

11 - Voto do Relator \
Nos termos do § 4.° do art. 28 do Regimento Interno da Câ

mara dos Deputados, este plenário deve manifestar-se apenas
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa da proposição, eis que o exame de seu mérito será ma
nifestado pelas doutas Comissões de Trabalho e Legislação Social
e de Finanças.

Cabe â União, por, força do dispositivo inscrito na alínea "c"
do item XVII do art. 8.0 da Constituição Federal, legislar sobre
normas gerais de previdência social.

Ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da Re
pública, incumbe dispor sobre todas as matérias de competência
da União, ex vi do art. 43 do mesmo texto fundamental.

A elaboração de lei ordinária acha-se prevista no item UI do
art. 46 da Lei Maior, que cuida do processo legislativo.

A iniciativa, de Deputado Federal, acha-se amparada pela
letra do art. 56 da Lei Política, inexistindo quaisquer das restri
ções enunciadas, dentre outros, nos subseqüentes arts,. 57 e 65,

O art. 165 da Constituição, em seu parágrafo único, determina
que "nenhuma prestação de serviço de assistência ou de benefício
compreendidos na previdência social será criada, majorada ou
estendida, sem a correspondente fonte de custeio total".

O projeto de lei, ora em exame, não faz qualquer referência à
fonte de custeio. Todavia, esta nossa Comissão tem entendido que
o Relator pode sanar essa falha, através de emenda, indicando
ele próprio a mencionada fonte-: Foi o que ocorreu, em passado
bem recente, quando se apreciou a Mensagem presidencial que
disciplinava a contagem recíproca de tempo de serviço.

Face ao exposto, manifesto-me pela constitucionalidade, ju
ridicfdade e boa técnica legislativa do presente Projeto de Lei
n.O 3.103, de 1976, de autoria do nobre Deputado Airton Sandoval,
com a anexa emenda.

Sala. da Comissão, 4 de agosto de 1977. - Cleverson Teixeira,
Relator.

111 - Parecer da Comissão
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade juridi
cídade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto n.O :4 .103176,
nos termos do parecer do Relator.

~stiveram presentes os Senhores Deputados Célio Borja 
Pr:esldente, Cleverson Teixeira, iReiator, Antônio Mariz, Henrique
Cordova, ,Jarbas Vasconcelos, Joaquim Bevilacqua, Jorge Uequed
José Maurício, Nunes Rocha, e Tarcísio Delgado. '

Sala da Comissão, 25 de agosto de 1977, - Célío Borja, Presi
dente - CleVel'8OIl Teixeira, Relator.

Emenda adotada pela Comissão
Acrescente-se a seguinte disposição, numerada como art. 2.0.

renumerando-se os demais:

"Art. 2.0 Os encargo.B financeiros decorrentes da aplica
ção desta lei caberão ao Instituto Nacional de Previdência
Social à conta dos recursos previstos pelo art. 69 da Lei
n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960."

Sala da COmissão, 4 de agosto de 1977. - Célío Borja, Pre
sidente - Cleverson Teixeira, Relator,
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PARECER DA COMI88AO DE TRABALHO
E LEGISLAÇAO SOCIAL

I - Relatório
Conforme vem amplamente explicitado na ementa, cuida o

projeto acima epigrafado de determinar que o INPS preste assis
tência médica aos órfãos, nas condições que especifica (ou quan
do internados em estabelecimentos assistenciais de qualquer na-
tureza). '.

O custo dessa assistência -médica específica, não previsto na
redação original da proposição, será, todavia, suportado mediante
a utilização dos recursos previstos pelo art. 69 da Lei n.o 3.807, de
1960, coílforme emenda acolhida na Comissão de Constituição e
Justiça que, ademaj,s, votou, unanimemente, pela constitucionali
dade, jurldicidade e técnica legislativa.

:It o relatório.
-

11- Voto do Relator
O caráter eminentemente social da medida aqui pleiteada fez

que o projeto f<>!se distribuido também a esta comissão técnica.
•que, na forma do Regimento Interno, deve pronunciar-se acerca
do mérito.

Nada vemos na prop08ição que desaconselhe o seu acolhi
mento, principalmente a partir do momento em que a Comissão
de Constituição e Justiça cuidou de eliminar-lhe a única inconsti
tucionalidade (v. emenda de fls. 10).

:It evidente o alcance social da medida, assim como sua con
veniência e oportunidade, motivos que só podem levar à reco
mendação de aprovação do projeto.

Sala da Comissão. ~ Pedro Carolo.
lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em sua reunião
ordinária, realizada em 30 de novembro- de 1977, opinou unânl
~emente pela aprovação do Projeto de Lei n.O 3.103/76, nos ter
mos do parecer do Relator Senhor Deputado Pedro Carolo.

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados Wilson
Braga - Presidente, Wilmar Dal1anhol, Adhemar Ghisi, Luiz Fer
nando, Luiz Rocha, Vasco Neto, Siqueira campos, Raimundo Pa
rente, Vilmar Pontes, Rezende Monteiro, Frederico Brandão, Aloi
sio Santos, Rosa Flores, octávio Torrecilla, Argllano Dario, Gama
liel Galvão e Ruy Brito.

Sala da Comissão, 36 de novembro de 1977. - Wilson Brara,
Presidente - Pedro Carolo, Relator.

PARECER DA COMI8BAO DE FINANÇAS
I - Relatório

O projeto de lei ora sob exame,' do ilustre Deputado Airton
Sandoval, objetiva seja a assistência médica prestada aos órfãos
custeada pelo INPS.

Conforme justifica o autor, o ,proposto é de grande significado
social, pois que a prestação de áBsistência médica a-classes ca
rentes, pelos precedentes existentes, é encargo da Previdência So-
cial. '

Em tramitação na douta Comissão de Constituição e Justiça,
recebe parecer, com emenda, pela constitucionalidade, juridicida
de e boa técnica legislativa.

Ex-aminado após pela COlu,issão de Trabalho e Legislação So
cial, recebe parecer lle~a aprovação.

COmpete agora manifestar-se sobre a matéria a Comissão de
FInanças. '

No que concerne a atribuição do órgão, não há óbice ao re
gular andamento d,a proposição, visto a Comissão de Constituição
e Justiça, através da emenda apresentada, prever a fonte de
custeio, o que assim irá ressarcir o INPS das despesas efetuadas
com o cumprimento do dispositivo proposto, e de nenhuma outra
forma. .",fetar a previsão orçamentária da despesa do órgão.

11 - Voto do Relator
Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do projeto.
Sala da COmissão, 1.0 de agosto de 1977. - Antônio José, !Re

lator.
lU - Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinária realizada
no' dia. 10 de agosto de 1978, opinou, unanimemente, pela aprova
ção do Proi~to de Lei nf' 3.103/76 - do Sr. Airton Sandoval 
nos termo&. do parecer do Relator, Deputado Antônio José.

EstiverllJ1!l presentes os Senhores Deputados Ruy Côdo, Pre
SIdente, Milton Steinbruch "é"José Ribamar Machado, Vice-Presi
dentes, João Menezes, Jorge Arbage, Epitácio CafeteIra, João Cas
telo, Pinhlliro Machado, Dyrno Pires, Juarez Batista, Carlos AI-

berto Oliveira, José Alves, Moacyr Dal1a, Antônio José, Temístoeles
Teixeira, Emanoel Waisman, Florim Coutinho, Francisco Bilac
Pinto, Homero Santos, Jorge Vargas, Athiê Coury, Dias Menezes,
Roberto Carvalho, João Cunha, Adriano Valente, Gomes do Ama
,1'al e Odacir Klein.

Sala da Comissão, 10 de a.gosto de 1978. - José Ribamar Ma
chado, Vice-Presidente no exercício da Presidência - Antônio
José, Relator.

PROJETO DE LEI N.o 3.2-77-A, DE 1976

(Do Sr. A. H. Cunha Bueno)
Dispõe sobre a cremação de cadáva-es, a incineração

de restc>s mortais, e dá outras providências; tendo pare
ceres: da Comissão de Constituição e Justiça, pela rons
titoeionalic1ade, juridicidade, téonica. lecislativa c, no mé
rito, pela rejeição contra os votos dos Srs. Altair Chagas,
Joaquim BevilaCilua, Wilmar Guimarães, e, em separado,
do Sr. Erasmo Martins Pedro; da COJJÜSI!iáo de Saúde, pela.
aprovação, com substitutivo; e, da. Comis9ão de Serviço
Públioo, pela aprovação, com adoção do substitutivo apre
sentado pela Comi5são de Saúde.

(Projeto de Lei n.o 3.277, de i976, a que se referem os
pareceres.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A cremação de cadáveres e a incineração de restos

mortais, em todo o território nacional, obedecerá ao disposto
nesta lei.

Art. 2.0 A cremação de cadáveres e a incineração de restos
mortais serão atribuições exclusivas das empresas concessionárias
de serviço funerário ou do poder público munleipal, quando esse
realize diretamente o referido serviço.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a instalação e funciona
mento de fornos e incineradores serão supervisionados e fiscali
zados por autoridade sanitária federal.

Art. 3.° Poderá ser cremado o cadáver:
I - daquele que em vida, através de instrumento público ou

particular, houver manifestado expressamente a vontade de dar
esse destino ao próprio corpo;

II - quando, inexistindo declaração de vontade, os parentes
do "de cujus" o requererem, obedecida a seguinte ordem prefe-
rencial: •

a) a esposa ou, na falta dessa, sendo o morto solteiro, des
quitado ou viúvo, a sua companheira, com quem tenha vivido os
últimos cinco anos;

b) os descendentes;
c) os ascendentes;
d) os irmãos;
e) os demais colaierais.
m - dos indigentes e dos que não forem identificados nem

reclamados.
§ 1.0 Quando a declaração referida no inciso I for particular,

deverá ser assinada também por 3 (três) testemunhas idôneas,
com as firmas devidamente reconhecidas.

§ 2.0 No caso do inciso III a autorização será passada pela
autoridade policial competente, ouvido o órgão do Ministério Pú
blico do local onde se deu o óbito.

Art. 4.0 As cinzas resultantes da cremação serão recolhidas
em urnas próprias e entregues a quem o "de cujus" houver indi
cado.

Parágrafo único. Não havendo manifestação de vontade, as
cinzas serão entregues a quem reclamá-las ou a quem autorizou a
cremação.

Art. 5.0 Em caso de epidemia ou de calamidade pública, a
cremação de cadáveres por elas vitimados poderá ser ordenada.
pelas autoridades sanitárias competentes.

Art. 6.0 Quando for o caso de morte violenta, a cremação
somente poderá ser realizada depois de autorizada pela autoridade
policial, ainda que exista declaração de vontade.

Art. 7.0 Desde que regularmente requerido pelos familiares e
obedecida a ordem de preferência a que se refere o inciso II, ali
neas a a e, do art. 3.0 , podem ser incinerados os restos mortais de
qualquer pessoa. ,

Art. 8.0 Se ninguém reclamar as cinzas daquele que for cre
mado ou incinerado, essas serão guardadas em local apropriado,
determinado pelas autoridades municipais competentes.

. § 1.0 As urnas que tiverem que ser guardadas em confor
midade com o disposto neste artigo conterão, na parte exterior,
todos os elementos que permitam a identi!icação do de cujus.
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§ 2.° Findo o prazo mencionado no caput deste artigo as
cinzas serão enterradas gratuitamente, em lugar fixado pelas
autoridades municipais competentes, conservando-se em arquivo
os dados referentes à identificação do cremado ou incinerado.

Art. 9.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no pr~o

de 90 (noventa) dias, contados' de sua publicação.
art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
O presente projeto de lei, contendo medida que já fora ten

tada em 1968 por meu genitor, nem por isto perdeu a seriedade,
sabedozia e perfeita exeqüibilidade que o caracterizavam à época
da primeira apresentação.

Adotá-la - a medida - significa atender à evolução dos
'Costumes e às necessidades da vida moderna. '

As particularidades do assunto, em si, estão afetas, eviden
temente, à competência legislativa dos municípios. Contudo, à
União cabe, sem dúvida, fixar as regras gerais que disciplinem a
matéria, em nome do interesse público e, pois, principalmente,
para que tais regras gerais não sej am diferençadas em cada loca
lidade, com prejuízo até do respeito que se deve dar à int~gridade

da vontade e do corpo das pessoas.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 1976. - A. H. Cunha
Bueno.

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Parecer Vencedor

I .... Relatório

O nobre Deputado Cunha Bueno submeteu ao COngresso Na.
eional a proposição acima caracterizada, que dispõe sobre a cre
mação de .cadáveres e a incineração de restos mortais.

Segundo se lê dos diversos ,dispositivos do projeto, a incineração
e a cremação serão atribuições exclusivas das empresas concessio
nárias de serviço funerário ou do poder público municipal. Entre
tanto, a instalação e funcionamento de fornos e incineradores
serão supervisionados e fiscalizados pela autoridade federal com
petente.

A cremação de cadáver dependerá:
a) de prévia manifestação feita em vida do interessado;
b)' na falta de tal manifestação, de requerimento dos parentes

(esposa, companheira, descendente, ascendente, irmão ou cola
terais).

Também serão cremados os cadáveres de indigentes e dos que
não forem identificados, nem reclamados.

O projeto cerca a autorização de cremação das cautelas neces
sárias, que identifique~ a sua legitimidade.

As cinzas, colocadas em urnas próprias, oorão entregues a
quem de direito.

Há um caso de cremação compulsória: é o previsto no art. 5.°
do projeto, nas hipóteses de epidemia ou calamidade pública. •

Distribuida inicialmente ao nobre Deputado Erasmo Martins
Pedro ofereceu este voto no sentido da constitucionalidade, juri- '
dicidade e boa técnica legislativa da proposição, concluida por
sua aprovação, no mérito.

A Comissão aceitou, por unanimidade, a constitucionalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa da proposição, mas, quanto
ao mérito, rejeitou-a por maioria d'e votos, razão pela qual fui
designado para relatar o vencido, nos termos do art. 50, § 12, do
'Regimento Interno da Casa.

É o relatório.
11 - Voto do Relat.or

cabe a este relator tão-somente elaborar a redação do vo~
vencedor que rejeitou o projeto.

A cremação de cadáveres já é praticada no Brasil. Há poucos
dias deu-se em São Paulo, a cremação do cadáver do conhecido
indústrial Pignatart segundo foi amj.liamente notificado pela im
prensa.

A Comissão de Constituição e Justiça, entretanto, entendeu,
contra os votos dos nobres Deputados Altair chagas, Erasm_o Mar
tins Pedro, JoaqullU Bevilácqua e Wilmar Guimaraes, que nao deve
ser regulamentada em lei a cremação ou a incineração de cadá
veres.

É que tal ato fere a sensibilidade do nosso povo.
Estamos aconstumados a um grande respeito pelos mortos,

decorrente de nossa formação cristã. Diante daquele que morreu,

todas as cabeças se curvam, seja ele o mais humilde e ipexpressi.vo
cidadão. Está profundamente íncutido na alma brasileira um sen
timento de profunda reverência.. O morto é algo sagrado, que
merece o maior respeito e consideração.

A cremação se choca com tais sentimentos e com a mentali
daÇle do nosso po:vo.

Por isso, entendemos que o Congresso Nacional, constituído de
representantes desse I):lesmo povo, deve respeitar tais sentiplentos,
não aprovando lei que, aos olhos de muitos, é um desrespeito aos
mortos.

Por isso, o voto ora proferido com apoio no pronunciamento da
maioria dos membros deste órgão técnico, é pela rejeição do Pro
jeto de Lei n,o 3.277, de 1976.

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1977. - Luiz Braz, Relator...
In - Parecer da Comissão

A Comissão de Co;nstituição e Justiça, em reunião de sua
Turma "B", opinou unanimemente, pela constitucionalidade, juri
dicidade e técnica legislativa e, contra os votos dos Srs. Altair
Chagas, Erasmo Martins Pedro, Joaquim Bevllacqua e Wllmar Gui
marães, pela rejeição, no mérito, qo Projeto n.O 3.277/76, nos ter
mos do voto do Sr. Luiz Braz designado ~elator do vencido. O
Sr. Erasmo Mart~ns Pedro apresentou voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores, Deputados: Jairo Magalhães,
Vice-Presidente, no exercicio àa presidência, Luiz Braz, Relator
do vencido; Afrísio Vieira Uma, Alceu Collares, Altair Chagas,
Cleverson Teixeira, Erasmo M:artins Pedro, Joaquim Belivacqua,
Nunes Rocha e Wilmar Guimarães.

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1977. _ Jairo Magalhães,
Vice-Presidente no exercício da Presidência -:- Luiz Braz, Relator
do .YWJ.cido. . .

Voto em Separado, do Sr. Erasmo Martins Pedro

, Tratando de mat~ria da maior atualidade, o projeto de lei
all'ima eplgt'afacto l'e 3:utoria do Sr. A. n. Cunha Bueno, objetiva,
como vem declarado na ementa, disciplinar a cremação de cadá
veres e a incÍJIeraçao de resto.:! mOnall:l.

Pelo projeto, a cremação de cadáveres e a incineração serão
atribuições das empresas .concessionárias ou da própria rp,unicipa
lidade, conforme o caso, cabendo, contudo, à autoridade sanitária

'federal a sua. fiscalização (art. 2.0).
O art. 3.0 cuida de estabelecer os casos em que será admitida

a cremação por declaração de última vontade ou a pedido da fa
milia, no inCISO :U, uma escala hierarquica das pessoas, parentes,
que à falta da expressá manifestação de vontade do "de cujos",
poderão requerer a cremação.

O art. 7.° e seguintes cuidam da incineraçãó de restos mortais.
É o relatório.

Voto

Estando <Ustribuído tão-somen~ à ComisSão de Constituição
e Justiça, a esta compete regimentalmente, opinar sobre os aspec
tos de cognição e também de mérito.

Já tive oportunidade de relatar nesta Comissão projeto de lei
análogo a este (o de n.O 2.466-A/76, de autoria do Sr; Inocêncio
Oliveira), sendo certo que nenhum fato novo aconselha modifícar
o ponto de vista então adotado e defendido.

A medida aqui pleiteada, assim como algumas outras às vezes,
submetidas à apreciação do Congresso, apenas tem em seu desfavor
argumentos irracionais, preconceituosos, o que, evidentemente, não
pode servir de base à atitude do legislador.

Nestas condições, mantenho a opinião que aqui já expus em
outra oportunidade, sobre a matéria, votando pela constituciona
lidade, Juriaicidade e técnica legislativa do Projeto em exame e
no mérito, pela aprovação.

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1977. - Erasmo Martins
Pedro.

PARECER DA COMISSAO DE SAÚDE
I - Relatório

Pelo proj eto epigrafado, o ilustre Deputado Cunha Bueno
repropõe à Nação, através desta Casa, a legalização da prática
de cremação de cadáveres e restos mortais, em condições que espe
cifica. Igual providência, tentada em 1968, pelo progenitor do
Deputado Cunha Buenq, então Deputado Federal, encontrou resis
tência em diversos órgãos técnicos desta Casa, razão por que deixou
de prosperar à época.

Decorridos dez anos de sua primeira propositura, não conse
guiu o assunto ainda libertar-se d-e sua conotação essencialmente
polêmica, pois reconhecendo-lhe a constitucionalidade, .j1iridicí
dade e boa técnica legislativa, por unanimidade negou-lhe a douta



'7428 Quinta-feira. 31 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) Agosto de 1918·

êomissão de Constituição e Justiça a aprovação pelo mérito, com
voto em separado do nobre Deputado Erasmo Martins Pedro, Rela
tor vencido.

Por conter aspecto de analogia com as atribuições da Comis
são de Saúde, no que tange à higiene da medida nos casos de epi
demia ou calamidade pública, chegà-nos o projeto às mãos para
relatar, cometimento que acolhemos com entusiasmo, como um
honroso desafio, à vista das paixões que suscita, sobre as quais
procuremos lançar a modesta luz de nosso entendimento.

E já ao primeiro contato, percebemos falecer ao projeto, segun
do as razões de sua justificação, motivos para prosperar em sua
inteireza. Assim é que não podemos nos sensibilizar pela postura
do art. 50, que trata da cremação das vitimas de epidemias, vez
,que os estados de calamidade pública permitem a legislação de
emergência, através de Decreto-leis, necessidade que não esca
paria se fosse o caso, às autoridades sanitárias.

Outrossim, somos de parecer, amparado na doutrina de emi
nentes juristas, que a mais importante fonte do direito é o costu
me, ao qual só tardiamente se junta o aval da legislação, para
dirimir conflitos ou necessidades não estabelecidos pela norma
-da tradição oral. Sob o rigor desse ponto de vista é o projeto em
tela pelo menos prematuro, -em vista de suas postulações impera
tivas. E não se inquine de irracionais ou preconceituosos-os padrões
de comportamento tão secularmente -arraigados no espirito da
grande maioria das nações que têm no cristianismo sua piedosa
formação moral, vez que os atos humanos se revestem de um vela
do relativismo, que só o desenvolvimento histórico consegue des
cerrar. A este propósito, aliás, verifique-se que o hábito que se
pretende introduzir como obrigação apresenta-se sob a capa mo
dernizante da profilaxia mas, em sua essência, atende a crenças
religiosas alternativas, como certos orientalismos, que começam a
fazer escola nos centros mais adiantados do país como São Paulo
e Rio de Janeiro, onde os meios de comunicação facilitam a troca
de experiências com outras culturas.

Resta, porém, a pretendida concessão do direito de cremacão
prevista no art. 3.°, inciso I, do Projeto. A esse respeito, entende
mos que é d~reito da pessoa humana dispor quanto ao destino
de seu próprio corpo, ine.lusive após a morte, quando já inexistirá
a força coatora da vontade. É em respeito, aliás, à vontade expressa
em vida, que a dõutrina juridica consagrada o pleno cumprimento
daquilo que é paradoxalmente conceituado como "vontade do
morto". Mas é em nome desse mesmo respeito que repudiamos a
cremação "dos indigentes e dos que não forem identificados nem
reclamados", diante dos quais o procedimento do Estado deve ser
em acordo à tradição, como imperativo do principio de igualdade.

Fora dessa permissividade legal militam contra o projeto ou
tras objeções, como o alto preço da implantação de forno cremató
rios em todos os municípios brasileiros, a ausência de disposições
quanto à autópsia, o perigo do açodamento no cumprimento da
lei furtar ao exame da justiça eventuais casos de morte por desi
diá omissão ou imderícia, além de fatos dolosos contra a vida, bem

.como a, rarefação de cadáveres para o uso da ciência.

A vist,a disto, e crendo ser· necessário que alguma porta se
abre para o dinamismo dos costumes, cujo processo é lento, porém
constante, houvemos por bem apresentar um Substítutivo que cre
mos não ferir a tradição, por 'ser apenas permissivo da cremação
aos que, em vida, hajam formalizado instrumento particular ou,

1)úblico com esse desejo. O costume posteriormente advindo de
tal permissão justificará ou não a necessidade da cremação obri
gatória.

11 - Voto do Relator

Postas estas razões, acatamos o artigo principal da iniciativa
do nobre Deputado Cunha Bueno, em forma de Substitutivo.

Este o nosso voto, salvo melhor juizo dos ilustres membros
desta colenda Comissão.

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. - Wilson Falcão, Rela
tor.

DI - Parecer da Comissão

A Comissão de Saúde, em sua reunião ordinária do dia 28 de
junho de 1978, opinou, unanimemente, pela aprovação do Projeto
de Lei n.O 3.277. d·a 1976, que "dispõe sobre a cremação de cadáve;
res, a incineração de restos mortais, e dá outras providência.s", nos
termos do parecer do relator que aprel:!entou Substitutivo.

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Fábio Fon,s·8ca.
Presidente; Wilson Falcão, Relator; Pedro Lucena, Ulisses Potiguar,
Henrique Fanstone, Francisco Rollemberg, Navarro Vieira, Wilson
Falcão, Leônidas Sampaio, Mauro Sampaio, Inocêncio Oliv,aira, Cal'';
los Cotta, João Alves e Adernar Pereira.

Sala da Comissão, 28 de junho de 1978. - Fábio Fonseca, Pre
.sidente - Wilson Falcão, Relator.

Substitutivo adotado pela Comissão
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 A cremação de cadáveres e a incineração de restos

mortais, em todo o território nacional, obedecerão ao disposto nes
ta lei.

Art. 2° A cremação de cadáveres e a incineração de restos
mortais serão atribuições dos poderes públicos municipais ou das
empresas concessionárias de serviços funerários, nos termos da lei
municipal.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a instalação e funciona
mento de fornos e incineradores serão supervisionados e fiscaliza
dos por autoridade sanitária.

Art. 3.0 Poderá ser cremado o cadáver daquele que, em vida,
através de instrumento público ou particular, houver manifestado
expressamente a vontade de dar esse destino ao próprio corpo.

§ 1.0 Quando a declaração for particular, deverá ser assinada:
também por três (3) testemunhas idôneas, com as firmas devida
mente reconhecidas.

§ 2.° Nenhum cadáver poderá ser cremado sem prévia autóp
sia ou licença de autoridade competente.

Art. 4.° As cinzas resultantes da cremação serão recolhidas
em 'urnas próprias e entregues a quem o de cujus houver indica
do, conservando-se em arquivos os dados referentes à identificação.

Art. 5.° Quando for o caso de morte violenta, a cremação so
mente poderá ser realizada depois de autorizada pela autoridade
policial, ainda que exista declaração de vontade.

Art. 6.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de noventa (90) dias, contados de sua publicação.

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 28 de junho.de 1978. - Fábio Fonseca, Pre

si!lente - Wilson Falcã.o, Relator, autor do Substitutivo.

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO
I - Relatório

Em seu desenvolvimento, o presente Projeto estabelece o se
guinte:

a) que a cremação de cadáveres e a incineração de restos mor
tais serão atribuições exclusivas das empresas concessionárias de
serviço funerário ou do poder público municipal; .

b) que, em qualquer caso, a atividade será supervisionada por
autoridade sanitária federal;

c) que o cadáver somente poderá ser cremado mediante ma
nifestação da vontade do de cujus, através de instrumento público
ou parttcular, ou, então, mediante manifestação de parentes; fora
desses casos, cremar-se-ão cadáveres de' indigentes não identifi
cados ou reclamados;

d) que as cinzas serão destinadas a quem o de cujus, quando
l;m vida, houver indicado, ou, então, a quem reclamá-las ou a quem
tiver autorizado a cremação;

e) qu-e, nos casos de epidemia ou de calamidade pública, a cre
mação podEmí:' ser autorizada pelas autoridades competentes;

1) que, nos casos de morte violenta, a cremação somente pode
rá efetivar-se após autorização da autoridade policial;

g) que as urnàs de cinzas não reclamadas serão guardadas em
local apropriado, contendo todos os elementos que permitam a
identificação do de cujus.

Em sua justificação, o autor argumenta que a adoção da me
dida atenderia à evolução dos costumes e às necessidades da vida.
moderna; que, não obstante as particularidades do assunto serem
da competência municipal, cabe à União estabelecer as regras ge
rais disciplinadoras da matéria.

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Deputado Erasmo.
Martins Pedro, primeiro relator, opinou pela constitucionalidade,
juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação
da proposição.

A Comissão, oentretant~considerou a matéria inconveniente,
razão pela qual foi designado o Deputado Luiz Braz para proferir
parecer vencedor, QO sentido da rejeição do Projeto.

Na Comissão de Saúde, acatou-se o parecer do Relator, Depu
tado Wilson Falcão, que ofereceu Substitutivo ao Projeto, restrin
gindo a cremação de cadáver aos casos em que o de cujus, em vida,
haja manifestado, expressamente, a vontade de dar esse destino
ao próprio corpo.

AO nos manifestarmos sobre a matéria, neste nosso órgão téc
nico, entendemos devermos cingir-nos à análise daquele aspecto.
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O Presidente da República,
no uso da atribuição que lhe confere o item III do artigo 81, da
Constituição,-e de acordo com o artigo 2.° da Lei n.O 6.205, de 29
de abril de 1975, Decreta:

Art. 1.0 O coeficiente da atualização monetária a que se
refere o artigo 2.°, parágrafo único, da Lei n.O 6.205, de 29 de
abril de 1975, será de 1,33 (um virgula trinta e três), aplicável
sobre os valores-padrão vigentes em 1.0 de maio de 1974.

. Parágrafo único. Os valores de referência a serem adotados
em cada região. já atualizados na forma do caput deste artigo,
constam da tabela que acompanha o presente Decreto.

Art. 2.0 O coeficiente :fixado no artigo 1.° deste Decreto l:'.pli
ca-se, inclusive, às penas pecuniárias previstas em lei e aos valores
minimos estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.

Art. 3.0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N,0 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975

Estabelece a descaracte~ão do salário mínimo como·
fator de correção monetária e acrescenta parágrafo único
ao artigo 1.0 da Lei n.O 6.147, ;de 29 ,a,e novembro de 1974.

Art. 1.0 Os valores monetários fixados com base no salário
mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito.

§ 1.0 Fica excluída da restrição de que tarta o caput deste
artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os se
guintes valores ligados à legislação da previdência social, que con
tinuam vinculados ao salário minimo:

I - Os benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3.0 da Lei
n.O 5.890, de 8 de junho de 1973;

II - a cota do salário-famílla a que se refere o artigo 2.° da
Lei n.O 4.266, de 3 de outubro de 1963;

III - Os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares
números lI, de 26 de maio de 1971, e 16 ae 30 de outubro de 1973),
pagos pelos FUNRURAL;

IV - O salário-base e os benefícios da Lei n.o 5.859, de 11
de dezembro de 1972; .

V - O benefício instituído pela Lei n.o 6.179, de 11 l1e dezem-
bro de 1974; .

VI - (VETADO.)

§ 2.0 (VETADO.)

§ 3.° - Para os efeitos do disposto no artigo 5.0 da Lei n.O
5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limi
tes de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajus
tados de acordo com o disposto nos artigos 1.0 e 2.0 da Lei n.O 6.147,
de 29 de novembro de 1974.

§ 4.° Aos contratos com. prazo determinado, vigentes na data
da publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão,
até o respectivo término, as disposições deste artigo.

Art. 2.° Em substituição à correção pelo salário mínimo, o
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo
netária.

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, se
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta~

mento salarial a que se referem os artigos 1.0 e 2.° da Lei n.O 6.14;7,
de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Po
derá estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a
variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN).

Art. 3.° O artigo 1.0 da Lei n.O 6.147 fica acrescido de pará-
grafo único com a seguinte redação:

"Parágrafo ún~co. Todos os salários superiores a 30 (trin
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País terão,
como reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo igual
à importância resultante da aplicação àquele limite da
taxa de reajustamento decorrente do disposto no caput
deste artigo."

Art. 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N.o 75.704, DE 8 DE MAIO DE 1975

Fixa. () coefi~iente de atualização monetária. previsto
na Lei n." 6.205, de 29 de abril ele 1975, e dá outras provi
dências.

que assegura a exclusividade da cremação de cadáveres a empre
sas concessionárias de serviços funerário ou ao poder público mu
nicipal, quando este realize, diretamente, o referido serviço.

Assim, desejamos observar que nenhuma inconveniência ano
tamos no fato de o Projeto qualificar a. cremação de cadáveres co
mo atividade tipica do serviço público. Sim, porque o assunto, por
suas implicações sentimentais, deve, realmente, submeter-se ao
mais rigoroso controle das autoridades municipais, cujas atribui
ções, além do mais, não são incompativeis com a atividade que
ora se lhes pretende cometer.

11 - Voro do Relator
Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei

n:O 3.277, de 1976, nos termos do Substitutivo oferecido pela CO
missão de Saúde.

Salà da Comissão, 23 de agosto de 1978. ~ César Nascimento,
Relator.

DI - Parecer da Comissão
A Comissão de serviço Público, em reunião ordinária, realiza

da em 23 de agosto de 1978, aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relator, Senhor Deputado César Nascimento. favorável ao Pro
jeto n.O 3.277/76, nos termos do Substitutivo oferecido pela Comis
são de Saúde.

Compareceram os senhores Deputados: Lauro Rodrigues __
Presidente, César Nascimento - Relator, Adhemar de Barros Fi
lho. Agostinho Rodrigues, Antônio Pontes. Francelino Pereira, Ga
maliel GaIvão, Geraldo Guedes, Jonas Carlos, Óssian Araripe, Os
valdo Buskei, Paes de Andrade, Passos Porto, Paulo Ferraz, Raul
Bernardo, Sebastião Rodrigues, Sérgio Murilo, Túlio Vargas e Wan
derley Mariz.

Sala da Comissão, 23 de ago,sto de 1978. - Lauro Rodrigues,
Presidente - César Nascimento, Relator.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 196, DE 1978

(Do Sr. Nóide Cerqueira)
Dispõe sobre isen~ão tributária a ser aplicada no' âm

bito municipal, na forma e oondiç:ões que especifica.
(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia,
Indústria e Comércio e de Finanças,) .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os proprietár~os de um só imóvel entendidos os que

não possuam mais de sessenta metros quadrados de área cons
truída e de valor venal até quarenta vezes o valor-de-referência,
previsto na Lei n.O 6.205, de 1975, são isentos do imposto predial
urbano.

Art. 2.0 Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publieação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justific~ão

O § 2.0 , do artigo 19, da Constituição Federal (Emenda Cons
titucional n.O 1. de 17 de outubro de 1969) exclui qualquer dúvida
ou discur..são acerca da viabilidade constitucional da presentep~
posição, visto estabelecer que: ~

"§ 2.° A União, mediante lei complementar e atendido o
relevante interesse social ou econômico nacional. poderá
conceder isenções de impostos estaduais e municipais."

Tal lei complementar, segundo a exegese mais atualizada e
pacifica, não há de ser de iniciativa do Presidente da República,
senão que de qualquer membro do Congresso, porque a Constituição,
quando o quis diferente, disse-o expressamente. Vejam-se, por
exemplo, o § 3.° do artigo 99, o artigo 103 e o § 1.0 do artigo 206,
todos da Constituição, onde se exigiu para a fixação das exceções
à proibição de acumular cargos; para o estabelecimento de exce
ções ao tempo do serviço padrão de aposentadoria e para as
normas gerais a serem observadas nas serventias de Justiça dos
Estados, respectivamente, não somente lei complementar, mas lei
complementar de iniciativa do Presidente da República, diferente
mente, portanto. do citado § 2.0, do artigo 19, que somente prevê
a necessidade de lei complementar.

Por outro lado, o tributo sobre o qual se pretende a incidência
da isenção (ou a e?Cclusão da incidência tributária) é o predial
urbano, um imposto municipal, medida cujo interesse social ou
econômico nacional (único requisIto constitucional à isenção tribu
tária aí permitida) resulta evidente do próprio texto e objetivos
do' projeto que, se tem a vantagem clara de livrar as pessoas de
baixa renda do pesado encargo representado pelo tributo, guarda
ainda a caracteristica de significar uma redistribuição da renda
nacional, a exemplo de inúmeras outras providências do poder
público.

Sala das sessões, 23 de agosto de 1978. - Nóide Cerqueira.
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PROJETO DE LEI N.o 5.428, DE 1978

(Do Sr. Octávio Torrecillal

Considera perigosa a atividade dos trabalhadores que
exercem atividades em contato com energia elétrica de
alta tensão, e dá outras pJ:.ovidências.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação SOcial e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 É considerada perigosa, para todos os efeitos legais,
a atividade dos trabalhadores que estejam em contacto perma
nente com equipamentos e instalações elétricas de alta tensão.

Art. 2.° Aos empregados de que trata o artigo anterior é
assegurada a percepção de adicional de periculosidade de 30%
(trinta por cento) sobre o respectivo salário.

Art. 3.0 A infração ao disposto nesta lei será punida com
multa de 30 ·(trinta) vezes o valor de referência previsto no pará
grafo único do art. 2.° da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa será apli
cada em dobro.

Art. 4.° O Poder Executivo, ouvido o Ministério do- Trabalho,
regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

Estão submetidos a constante perigo e risco de vida os tra
balhadores que militam em contato com equipamentos e instala-
ções elétricas de alta tensão. -' .

Todavia, embora sujeitos a condições perigosas de trabalho,
esses trabalhadores ainda não percebem o adicional de periculosi
dade, o que se nos afigura profundamente injusto.

Nesse contexto, preconizamos, nesta proposição, que passa a
ser considerada perigosa a atividade desenvolvida pelos trabalha
dores que militam em contato com equipamentos e instalações
elétricas de alta tensão, sendo a eles assegurada a percepção de
adicional de periculosidade de 30% (trinta por cento) sobre o
respectivo salário.

PreVê, ainda, o prajetado a aplicação de penalidades às em
presas que inobservarem suas disposições, a fim de dotar a pro
vidência da necessária eficácia.

Nesta conformidade, em se tratando de providência que irá
beneficiar categoria de trabalhadores que está sujeita a constante
risco de vida e que ainda não percebe o adicional de periculosidade,
esperamos venha a merecer a acolhida de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões. - Octávio Torrecilla.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.o 6.514, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977
Altera o Capítulo V do Título 11 da. Consolidação das

Leis do Trabalho, relativo à. segurança e medicina do
trabalho, e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional dec·reta e eu sanciono a
lleguinte Lei:

Art. 1.0 O Capítulo V do Título II da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

CAPíTULO V

Da Segurança e da Medicina do Trabalho

SEÇAO I

Disposição Gerais

Art. 154. A observância, em todos os locais de trabalho, do
disposto neste Capítulo, não desobriga as empresas do cumpri
mento de outras disposições que, com relação à matéria, sejam
incluídas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos
Estados ou Municípios em que se situem os respectivos estabeleci
mentos, bem como daquelas oriundas de convenções coletivas de
trabalho.

Art. 155. Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente
em matéria de ,segurança e medicina do trabalho:

I - estatelecer, nos limites de sua competência, normas sobre
a aplicação dos preceitos deste Capítulo, especialmente os referi
dos no art. 200;

II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscaliza
ção e as demais atividades relacionadas com a segurança e a me
dicina do trabalho em todo o território nacional, inclusive a Cam
panha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho;

SEÇAO XIII

Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art. 189. Berão consideradas atividades ou operações insa
lubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de
trabalho, -exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e 'da
intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das
atividades e operações' insalubres e adotará normas sobre os cri
térios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância
aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de
exposição do empregado a esses agentes.

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão
medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações.
que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alergênicos ou
incômodos.

Art. 191. A eliminação QU a neutralização da insalubridade
ocorrerá:

I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de
trabalho dentro dos limites de tolerância;

II - com a utilização de equipamentos de proteção individual
ao trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo
a limites de tolerância.

Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Traba
lho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipu
lando prazos para sua eliminação ou neutralizaçãa, na forma deste
artigo.

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres,
acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do
TrabaltJ,o, assegura a percepção de adicional respectivamente de
40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% .(dez por
cento) do salário mínímo da região, segundo se classifiquem nos
graus máximo, médio e mínimo.

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas,
na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Traba
lho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, im
pliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em
condições de risco acentuado..

§ 1.0 O trabalho em condições de periculosidade assegura ao
empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário
sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou par
ticipações nos lucros da empresa.

§ 2.° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubri
qade que porventura lhe seja devido.

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubri
dade ou de periculosídade cessará com a eliminação do risco à
sua saúde ou integridade física, nos termo.s desta Seção e das
normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade
e da periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho,
far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou
Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

§ 1.° É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias
profissionais interesadas requererem ao Ministério do Trabalho a
realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, comO o
objetivo de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades
insalubres ou perigosas.

LEI N.o 6.:205, DE 29 DE ABRIL DE 1975

Estabelece a descaracterização do salário mínimo co
mo lator de correção monetária e acresoonta parágrafo
único ao art. 1.° da Lei n.o 6.147, de 29 de novembro de
1974.

Art. 1.° Os valores monetários fixados com base no salário
mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito.

§ 1.0 Fica excluída da restrição de que trata o caput deste
artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os se
guintes valores ligado.s à legislação da previdência social, que
continuam vinculados ao salário mínimo:

I - Os benefícios mínimo.s estabelecidos no art. 3.° da Lei
n.O 5.890, de 8 de junho de 1973;

II - a cota do salário-família a que se refere o art. 2.° da
Lei n.o 4.266, de 3 de outubro de 1963;
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lU - Os benefícios do PRORURAL (Leis Comp}ementares n.O'

11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973), pagos
pelo FUNRURAL;

IV - O salário base e os benefícios da Lei n.o 5.859, de 11 de
dezembro de 1972.

V - O benefício instituído pela Lei n.o 6.179, de 11 de dezem-
bro de 1974;

VI - (Vetado)
§' 2.0 (Vetado)
§ 3.0 Para o.s efeitos do disposto no art. 5.0 da Lei n.o 5.890,

de 1973, os aumentos atualmente correspondentes aos limites de
10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados
de acordo com o disposto nos artigos 1.0 e 2.° da Lei n.o 6.147, de
29 de novembro de 1974.

§ 4.° Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data
da publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão,
até o respectivo término, as dispo.sições deste artigo.

Art. V' Em substituição à correção pelo salário mínimo, o
Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização mo
netária.

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, se
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta
mento salarial â que se referem os artigos 1.0 e 2.° da Lei n.o 6.147,
de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade.
Poderá estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente,
a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional
(ORTNs).

Art. 3.° O art. 1.0 da Lei n.o 6.147 fica acrescido de parágrafo
·único com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Todos os salários superiores a 30 (trinta)
vezes o maior salário minimo .vigente no Pais terão, como reajus
tamento legal, obrigatório, um acrescimo igual à importância re
.<!ultante da aplicação àquele limite da taxa de reajustamento
decorrente do disposto no caput deste artigo."

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N.o 75.704, DE 8 DE MAIO DE 1975
Fixa o coeficiente de atualização monetária previsto

na Lei. n.o 6.265, de 29 de abril de 1975, e dá. outras pro
vidências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
fere o item nr do art. 81 da Constituição, e de acordo com o
art. 2.° da Lei n.O 6.205, de 29 de abril de 1975, decreta:

Art. 1.0 O coeficiente da atualização monetária a que se
refere o art. 2.0, parágrafo únipo, da Lei n.o 6.205, de 29 de abril
de 1975, será de 1,33 (um vírgula trinta e três), aplicável sobre
os valores-padrão vigentes em 1.° de maio de 1974.

Parágrafo único. Os valores de referência a serem ad~ados

em cada região, já atualizados na forma do caput deste artigo,
constam da tabela que acompanha o presente Decreto.

Art. 2.° O coeficiente fixado no artigo 1.0 deste Decreto apli
ca-se, inclusive, às penas pecuniárias previstas em lei e aos valo
res mínimos estabelecidos para alçada e recursos para os Tribunais.

Art. 3.0 Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI N.o 5.431, DE 1978
(Do Sr. Fernando Coelho)

Revoga o § 2.° do art. 352 da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de
maio de 1943.

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho
e Legislação Social.)'

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica revogado o § 2.° do art. 352 da COnsolidação das

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-lei n,o 5.452.. de 1.0
de maio de 1943.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
Visando assegurar a nacionalização do trabalho, estabelece a

CLT o número de empregados estrangeiros que as empresas podem

ter, proporcionalmente ao número de brasileiros (arts. 352 e 'se
guintes). O § 2.° do art. 352, todavia, dispõe expressamente que
não se acham sujeitas às obrigações da proporcionalidade as in
dústrias rurais, as que, em zonas agrícola, se destinem ao benefi
ciamento ou transformação de produtos da região e as atividades
industriais de natureza extrativa, salvo a mineração.

Editada a norma há mais de trinta e cinco anos, mudaram
profundamente as caracteristicas do nosso mercado de trabalho,
nesse espaço de tempo. Paralelamente ao acentuado crescimento
demográfico, o problema do desemprego assumiu formas graves,
impondo a modificação da antiga política de imigração. Sem tra
balho e condições de fixação no campo, contingentes populacio
nais cada vez maiores procuram as cidades, ,.acelerando um proces
so explosivo de urbanização que o próprio Presidente da República
definiu como "rápido e descontrolado". Representando 31% da
população total de 1940-pouco antes da vigência da CLT-a po
pulação urbana, em grande parte graças ao êxodo rural, j á será
cerca de dois terços do total dos habitantes do País em 1980. cor
respondendo a 80 milhões de. pessoas.

Nesse quadro, urge ampliar o mercado de trabaiho no campo,
assegurando o maior número de empregos aos trabalhadores na
cionais - como medida destinada também a reduzir o êxodo atual.

Por outro lado, ao mesmo tempo em que se agrava o problema
da urbanização acelerada, vastas regiões do Pais estão sendo ocupa
das por empresas multinacionais, sobretudo na Amazônia: O Pro
jeto Jari - para citar apenas um exemplo - está sendo implan
tado por técnicos estrangeiros em uma área declarada de 1.500.000
hectares, ou de 3,4 milhões de hectares segundo dados revelados
por D. Alano Pena,. Bispo de Marabá, à cpr da Terra - maior que
a do Estado de Sergipe.

Nessas circunstâncias, inclusive em atenção à razões de se
gurança nacional, para ocupação do nosso território por brasileiros,
impõe-se estender a obrigatória proporcionalidade de empregados
também às indústrias rurais que se destinem ao beneficiamento
ou transformação de produtos da região e às atividades industriais
de natureza extrativa - ora excetuadas pelo § 2.° do art. 352 da
OLT.

Este o objetivo do presente Projeto de Lei, que visa à prote
ção dos trabalhadores brasileiros e à defesa dos interesses nacio
nais.

Sala das Sessões, de agosto de 1978. - Fernando Coelho.

.LEGI8LAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONSOLIDAÇãO DA~ LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de maio de 1943.

TíTULO In
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho

CAPíTULO n
Da Nacionalização do Trabalho

SEÇãO I

Da Proporcionalidade de Empregados Brasileiros

Art. 352. As empresas, individuais ou coletivas. que explorem
serviços públicos dados em concessão, ou que exerçam atividades
industriais ou comerciais, são obrigalias a manter. no quadro do
seu pessoal, quando composto de três o.u mais empregados. uma
proporção de brasileiros não inferior à estabelecida no presente
capítulo.

§ 1." Sob a denominação geral de atividades industriais e
comerciais compreendem-se, além de outras que venham a ser de
terminadas em portaria do Ministro do Trabalho e Previdência So
cial, as exercidas:

a) nos es1;a.llelecimentos industriais em geral;
b) no.s serviços de comunicações, de transportes terrestres, ma

dtimo.s, fluviais, .lacustres e aéreos;
c) nas gíll'll,gens, oficinas de reparos e postos de abastecimento

de automóveis e nas cocheiras;
d) na indústria da pesca;
e) nds estabeleCimentos comerciais em geral;
f) no.s escritórios comerciais em geral;
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g) nos estabelecimentos bancários, ou de economia coletiva,
nas empresas de seguros e nas de capitalização;

h) nos estabelecimentos jornalísticos, de publicidade e de ra
diodifusão;

i) nos estabelecimentos de ensino remunerado, excluídos os
que neles trabalhem por força de voto religioso;

j) nas drogarias e farmácias;
'k) nos salões de barbeiro ou cabeleireiro e de beleza;
1) nos estabelecimentos de diversões públicas, excluídos os elen

cos teatrais, e nos clubes esportivos;.
m) nos hotéis, restaurantes, bares, e estabelecimentos congê

neres;
n) nos estabelecimentos hospitalares e fisioterápicos cujos ser

"Viços sejam remunerados, e:l\:cluídos os que neles trabalhem por
força de voto religioso;

o) nas empresas de mineração.
§ 2.0 Não se acham sujeitas às obrigações da proporcionali

dade as indústrias rurais, as que, em zona agrícola, se destinem
ao beneficiamento ou transformação de produtos da região e as
atividades industriais de natureza extrativa, salvo a mineração.

Art. 353. Equiparam-se aos brasileiros para os fins deste ca
pítulo e ressalvado o exercicio de profissões reservadas aos brasi
leiros natos ou aos brasileiros em geral, os estrangeiros que, resi
dindo no País há mais de dez anos, tenham cônjuge ou filho bra-
sUeiro. .

Art. 354. A proporcionalidade será de dois terços de empre
gados brasileiros, podendo, entretanto, ser fixada proporcionalida
de inferior, em atenção às circunstâncias especiais de cada ativi
dade, mediante ato do Poder Executivo, e depois de devidamente
apurada pelo Departamento Nacional do Trabalho e pelo Serviço
de Estatistica da Previdência e Trabalho ? insuficiência do núme
ro de brasUeiros na atividade de que se tratar.

Parágrafo único. A proporcionalidade é obrigatória não só
em relação à totalidade do quadro de ezppregados. com exceções
desta lei, como ainda em relação à correspondente folha de sa
lárIos.

Art. 355. Consideram-se como estabelecimentos autônomos,
para os efeitos da proporcionalidade a ser obServada, as sucursais,
filiais e agências em que trabalhem três ou mais empregados.

PIWJETO DE LEI N.o 5.434, DE 1978
(Do Sr. Jader Barbalho)

:C·á nova redação ao art. 457 da Consolidação das Leis
do Trabalho, instituindo o adicional por tempo de serviço.

(Anexe-se ao Projeto n.o 2.127, de 1976, nos termos do
art. 71 do Regimento Interno'>

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O caput do art. 457 e seu § 1.0, da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de
maio de 1943, passam a ter a seguinte redação, renumerados os
atuais §§ 10, 2.0 e 3.0 para 2.°, 3.0 e 4.°, respectivamente:

"Art. 457. li: assegurado ao empregado, após cada qüin
qüênio de serviço para o mesmo empregador, o direito à
percepção de adicional de 1% ao ano, incidente sobre o
salário fixo, excluídas as importâncias pagas aos títulos
a que se referem os §§ 2.° e 3.° deste artigo;
§ 1.° Compreendem-se na remuneração do empregado, pa
ra todns os efeitos legais, exceto para fins de adicional por
tempo de serviço, além do salário devido e pago direta
mente pelo empregador, como contraprestação do serviço,
as gorjetas que receber."

Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

.Justificação
Há longos anos tem sido reconhecido ao funcionário público

o direito de percepção de adicionais por tempo de serviço, à base
de 1% ao ano, pagos após cada qüinqüênio de serviço prestado à
administração pública.

Por que então, negar o mesmo direito aos trabalhadores re
gidos pela CLT, que. afinal, contribuem para o pagamento daquela
vantagem ao ,servidor público?

Fora de dúvida é a justiça da medida que ora pleiteamos, em
favor da qual ainda pode ser invocada a sua grande contribuição
para diminuir a rotatividade da mão-de-obra, que tanta pt'eo
cupação tem trazi<W'" às autoridades competentes, pelo gravame
que representa para a economia do Pais.

A adoção desta proposta reterá na empresa o empregado, mo
tivado pelo interesse de fazer jus ao recebimento da vantagem e,
ao mesmo tempo, proporcionando-lhe maior experiência funcional,
ensejará, em conseqüência, maior valorização de seu trabalho

Sala das Sessões, 21 de agosto de 1978. - Jader Barbalho.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSaES "PERMANENTES

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO
Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de maio de 1943.

TiTULO IV
Do Contrato Individual de Trabalho

CAPíTULO II

Da. lUmluneração
Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado,

para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago direta
mente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gor
jetas que receber.

§ 1.° Integram o salário. não só a importância fixa estipu
lada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajus
tadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo ex;npregador.

§ 2.0 Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim
como as' diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por
cento do salário percebido pel~ empregado.

§ 3.° Considera-se gorjeta não só a importância espontanea
mente dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que
for cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a
qualquer titulo, e destinada à distribuição aos empregados.

PROJETO DE LEI N." 5.435, DE 1978

(D@ Sr. Mac Dowell Leite de Castro)
IMspõe sobre os pagamentos devidos pela Fazenda Fe

deral, oriundos de preeatórios judiciários.
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Flnan

-caos,)
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, em vir

tude de sentença judiciária, far-se-ão nas Varas Federais das res
pectivas Seções Judiciárias do Distrito Federal e. dos Estados.

Art. 2.0 Para o cumprimento do disposto na presente lei, os
Ordenadores de Despesa do Tribunal Federal de Recursos reme
terão aos Juizos Federais, através do Banco do Brasil S/A., ordens
de pagamento correspondentes aos débitos constantes dos precató-
rios judiciários. .

Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4.° Revogam-se às disposições em contrário.

.Justificação
Nos termos do art. 117 e seus parágrafos, da Constituição Fe

deral, somente o Presidente do Tribunal Federal de Recursos tem
competência para determinar o pagamento dns débitos da Fazenda
Federal, originários de condenações em processos que tramitaram
pelas Varas Federais espalhadas pelo Distrito Federal e pelos Es
tados da Federação.

Como o Tribunal Federal de Recursos tem sede no Distrito
Federal, a verba para pagamento dos débitos constantes dos pre
catórios judiciários é depositada no Banco do Brasil, em Brasilia,
para onde devem deslocar-se os credores, sob pena de não pode
rem recflber o que lhes é devido.

Por, falta de recursos financeiros,' não podem os autores deslo
caT-se até o Distrito Federal, ficando impossibilitados de receberem
Os seus créditos, conseguidos a duras penas, após uma longa ba
talha judiciária.

Não é justo que permaneça esse procedimento desumano, que
pode ser modificado, no interesse das partes.

Por essa razão, apresentamos o presente projeto de lei, dis
pondo que esses pagamentos deverão ser feitos nas respectivas
Varas Fe<;l.erais.(Art. 1.0)

Para o fiel cumprimento do que dispõe o art. 1.0, entendemos
que os Ordenadores de Despesa do Tribunal Federal de Recursos
(Diretor de Orçamento e Diretor Administrativo) deverão remeter
aos Juízos Federais, através do Banco do Brasil S/A., as ordens de
pagamento correspondentes aos débitos constantes dos precatórios
judiciários. (Art. 2.°)
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Os Ol~denadores de Despesa do Tribunal Federal de Recursos
é que, de acordo com o Regimento Interno, assinam os cheques
para pagamento dos débitos constantes dos precatórios.

, Com a providência sugerida pela proposição, os credores da
Fazenda Federal não ficarão na dependência de se deslocarem até
Brasília para receberem os seus pagamentos, que poderão ser rea
lizados nos próprios Juízos da causa, através de alvarás de levan
tamento de importância, expedidos pelo Juiz Federal.

Pelo alto interesse social de que se reveste o projeto de lei
e pelas medidas práticas que sugere, não temos dúvida de que o
mesmo irá prosperar, pois contamos com a sensibilidade de nossos
ilustres Pares.

813,113, das Sessões, 23 de agosto de 1978. - Mac Dowell Leite
de Castro.

PROJETO DE LEI N,o 5.436, DE 19'78

(Do Sr. Peixoto Filho)

Altera. 'o "caputl" do art. 236 do Código de Processo
Civil.

(A Comissão de Constituição e Justiça.)
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O caput do art. 236 da Lei n.o 5.869, de 11 de janeiro

de 1973, que institui o Código d,e Processo Civil, pássa a .vigorar
com a seguin.te redação:

"Art. 236. No Distrito Federal, nas Capitais dos Estados
e dos Territórios e nos Municípios integrantes de Regiões
Metropolitanas consideram-se feitas as intimações pela
só publicação aos atos no órgão oficiai.

Art. 2.0 A presente Lei entra em vigor na data de sua pu
blicaçã~.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar o caput
do art. 236 do Código de Processo Civil a fim de determinar que,.
também, nos Municípios integrantes de Regiões Metropolitanas
consideram-se feitas as intimações pela só publicação dos atos no
órgão oficial.

Com efeito, a filosofia das Regiões Metropolitanas é toda ela
-orientada no sentido de que esses Municípios possam dispor de
melhores condições para atender à população.

Atualmente, o Código de Processo Civil preceitua que, nos Mu
, nicipios que não sejam Capitais, adotar-se-á o seguinte procedi

mento:
- se houver !"rgão oficial, a publicação será feita através dele;
- se não houver, competirá ao escrivão intimar, de todos os

atos do processo, os advogados das partes, pessoalmente, se tiver
domicílio na sede do Juízo, ou por carta registrada, com aviso de
recebimento, quando domiciliado fora do Juizo.

A prática tem demonstrado que, nas Regiões Metropolitanas,
os advogados que mais têm atuado são exatamente os que se sedia
ram nas Capitais. E o sistema atualmente em vigor traz grande
transtorno aos feitos. Isto porque o escrivão terá de enviar ca:J;ta
l'eglstrada, com aviso de recebimento, para intimar o advogado
de todos os atos do processo. O que, além das despesas de porte,
implica em delongas outras.

Se adotada a forma preconizada pelo projeto de lei que ora
submetemos à apreciação da Casa, haveria maior racionalidade
nas intimações. O advogado da Capital, que já toma conhecimento
dos feitos através do órgão oficial, também tomaria conhecimento
desses outros feitos pela leitura a que já está obrigado a proceder.
Por outro lado, seria bem mais fácil ao escrivão remeter a pauta
de publicação ao órgão oficial do que ter de afixá-la à porta do
Cartório e enviar correspondência, personalizada, a cada advogado
que atua nos feitos.

Esperamos que, no decorrer da tramitação legislativa, saia o
projeto melhorado e engrandecido. '

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1978. - Peixoto Filho.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAD
DAS COMISSõES PERMANENTES

LÉI N.o 5.869, DE l1.DE JANEmO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil já com as emendas
da. Lei n.0 5.925, de 1.0 de outubro de 19'73.

LIVRO I
Do Processo de Conhecimento

...................................................................

TiTULO V
Dos Atos Processuais

.: ..
CAPíTULO IV

Das ComUnicações do Atos

SEÇAO IV

:Das Intimações
.....................................................................

Art. 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e
dos Territórios, consideram-se feitas as intimações pela só publr
cação dos atos no órgão oficial.

§ 1.0 J!: indispensável, sob pena de nulidade, que da pUblica
ção constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes
para sua identificação.

§ 2,° A intimação do Ministério Público, em qualquer caso,
será feita pessoalmente.. .
........................................................................

PROJETO DE LEI N.o 5.43'7, DE 19':18

(Do Sr. Octávio Torrecilla)
Determina a indicação do RG, CPF e filiação dos in

teressados nas certidões expedidas pelos ,~artórios distri
buidores e de protesto.

(A Comissão de Constituição e Justiça.)

O' Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As certidões expedidas pelos c,artórios distribuidores

e de protesto deverão, obrigatoriamente, indicar, além do nome e
qualificação do interessado, o RG (Registro Geral da Cédul~ de
Identidade) o CPF (Cadastro de Pessoa Fisica) e sua filiação.

Art. 2.0 A inobservância do disposto no artigo anterior im
plicará na nulidade da certidão e na aplicação, ao' responsável
por sua expedição, de multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)
com os reajustamentos anuais determinados na forma da Lei
n.O 6.205, de 29 de abril de 1975.

Art. 3.0 O Poder Executivo, ouvido o Ministério da Justiça,
regulamentará esta lei no prazo de 60 <sessenta) cli~.

Art. 4.~ Es~a lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
São extremamente freqüentes os transtornos enfrentados por

pessoas homônimas de outras que têm títulos protestados ou que
são submetidas a processos judiciais, pois as certidões expedidas
pelos respectivos cartórios raramente isdicam -a qualificação com
pleta do interessado.

.Assim, centenas de pessoas sofrem sérias dificuldades, tendo,
inclusive, o crédito abalado e ficando impedidas de tomar emprés
timos em financeiras ou estabelecimento bancários, exclusivamen
te por terem o mesmo nome de outras que tiveram titulos pro
testados ou que respondam a processo judicial.

Como solução para que tais pessoas tenham sua reputação e
prestigio resguardados, impõe-se tornar obrigatória a indicação,
além da qualificação completa do interessado, de sua filiação, RG
e CPF em todas as certidões expedidas pelos cartórios de protesto
e distribuidores. ' ,

A fim de dotar a providência alvitrada da indispensável efi
cácia, a proposição ainda preconiza que as certidões que deixarem
de consignar os elementos indicados serão nulas e o responsável
por sua expedição será sujeito ao pagamento de multa.

Em se tratando de medida justa e de interesse geral, espe
f·amos venha a iniciativa a merecer a aprovação dos ilustres
membros desta Casa.

Sala das Sessões, . - Octávio Torrecilla.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

LEI N,o 6.205, DE 29 DE ABRIL DE 1975
Estabelece a descaracterização do salário mínimlt

como fator de correção monetária e acrescenta parágrafo
único ao artigo 1.° da Lei n.O 6.147, de 29 de novembrlt
de 1974.

• 1 .

Art. 2.0 Em substituição à correção pelo salário mínimo, a
Poder Executivo estabelecerá sistema. especial de atualização mo
netária.
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Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, se
gundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajusta
mento salirial a que se referem os artigos 1.0 e 2.0 da Lei n.O 6.147,
de 1974, excluido o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá
estabeleCler-se como limite para a variação do coeficiente, a variação
das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN).

Art. 3.° O artigo 1.0 da Lei n.O 6.147, de 1974, fica acrescido de
parágrafo único com a seguinte redação:

"Parágrafo único: Todos os salários superiores a 30 (trin
ta) vezes o maior salário mínimo vigente no País terão; co
mo reajustamento legal, obrigatório, um acréscimo igual à
importância resultante de aplicação àquele limite da taxa
de reajustamento decorrente do disposto no caput deste

, artigo."
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. I ..

.................................................................
LEI'N.O 6:147 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974

Dispõe sobre o reajustamento coletivo de salário das
categorias profissionais, e dá outras providências.

Art. 1.0 Nos reajustamentos salariais efetuados, a partir de
1.0 de laneiro de 1975, pelo Conselho Nacional de Politica Salarial,
pela Secretaria de Emprego e Salário, do Ministério do Trabalho,
bem como pela JUstiça do Trabalho nos processos de dissidio co
letivo, o novo salário será determinado multiplicando-se o ante
riormente vigente pelo fator de reajustamento salarial, calculado
na forma dl1J disposto no artigo 2.° desta Lei.

Art. 2.0 O fator de reajustamento salarial a que se refere {)
artigo anterior será obtido multiplicando-se os seguintes fatores
parciais: .

a) a média aritmética dos coeficientes de atualização mone
tária dos salários dos últimos doze meses;

li) o coeficiente correspondente à metade do resíduo inflacio
nário previsto para um período de doze meses, fixado pelo Conse
lho Monetário Nacional;

c) o coeficiente. correspondente à participação no aumento da
produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela
Secretaria de Planejamento da Presidência da República;

d) o quociente obtido entre o coeficiente relativo à metade da
taxa de inflação efetivamente verificada no período de vigência
do antigo salário e o correspondente à metade do residuo inflacio
nãrio usado na determinação deste salário.

PROJETO DE LEI N.o 5.438, DE 1978
(Do Sr. Francisco Libardoni)

Autoriza a produção e venda de pães especiais, na
forma que especifica, pelas padarias e panificadoras.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul
tura e Política Rural e de Economia, Indústria e Co
mércio.)

D Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° São as padarias e panificadoras autorizadas à pro

dução e venda de pães especiais, com formato along.ado ou de
bisnaga, com ou sem cortes ou pestanas.

Parágrafo único. Os preços dos pães especiais de que trata
este aJ.'tigo são excluídos do tabelamento determinado pela Supe
rintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB.

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3:" Revogam-se as disposições' em contrário.

.Justificação
Além do pão francês, cujo preço é tabelado pela SUNAB, as

padarias e panificadoras sempre foram autorizadas a produzir
e vender, por preços fora do tabelamento, pães especiais, com

'formato alongado ou de bisnaga, com ,ou sem cortes ou pestanas.
Ocorre que, por razões inexplicáveis, a SUNAB, através do pa

rágrafo único do art. 3.°, da Portaria SUPER n.o 27, de 11 de maio
de 1978, cancelou todas a.s.-autorizações dadas para que as padarias
.e panificadoras pudessem produzir e vender os pães especiais,

Essa absurda decisão da SUNAB redundou em prejuizo do con
.su~dor de maior_poder aquisitivo, que deixou de ter o direito de
esco~ha por um pao de melhor qualidade.

Por outro lado, enOl'mes prejuízos passaram a sofrer os pa
deiros e panifcadores com a proibição de produzirem e venderem
pães especiais, visto que () pão francês, cujo preço é tabelado, não
ensej a nenhuma margem de lucro.

Temos conhecimento, inclusive, que muitas padarias e pani-"
ficadoras, em todo () País, estão d!§.pe~ndo parte lie ~s el'l).'p~. .

.gados, o que poderá provocar, em médio prazo, um desemprego,
em massa no ramo, com graves repercussões de caráter social.

J!J provável, ainda, que com o enfraquecimento da indústria
de panificação, as empresas e os estabelecimentos do setor cedam
lugar às multinacionais, o que, evidentemente, em nada beneficia
rá a economia nacional.

Por essa razão, como têm resultado inúteis os apelos dirigidos
à SUNAB, no sentido de que volte a autorizar a produção e venda
de pães especiais, a única solução para o probiema é que essa
autorização se efetive atrav~ de diploma legal.

Sala das Sessões, . - Francisco Libardoni.
PROJETO DE LEI N.o' 5.439, DE 1978

(Do Sr. José Bonifácio Neto)
Dispõe sobre honorários de advogado•
(A Comissão de Constituição e Justiça.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Os honorários de advogado fixados nas causas em

que tiverem sido vencedores a União, os Estados ou os Municípios
e respectivas Autarquias, caberão a todos os que tenham por
função a representação judicial da entidade.

Art. 2.0 O advogado em causa própria terá direito aos ho
norários da sucumbência.

Art. 3.° Ao 'advogado é facultado, para fixação da verba ho
norária, requerer judicialmente a apuração da vantagem patrimo
nial obtida em função do processo, para assegurar a adequação
do .valor dos honorários ao real conteúdo econômico da causa.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,.
revogadas as disposições em contrário.

Justificação
Pretende o projeto disciplinar aspectos do direito à percepção

de honorários pelo advogado - público ou privado - que, à falta
de melhor explicitação da Lei n.O 4.215, de 27 de abril de 1963,
vêm motivando interpretações discrepantes, com prejuízo aos ju
risdicionados e uniformidade de aplicação da lei fed~ral.

Assim, o art. 1.0 torna inequívoco direito que defIui do Ca
pítulo VI do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, mas
que, de forma geral, não e atendido, sob o pretexto da menciona
da falta de explicitude da lei. A distribuição a todos os repre
sentantes judiciais atende às peculiaridades do ente público, onde
os Advogados, de forma freqüente e com habitualidade, se substi
tuem na postulação num mesm,o processo, mercê de férias, licen
ças, requisições, remoções, e de afastamentos outros.

O advogado que também é parte nem por isso deixa de agir·
como advoga.do, pois só os advogados podem postular em juizo.
Nada justifica, pois, a não percepção de honorários, o que motiva
o art. 2,°

Se o direito aos honorários se quantifica em razão do valor
da causa, é inegável o legítimo interesse do profissional que ta!
valor, efetivamente, corresponda ao real conteúdo econômico da
cama, conhecida que é a prática de dar-se na petição inicia! o
valor mínimo possivel, de sorte a diminuir a taxa judiciária a
ser paga. Essa, a razão de ser do art. 3.°,

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1978. - José Bonifácio Neto.
LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO

DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI N.o 4.215, DE 27 DE ABRIL DE 1963

Dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil

TíTULO II

Do Exercício da Advocacia

CAPíTULO VI
Dos Honorários ProfissiO!llais

Art. 96. A prestação de serviço profissional assegura aos ins
critos na Ordem o direito aos honorários contratados ou, na falta
de contrato, dos que forem fixados na forma desta lei.

Parágrafo únicO". O dispost0 neste artigo não se aplica:
I - quando o advogado foi nomeado pela Assistência. Judi

ciária, pela Ordem, ou pelo Juiz, salvo nos casos do art. 94;
. II - quando se trata de mandato outorgado por advogado
para defesa em pmcesso oriundo de ato praticado no exercício
da profissão ou em ação penal.

Art. 97. Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários
setão fixados por arbitramento judicial em percentagem sobre o
vILlor da causa.
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§ 1.0 Nos casos que versem sobre serviço, monte ou bens de
valor reduzido em que o critério da percentagem possa conduzir
a honorários ínfimos, arbitrar-se-á igualmente a remuneração
compatível com o trabalho.

§ 2.° No caso em que o objeto da ação ou do serviço não
tenha valor econômico, ou quando o que lhe for 'atribuído não
corresponda à realidade, arbitrar-se-á, igualmente, a remuneração
compatível com o trabalho. .

§ 3.° Proceder-se-á a exame pericial, se a fixação do valor
da causa ou do serviço depender da avaliação, e esta exigir co
nhecimento especializado.

§ 4.° Nas ações de indenização por ato ilícito, o valor da
causa será o montante do dano apurado e, quando se tratar de
ilícito contra a 'pessoa, o da soma dos danos emergentes com o
capital fixado para a constituição da renda.

§ 5.° Na fixação dos honorários os arbitradores e o juiz terão
em conta:

a) o grau de zelo e competência do profissional;
b) o lugar da prestação do serviço;
c) o caráter da intervenção, conforme se trate de cliente e

.avulso, habitual ou permanente;
d) a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir

~m outros casos ou de encontrar dificuldades peculiares no exer
cícío do mandato.

Art. 98. Na falta de estipulação escrita em contrário, um
terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço
.até a d,ecisão da primeira instância. e o restante no final.

Art. 99. Se o advogado fizer juntar aos autos, até antes de
'Cumprir-·se o mandato de levantamentos ou precatório, o seu con
trato de honorários,· o juiz determinará lhe sejam estes pagos
'diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo consti
tuinte, salvo se este provar que já as pagou.

§ l.0 Tratando-se de honorários fixados na condenação, tem
·0 advogado direito autônomo para executar a sentença nessa
parte, podendo r,equerer que o precatório, quando este for neces
.Bário, seja expedido em seu favor.

§ 2.° Salvo aquíescência do advogado, o acordo feito pelo seu
cliente e a parte contrária, não lhe prejudica os honorários, quer
os convencionais, quer os concedidos pela sentença.

Art. 100. Prescreve em cinco anos a ação para a cobrança
.ele honorários de ,advogado, contado o prazo:

I - do vencimento do contrato, se houver;
H - da decisão final do processo;
IH - da ultimação do serviço .extrajudlcial;
IV - da desistência ou transação;'
V - da renúncia ou 'renovação do mandato.
Parágrafo único. A ação de cobrança 'de honorários pelos

advogados guardará a forma executiva prevista no art. 298 do
Código de 1('roce8so Civil, desde que ajustados mediante contrato
escrito, ou a't12Itrados judicialmente em processo preparatório com
<Jbservância do disposto no art. 97, devendo a petição inicial s·er
instruida com o instrumento do mandato, como presunção da
prestação do serviço contratado.

Art. 101. O advogado subestabelecido com reserva de pod.eres
não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe
conferiu o subestabelecimento.

Parágrafo úníco. Devem ambos, subestabelecente e subesta
belecido, acordar-se, previament,e, por escrito, na remuneração
que lhes toca, com a intervenção do outorgante.

Art. 102. O advogado credor de honorários e despesas feitas
no desempenho do mandato tem privilégio especial sobre o objeto
.deste.

PROJETO DE LEI N,o 5.440, DE 1978

(Do Sr. Joaquim Bevilacqua)
Acrescenta § 3.0 ao art. 12 da Lei n.O 6,019, de 3 de

janeiro de 1974, que dlimãe sobre' () trabalho temporário
nas empresas urbanas, e dá outras providências.

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho
e Legislação Social.)

O Congresm Nacional decreta:
Art. 1.° O art. 12, da Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974,

passa a viger acrescido do seguinte § 3.0 :

"Art. 12. . ' .
.. . .. .. .. .... .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ~

§ 3.0 Aos trabalhos temporários que exerçam fun~ões de
vigilância ou segurança é ainda assegurado o direito ao
seguro de vida em grupo, a cargo da empresa de trabalho
temporário."

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta leí no prazo
de 60 (sessenta) dias. .

Art. 3.° Esta leí entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificaçã.o

Muitos integrantes da categoria de trabalhadores temporários
exercem funções de vigilância ou segurança junto a instituições
financeiras e empresas urbanas em geraI.

Esses trabalhadores estão sujeitos a constantes risco de vida,
eis que são lamentavelmente freqüentes os assaltos a bancos e em
presas privadas, sendo geralmente feridos ou até mortos os vigias,
que ali estão para defender o público e as empresas.

Todavía. a Lei n,o 6.019, de 3 de janeiro de 1974, que assegurem
alguns direitos trabalhistas e previdenciários aos trabalhadores
temporários, é omissa quanto aos que .executam funções de vigi
lância e segurança.

Esses trabalhadores, todavia, devem, ao menos, ter garantido
o direito ao seguro de vida em grupo, a fim de que suas famílias
não fiquem ao desamparo em caso de invalidez ou morte.

Por esse motivo, estamos preconizando o acréscimo de disposi
tivo ao mencionado diploma legal, estabelecendo que é assegurado
ao trabalhador temporário que exerça atividades de vigilância ou
segurança, o direito ao seguro de vida em grupo, a cargo da em
presa de trabalho temporário.

A medida que, temos certeza, ensejará amplas e positivas re
percussões dé caráter social, inspirou-se em sugestão que nos foi
oferecida pela Câmara Municipal de São José dos Campos.

Sala das SesSões, 23 de agosto de 1978. - Joaquim Bevilacqua.

LEGISLAÇlí.O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇlí.O
DAS COMISSõES PERMANENTES -

LEI N.o 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974

oDisp.íie subre o Trabalho Temporário das empresas
urbanas, edá outras providências.

Art. 12. Ficam assegurados ao trabalhador temporário os se
guintes direitos:

a) remuneração equivalente à percebida pelos empregados de
mesma categorill. da empresa tomadora ou cliente, calculados à
base horária, garantida, em qualquer hipótese, a percepção do sa
lário mh:limo regional;

b) jornada de oito horas, remuneradas as horas extraordiná
rias não excedentes de duas, com acréscimo de 20% (vinte por
cento) ;

c) férias proporcionais, nos termos do artigo 25 da Lei n.o
5.107, de 13 de setembro de 1966;

d) repouso semanal remunerado;

e) adicional por trabalho noturno;

f) indenização por dispensa sem justa causa ou término nor
mal do contrato, correspondente a 1/12 (um doze avos) do paga
mento recebido;

g) seguro eOIitra acídente do trabalho;

h) proteção previdenciária nos termos do disposto na Lei Or
gânica da Previdência Social, com as alterações íntroduzidas pela
Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 1973 (art. 5.0 , item IH, letra c do
Decreto n.O 72.771, de 6 de setembro de 1973),

§ 1.0 Registrar-se-á na Carteira de Trabalho e Previdência
Social do trabalhador sua condição de temporáriõ.

§ 2.0 A empresa tomadora ou cliente é obrigada a comunicar
à empresa de trabalho temporário a ocorrência de todo acidente
cuja vítima seja um assalariado posto à sua disposição, conside
rando-se local de trabalho, para efeito da Legislação específica,
tanto aquele onde se efetuaj!, prestação do ,trabalho, quanto a sede
da empresa de trabalho temporário.
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PROJETO DE LEI N.O 5.441, DE 1978

(Do Sr. José Camargo)

Altera dispositivos da ,Lei Orgânica da Previdência So
cial (Lei n.O 3.8117, de 26 de agosto de 1960), para o fim de
determinar que o auxílio-natalidade seja pago ao pai e à
mãe, quando ambos forem segurados da Previdência.

(As Comissões de Constituil<ão e Jmtiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art, 1.0 O art. 33, da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 33. O auxílio natalidade consiste no pagamento em
dinheiro, de uma só vez, de Cfuantia equivalente ao salá
rio minimo local, pelo nascimento de filho do segurado,
respeitada a carência de doze (12) contribuições.

§ 1.0 Quando o pai e a mãe forem segurados da previdên
cia social. a cada um será pago um auxilio-natalidade.

§ 2.° O segurado ou a segurada poderá indicar, para efeito
de auxílio-natalidade, outra pessoa que não o cônjuge,
obedecido o disposto no § 1.0 do art. 11.

§ 3.0 É obrigatória, independentemente da carência, a
assistência à maternidade, na forma permitida pelas con
dições da localidane em que a gestante residir."

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação-.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Justificação

Trata-se de reivindicação da Federação dos Trabalhadores nas
Indústrias do Estado da Paraíba, apresentada sob a óbvia jmtifi
cação de que, sendo o pai e a mãe segurados da previdência social,
a ambos deve ser pago o auxílio-natalidade, até porque as contri
buições que recolhem também são em dobro.

Aliás, este fato, o de as- contribuições serem individuais, eli
mina qualquer discmsão em torno da fonte de custeio para aten
dimento do benefício aqui ampliado.

Sala das Sessées, 24 de agosto de 1978. - José Camargo.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DA~ COMISSÕES PERMANENTES

LEI N° \807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960
Lei Orgânica da Previdência Social, com as modifica

ções posteriores.

TíTULO II
Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição

CAPíTULO II

Dos Dependentes
Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para efei

to desta lei:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há
mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores
<ie 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer
<Jondição menores de 21 l vinte e um) anos ou inválidos.

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos
ou invá~ida;

II! - o pai inválido e a mãe;

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 1~ (dezoito)
anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condiçao menores
de 21 (vinte e um) anos ou inválidas.

§ 1.0 A ex;istência de dependentes de . qualquer das classes
enumeradas nos itens deste artigo exclui do direito às prestações
os dependentes enumerados nos itens subseqüentes, ressalvado o
disposto nos §§ 3.0 , 4.0 e 5.0

§ 2.° Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no
1tem I, mediante declaração escrita do segurado:

a) o enteado;
b) o menor que por determinação judicial se ache sob sua

guarda;
c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens su

ficientes para o própriQ sustento e eJiucação.
§ 3.° Inexistindo esposa, ou ma~rdo inválido, com direito às

prestações, a pessoa designada poderá, mediante neclaração es
erita do segurado, concorrer com os filhos deste.

§ 4.0 Não sendo o segurado civilmente casado, conslderar-se-á
tacitamente designada a pessoa com que se tenha casado segundo
rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no pará
grafo anterior.

§ 5.° (Revogado).

TíTULO III

Das Prestações
......................................................................

CAPíTULO VII

Do AuxiliO-Natalidade

Art. 33, O auxílio-natalidade garantirá, após a realização de
12 (doze) contribuições mensais. à segurada gestante, ou ao se
gurado, pelo parto de sua esposa ou companheira não segurada,
ou de pessoa designada na forma do item II do art. 11 (*) desde
que inscrita pelo menos 300 (trezentos> dias antes do parto, uma
quantia, paga de uma só vez, igual ao salário minimo vigente na
localidade de trabalho do segurado.

Parágrafo único. É obrigatória, independentemente de cum
primento, do prazo de carência, a assistência à maternidade, na
forma permitida pelas condições da localidade em que a gestante
residir.

PROJETO DE I.EI N.o 5.442, DE 1978

(Do Sr. Fernando Coelho)

Altera a redação do art. 33 da Lei n.o 3.807, de 26
de agosto de 1960, modificado pela Lei n.O 5.890, de 8 de
junho de lS73, elevando o valor do auxílio-natalidade de
vido pela Previdência Social.

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça, 'de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O art. 33, caput, da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de
1960, modificado pela Lei n.o 5.890, de 8 de junho de 1973, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 33. O auxílio-natalidade garantirá, após a realiza
ção de 12 (doze) contribuições mensais, a segurada gestan
te, ou ao segurado, pelo parto de sua esposa ou companhei
ra não segurada, ou de pessoa designada, na forma do item
II do art. lI, desde que inscrita pelo menos 300 (trezentos)
dias antes do parto, uma quantia, paga de uma só vez,
igual ao maior salário mínimo regional vigente no País."

Art.2.0 O aumento da despesa. para. execução da presente lei
será custeado através do Fundo de Previdência e Assistência So
cIal - FPAS - criado pela Lei n.O 6.439, de 1.0 de setembro de
1977.

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação
revogadas as disposíções em contrário.

.Justifieação

A vigente Lei Orgânica da Previdência Social fixa o auxilio
natalidade em quantia igual ao salário minimo da localidade de
trabalho do segurado.

Já propuzemos, em Projeto de Lei apresentado a esta Câmara
dos _Deputados, a unificação do salário minimo em todo o territó
rio do País, com base no maior salário mínimo regional em vigor.

A presente proposição visa a complementar aquela medida, no
que diz respeito ao auxilio-natalidade.

A exigência estabelecida no art. 165, parágrafo único, da Emen
da Constitucional n.O 1, de 1969, está atendida pela indicação da
fonte de custeio da despesa a ser aumentada.

As razões que justificam o Projeto de Lei que dispõe sobre a
unificação do salário mínimo em todo o território nacional im
põem, igualmente, a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, de Agosto de 1978. - Fernando Coelho.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSoES PERMANENTES

LEI N.o 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960

Lei Orgânica da Previdência Social, com as modifica
ções plJ5teriores.

TíTULO 11

Dos Segurados, dos Dependentes e da Inscrição
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CAP:i:TULO TI

Dos Dependentes
Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para efe!

-to desta lei:
I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há

:mats de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição menores
de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer
condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos.

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá
ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) anos
ou inválida;

III - o pai inválido' e a mãe;
IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito)

anos ou inválidos e as irmãs solteiras de qualquer condição me
nores d€ 21 (vinte e um) anos ou inválida.'!.

§ 1.0 A existência de dependentes de qualquer das classes
enumerada.'! nos itens deste artigo exclui do direito às prestações
os dependentes enumerados nos itens subseqüentes, ressalvado ()
disposto nos §§ 3.°, 4.° e 5.0

§ 2.° Equiparam-se aos filhos, nas condições estabélecidas no
item I, mediante declaração escrita do segurado:

a) o enteado;
b) o menor que por determinação judicial se ache sob sua

guarda;
c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens su

ficientes para o próprio sustento e educação.
§ 3.° Inexistindo esposa, ou marido inválido, com direito às

prestações, a pessoa designada poderá, mediante declaração escrita
do segurado, concorrer com os filhos deste.

§ 4.° Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-á
tacitamente designada a pessoa com que se tenha ca.'!ado segundo
rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no pará
grafo anterior.

§ 5.° (Revogado).
• ~ " " lO " ' ~ •• ~ ••••••••

TíTIJlLO III
Das Prestações

.................. ~.~ ~~ ~ ~ ~ .. ~ ..
CAPíTULO VII

Do Auxílio-Natalidade
Art. 33. O auxilio-natalidade garantirá, após a realização de

12 (doze) contribuições mensais, à segurada gestante pelo par
to de sua esposa ou companheira. não segurada, ou de pes
soa designada na forma do item II do art. 11 (*) desde que ins
crita pelo menos 300 (trezentos) dias antes do parto, uma quantia,
paga de uma só vez, igual ao salário mínimo vigente na locali
flade de trabalho do segurado.

Parágrafo único. 11: obrigatória, independentemente de cum
primento do prazo de carência, a assistência a maternidade, na
forma permitida pelas condições da localidade em que a gestante
residir.· ~ .. ~ ~ ~ .

LEI N.o 6.439, DE 1.° DE SETEMBRO DE 1977
Institui o Sistema Nacional de Previdência e Assist·ên

cis. Social, e dá outras providências.
· ~ .

TíTULO III
Do Patrimônio e dos Recursos

.. • • • • • • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~' 110 ..

Art. 17. Constituem receita das entidades do SINPAS:
I - as contribuições previdenciárias dos segurados e das em

presas, inclusive as relativa.'! ao seguro de acidentes do trabalho,
e as calculadas sobre o valor da produção e da propriedade rural;

II -- a contribuição da União destinada ao Fundo de Liquidez
. da Previdência Social - FLPS;

III - as dotações orçamentárias específicas;
IV - os juros, correção monetária, multas e outros acréscimos

legais devidos à previdência social;
V - as receitas provenientes da prestação de serviços e for

necimento ou arrendamento de bens;
VI - as receitas patrimoniais, industriais e financeiras;
VII - a remuneração recebida por serviços de arrecadação,

fiscalização e cobrança prestados a terceiros;

VIII - as dotações, legados, subvenções e outras receitas even
tuais;

IX - as demais receítas das entidades de previdência e assis
tência social integrantes do SINPAS.

§ 1.0 Os recursos de que trata o item Ir destinam-se ao pa
gamento de pessoal e às despesas da administração geral ao INPS,
do INAMFS, do SINPAS e do rAPAS, bem como a cobrir eventuais
insuficiências financeiras verificada.'! na execução das atividades a
cargo do SINPAS, hipótese em que deverão ser suplementados na
forma da legislação em vigor.

PROJETO DE LEI N.o 5.443, DE... 1978

(Do Sr. Ruy Brito)

Dispõe sobre a estabilidade no emprego do menor, du
rante o período de convocação para prestar serviço militar
obrigatório.

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Trabalho
e Legislação Social e de Finanças.)

O Congresso Nacional Decreta:

Art..1.0 É vedada a dispensa do emprego de menor de idade,
durante o período de convocação militar, salvo se cometer falta
grave, apurada nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho.

Parágrafo único Considera-se periodo de convocação militar,
para os efeitos desta lei, todo aquele compreendido entre a data fi
xada pelas Forças Armadas para o alistamento e até 60 (sessenta)
dias após a baixa respectiva.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se a.'! disposições em contrário.

Justificação

O empresariado brasileiro sempre demonstrou verdadeiro pavor
em relação a obrigações a.'!sumidas para com seus empregados, das
quais duas aparecem como principais: a indenização por tempo de
serviço e a estabilidade, ou seja, a impossibilidade de demissão res
salvados os ca.'!os de justa causa.

No caso da indenização por tempo de serviço, o legislador tem
procurado encurtar ou diminunir as possibilidades do empregador
de despedir o empregado sem arcar com o nus correspondente à
indenização. Exemplo dessa diretriz, adotada pelo legislador, 'pode
ser buscada no parágrafo único do art. 18 da Lei n.o 5.107, de 13 de
setembro de 1966, que dispõe:

"Parágrafo único li conta individualizada do empregado
não optante, dispensado sem justa causa antes de comple
tar um ano de serviço, reverterá a seu favor, se despedido
com justa causa, reverterá a favor do FGTS. Decorrido esse
período, a conta poderá ser utilizada pela empresa na for
ma deste artigo".

Quanto à estabilidade no emprego, tem merecido de juristas, de
legisladores mais sensíveis aos problemas sociais, e ao movimento
sindical de trabalhadores em geral, os maiores cuidados e um tra
tamento capaz de colocá-lo em relevo especial, como o mais impor
tante dos institutos que compõem o Direito do Trabalho.

Para garantir situações especiais de obreiros em atividade de
relevância, a Lei tem garantido o emprego, como, forma de impe
dir despedidas injustas. Tal é o caso, por exemplo, da chamada es
tabilidade provisória do dirigente sindical, prevista no art. 543 da
Consolidação das Leis do Trabalho, que proíbe ao empregador res
cindir, sem justa causa, o contrato de trabalho enquanto durar o
mandato sindical e até um ano após seu término.

Eis porque estamos certos da justeza da presente proposição,
quando propugna por garantir o emprego ao trabalhador em idade
de convocação para o serviço militar, estendendo-se essa garantia
desde o alistamento, propriamente dito, até 60 <sessenta) dias após
a baixa respectiva.

11: uma firma protecionista muito necessária' em vista da rea
lidade existente, em que o empregado ao chegar ao limite de idade
para o alistamento militar, quase sempre, é despedido, pois o em
pregador é avesso a qualquer tipo de vínculo que não lhe garanta
produção e produtividade imediatos.

Assim, entendemos que o Poder Público tem a obrigação de ga
. rantir essas situações em que o trabalhador servindo às Forças
Armadas compulsoriamçnte deve ter garantido o emprego ao dei
xar o serviço militar.

Sala das Sessões, - Ruy Brito.
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LEGISLAÇAO CITADA,.ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 5.452, DE 1.° DE MAIO DE 1943
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

TíTULO V
Da OrgaIÚzação Sindical

CAPÍTULO. I
Da Instituição Sindical

SEÇÃO VI

Dos direitos dos exercentes de atividades ou profissões
e dos sindicalizados.

" "O'

Art. 543. O empregado eleito para o cargo ae administração
sindical ou representação profissional, inclusive junto a órgão de
deliberação coletiva, não poderá ser impedido do exercício de suas
funções, nem transferido para lugar ou mister que lhe dificulte
ou torne impossível o desempenho das suas atribuições sindicais.

§ 3.° l!J vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a par
tir do momento do registro de sua candidatura a cargo de direção
ou representação sindical, até 90 (noventa) dias após o final de
seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplente, salvo se
cometer falta grave devidamente apurada nos termos desta Con
solidação.

PROJETO DE LEI N.o 5.444, DE 1978
(Do Sr. Díogo Nomura)

Considera como rendimento não tributável, para fins
de incidência do Imposto de Renda, os proventos decor
rentes de aposentadorias e pensões.

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 3.719, de 1977, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 São considerados rendimentos não tributáveis, para
fins de incidência do Imposto de Renda, os proventos decorren
tes de aposentadorias e pensões de qualquer natureza.

Art. 2.° A medida prevista no artigo anterior vigorará a par
tir do exercicio financeiro de 1979, ano-base de 1978.

Parágrafo único. As parcelas descontadas na fonte sobre os
proventos de que trata esta lei serão restituídas, em forma a ser
estabelecida em regulamento.

Art. 3.° O Poder Executivo, ouvido o Ministério da Fazenda,
regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.° Revogam-se all disposições em contrário.

Justificação

Embora reconheçamos a extraordinária importância de cará
ter soéial desempenhada pelo Imposto de Renda, cuj a arrecada
ção permite ao Governo a -realização de obras de grande impor
tância para toda a população brasileira, não podemos compreen
der a incidência desse tributo sobre os proventos decorrentes de
aposentadorias.e pensões.

De fato, é verdadeiramente inadmissível considerar-se pro
ventos de aposentadoria e pensão como renda auferida pelo be
neficiário e, como tal, sujeita à incidência do Imposto de Renda.

Em verdade, os inativos já contribuíram por mais de trinta
anos para com a ReDeita Federal, sendo desarrazoado que conti
nuem a contribuir após a aposentação, usualmente de valor subs
tancialmente inferior aos vencimentos percebidos quando em ati
vidade.

O mesmo pode ser dito quanto às pensões rec,ebidas por de
J;?endentes de servidores ou trabalhadores falecidos. Na realidade,
e desumano que viúvas de parcos recursos tenham suas já limi
tadas pensões desvalorizadas pela incidência do Imposto de Ren
(ia.

Por esses motivos, temos para nós, fazendo coro com a uma
nimidade dos aposentados e pensionistas, que os respectivos pro
ventos devam ser considerados como rendimentos não tributáveis,
para fins de incidência do Imposto de Renda.

A esta altura, cumpre assinalar que ao medida proposta con
figura matéria tributária e não matéria financeira, motivo pelo
qual ao Congresso Nacional é facultado legislar a respeito.

Aliás, o assunto já foi definitivamente solucionado na esfera
do Senado Federal, em virtude de pronunciamento exarado na
Comissão de Constituição e Justiça pelo ilustre Senador Italívio
Coelho, nos seguintes termos: " ... impõe-se a esta Comissão uma
tomada de rumo a respeito da tormentosa e complexa questão. E,
após o exame criterioso que buscamos, tendo em vista a interpre
tação do texto constitucional como uma unidade indivisív~, a
outra conclusão não chegamos senão a de que ao Parlamento com
pete também, a iniciatiVa de leis que tratam de matéria tributá
ria, por estar ela excluída do conceito formulado pela própria
Emenda Constitucional em vigor".

Assim, a Câmara Alta vem aprovando proposições que con
templam matéria tributária, inclusive isenção de Imposto de'Ren
da, como, por exemplo, os Projetos de Lei do Senado n.os 72, de
1976; 81, de 1976; 264, de 1975, 268, doe 1975; 253, de 1975; 179, de
1975 e vários outros.

Nesta conformidade, em se tratando de medida de grande re
percussão social, plenamente sintonizada com os princípios da
Lei Maior, esperamos venha a proposição a merecer a acolhida
dos ilustres membros desta Casa.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1978. - Diogo Nomura.

LEGISLAÇAO PERTINENTE, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSÕES PERMANENTES

DECRETO N.o 76.186, DE 2 DE SETEMBRO DE 1976

Aprova o Regulamento para a cobrança e fiscaização
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Na
tureza.

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS
DE QUALQUER NATUREZA

LIVRO I

Da Tributação das Pessoas Físicas

TíTULO 111

Dos Rendimentos Sujeitos à Declaração

CAPÍTULO I
Do Rendimento Bruto

Art. 20. Constituem rendimento bruto, em cada cédula, o pro
duto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos, os ali:
mentos e pensões percebidos em dinheiro, e demais proventos pre
vistos neste Regulamento, assim também entendidos os acréscimos
patrimoniais não correspondentes com os rendimentos declarados.

Art. 22. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

i) os proventos da aposentadoria ou reforma motivada por
tuberculose ativa, alienaçã-o mental, neoplasia maligna, cegueira,
lepra, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,
doença de Parkinson, espondíloartrose anquílosante. nefropatia
grave, estados avançados de Pagete (osteíte deformante), com base
em conclusões da medicina especializada;

j) as pensões e os proventos concedidos de acordo com os De
cretos-leis n.OS 8.794 e 8.795, ambos de 23 de janeiro de 1946, e
Lei n.O 2.579, de 23 de agosto de 1955, em decorrência de reforma
ou falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasi
leira;

PROJETO DE LEI N.O 5.445, DE 1978

(Do Sr. Joaquim Bevilacqua)

Introduz alteração na Lei n.O 5.890, de 8 de junho
de 1973. (Altera a legislação de Previdência Social, e dá.
outras providências.)

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 5.247, de 1978, nos
termos do art. 71 do Regimento Interno.)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.0 O art. 8.°, caput, da Lei n.O 5.890, de 8 de junho de'
1973, passa a vigorar com a s·eguinte redação:

"Art. 8.0 A aposentadoria por velhice será concedida ao
segurado que, apés haver realizado sessenta contribuições
mensais, embora. não consecutivas, mas em períodos des
contínuos, completar sessenta -e cinco anos de idade,
quando do sexo ma.sculino e sessenta, quando feminino,
consistindo o beneficio em reI/da mensal calculada na
forma do § 1.0 do art. 6.0 desta lei.
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

A Lei n.O 5.890, de 8 de junho de 1973, foi editada para, como
se sabe, operar inúmeras alterações no sistema da Previdência
Social.

Da aposentadoria por velhice cuidou o art. 8.°, estabelecendo
«) seu .caput que a mesma será concedida ao segurado que, após
haver J;'ealizado sessenta contribuições, completar 65 ou 60 anos
de idade (homem ou mulher), consistindo o benefício em renda
mensal calculada na forma do disposto no §' 1.0 do art. 6.° da
mesma lei.

Por não ter sido suficientemente explícita a respeito, acabou
sendo enteJ;ldido, principalmente pela instituição previdenciária,
que as sessenta contribuições aí referidas haveriam de ser con
secutivas.

Ora, tal entendimento e suas conseqüências práticas, além
da flagrante injustiça, contrapõem-se a critérios da própria Pre
vidência Social que, através da Lei n.O 6.179, de 11 de dezembro
de 1974, não exige a continuidade ou consecutividade das contri
buições para conceder auxilio aos anciões ou inválidos.

De assinalar-se, outrossim, que não haverá desátendimento
ou desrespeito ae parágrafo único do art. 165 da Constituição Fe
deral, visto que o projeto mantém a exigência da carência e,
pois, a lorma de alocar recursos para fazer face à despesa decor
rente do beneficio.

Destacamos, finalmente, que este projeto está sendo apresen
tado para atender a reivindicação da Federação dos Trabalhado
res nas Indústrias Metalúrgícas, Mecânicas e de Material Elétrico
do Estado de São Paulo que, neste passo, encampa moção da
iniciativa do Vereador João Aparecido de Paula, da Câmara Mu
nicipal de São Paulo.

Sala: das Sessões, 23 de agosto de 1978. - Joaquim Bevilacqua.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973

Altera a legislação de previdência social, e dá outras
providências.

. ~~.~~ ~ ~ t.

Art. 6.° A aposentadoria por invalidez será dévida ao segu
rado que, após 12 (doze) contribuições mensais~stando ou não em
gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz ou insuscetivel
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência. .

§ 1.0 A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no
artigo anterior, consistirá numa renda mensal correspondente a
70% (setenta por cento) do salário-de-beneficio, mais 1% (um
por cento) desse salário por ano completo de atividade abrangí
da pela previdência social ou de contribuição recolhida nos ter
mos do art. 9.0 da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960, até o
máximo de 30% (trinta por cento), arredondado o total obtido
para a unidade de cruzeiros imediatamente superior.

Art. 8.° A aposentadoria por velhice será concedida ao se
gurado que, após haver realizado 60 (sessenta) contribuições men
sais, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, quando do
sexo masculino, e 60 (sessenta) anos de idade, quando do femi
nino, e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 1.°
do art. 6.° desta lei.

§ 1.° A data do início da aposentadoria por velhice será a
da entrada do respectivo requerimento ou a do afa.stamento da
atividade por parte do segurado, ,se posterior aquela.

§ 2.° Serão automatícamente convertidos em aposentadoria
por velhice o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez do
segurado que- completar 65 (sessenta e cinco) ou 60 (sessenta)
anos üe idade, respectivamente, se do sexo masculino ou femini
no.

§ 3.° A aposentadoria por velhice poderá ser requerida pe
la empresa, quando o segurado houver completado 70 (setenta)
anos de idade, ou 65 (sessenta e cinco), respectivamente, se do
sexo m~sculino ou feminino, sendo nesse caso compulsória, ga
rantida ao empregado a indenização pr·avista nos arts. 478 e 479
da Consolidação das Leis do Trabalho e paga pela metade.

...................... ~ . ~ ..

.. ~ ~ ~ .

LEI N.o 6.179, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974
Institui amparo previdenciárilt para maiores de seten

ta anos de idade e para inválidos, e dá outras providên
cias.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1.0 Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os invá

lidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, que, num ou
noutro caso, não exerçam atividade remunerada, não aufiram ren
dimento, sob qualquer forma, superior ao valor da renda mensal
fixada no art. 2.°, não sejam mantidos por pessoa de quem de
pendam obrigatoriamente e não tenham outro meio de prover ao
próprio sustento, passam a ser amparados pela Previdência Social,
urbana ou rural, conforme o caso, desde que:

I - tenham sido filiados ao regime do INPS, em qualquer época,
no minimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não. vindo a
perder a qualidade de segurado; ou

rr - tenham exercido atividade remunerada atualmente in
cluida no regime do INPS ou do FUNRURAL, mesmo sem filia
ção à Previdência Social, no mínimo por 5 (cinco) anos, conse
cutivos ou não; ou ainda;

III - tenham ingressado no regime do INPS após completar
60 (sessenta) anos de idade sem direito aos benefícios' regulamen
tares.

Art. 2.0 As pessoas que se enquadrem em -qualquer das si
tuações previstas nos itens I a III, do art. 1.0, terão direito a:

I - renda mensal vitalícia, cargo do INPS ou do FUNRURAL,
conforme o caso, devida a partir da data da apresentação do re
querimento e igual à metade do maior salário minimo vigente no
País, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente su
perior, não podendo ultrapassar 60% (sessenta por cento) do va
lor do salário mínimo do local de pagamento;

II - assistência médica nos mesmos moldes da prestada aos
demais beneficiários da Previdência Social urbana ou rural. con
forme o caso.

§ 1.0 A renda meI1sal de que trata este artigo não poderá
ser acumulada com qualquer tipo de benefício concedido pela Pre
vidência Social urbana ou rural, ou por. outro regime, salvo. na
hipótese do item III do art. 1.0, o pecúlio de que trata o § 3.° do
art. 5.° da Lei n.O 3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada
pelo art. 1.0 da Lei n.o 5.890, de 8 ele junho de 1973.

§ 2.0 Será facultada a opção, se for o caso, pelo benefício da
Previdência Social urbana ou rural" ou de outro regime, a que

-venha a fazer jus o titular da renda mensal.
Art. 3.° A prova de idade será feita mediante certidão do

registro civil ou por outro meio de prova admitido em direito, in
clusive assento religioso ou carteira profissional emitida há mais
de 10 (dez) anos.

Art. 4.° A verificação da invalidez será feita em exame mé
dico-pericial a cargo da Previdência Social urbana ou rural.

Art. 5.° A prova de inatividade e de inexistência' de renda ou
de meios de 'Subsistência poderá ser feita mediante atestado de
autoridade administrativa ou judicial local, identificada e qua
lificada, que conheça pessoalmente há mais de 5 (cinco) anos o
pretendente à renda mensal ora instituída.

Art. 6.0 A. prova de filiação à Previdência_ Social ou da in
clusão e mseu âmbito, assim como a do tempo de atividade re
munerada, será feita por meio da Carteira Profissional ou de
Trabalho e Previdência Social ou por qualquer outro elemento de
convicção, inclusive declaração firmada pela empresa emprega
dora ou sócio remanescente. identificado e qualificado, na qual
expres,samente afirme o conhecimento pessoal do fato declarado,
assumindo a responsabilidade pela declaração, sob as penas da
Lei.

Art. 7.° O pagamento da renda mensal obedecerá às mesmas
normas e cQndições vigentes no INPS e no FUNRURAL.

~ 1.0 O valor da renda mensal em manutenção acompanha
rá automaticamente as alterações do salário mínimo, respeitada
sempre a base estabelecida no item I do art. 2.0

§ 2.° A renda mensal não estará sujeita ao desconto de qual
luer contribuição, nem gerará direito ao abono anual ou a qual
quer outra prestação assegurada pela Previdência Social urbana
ou urural.

Art. 8.° O custeio do amparo estabelecido nesta Lei será
atendído, sem aumento de contribu~ções pelo destaque d·a uma
parcela da receita do INPS e do FUNRURAL, correspondente a
0,4% (quatro décimos por cento) da folha de salários-de-contri
buição, onerando em partes iguais cada uma dessas entidades.
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Art.9.0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro' de 1974; 153.° da Independência e
86.0 da República. - ERNESTO GEISEL - L. G. do Nascimento e
Silva.

PROJETO DE LEI N.o 5.446, DE 19'78

(Do Sr. Jorge Arbage)

Dispõe sobre a. venda. direta de material de pesca aos
pescadores, a cargo do Ministério da Agricultura, nas con
dições que especifica..

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Agricul
tura e Política Rural e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° O Ministério da Agricultura, por seus órgãos regio

nais, manterá, junto às colônias e sindicatos de pescadores, bem,
como em locais onde habitualmente se pratica a pesca, postos
de revenda de material destinado à Pesca.

Art. 2.0 Os materiais de pesca serão vendidos, a preço de
custo, exclusivamente a pescadores filiados a sindicatos ou a co
lônias.

Art. 3.0 O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro do
prazo de sessenta dias.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificação
Já que o sucesso da pesca depende, fundamentalmente, do

material empregado pelo pescador (anzóis, linhas, etc.) e que a
Nação deposita muitas esperanças na sua atividade pesqueira,
eremos ser indispensável proporcionar aos profissionais do ramo
toda a facilidade possível na aquisição desse material.

E o meio por nós ideado de facilitar a compra do material
destinado à pesca é o da criação e manutenção de postos de re
venda, a cargo do Ministério da Agricultura, junto aos sindicatos
ou colônias de pescadores.

A exigência básica para que o interessado possa adquirir o
material pelo preço de custo, é estar filiado a sindicato ou a co
lônia de pescadores.

Lembrado deve ser, finalmente, que o projeto não impõe qual
quer encargo ao Ministério da Agricultura, já que vender pelo
preço de custo sigr,Lifica obter na comercialização todo o custo,
incluindo, naturalmente, as despesas dessa comercialização.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 1978. - Jorge Arbage.

PROJETO DE LEI N.o 5.44'7, DE 19'78

(Do Sr. Antônio Bresolin)
Autoriza o Poder Executivo a conceder moratória, por

cinco anos, sem juros e correção monetária, aos planta.
dores de soja e de trigo.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia,
Indústria e Comércio e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 'É o Poder Executivo autorizado a conceder mora

tória aos plantadores de soja e de trigo por cinco anos, a contar
da data da publicação desta lei.

§ 1.0 As dívidas serão parceladas e pagas sem juros e cor
reção monetária.

§ 2.° A moratória em nada interferirá no tocante a finan
ciamentos posteriores, que continuarão operando-se na forma da
legislação vigente.

Art. 2.° Esta léi entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justifica.ção
A atual conjuntura da lavoura de trigo e de soja está a exi~ir,

por parte do Governo, medidas seguras e de profundidade, sob
pena de sua permanente redução até a completa extinção, cau
sando enormes prejuízos à economia nacional e gerando, ao mes
mo tempo, grave problema social.

Os triticultores gaúchos e de todo o País encontram-se na.
mais completa desolação, porquanto não conseguiram, na última
safra, uma das piores de todos os tempos, alcançar a média de
700 quilos por hectare.

Por outro lado, a penúltima safra de soja, por sinal rendosa,
foi onerada com o odioso confisco, em que o dinheiro d<ls produ
+,ores foi desviado injustamente para os cofres do Governo. Já

última safra desse produto, devido a longa estiagem, não chegou
a alcançar 60% da produção prevista.

Para agravar a situação, nesse espaço de tempo, as colhedei
ras, os tratores, outras máquinas, implementos agricolas, fertili
zantes e fungicidas, além da gasolina, óleo diesel e lubrificantes
subiram astronomicamente.

Como se todas estas desgraças juntas não bastassem, o preço
do produto fixado pelo Governo, baseado em dados forjados em
gabinetes, está longe de corresponder às necessidades mínimas
do custo de produção.

A despeito de tudo, embora reduzindo a área de plantio, vol
taram os produtores a semear o cereal-ouro, cujas plantações,
até há poucos dias, apresentavam-se excelentes: viçosas, sadias e
prometendo rendosa safra, quando, inesperadamente, caíram as
geadas causando vultosos prejuízos.

Grande parte dos trigais espigados está perdida, sendo ainda
cedo para se avaliar o montante dos danos, pois existem locais em
que as perdas foram menores e, somente na colheita, poderão ser
levantados os prejuízos.

Em Coronel Bicaco um produtor perdeu integralmente 120
sacos de semente plantada. Em Campo Novo, Três Passos e outros
municípios vi grandes lavouras seriamente danificadas.

A solução dos problemas dos produtores de trigo e de soja
não se acha mais no PROAGRO e nem nas injeções de. crédito
que o Governo, às vezes, concede. A situação dos plantadores é
tão aflitiva e chegou a tal ponto que somente a moratória poderá
resolver o grave problema.

Se o Governo desejar salvar estas importantes lavouras, de
excepcional importância para a economia do País, terá, o quanto
antes, de conceder moratória aos plantadores, de cinco anos, par
celando as dívidas, sem a cobrança dos juros e da correção mo
netária, porquanto terão de começar tudo de novo.

Se o Governo investe grandes recursos em pesquisa e gené
tica, através da EMBRAPA, nada mais justo que vir de encontro
aos interesses dos. produtores que necessitam ser atendidos em
suas justa~ reivindicações, o' mais breve possível.

Milhões de famílias sobrevivem graças ao trabalho que reali
zam nas plantações de trigo e de soja. E o produtor, socorrido em
tempo hábil, poderá continuar com entusiasmo sua fecunda ati
vidade economizando nossas parcas divisas cóm a importação de
trigo e proporcionando divisas com a exportação de soja e seus
derivados. .

Este o objetivo do projeto de lei que submetemos ao esclarecido
exame do Congresso Nacional de quem esperamos o mais decisivo
apoio, pelas razões econômico-sociais que consubstancia.

Sala das Sessões, 23 de agost<l de 1978. ----J Antônio BJ:lesolin.
PROJETO DE LEI N.o 5.448, DE 1978

(Do Sr. Nelson Maculan)
Dispõe sobre o arrendamento de táxis e dá outras

providências.
(As Comissões de Constituição e Justiça de Indústria
e Comércio e de Finanças.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Não poderá ultrapassar o valor correspondente a

quatro vezes o salário mínimo regional o arrendamento mensal
de veículos destinados ao serviço de táxis em todo o território
nacional.

§ 1.0 O pagamento pelo arrendatário do preço convencionado
será feito à base de 1/30 (um trinta avos) do total por dia ao
término da jornada de trabalho.

§ 2.° Ao arrendatário caberão as despesas com combustível;
cabendo ao proprietário arrendador as de manutenção e reparos
mecânicos, inclusive lavagem, lubrificação geral, trocas de óleo e
substituição de pneus do veículo objeto do arrendamento, o qual
deverá ser entregue sempre ao arrendatário em perfeitas condi
ções de funcionamento.

Art. 2.° 'O proprietário do veículo, pessoa física ou jurídica,
manterá, obrigatoriamente, em companhia seguradora idônea, um
seguro de vida em favor do motorista arrendatário, em valor nunca.
inferior a 100 (cem) vezes' o maior salário mínimo regional, co
brindo todos os riscos de vida e invalidez permanente ou tempo
rária, inclusive por assassinato ou tentativa de assassinato.

Parágrafo único. A despesa com esse seguro, que poderá ser
feito em grupo, mediante adesão ou exclusão de beneficiários,
ocorrerá por conta exclusiva do arrendador.

Art. 3.° Revogadas as disposições em contrário, esta lei en
trará em vigor na data da publicação.

Justificação
Objetiva o presente projeto estabelecer normas para tornar

mais humano o trabalho dos motoristas profissionais de táxi, que



Apsto de 1978 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I) QlÔnta-feira 31 7441

não possuindo veículo próprio, arrendam seu instrumento de tra
balho de outros proprietários, inclusive, mais recentemente, de em
presas de táxi.

O trabalho desses profissionais normalmente se desenvolve
em condições desgastantes e, principalmente no período noturno,
,elas se agravam com o risco permanente de assaltos que resultam,
em muitos casos, na morte dos motoristas, deixando numerosas
famílias inteiramente ao desamparo.

Dai a idéias da obrigatoriedade de os proprietários de veí
culos arrendados manterem, em favor dos motoristas arrendatários
e suas famílias, um seguro de vida em valor nunca inferior a cem
vezes o maior salário mínimo regional (hoje, cerca de 160 mil
cruzeiros), cobrindo todos os riscos de vida e de invalidez perma
nente ou temporária, incluindo-se, nesses riscos, o de assassinato
ou ten'~ativa de assassinato.

Com vistas a baratear ao mínimo essa despesa, que caberá
exclusivamente ao proprietário arrendador, permite-se que seja
feito em grupo, mediante o sistema de adesão e exclusão de bene
ficiários a qualquer tempo.

A distribuição das despesas com o veículo, estabelecida no § 2.°
,do art. 1.° do projeto, parece-nos a mais racional e a forma de
pagamento do arrendamento também é a que mais se coaduna
com a prática cotidiana em todo o país. Por ela, em termos cor
rentes, o motorista arrendatário pagaria ao arrendador cerca de
200 cruzeiros por dia. Isso corresponderia, aproximadamente, a
um rendimento, para o proprietário, de cerca de 6% ao mês, para
um capital de 100 mil cruzeiros, ou de 4% ao mês, para um ca
pital de 150 mil cruzeiros, o que nos parece bastante adequado e
razoávEil.

O projeto não pretende esgotar o assunto e esperamos mesmo
.que a douta e esclarecida colaboração dos senhores parlamen
tares contribua para o seu aperfeiçoamento.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1978. - Nelson Macula0.

PROJETO DE LEI N." 5.449, DE 1978
(Do Sr. Peixoto Filho)

Dá nova redação à alínea VI do art. 43 da Lei
n.O 4,591, de 16 de dezembro de 1964, que "dispõe sobre
o condomínio em edificações e as incorporações imobiliá
rias".

(A Comissão de Constituição e Justiça.)
O Congresso NacioI)al decreta:
Art. 1.0 Passa a alínea VI do art. 43 da Lei n.O 4.591, de

16 de dezembro 'de 1964, a vigorar com a segUinte redação:
"Art. 43. , , , .. , , .

VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente
comprovada, paralisar as obras por mais de 30 dias, ou
retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o juiz
notificá-lo para que no prazo mínimo de 20 dias as reini
cie ou torne a dar-lhes o andamento normal. Desatendida
a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela
maioria absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo
da responsabilldade civil ou penal que 'couber, sujeito a
cobranças executivas das importâncias comprovadamente
devidas, acrescidas de juros e correção monetária, facul
tando-se aos interessados prosseguir na obra."

Art.2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação..
Arl.. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação
A praxe atualmente no mercado imobiliário é a impOSlçl:l,O

contratual, ao adquirente, de juros e correção monetária sobre
as prestações ou parcelas pagas com atraso, sem, entretanto, re
ciprocidade no que diz respeito ao incorporador, que não se obriga
a ressarcir aos condôminos por atrasos ou paralisação da obra.

A aquisição de imóvel, no Brasil de hoje, ainda é um sonho
para a maioria da população, seja pelo alto preço da construção,
seja pelo seu baixo poder aquisitivo. Isso tudo faz com que tal
negócio seja sempre um sacrifício ao comprador, pois empenha
o seu :parco patrimônio, ao mesmo tempo em que, entre outras
coisas, reduz até o bem-estar da família.

Quando a. legislação reguladora nesse campo não vê a ma
téria sob esse prisma, necessário se torna que nos empenhemo"s
em garantir a esses poucos brasileiros que se arriscam a perder
sua poupança, fruto, em geral, de anos de trabalho pes!tdo, maior
segurança para o investimento realizado, obrigando aquele que
tem a seu favor o poder econômico, a devolver as importâncias
devidas, quando por erro ou descaso seu, ou simples irresponsabi
lidade ou sede de ganho fácil, aos compradores, remunerando o

capital investido através de juros, ao mesmo tempo em que o
valor deve ser corrigido.

Com a presente proposição; cremos estar sanando uma falha
em nossa legislação. Aos nossos pares o julgamento.

Sala de Sessões, 24 de agosto de 1978. - Peixoto Filho.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incor
porações imobiliárias.

TiTULO II
Das Incorporações

CAP1'I'ULOII

Das Obrigações e Direitos ao Incorporador

Art. 43, Quando o incorporador contratar a entrega da uni
dade a prazo e preços certos, determinados ou determináveis,
mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as seguintes
normas:

- I - informar obrigatoriamente aos adquirentes, por escrito,
no mínimo de seis em seis meses, o estado da obra;

II - responder civilmente pela execução da incorporação,
devendo indenizar os adquirentes ou compromissários, dos pre
juízos que a estes advierem do fato de não se concluir a edifica
ção ou de se retardar injustificaCl."amente a conclusão das obras,
cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se for {) caso e
se a este couber a culpa;

IH - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou
jurídica, e não ser possível à maioria prosseguir na construção
das edificações, os subscritores ou candidatos à aquisição de uni
dades serão credores privilegiados pelas quantias que houverem
pago ao incorporador, respondendo subsidiariamente os bens pes
soais deste;

IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especial
mente no que se refere à unidade do adquirente e às partes co
muns modificarem as especificações, ou desviar-se do plano da
construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exi
gência legal;

V - não poderá modificar as condições de pagamento nem
reajustar o preço das unidades, ainda no caso de elevação dos
preços dos materiais e da mão-de-obra, salvo se tiver sido ex
pressamente ajustada a faculdade de reajustamento, procedendo
se, então, nas condições estipuladas;

VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente com
provada, paralisar as obras por mais de 30 dias. ou retardar-lhes
expresssivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para
que no prazo mínimo de 20 dias as reinicie ou torne a dar-lhes o

. andamento normal. Desatendida a notificação, poderá o incorpo
rador ser destituído pela maioria absoluta dos :votos dos adqui
rentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que couber.
sujeito à cobrança executiva das importâncias comprovadamente
devidas, facultando-se aos interessados proseguir na obra. (Ve
tado).

PROJETO DE LEI N.O 5.450, DE 1978

(Do Sr. Jairo Brum)

Acrescenta o item xvm ao art. 4.° da Lei n.o 5.991,
de 17 de dezern.bro de 1973, que "dispõe sobre o controle
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêuticos e correlatos, e dá. outras providências".

(As Comissões de Constituição e Justiça, e de Eco..,.
nomla, Indústria e Comércio.)

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Fica acrescentado o item XVIII ao art. 4.0 da Lei

n.O 5.991/73, que passa a ter a seguinte redação:
uÉ permitido às farmácias e drogarias venderem os artigos as

sim especificados: bijuterias, meias de mulher, artigos fotográficos,
balas, bombons e chocolates, sorvetes com embalagem original,
cartões postais e de felicitações."

Art. 2.° Esta lei entra. em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
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Jllstific~io

A farmácia comercial brasileira, comercializando seus pro
duto.!; há mais de trinta anos, sob rigoroso tabelamento, vem so
frendo uma constante descapitalização, o que vem desestimular
a profissão de farmacêutico, bem como a abetrtura de novas far
mácias.

Com recentes determinações do Departamento Nacional de
Saúde, houve uma acentuada diminuição na venda de remédios
e, em conseqüência disso, os estabelecimentos do comércio farma
cêutico terão dificuldades para sobrevivência e manutenção.

Urge, portanto, ir em socorro dos mesmos, procurando dar
lhes condições de sobrevivência, já que se trata de estabelecimen
tos comerciais de grande utilidade e necessidade, no que diz res
peito ao atendimento da saúde pública dos brasileiros de todos
os recantos da pátria.

Pelas razões aqui expostas, é que estamos sugelindo o pre
sente projeto de lei, para compensar, em parte, os prejuízos que
fatalmente terão, se a situação persistir, conforme é fácil de cons
tatar do exposto.

E mais, são estabelecimentos que trabalham nos feriados, do
mingos e até tardias horas da noite. Portanto, advirão benefícios
para uma classe que presta relevantes serviços à comunidade.

Esperamos, assim, a compreensão e o apoio dos congressistas
brasileiros, que tanta demonstração têm dado de capacidade e
justiça.

Sala das Sessões, 23'de agosto de 1978. - Jairo Brum.

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO
DAS COMISSõES PERMANENTES

LEI N.o 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de dro
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos,
e dá outras providências.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

CAPITULO I

Disposições Preliminares

Art. 4.° Para efeito desta lei, são adotados os seguintes con-
ceitos: •

I - droga - substância ou matélia-prima que tenha a fina
lidade medicamentosa ou sanitária;

II - medicamento -- produto farmacêutico, tecnicamente
obtido ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa
ou pará fins de diagnóstico;

lI! - insumo farmacêutico - droga ou matéria-prima adi
tiva ou complementar de qualquer natureza, destinada a em
prego em medicamentos, quando for o caso, e seus recipientes;

IV - correlato - a substância, produto, aparelho ou aces-
o sório não enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou apli
cação esteja ligado. à defesa e proteção da saúde individual ou
coletiva, à higiene pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósti
cos e analiticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos
dietéticos, óticos, de acústica médica, odontológicos e veterinários;

V - órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do
Ministério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri
tólios e dos Municípios;

VI - laboratólio oficial - o laboratório do Ministério da
Saúde ou congênere da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Territórios, com competência delegada através de convênio
ou credenciamento, destinado à análise de drogas, medicamentos,
insumos farmacêuticos e correlatos;

VII - análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos,
,insumos farmacêuticos e correlatos, destinada a comprovar a sua
conformidade com a fórmula que deu oligem ao registro;

VIII -.empresa - pessoa física ou jurídica, de direito públi
co ou privado, que exerça como atividade principal ou subsidiária
o comércio, venda, fornecimento e distribuição de drogas, me- •
,dicamentos, ÍIiSumos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se
à mesma, para os efeitos desta lei, as unidades dos órgãos da
administração direta ou indireta, federal, estadual; do Distrito
Federal, dos Territórios, dos Municípios e entidades paraestatais,
incumbidas de serviços correspondentes;

IX - estabelecimento - unidade da empresa destinada ao
comércio de drogas, medicamentos, ínsumos farmacêuticos e cor_o
relatos;

x - farmácia:""" estabelecimento de manipulação de fórmulas
magistrais e oficiais, de comércio de drog::l.S, medicamentos, in
sumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensa
ção e o de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de
qualquer outra equivalente de aSl'iistência médica;

XI - drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em
suas embalagens originais;

XII.- ervanaria - estabelecimento que realize dispensação
de plantas medicinais;

XIII - posto de medicamentos e unidades volantes - esta
belecimento destinado exclusivamente à venda de suas embala
gens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão sani
tário federal, publicada na imprensa oficial, para atendimento a
localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;

XIV - dispensário de medicamentos - setor de fornecimen
to de medicamentos industrializados, privativo de pequena uni
dade hospitalar ou equivalente;

XV - dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de
drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a tí
tulo remunerado ou não;

XVI - distribuidor, representante, importador e exportador
- empresa que exerça direta ou indiretamente o comércio ata
cadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais,
insumos farmacêuticos e de correlatos;

XVII - produto dietético - produto tecnicamente elaborado
para atender às necessidades dietéticas de pessoas em condições
fisiológicas especiais.

,PROJETO DE LEI N.o 5.451, DE 1978

(Do Sr. Joaquim BevilacquaJ

Prorroga o prazo previsto no Decreto-lei n.O 972, de 17
de outubro de 1969, para a regularização da atividade pro
fissi6nal d6S jornalistas não diplomados.

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e
Cultura e de Trabalho e Legislação Socia1.)

(Do Sr. Joaquim Bevilacqua)
O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 :É prorrogado por 6 (seis) mesea; e para a finalidade ali

prevista; a contar da vigência desta lei, o prazo a que se refere o
art. lO do Decreto-lei h,o 972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe
sobre o exercício da profissão de jornalista.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificação

O Decreto-lei n.O 972, de 17 de outubro de 1969, dispondo sobre
o exercício da profissão de jornalista, cuidou de, a exemplo de
todas as leis disciplinadoras de profissões, resguardar o direito
adquirido dos que até então vinham exercendo regularmente o
referido ofício, possibilitando-lhes, dentro de um prazo determina
do, a filiação sindical.

Todavia, a pouca difusão dada a esse permissivo privou m1!itos
militantes da imprensa de regularizarem devidamente a respecti
va situação e, pois, de 'exercerem suas funções.

Na verdade, os sindicatos da classe não se opõe a que aquele
prazo seja reaberto para beneficiar os retardatários. Contra a me
dida estariam apenas as faculdades de jornalismo e o próprio MEC,
um e outro, todavia, sem as condiçõxes de atender à demanda de
profissionais no País. Sabe-se, por exemplo, que em Curitiba as
emissoras de rádio locais estariam encontrando sérias nificuldades
para o regular funcionamento, já que na capital do próspero Esta
no do Paraná não existem jornalistas profissionais em número su
ficiente para emprestar seus nomes a tais empresas. O mesmo es
tará ocorrendo, certamente, em outras partes do País.

Tais são os motivos desta nossa proposição.
Sala das Sessões, 23 de agosto de 1978. - Joaquim Bevilacqua.

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSõES PERMANENTES

DECRETO-LEI N.o 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969
Dispõe sobre o exercício da profissão de jornalista.

~"""""""""""""""'i""""""""""""'"o ••• ••

Art. 10 Até noventa dias após a publicação do regulamento
deste Decreto-lei, poderá obter registro de jornalista profissional
quem comprovar o exercicio atual da profissão em qualquer das
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atividades descritas no art. 2.0 desde doze meses consecutivos ou
vinte e quatro intercalados, mediante:

I ~ os documentos previstos nos itens I, II e III do artigo 4.0 ;

II ~ atestado de empresa jornalística, do qual conste a data
de admissão, a função exercida e o salário ajustado;

UI ~ prova de contribuição para o Instituto Nacional de Previ
dncia Social, relativa à relação de emprego com a empresa jorna
listica atestante.

§ 1.0 Sobre o pedido, opInará, antes da decisão da autoridade
regional competente, o Sindicato de Jornalistas da respectiva base
territorial.

§ 2.0 Na instrução do processo relativo ao registro de que trata
este artigo, a autoridade competente determinará verificação mi
nuciosa dos assentamentos na empresa, em especial, as folhas de
pagamento do período considerado, registro de empregados, livros
contábeis, relações anuais de empregados e comunicações mensais
de admíssão e dispensa, guias de recolhimento ao INPS e registro
de pan to diário.

O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Está finda a leitura
do expediente.

IV - Passa-se ao Pequeno Expediente.
Tem a palavra o Sr. Aleir PImenta.
O SR. ALeIR PIMENTA (MDB - RJ. Sem revisão do orador.)

Sr. Presidente, Srs. Deputadas, em andanças eleitorais pelo
Estado do Rio de Janeiro, no último fim de semana, pude sentir
·a inquietação e a perplexidade em que se encontra o magistério
fluminense, sendo bastante aflitiVa a situação do professorado mi
litante âo interior, ao qual não têm chegado os recursos de q,ue
carece a Direção Distrital para proporcionar aos mestres condiçoes
de trabalho compatíveis com suas responsabilídades sociais e. edu
cacionais, o que vem enfraquecendo, sobremaneira, a qualidade
do ensino naquela região, principalmente nos Municípios .em que
{)s prédios escolares muito deixam a desejar, criando situações
embar·açosas para professores e funcionários que se vêem tanta
vez compelidos a usar dos seus próprios recursos para repor ma
terial de uso diário, que seria de obrigação do Estado ceder às
escolas oficiais.

Quero, Sr. Presidente, na oportunidade deste pronunciamento,
fazer. um apelo a S. Ex.e. a Secretária de Educação do Estado do
Rio de Janeiro, no sentido de que não deixe terminar a sua gestão
à frente daquele órgão governamental sem colocar em plena exe
cução o Estatuto do Magistério, sem o que, dentro de muito pouco
tempo, se repetirão, em· nosso Estado, as cenas deploráveis que já
se vêm desenrolando em outras Unidades da Federação, onde os
professores se viram obrigados a Interromper as suas atividades
profissionais, na tentativa quase vã de fazer crer ao Governo que
só têm uma aspiração, que só desejam produzir em benefício da
educação. Mas, para isso, é necessário que sejam convenientemen
te assistidos.

Este, Sr. Presidente, um apelo não do parlamentar, mas, so
bretudo e principalmente, do professor que durante a militâ.ncia
na sala de aula pôde sentir de perto o quadro de verdadeiro aban
dono em que está mergulhado o magistério em todo {) Brasil,
especialmente no Rio de Janeiro, deixando o ensino empobrecido
e fraco, criando condições para que tentativas apátridas procurem
desviar o professor da sua sacrossanta missão.

Durante o discurso do Sr. Aleir Pimenta; o Sr. Jader
Barbalho, 29-Secreiário, deixa a cadeira da Presidência,
que ê ocupada pelo Sr. Diogo Nomura, Suplente de Se
cretário.

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Tem a palavra o Sr.
Fábio Fonseca. (Pausa.)

O SR. FABIO FONSECA (MDB - MG. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, só faltava mesmo as
multinacionais passarem a ser os papa-defuntos da economia bra
sileira, pois duas multinacionais de papa-defuntos estãü em briga
por seus interesses no Brasil, segundo o noticiário dos jornais. Ao
que parece, o capital estrangeiro não se compraz em exaurir oS
países do Terceiro Mundo de seus recursos minerais ou energéti
cos. Querem também a indústria alimenticia, a de eletrodomésti
cos, a do vestuário, a químico-farmacêutica e, mais recentemente,
a gestão e exploração diretas do setor primário, pela implantação
de latifúndios futuristas, de onde expulsam a mão-de-obra e ins
talam a monocultura extensiva.

Não satisfeitas pelo domínío tecnológico e pelo domínio dos
merc·ados, vêm-se gradativamente apropriando do setor terciário
da economia, pelo gerenciamento de serviços, como o assistencial
previdenciário da Golden Cross, e a distensão de seus tentáculos
sobre o setor financeiro, numa nOVa forma de colonização tecno-

lógica e financeira. E o que sabemos é que, pela amoralidade de
suas ações, elas não hesitam em matar!· Matam para depo~ gover
nos. Matam pela substituição de alimentos naturais por alImentos
artificiais. Matam pela criação de áreas de atrito, pela intri~a_e
pela venda de armas aos grupos em con~li~o. Matam pel~ polmçao
e matam pela latrogênese de seus remedlOs, .qua~do nao m~t~m
a própria alma das naciolll;lidades, :pe.la Substl~uiçao das ~radlçoes
populares, pela entronizaçao de mUSiCas trepIdantes, rUldosa~ e
carentes de imaginação, estimulando o maneIrismo hermafrodIta,
a linguagem inconcludente, os há~i.tos absurdos, para subverter a
juventude e facilitar os seus negoclOs.

Mas, como dizíamos, Sr. Presidente e Srs. Deputados, já n~o
se comprazem em matar. Começam a lutar pelo enterr? dos cada
veres. As águias transformaram-se em harp~as ~, dep~Jls, em uru
bus. l!J o que vem à tona pelos jornais da pnmeIra qumzena. deste
mês, que dão conta da briga entre a Horús e a Univest m<;o~
porated pela propried-ade e ger~nciamentf? dos chamados cemite
rios-parque, que chamam tambem, sugestlV~mente, de .Jardlns da
Saudade ou Descansos da Colina. E, como nao podia deIxar de ser,
lutam pelas patentes, tendo a Horus discutido, exaust!vamente,
que é ela a proprietária do "know-how" de implantaçao de tal
costume. Apóiam-se no Tratado de Paris par~ ~~me!er polpudos
lucros às suas lllJltrizes, sob a forma de "royaltles e licenças.

Dessas notícias viemos a·saber que a Univest é proprietária de
tais cemitérios na Colômbia, na Argen~ina e no ~rasil, estand';J
em vias de implantação na Venezuela. Que, no BrasIl, ppr sua ma
administração, cederam ações à Horus P?r 500 .mil dólares, mas
agora estão dispostas a pagar 1.500.000 dolares pela retomada de
1/3 dessas ações.

E, em seu cinismo, conceituam o enterro como objeto empre
sarial, nunca como ação piedosa, para o que se servem de ~p~l?s
à ingenuidade das sentimentos populares, pregando uma qmmen
ca "igualdade ap~s a morte e um retorno à natureza", pela. con
denação à ostentação", como diz, descaradamente, um dos d~reto
res dos Jardins da Saudade: "O segredo do sucesso dos cemiterias
parque é ·a agressividade do seu marketing". Cinismo que chega ao
atrevimento de dizer: "Se você pega o mapa-mundi, vê que quase
todas as áreas estão conturbadas. Há pequenas ilhas de tranqüi
lidade. E o Brasil é uma delas", como se não fossem elas, as mul
tinacionais, as próprias geradoras da intranqüilidade m~mdial, que
sofregamente trazem ao Brasil.

Diante desse fato, que comprova o coroamento de toda uma
dependência ao capital estrangeiro, ou convocamos as reservas
morais da Nação para o repúdio ao colonialismo econômico ou noS
resignaremos a "deixar que os mortos enterrem os séUS mortos".

Era o que tinha a dizer.

O SR. JOSl!J HADDAD (ARENA - RJ. Sem revisão do orador.)
Sr. PresIdente, Srs. Deputados, ocupo esta tribuna para for

mular agradecimentos ao Sr. Secretário de Transportes e ao Dire
tor do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio
de Janeiro, pela conclusão das obras de pavimentação da e.strada
de Madureira ligando a Rodovia Presidente Dutra à antiga Rio
São Paulo entre os Municipios de Nova Iguaçu e Itaguaí. Há mais
lle 20 anós reclamamos a construção daquela estrada, desde o
tempo ainda em que exercíamos o mandato de Deputado Estadual
na Assembléia Legislativa do antigo Estado do iRio de Janeiro.
Vários Governadores administraram nosso Estado e não deram a
atenção devida àquela estrada, cuja importância, principalmente
depois de pavimentada, como se eneontr·a atualmente, é notória.
Ela vem atender não só à ligação de duas importantes rodovias,
como também à ligação da Rodovia Presidente Dutra com os Mu
nicípios de Nova Iguaçu e Itaguai e com a rei;ião de Campo Grande
e Santa Cruz, no antigo Estado da Guanabara.

Hoje, importante obra rodoviária vem executando no Estado
do Rio de Janeiro o Sr. Governador Faria Lima, com o auxílio
e com apoio do GDvemo Federal, principalmente na chamada
Região do Grande Rio, compreendida a área metropolitana. Aque
la estrada recebeu pavimentação, estando já em fase de conclusão.
Estou certo de que trará não só um grande benefício para o setor
rodoviário, como um grande desenvolvimento para as regiões que
acabei de citar há poucos instantes.

Por estas razões, formulo daqui os meus sinceros e efusivos
agradecimenttos ao Governador Faria Lima, ao seu Secretário de
Transportes e ao Diretor do Departamento de Estradas de Ro
dagem, pela execução daquela importante obra.

O SR. HENRIQUE BRITO (ARENA - DA. Pronuncia o seguin
te discurro.) - Sr. Presidente, Srs; Deputados, assomo à tribuna
para solicitar do Sr. Ministro dü Interior, Rangel Reis, que i.p.clua
no Projeto Sertanejo os Municípios de Urandi e Pindai, ambos no
Estado da Bahia. Esses Municipios estão entravados entre os de
Guanambi, na Bahia, e Espinosa, em Minas Gerais.

Sr. Presidente e Srs. Deputados, vejam as distorções que estão
existindo. Será que esses Municípios não têm lavradores e fazen
deiros? Têm, e estão seriamente necessitando do apolo governa-
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mental, razão pela qual esperamos ansiosamente pela pronta aten
ção do Governo, ,através do Ministério do Interior e de seus orga
nismos financeiros.

O SR. COTTA BARBOSA (MDB - MG. Sem revisão do ora
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, em nossa infância costu
mávamos ter o coração cheio de esperanças, quando ouvíamos
aquela famosa sentença: "Dia chegará em que os ricos serão menos
poderosos e os pobres menos sofredores". Entretanto, a cada dia
que passa, nesta Nação, notamos que os poderosos vão ficando
cada vez mais poderosos 'e os humildes cada vez mais sofredores.
Parece que a distância cresce a cada dia que passa.

Diariamente, recebemos apelos de todos os cantos da Pátria,
de brasileiros que vivem dramas inenarráveis. Ainda agora, do
meu Estado, recebi uma carta do eminente cidadão Sr. Levino
de Souza Costa, que diz:

"Belo Horizont.e, 24 de julho de 1978

lImo. e Exmo. Sr'-
Deputado Federal
Ivan Cotta Barbosa
Câmara Federal
Brasília.
Prezado Sr. Deputado
Sendo correligionário de V. s.a, há bastante tempo eu e
meus familiares, nunca importunamos V. S.a, porq~e até
então não precisamos.
Tendo mudado para Belo Horizonte com a :mmha família
e trazendo juntamente comigo todos os meus filhos casa
dos, em número de 8 (oito), e tendo mais três filhas soltei
ras, todas de nível universitário. inclusive os casados, vie
mos a presença de V. s.a para, juntamente com os seus
par-es na câmara, desengavetarem a lei do inquilinato e
votarem-na até o mês de setembro, pois nesta ocasião
vencem os contratos de locação, de meus filhos e também
o meu, e proprietários querem aumento de 500 a 800%,
o que de forma nenhuma poderemos pagar.
Não peço por mim e pelos meus, mas peço também por
uma legião enorme de famílias que serão despejadas pela
terrível "Denúncia Vazia", pois os gananciosos não en
cOl'ltram barreiras para executarem seus intentos e não
se comovem com a infelicidade. e mesmo a miséria de
muitas famílias não lhes toca o coração.
Se a lei que estiver na Câmara não for muito favorável
aos menos favorecidos, solicito de V. S." -a fineza de in
terceder junto de seus pares para aperfeiçoá-la, de ma
neira que seja um pouco mais humana para todos o que
necessitam.
Sugiro a V. S.", que coloque um item, ou um artigo, que
torne sem efeito a lei do A-I 5 n.O 182 (art.l da Consti
tuição e o disposto no Ato Complementar n.o 102, de 1.0
de abril de 1977.

Também peço para legi,slar colocando na referida lei algo
que nenhum contrato poderá ser aumentado mais que os
novos niveis de salário mínimo. na época em que forem
decretados os mesmos, e que a referida lei, de acordo com
a Presidência da República, entre em vigor imediata
mente, tornando, sem efeito qualquer lei. ainda mesmo
que sejam as leis de exceção.
Certo de que V. s.a entendoerá melhor do que posso ex
plicar a situação de milhares e milhares de famílias que
serão despejadas até o fim do ano reitero humildemen
te, em nome doe todas, que seja votada urgentemente a
referida lei, para dar sossego às referidas famílias.
Contando com os valiooos préstimos de V. S.a e de seus
ilustres pares, aguardamos ansiosamente favorável des
fecho.
Humilde e respeitosamente. - Levindo de Souza. Costa.
Residência:
Rua Diamantina n.o 96 - Bairro Lagoinha - Belo Hori
zonte - 30.000."

Sr. Presidente. os instrumentos criados para conter os pode
rosos, em nossa Pátria, não passam de letra morta. Enquanto os
menos favorecidos são esmagados e levados ao desespero - te
mos muitos exemplos em nossa atualidade - o BNH, que foi cria
do para ajudar a resolver os problemas de habitação para os
menos favorecidos, tornou-se o paraíoo. o ninho das aves de ra
pina 'que saqueiam os mutuários e desvirtuam essa grande ins
tituição social do nosso País.

Desejamos, desta tribuna, fazer nosso veemente protesto con
tra a demora na apreciação da lei que dispõe sobre a "denúncia
vazia", porque os brasileiros já não suportam mais viver eterna
mente sob a guilhotina do senhorio, 1)1\1. iminência de serem des-

pejados a qualquer momento, grassando a intranqüilidade por
todos os cantos de nossa Pátria. É preciso que essa lei seja ime
diatamente aprovada e faço um veemente apelo à Mesa desta Ca
sa para que esse projeto volte imediatamente a este plenário,
para sossego e tranqüilidade de toda a familia brasileira.

O SR. LINS E SILVA (ARENA - PE. Sem revisão do orador.)
- Sr. Presidente, Srs. Deputados, em face de centenas de apelos
que tenho recebido do meu e de outros Estados brasíleiros, resolvi
apresentar - o que farei hoje nesta Casa - um projeto de lei
complementar. cujo texto e justificativa passo a ler para que se
jam transcritas nos Anais desta Casa:

"Ementa: Considerar-se-á também partido político ou re
gistro de candidato à Presidência da República, a ma
niÍ'estação escrita de pele;> menos 1% (um por cento) do
eleitorado declarado pelo Tribunal Superior Eleitoral 
TSE.
O Congres~o Nacional decreta:
Art. 1.0 Considerar-se-á tambêm Partido Político, para
efeito do art. 75 § 1.0 da Constituição, a manifestação es
crita de, pelo menos. 1% (um por cento), do eleitorado de
clarado pelo Tribunal Superior Eleitoral. em documento,
pedindo o registro de candidato ao cargo de Presidente
da República.
Art. 2.0 O pedido de registro de que trata o artigo an
terior, deverá ser apresentado pelo candidato, à Mesa do
Senado Federal, até 10 (dez) dias antes da data fixada
para a eleição de Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica.
§ 1.0 Na apresentação do pedido de registro, o candidato
a Presidente da República indicará o nome do candidato
a Vice-Presidente, juntando a prova do seu consentimento.
§ 2.0 Ao candidato à Presidência da República indicado
no docU):nento, caberá a representação dos subscritores do
pedido junto à Mesa do Senado. Colégio Eleitoral e Justi
ça Eleitoral.
Art. 3.0 A presente lei entrará em vigor na data de sua

.publicação, revogadas as disposições em contrário.
.Justificaç:W

Uma dezena de anos bastou para exaurir os atuais par
tidos políticos subtraindo-lhes toda a representatividade
da ,wciedade brasileira. O monopólio que se verificou nos
partidos políticos, na apresentação de candidatos a car
gos eletivos, parte do pressuposto de que eles represen
tem todos os segmentos da sociedade e sejam capazes de
exprimir seus anseios. Se os partidos já não têm mais
essa representatividade, os candidatos que eles apresen
tam, sobretudo aos cargos de eleições majoritárias ou in
diretas, não conseguem satisfazer as aspirações popula
res e estão, por isso, desprovidos do mínimo de legitimi
dade democrática. A nossa atualidade política é exem-·
pIar. ARENA e MDB acabaram desta vez como legendas
ocupadas por dois eminentes generais nesta sucessão de
índole militar imposta ao povo brasileiro. Um civil Cons
tituinte de 1946 - Fundador de dois partidos. Presidente
em Minas e no País da UDN, Governador e Ministro de
Estado, Chefe Civil do movimento de 64. Deputado várias
vezes, Senador da República e ex-presidente do Congres
so Nacional - não tem espaÇO legal para ser candidato
à Presidência da República. A camisa-de-força deste sis
tema de saia e blusa que é o bipartidarismo impede ao
povo e ao Colégio Eleitoral o direito de ter a opção civil
do nome de Magalhães Pinto. O legislador deve atender
a' esta circunstância e possibilitar a que compareçam no
Colégio Eleitoral clUldidatos provindos da manifestação da
vontade de eleitores desvinculados dos atuais Partidos Po
líticos.
É o que o presente projeto visa a obter, considerando equi
parada a Partido Político a manifestação escrita de elei
tores.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Sala das Sessões, - Lins e Silva."

O SR. FARIA LIMA (ARENA - SP. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Daputados, depois do nosso pronun
ciamento de 16 do corrente. temos recebido volumosa correspon
dência de apoio e denúncias de atividades ditas irregulares. En
tre as cartas, havia uma, registrada, que me causou surpresa.
Era do ex-Presidente Jânio Quadros e esta.va vazada nos se
guintes termos:

"Exmo. Sr. Deputado José Roberto Faria Lima.
Rua Manoel da Nóbrega, 518 - ap. 142.
Capital.
Li a fala de V. Ex.a sobre corrupção no Governo, tal co
mo publicada na Imprensa, e verifico que se abalançou
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a dar exemplos de comportamento digno. isto é, honrado,
na direção da vida pública brasileira.
V. Ex.a relaciona "Pedro lI, Floriano Peixoto, Wenceslau
Brás, Getúlio Vargas, otávio Mangabeira, Juarez Távora
e Eduardo Gomes". (... ).
Ignorou, assim, ao arrolar alguns dos ineus íntimos ami
gos, minha presença, desde a vereança até a Chefia da
Nação - sempre atuando em São Paulo - no combate
sem tréguas à corrupção e aos corruptos. Esqueceu-se
V. Ex.a dos inquéritos e sindicâncias que promovi como
Prefeito, Governador e Presidente para punir os ladrava
zes do erário.
Gostaria de conhecer outrem eom a mesma bandeira· sem
mácula e o mesmo longo passado de rigor impiedoso e
ininterrupto na. guerra à ilicitude e à prevaricação.
Aliás, nesse passado inseri dois parentes de V. Ex.&: o
brigadeiro Faria Lima, ex-presidente da "vasp", ex-se
cretário da Viação e ex-presidente do "B~E", além de
ex-prefeito da Capital, com meu apoio; e o atual gover
nador Faria Lima, hoje almirante, e ex-subchefe de meu
gabinete na Presidência da República.
A estranha omissão de V. Ex.&, deputado por São Paulo,
ofende meus colaboradores e companheiros políticos, o que
me leva a indagar das razões dessa eséandalosa omissão,
razões que espero sejam públicas, tal como o foi o dis
curso de V. Ex.& que; nesta oportunidade, teve larga e
apropriada divulgação.

São Paulo, 21 de agosto de 1978. - J. Quadros."

Sr. Presidente, já que o ex-Presidente Jânio Quadros solici
tou que minha resposta fosse tornada pública, passo a ler, para
que conste dos Anais desta Casa, a carta que enviei a S. Ex.&,
-datada de ·25 de agosto próximo passado:

"São Paulo 25 de agosto de 1978.

Acuso o Recebimento da sua carta de 21 deste, na qual
V. Ex."' se manifesta agastado pelo fato de não tê-lo men
cionado no meu pronunciamento no dia 16 do corrente,
perante o plenário da Câmara dos Deputados, em Brasília.
Inicialmente, devo lembrar a Vossa Excelência ter exal
tado, naquela ocasião, "antigos varões nacionais que nos
governarãm sob a égide da austeridade e da moralidade",
os quais, com exceção de Eduardo Gomes, estão todos mor
tos.
Entendo que aqueles eminentes brasileiros devam ser
exaltados, como outros, maiores ou· menores, que posso
ter omitido, não apenas por terem dado combate à "ilici
tude -e à prevaricação", mas, principalmente, por terem
legado aos póster<ls, um exemplo de integridade pessoal,
de austeridade, de equilíbrios e de verdadeira dedicação
à causa Pública. Ao destacar a honradez pessoal de cada
um, quis, na verdade, denunciar à Nação as práticas es
candalosas dos que, atualmente, se servem mais do Brasil
do que a ele servem, gozando os fàvores generosos da mor
domia e larapiando o erário em proveito próprio e dos

, apaniguados.
Quis, também, que, apenas, um dos maiores brasileiros
vivos, que é Eduardo Gomes, fosse mencionado entre os
grandes expoentes da honradez nacional.
Já antes, quando apresentamos o projeto de lei que dava
o seu nome ao novo Aeroporto do Galeão, vetado pelo
Governo, e depois transferida a homenagem para o Aero
porto de Manaus, justifiquei ao excepcionalidade de defe
rência a um cidadão vivo, por ser uma das maiores ex
pressões de nossas virtudes cívicas e morais. Não sei quando
nascerá outro homem público superior a ele, mas o Brasil
bem merece que o seu exemplo ímpar Se reproduza e se
imponha no coração da juventude.
Quanto aos meus parentes, que V. Ex."' afirma ter "inse
rido no seu passado", nada a mim poderá ser cobrado.
O Brigadeiro José Vicente de Faria Lima, já falecido, 
e que por seus próprios méritos alcançou o conceito e ao
popularidade que os brasileiros de São Paulo jamais atri
buiram a um governante - retribuiu, com a própria vida,
{) amor e a confiança nele depositados pelo povo que o
eséolheu como último Prefeito eleito de nossa cidade.
Quanto ao Governador Floriano Faria. Lima, certamente,
só ele, e mais ninguém, poderá maniJ~tar sentimentos
de gratidão a V. Ex.&
Em compensação, outro Faria Lima - o Tenente-Briga
deiro Roberto Faria Lima - meu pai, deu a V. Ex.& algo
bem mais significativo e que, inexplicavelmente, foi omi-

tido na sua carta: refiro-me àquele desgraçado dia 25 de
agosto de 1961, quando, como Coronel Comandante da Base
Aérea de Cumbica, acolheu, generosamente, V. Ex.a, ofe
recendo-lhe a proteção durante temerária vigília, de arma
na mão, assegurando a integridade de V. Ex.a, até que
Qcorresse o desfecho que tanto o Brasil deplorou.
Um ano antes, havia votado, pela primeira e última vez,
para a escolha do Presidente da República, defendendo as
esperanças e as crenças dos meus 20 anos. Não sei por
culpa de quem, infelizmente, os brasileiros, a partir de
então, deixaram de participar da escolha de seus gover
nantes.
Combater a corrupção é dever mais comezinho de todos
aqueles que exerçam atividades públi,cas ou tenham res
ponsabilidade na condução dos destinos do País.
A corrupção é coma um câncer sendo a. pior forma de
subversão. Contra ela devemos lançar todas as nossas
energi~.

Hoje os ·corruptos são outros, mas a corrupção é a mesma.
A inoperância e o amoralismo, entronizados no aparelho
do estado, através da tecnoburocracia triunfante, oprimem,
mais e mais, os pobres, garroteam as liberdades, segregam
os opositores, abastardam a função pública, delapidam os
haveres nacionais.
As palavras de ordens, OS mitos, os slogans, as bandeiras,
os planos e todo um cortejo de mistifórios têm sido usados
pala legitimar o sacritfuio coletivo. As panacéias l)e multi
plicam e o povo continua sem voz, vigiado e reprimido.
A ninguém mais é dado o direito de quedar-se mudo e
sem ação. Os que não se conformam com o esbulho per
pétuo e com as ordenações altissonantes da autoritarismo
renitente, que venham ao reencontro das multidões se
quiosas de liberdade, justiça e prosperidade.
V. Ex.a que, no passado, ergueu a l5ua "bandeira sem má
cula" para estigmatizar a corrupção e a inépcia, venha
dar, agora, o seu tributo ao Brasil, saqueado pelos neo
corruptos e aventureiros impenitentes, que se multiplicam.
V. Ex.a ainda não esgotou a sua biografia. Os brasileiros
jamais esquecerão os antigos gestos de V. EX.", caso os
mesmos venham a se renovar agora, carregados de novos
sentimentos e de novos apelos, em consonância com os
reclamos populares, visando à libertação e à paz do Brasil.
- José Roberto Faria.-Lima." "

"Era o que tinha a dizer.

O SR. GltRSON CAMATA (ARENA - ES. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, este plenário ouviu,
na última segunda feira, pela boca do ilustre Deputado mineiro
Fagundes Neto, mais uma etapa das criticas que constituem a.
escalada -de protestos contra a implantação da Companhia Side
rúrgica de Tubarão.

l!: necessário que se diga, antes de mais nada que atrás desta
campanha que se move contra a implantação, no Espírito Santo,
da 2." usina siderúrgica do mundo em produção e tamanho, se
esconde, na verdade, uma surda luta dos Estados industrializados
do Brasil contra os pequenos, ou· contra a possibilidade de in
dustrialização dos demais Estados brasileiros.

Empresários paulistas e agora, também, os mineiros acreditam
que somente seus Estados devem produzir industrialmente, os
demais, o resto do Brasil inteiro, portanto, deve continuar eter
namente como fornecedor de matérias-primas e mercado cativo
de suas indústrias. O Governo brasileiro, os planejadores e tecno
cratas devem ser advertidos contra as constantes manifestaç-ões
de empresários desses dClis Estados que, na verdade, não aceitam
as propostas de descentralização industrial e desenvolvimento in
tegrado de todo o País.

Na pressa de defender a posição que lhe toi ditada por em
pres,ários mineiros e paulistas o ilustre ex-Secretário de Indústria
e Comércio defendeu a ampliação de usinas atualmente em fun
cionamento, ao invés da construção da CST. l!: interesante notar
que não era essa a posição do ilustre parlamentar e quando ocupa
va a' Secretaria de Indústria e Comércio de Minas Gerais. Na
época, ao invés de defender a ampliação das atuais usinas em

.operação, detendia ele, a implantação da AÇOMINAS, uma nova.
siderúrgica.

Levanta ainda dúvidas sobre a localização de Tubarão no
Espírito Santo. Sabe ele, entretanto, que, em todo o mundo, as
grandes usinas siderúrgicas se situam junto' ao litoral local de
encontro natural do carvão mineral que vem do exterlor com o
minério de ferro procedente do interior do País, através de vias
naturais de escoamento já existentes como no caso de Vitória.

Embora saiba que 40% da produção de Tubarão se destinam
à exportação, defende a ampliação de usinas que se encontram
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no interior do País. J!: partidário do passeío do aço por ferrovias
deficientes ou inexistentes cuja construção custaria um esforço
sobre-humano ao Paí~ (Vide ferrovia do Aço).

Sabe também o ilustre ex-Secretário mineiro que a USIMINAS
já enfrenta atualmente sérios problemas para o transporte dos
seus produtos para as regiões consumidoras de aço. Vitória, ao
contrário, já possui todas as instalações portuárias necessárias ao
escoamento da produção de Tubarão, tanto para o exterior, como
para o norte e sul do Pais por via maritima.

Não têm fundamento ainda as· dúvidas sobre o comprometi
mento que a CST poderia trazer para a dívida externa do País.
Tubarão se paga com sua própria produção. Por 18 anos tem mer
cado cativo constituido por seus próprios sócios Itália e Japão,
garantia, portanto, de exporta~ão de 40% de sua produção com
lucro assegurado de 6% ao ano sobre os investimentos feitos.

Se há uma siderúrgica, em implantação inviável ela não é a
CST. É outra, e o ilustre Deputado mineiro sabe onde se situa.

A Companhia Siderúrgica de Tubarão é altamente viável;
situa-se onde deveriam estar localizadas todas as grandes usinas.
brasileiras, junto ao mar, e nasceu de um projeto superestudado
por técnicos brasileiros, italianos e japoneses, e, som,ente agora,
que ela se torna uma realidade, levanta contra si as suspeitas de
inviabilidade de industriais paulistas e mineiros.

Ao se examinarem as propostas de aumento de participação
da indústria nacional, ou melhor, da indústria paulista no forne
cimento de equipamentos deve-se, antes de tudo, examinar as
condições desse fornecimento e do pagamento do mesmo. Essa
participação, sim, poderá inviabilizar um projeto que nasceu viável.

Nosso apoio ao Ministro Angelo Calmon de Sá, à SIDERBRÁS
e ao próprio Presidente Geisel pelas posições assumidas até aqui.
Tubarão é conseqüência de acordos internacionais firmados pelo
Brasil; sua alteração afetaria não o crédito, mas a própria cre
dibilidade do Brasil junto às demais nações do mundo.

Essa campanha que se move contra a CST, Sr. Presidente e
81'S. Deputados, é na verdade a continuação da campanha movida
contra o pólo petroquimico da Bahia. E ela será sempre desenca
deada quando os Estados brasileiros economicamente mais débeis
tentarem, ou ousarem deixar de ser simples mercados e simples
fornecedores de matérias-primas para os Estados industrializados.
Defendemos juntamente com a CST um Brasil de desenvolvimento
integrado, de oportunidades iguais para todos e, principalmente,
para todas as suas Unidades Federativas.

Acredito, Sr. Presidente e Srs. Deputados, que esta Casa pres
taria um grande serviço ao Brasil subdesenvolvido, se instalásse
mos uma CPI para examinar a concentração regional de renda
em determinados Estados brasileiros e o empobrecimento que esta
concentração causa aos demais Estados. 'seria convenie,nte que
analisássemos com isenção e com a atenção devida as oportuni
dades de desenvolvimento de melhor participação que perdem os
Estados fornecedores de matérias-primas diante do protecionismo
oficial que beneficia apenas algumas Unidades da Federação,
cujo crescimento é obtida à custa de sacrificios ingentes e pesados
dos demais Estados brasileiros.

O SR. MINORU MASSUDA (MDB - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente, 81'S. Deputados, não sei se para co
memorar de modo, por assim dizer, mais explicito a semana do
Exército, o certo é que, com a edição da Portaria n.O 1.815, de
16 de agosto em curso, pelo Ministro do Exército General Fernan
do Belfort Bethlem, o Governo acaba de decretar mais uma "fe
chadura" na abertura, se é que houve em algum tempo qualquer
.abertura política por parte do Sistema. •

Não sei se o ássunto, que é de muita gravidade e de conse
qüências imprevisíveis, pode ser resolvido por uma simples por
taria ministerial. Afinal de contas, Sr. Presidente, tirar dos Gover
nadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito Federal, por uma
portaria ministerial, o direito de nomearem o respectivo Coman
dante de sua Policia Militar, em consonância com os respectivos
Comandantes do Exército da região, é mesmo dose para:' elefante.

Já não se agüentava m,ais o absurdo da eleição indireta desses
Governadores, processo que nasceu morto e que, por isso me.smo,
não tendo sido ainda enterrado, está cheirando mal há muito
tempo. Acrescentar, agora, sem mais nem menos, outra "porre
tada" no já minguado poder de decisão desse.s Governadores é
demais! '

Vamos aos fatos. Atendendo ao que propôs o Estado-MaIor do
Exército, o Ministro Fernando 'Bethlem aprovou, pela Portaria
n.o 1.815. publicada ás páginas números 13.549 a 13.551 do Diário
Oficial da União, do dia 22 de agosto, portanto, em plena Semana
do Exército, aquilo que foi eufemisticamente chamado de "Instru
ções Gerais para a Nomeação e Exoneração de Comandantes de
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares".

A partir dessa portaria, SfS. Deputados, caberá ao Ministro
do Exército indicar ao Presidente da República, com base em lista

tríplice apresentada pelos Governadores, o nome do oficial que
comandará as Policias Militares e o Corpo de Bombeiros de cada
Estado e Território e do Distrito Federal. Além disso, essa Portaria
estabeleceu o prazo de dois anos (prorrogáveis uma única vez e
por igual período) para que, mediante proposta do respectivo Go
vernador e a necessária anuência do Ministro do Exército, o oficial
escolhido fique à disposição do Estado ou do Território e do Dis
trito Federal. Isto, entretanto, é outro eufemismo maquiavélico,
porque, na verdade, e de acordo com a mesma portaria, o Coman
dante nomeado pelo Presidente da República, por indicação do
Ministro do Exército, pode ser exonerado em qualquer tempo por
quem o nomeou!

A vista disso, Sr. Presidente, eu pergunto: onde fica a autori
dade do Governador do Estado, a quem, pela Constituição Esta
dual, o Comandante da Policia Militar é subordinado? Que- é que
pretendem o Estado-Maior das Forças Armadas e o Ministro do
Exército com tal medida? A resposta só pode ser uma: pretendem
intimidar ainda mais os Estados, especialmente os mais poderosos,
como São Paulo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e outros. Uma
medida tão radical assim não seria para contrabalançar a decla
ração do General Figueiredo de que "São Paulo, além de ser o
locomotiva econômica do Brasil, precisa também ser a locomotiva
política"? Pode ser.

O fato é que, com a edição dessa portaria inesperada, algo fica
pairando no ar, como se estivéssemos esperando outra "fechadura"
ainda mais defintiva na anunciada e nunca posta em prática aber
tura política. Para mim, Srs. Deputados, issõ tem muito a ver com
escolha do General Euler Bentes Monteiro como candidato do Mo
vimento Democrático Brasileiro à Presidência da República, com
reais possibilidades de eleição no Colégio Eleitoral de outubro pró
ximo, bem como tem a ver com a inesperada rebeldia de São
Paulo, que não quis curvar-se e aceitar, .pacificamente, o indigi
tado candidato oficial ao Palácio dos Bandeirantes, que foi frago
rosamente derrotado em convenção partidária e também na Jus
tiça Eleitoral no Estado e no âmbito federal. Volto a perguntar,
Entretanto: pode um assunto de tanta importância ser resolvido
com uma simples portaria ministerial?

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. JOSÉ MAURíCIO (MDB - RJ. ProDWlcia o seguinte

discUl'so.) - Sr. Presidente, Srs, Deputados, o antigo Estado do Rio
de Janeiro está sendo vítima de nova e odiosa discriminação. Desta
vez. a discriminacão alcanca o setor futebolístico. Conflitantes em
legislação no Conselho Naéional de Desportos e de reiteradas pro
messas do Sr. Otávio Pinto Guimarães, que já há mais de dez anos
está à frente da Federação Carioca de Futebol, e que agora é can
didato da ARENA a Deputado Federal, os clubes do antigo Estado
do Rio realizaram vultosos investimentos, pois tinham a certeza
de que seriam participantes no campeonato resultante da fusão
das duas federações - a carioca e a fluminense.

Qual, porém, não foi a surpresa dos clubes :fluminenses 
Goytacaz e Americano, da cidade de Campos, e do Volta Redonda
-, ao ver que o início do Campeonato Carioca foi precipitado,
justamente a fim de impedir a participação dos times do nosso
Estado, que, hoje, lutam não por um favor, mas por um direito
que a lei lhes assegura.

Desde logo, devemos esclarecer que não subsiste a principal
alegação dos que são contrários à participação dos clubes flumi
nenses num único campeonato, reunidos às agremiações cariocas,
no sentido de que um certame dessa natureza se tornaria ainda
mais deficitário.

Ora, quem viu as arrecadações proporcionadas' pelas partidas
disputadas em Campos pelo Goytacaz e pelo Americano sabe que
elas se situaram bem acima da média verificada nos jogos dispu
tados pelos chamados grandes clubes nos estádios dos adversários,
erradamente classificados de· "pequenos clubes". Várias partidas
entre os clubes de maior expressão do futebol brasileiro, no último
Campeonato Nacional, disputadas em Campos, deixaram arreca
dações superiores a 300 mil cruzeiros, muitas delas alcançando até
400 mil cruzeiros.

A maior alegação, porém, é a falta de datas, eis que a inclusão
de novos clubes forçaria a dilatação do calendário, cuja elaboração
hoje está cometida aos exclusivos critérios da Confederação Bra
sileira de Desportos, onde o seu Presidente, Almirante Helena Nu
nes, transformou o órgão num feudo político da ARENA. Assim, o
Almirante barra qualquer iniciativa que tenha por objetivo a re
gulamentação do futebol ou que vise a tornar esse esporte mais
democratizado em nosso País, porque isso lhe retiraria todo o po
der político de que dispõe atualmente.

A CBD não tem interesse em dilatar o prazo dos campeonatos
estaduais, que são a única competição que deixa lucros para os
clubes em todo o ,País, porque insiste em promover o Campeonato
Nacional com um número de clubes superior àquele que é deter
minado pelo bom senso e pelos legítimos interesses das agremia
ções, que são toda a razão de existir o futebol profissional em
nosso meio esportivo.
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Agora mesmo se anuncia que o próximo Campeonato Brasi
leiro terá entre 80 a 100 clubes participantes, o que é um absurdo
inadmissível. Mas a CBD não abre mão do exclusivo pod~ de que
dispõe de indicar os clubes que vão participar no NacIOnal, porque
tem o n1aior interesse em esticar até não poder mais este certame.
E a razão é uma s6 e bem compreensivel: a CBD tem, em cada
partida disputada no Nacional, uma participação de dez por cento
na arrecadação, o que lhe proporciona os recursos Que, ,;?mados
ao que recebe da Loteria Esportiva, permitem aos "cartolas gastos
fabulosos, como os verificaClos na Copa do Mundo, na Argent!na.
Aliás é de estranhar-se que, decorridos mais de dois meses do fmal
da Copa, não tenha a CBD apresentado o seu relatório completo
ao conselho Nacional de Desportos sobre os gastos na Argentina,
embora o prazo já tenha expirado há mais de um mês. E o mais
estranho é que o Brigadeiro Jerônimo Bastos, Presidente do CND,
não tenha, ainda, feito qualquer advertência ao Almirante Helena
Nunes sobre isso.

O SR. WILMAR DALLANHOL (MI'.:B - se. Sem revisão do
<lrador.) _ Sr. Presidente, Srs. Deputados, a BR-101, em Santa Ca
tarina :[oi inaugurada há 7 ou 8 anos. No entanto, o tráfego, espe
cialménte no trecho Florianópoli'l-Joinvile-Curitiba, é de tama
nho vulto que preocupa, realmente~seja no. que toca .às cond~ções
normais de escoamento da produçao catannense, seJa nos nscos
evidentes que oferece a todos os transeuntes e aos caminhões de
carga que trafegam naquela área. Necessário, pois,. ,Sr. Pre~idente,
que se faça a duplicação daquele trecho como, ahas, preVIsto no
Plano Rodoviário Nacional.

Outro as.sunto que de,sejaria abordar ne~t!l; J::o.ra é o da Side
rurgia de Santa Catarina. Declarada como pnontana yelo Conse~o
de Desenvolvimento Econômico, impõe-se a ex~cuçao das ryOVI
dências necessárias à sua implantação. O fato ~ que o ~arvao ?-e
Santa C.atarina é o único coqueificável no BraSIl, e a SIderur~a,
além de ser uma velha e justa reivindicação de Santa Catarma,
constitui também uma necessidade em termos nacionais.

O SR. JADER BARBALHO (MDB - PA. Sem revisão do, ora
dor.) _ Sr. Presidente, Srs. Deputados, tem sido pardoxal a atitude
do Governo no campo politico. Há poucos .dias,. o Govern!? an~n
dava a suspensão da censura a todos os JornaIS d~ BrasIl, pfl~
clpalmente aos jornais Opinião, Movimento, Pasquun i:l ao órgao
da Arquidibcese de São Paulo. Para surpresa de todos, no mt:u Es
tado a Policia Federal na semana passada, apreendeu um Jornal
denàminado A Resisté~cia, da Sociedade d,Et Di~eitos Hum~nos.

Gostaria, Sr. presidente, de ler, para msenr nos Ana1s desta
Casa o documento expedido pela Sociedade Paraeuse de Defesa
dos Direitos Humanos, a respeito de~sa yiolênci~ polic!a!, que, co
mo disse há pouco, torna-se inacredIt~vel face as npt~cIas de ~ue
o Ministério da Justiça havia suspendido a censura a Imprensa.

"MAIS UM ATO DE VIO~NCIA . .
Mais um ato de violência foi cometido contra os DIreItos
Humanos do povo brasileiro.
Foi apreendida ontem, por ag~ntes. d~ Polícia .Feder~~ de
Belém, a edição especial de numero cmco do Jornal Re
sistência", periódi,<"o mensal da Sociedade ~ar~ense de
Defesa dos DireitoS' Humanos - SDDH -, orgao legal
mente registrado no Cartório de Titulo;,> ~ Documentos de
Belém na própria gráfica onde ele e Impresso. Junta
mente' com os quatro mil e quinhentos exemp~ares do
jornal foram também apreendidas as suas ~atnzes ~.o
gerente da gráfica foi levado para a DE;legacla da ~oh':Ia
Federal onde foi interrogado com o objetivo de atnbulr
lhe responsabilidade pela edição do "Resistência".
iComo "justificativa" para a apreensão do jornal, os agen
tes policiais mostraram, na. ~ca.sião, aI!ena~ "!Im telex, 9ue
teria sido expedido de Brasllia pelo MI:f:1is~el"l:0 da JustIça,
autorizando-os a realizar esse ato de VIolencl9.. Nenhuma
outra explicação foi dada.

posteriormente à apreensão, a imprensa local divulg<;lU. no
tícia procedente de Brasilia, segundo a qual o Milll~tro
da Justiça, Sr. Armando Falcão, já ~eria autoriza.do .a ms
tauração de inquérito a fim de pumr os r~ponsaveIs pelo
jOl'nal "Resistência", enquadrando-os na LeI de Segurança
Nacional. Contudo, a Sociedade para~nse de ~efesa dos
Direitos Humanos SDDH, tem explicaço~ ~ pedir por mais
rete gesto de desrespeito a "Carta dos DIreItos Fundamen~
tais do ?omem", da qual o Brasil é um dos signatários.

No momento presente, em que ampl~s setores ?a soc~edade
brasileira lutam pela democratizaçao do PaIS, mal..:l um
gesto de violência se comete e se pr~ti~a,exatamente con
tra uma Sociedade que tem como prmcIpIo fundamental a
defesa dos direitos humanos, o que vem fazendo com enor
mes dificuldades.

Por isto, cabe, então, perguntar: onde. está" o cri:rp.e 9ue
justifique a apreensão do jornal "Resistencia 1. S~ra cnm~
a defesa dos direitos humanos do povo braSIleIro? Sera
crime denunciar os gestos de violência que sistematica-

mente se praticam contra o povo em geral, tais como os
atos de exceção, a grilagem de terras, as desapropriações,
as torturas e as perseguições políticas, e, em e8'pecial,
contra aqueles que se opõem a essas atitudes?
Atos como esse que se cometeu contra a SDDH, além de
ferir o próprio Art. 19 da "Declaração Universal dos Di
reitos Humanos" - que garante liberdade de informações
a todos indiscriminadamente nega, na prática, os decan
tados gestos de "abertura politica" e liberalização da
censura aos órgãos de divulgação, anunciados pelo Governo
brasileiro. Ademais, não se pode esquecer o preituízo finan
ceiro que a Sociedade terá com essa apreensão, método que
tem sido utilizado, entre outros, pelo regime autoritário
destes últimos 14 anos, para destruir os órgãos e entida~es

comprometidos com a luta do povo brasileiro pela demo
cracia.
Por isto é que esta SOciedade, neste momento, repudia
mais este ato de arbitrariedade e reafirma seus principias
de continuar lutando em defesa dos direitos humanos e
por um Brasil livre e democrático."

Sr. Presidente, acrecitamos que o Ministro da Justiça haverá
de, com a maior urgência possível, dar informações a respeito
desse ato de violência cometido no meu Estado.

O SR. ISRAEL DIAS-NOVAES (MDB - SI". Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Brasil r~glgtra

um déficit habitacional de 10.000.000 de moradias. Na década de
1960, foi criado o Banco Nacional da Habitação com o objetivo de
recuperar o tempo perdido construindo casas para o povo, Até hoje
construíram-se 1.000.000 de prédios insuficientes sequer para
minorar o crucial problema. No entanto, o Sistema Financeiro de
Habitação, criado para dar casas ao povo, está paralisado desde
dezembro de 1977, com o fechamento da Carteira de Habitação
para a Construção Civil da Caixa Econômica Federal, organismo
do Governo Federal que controla 50% de construção de casas em
todas as faixas sociais. Desta forma, agrava-se o problema habi
tacional brasileiro, pois, além de ser insuficiente o financiamento
dá construção, o BNH, a CEF e as empresas privadas de Crédito
Imobiliário resolveram paralisar o setor. Pelo menos é esta a polí
tica adotada pelo Ministro da Fazenda, no sentido de deflacionar
o Pais, desaquecendo o mercado construtor. Numa demonstração
de menosprezo aos empresários privac.os, o Sr. Mário Henrique
Simonsen declal'ou, quando argüido sobre a paralisação do finan
ciamento habitacional: "Eles que se virem". Desta forma simplista,
virou o Governo as costas aos empresários da construção civil, que
reduziram as obra.s por falta de crédito, índo muita.s firmas à con
cordata e à falência. As empresas utilizam atualmente 50% da
mão-de-obra anterior à crise artificial provocada pela politica eco
nômica da retração do crédito imobiliário, adotada pelo Governo
Federal. E o problema de moradias para o povo agrava-se a cada
dia. Somente em São Paulo, a população cresce em cada ano na
ordem de 500 mil pessoa.s. Onde irão morar? .. Com a escassez de
casas, sobem os aluguéis à estratosfera. E os preços dos aparta
mentos novos também sobem a cada dia. Não bastasse essa situa
ção absurda do corte do financiamento ao construtor civil, com o
fechamento das carteiras habitacionais, o comprador não tem fi
nanciamento para adquirir um apartamento novo (ou 'seja, o
imóvel ainda não habitado) Ou mesmo um apartamento ou casa
velha.

O Conselho de Administração do BNH, através da Resolução
n.O 6/78, "autorizou até 31 de janeiro de 1979 as entidades do
Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo que concedam fí
nanciamentos para a aquisição de imóveis novos com mais de 180
dias de "habite-se". MaS' esta resolução ficou no papel. É somente
uma "regra estabelecida" que permite financiameno para venda
de imóveis encalhados no País, dada a crise imobiliária que se
instalou por obra do Sr. Ministro da Fazenda. Na verdade, a CEF,
agente número um do Governo Federal, não está emprestando nem
um cruzeiro a seus empresários, ex-financiados da construção, para
poderem repasmr os imóveis ao mutuário comprador. O Sr. Léo
Lynce de Araújo, diretor da Carteira de Habitação e Hipotecas da
CEF, que orienta de Brasília todas as agências da CEF, elaborou
uma operação denominada "ca.sada". Por seus termos, o proprie
tário de imóvel usa<"o poderá pedir financiamento para a compra
de um novo, entrando esta quantia diretamente para o vendedor
do apartamento novo, desde que este último tenha sido financiado
pela Caixa e ainda lhe deva. Desta forma, o incorporador que deve
ainda à CEF repassa a parte de sua divida ao comprador qUe ven..,
deu o seu imóvel velho. Simples operação contábil, onde a Caixà
não aplica um só cruzeiro para financiar o comprador. Raros, aliás,
são os casos em que o comprador do imóvel c.onsegue "casar" a
sua operação com um novo imóvel de construtor em débito para
com a Caixa. Só em São Paulo há 30.000 imóveis novos "enca
lhados" por força da paralisação do mercado, decorrente do al
tíssimo preço que a inflação provocou e as difíceis condições
impostas ao comprador. Assim, renda familiar de Cr$ 40.154,31
e prestação inicial de Cr$ 16.162,11, para um financiamento de
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3.500 UPCs pelo Sistema Financeiro de Habitação. Tais algarismos
traduzem comprometimento da renda pessoal de cerca de 40%! A
maioria destes imóveis não pode ser vendida em "operação casa
da", pois os construtores já saldaram o débito do financiamento
da CEF e muitos outros haverá, não foram financiados pela CEF,
pelo recurso do crédito de empresas particulares. Numerosas des
tas, que não conseguem realizar captação financeira eficiente pe
las cadernetas de poupança, aproveitam-se da situação da "falta
de verba" e exigem co construtor, para repassar suas unidades,
taxas de 20 a 30% sobre o valor do imóvel novo que vai ser nego
ciado. Terá assim o compardor de arcar com essa despesa "extra",
agravando "o máximo e inviabilizando o negócio. Por que a CEF
não atende à resolução do BNH, que autorizou o repasse de todas
as unidades residenciais ou comerciais por ela financiadas? .. Por
falta de dinheiro não é, pois a captação da CEF em São Paulo no
mês de julho alçou-se a 38 milhões de cruzeiros; no Rio de Janeiro,
a 33 bilhõés. No Estado do Rio de Janeiro, os comprometimentos
do setor beiram os 23 bilhões, com saldo positivo que poderia
ser repassado a São Paulo, palco de mercado imobiliário mais
ativo. Empresários há que estão sendo obrigados pela CEF a alocar
upecês (unidade padrão de capital) para assim garantirem o "di
reito" de obter repasses de seus imóveis, ainda que a Carteira de
Financiamento permaneça fechada. Noutras palavras: um empre
.Bário que tenha 12 apartamentos à venda deverá pagar à CEF,
mensalmente, na proporção do número de UPC que deseja garantir
para os seus eventuais negócios. Assim, se ele necessita de 50.000
UPCS', por ser um pequeno empresário, deverá pagar todos os me
ses 0,25 por cento do valor em cruzeiros da quantia alocada, ou
sej a, proporcional a Cr$ 13.952.000,00. Chegamos assim ao paga
mento de Cr$ 34.880,000 em cada mês, até a venda da primeira
unidade, e assim sucessivamente, à medida que se reduza o núme
ro de upecês alocadas. Imagine-se o preço por que ficará este
imóvel para o eventual comprador! Aliás, aS manobras da CEF
contra os seus financiados variam muito. O empresário financiado
pelo Sistema Financeiro de Habitação para construção deve pagar
todos os meses os juros contratados de 10% ao ano, incidentes
.sobre a quantia mutuada. Quando há atraso de um dia, deverá
pagar 1% a mais, como S'e tivesse atrasado trinta dias. Cobrança
de juros sobre juros, infringindo a Lei da Usura e éscorregando
em !licito penal. A Caixa age como uma empresa priva,da, com o
luc.ro por objetivo.

A CEF, Sr. Presidente, comete ainda ato mais grave: mantém
fechada a carteira de financiamento da construção ao empresário,
embora tenha captado, até junho último, 131 bilhões de cruzeiros.
conforme declarou o Sr. Léo Lynce de AraÚjo, Diretor da Carteira
Habitacional.

Que critério é este de guardar dinheiro ou empregá-lo em
-outros negócios estranhos à construção civil, agravando a crise da
habitação, já exasperante com o atraso da sua abordagem? A
CEF teve 18 bilhões previstos no orçamento habitacional para o
primeiro semestre deste ano, além de haver recebido 1 bilhão de
empréstimo do Banco Central, por conta do empréstimo realizado
com a Alemanha Federal, de 100 milhões de marcos, e ainda não
.quitado com o Banco Central, como se noticiou. A Caixa Econô
mica Federal eetá descumprindo a função -de contribuir para mi
D{>;rar a crise de construção brasileira, quando se proclamam os
investimentos em outros setores, para atender a imposições politi
cas, como no caso ca compra do Forte Copacabana no Rio, na
gestão Humberto Barreto. O Presidente da Associação das Em
pretas do Mercado Imobiliário, Sr. Mauro Magalhães, afirmou que
<l BNH desviou 27 bilhões de cruzeiros para áreas diferentes da
habitação, o que significa que a indústria da construção ficou sem
esse dinheiro para aplicar. "A crise vai-se agravar cada vez mais,
se a situação continuar", disse o Presidente da ADEMI. O orça
mento da Caixa Econômi.ca Federal para este segundo semestre
ce 1978 passou de 13 para 31 bilhões de cruzeiros, segundo decidiu
o Sr. Mário Simonsen, em reunião recente com a diretoria da CEF.
Então, somando-se todas as fontes de recursos, inclusive as orça
mentárias, existe dinheiro para a reabertura da Carteira Habita
cional da CEF.

O Sr. Ariovisto de Almeida Rego deve uma explicação ao povo,
indispoEto a enfrentar o aguçamento da crise de moradias, já
insuportável. Onde foram parar os bilhões de cruzeiros captados
pela CEF através das cadernetas de poupànça, do PIS/PASEP, dos
empréstimos do Banco Central e dos 100 milhões de marcos ale
mães emprestados com aval do Governo Federal e todas as outras
tontes normais de recursos? ..

E os empréstimos às cooperativas habitacionais, para constru
ção de moradias aos que ganham até cinco salários mínimos'?

O mercado imobiliário, como um todo, paralisou-se em mais
de 80% por todo o Brasil e em especial no Rio de Janeiro e em
São Paulo, as grandes sedes da construção civil.

A lei da oferta e da procura não pode ser revogada, como
certo presldente da anedota propôs. Urge pensar no que vai acon
tecer no próximo ano, no campo da habitação civil! Não podemos
aceitar a observação do Sr. Ministro da Fazenda, quando disse que

"a empresas construtoras devem cuidar de sua sobrevivêncla". O
problema é muito grave. O plano habitacional deve ser executado
ao qualquer preço.

O Brasil precisa ter uma politica definida no campo habita
cional e não ficar ao sabor dos tecnocratas, que, a pretexto de
combater a inflação ou equilibrar o balanço de pagamentos, o que
não estão conseguindo, puxam o tapete, derrubando aqueles que
acreditaram que o jogo era a sério, e agravando ainda mais um
problema já insolúvel, que é a habitação popular. Voltaremos ao
assunto, focalizando aspectos outros do finanCiamento do com
prador, sujeito a juros e oorreção, inteiramente Iara das possibi
lidades do povo, se o comprador integra a classe assalariada.

O SR. J"OSÉ ZAVAGLIA (MDB - SP. Pronuncia o seguinte
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Deputados, a Câmara Municipal
de São Carlos, no Estado de São paulo, aprovou, unanimemente,
requerimento endereçado ao Instituto de Resseguros do Brasil,
solicitando que as Sociedades Segur·adoras sejam obrigadas a des
tinar aos Municipios que possuam ou não Corpo de Bombeiros um
percentual sobre o total da arrecadação anual em cada Município,
durante o exercício financeiro anterior, com referência ao seguro
contr·a incêndios.

Tal percentagem seria totalmente aplicada pelo Municipio na
construção, adaptação, aquisição de viaturas, reformas ou locação
de imóveis necessários ao bom funcionamento das unidades ope
racionais de bombeiros, inclusive para instalação de rede de vál
vulas de incêndio e aquisição de materiais específicos para o com
bate a esses si:qistros. A efetiva entrega da percentagem às Muni
cipalidades ficaria condicionada à apresentação, pelo órgão exe
cutivo do Município, de planos e projetos para a efetiva aplicação
desse numerário lla melhoria do serviço contra incêndios, como
se faz necessário e urgente em todo o território nacional.

Cópias desse requerimento foram encaminhadas às principais
Câmaras Municipais de São Paulo, áos Presidentes do Congresso
Nacional e da Câmara Federal, aos lideres das bancada.s do MDB
e da ARENA naquelas Casas Legislativas e à Assembléia Estadual
de São Paulo. Justificando a proposição, os edis san-cadenses lem
bram que o Decreto-lei n.a 73, de 1966. que criou o Sistema Nacio
nal de Seguros Privados, regulamentado pelo Decreto n.o 60.409,
de 1967, modificado pelos Decretos-leis n.O

' 168 e 296, de 1967,
criou o Conselho Nacional de Seguros Privados, a Superintendên
cia de Seguros Privadqs, o Instituto de Resseguros do Brasil, dis
ciplinou as Sociedades Seguradoras autorizadas a operar no setor
e a atividade dos Corretores de Seguros.

A legislação em vigor .consigna ao IRB a fixação de diretrizes
e normas da política de seguros, cumprindo-lhe regular a consti
tuição, organi~ação, funcionamento e fiscalização das entidades
seguradoras. Adverte, porém, que os Municipios brasileiros, com
Corpos de Bombeiros Militares organizados, arcam com enormes
despesas para a manutenção de imóveis, aquisição de viaturas e
equipamentos e sua conservação, enquanto cabe ao Estado for
necer pessoal especializado no setor, aprovando projetos, fiscali
zando as normas preventivas, disciplinando as ações contra ca
lamidade pública, os socorros diversos "e os serviços extraordiná
rios de policia ~m situações de anormalidade.

Mas, a cada dia, o preço das viaturas e equipamentos cresce,
na mesma proporção em que os orçamentos municipais se tornam
carentes para adquirí-lo.s e aumenta a renda das Companhias
Seguradoras. No caso especifico de São Carlos, o comércio e as
indústrias pagam taxa para a manutenção do Corpo de Bombeiro,
num custo anual de cinqüenta milhões de cruzeiros entregues às
companhias seguradoras, que não empregam nenhuma importân
cia no aperfeiçoamento do efetivo humano e do ma;terial empre
gado, nem na melhoria técnica das Corporações.

Exigindo tudo dos Corpos de Bombeiros, essas Seguradoras
não lhes oferecem nem salários condignos, nem material, nem
condições de aperfeiçoamento do serviço. Por isso mesmo, torna-se
necessária a alteração daqueles estatutos legais, a fim de que
aquelas empresas se obrigam a ressarcir uma parte das despesas
pagas, com a aplicação dos recursos recebidos em favor dessas
corporações.

Nos Estados do Rio de Janeiro, Santa, Catarina, Rio Grande
do Sul e Paraná, como em Brasilia, os bombeiros são considerados
militares, SE'm, no entanto, integrarem-se na Polípia Militar.

Vale salientar, finalmente, que ·a taxa cobrada em São Carlos,
para a manutenção do Corpo de Bombeiros, representa mais de
meio por cénto do Orçamento Municipal, o que deve implicar a
exigência de serviços mais eficientes, de material mais moderno,
de atualização técnica, que devem ser propiciados pelas Compa
nhias Seguradoras.

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente.
O SR. OCTACíLIO QUEIROZ (MDB - PB. Sem revIsao do

orador.) - Sr. Presidente, minha vinda à tribuna é para dirigir
apelo ao Sr. Ministro da Agricultura no sentido de reconstituir a
funcionalidade das estações experimentais que havia na Paraíba,
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sobretudo a de Alagoinhas, fundada em 1935-. Era o maJ.or setor
de experimentação de cultura para matrizes do algodão mocó.
A estal,ão experimental de fruticultura do Espírito Santo e a de
Montes de Umbuzeiro, estações de serviço -agrícola e pastoril, estão
inteiramente ociosas. Nesse sentido, recebi earta do Prof. Lauro
Pires Xavier da Universidade da Paraíba, que diz o seguinte:

"Deputado Octacíllo Queiroz - MDB-PB.
João Pessoa, agosto-78.

Prezado Deputado Octacilio:
Só com a notícia de que -a Estação Experimental de Ala
goinha estava abandonada, dada noutro número do "Cor
reio da Paraíba", os "meninos" da EMBRAPA, conforme
recorte (xerox) do Correio sobre a Est. Exp. de Alagoinha,
estabeleceram uma reunião para ativar o Campo Experi
mental mas os técnicos continuam morando em Campina
Grande e Guarabira, de forma que a EMBRAPA está vi
ciando os jovens doutores-agrônomos. Visitam talvez os
campos para deleite, em melhoria da poluição dos centros
maiores. Os técnicos que trabalham em Guarabira, parte
deles, vem de Campina Grande, viajam de ônibus oficial
de Guarabira ·a Alagoinha, estrada de barro, (horrível).
Dispensaram os operários antigos que estavam ao Deus
dará, à dIsposição da E. M. Agricultura, e que não tendo
mlÜS onde colocar gente oferece aposentadoria. As estações
experimentais só utilizam das casas uma para escritório e
outra para hospedaria, isto é, repouso dos "nobres cientis
tas" - e as outras estão deixando cair. Sugerimos que
entreguem o material aos pobres das redondezas."

Adiante, lembra o Professor a necessidoade urgente de ser en
tregue à Paraíba a obra monumental de Von Martins "Flora Bra
sileira", que pertencia ao Departamento de Secas cu~tando a sua
edição, ao tempo de Império, 600 contos de réi.i. Dom Pedro II
pagou essa quantia, dado o intereSSe que tinha pelas ciências.

Essa obra foi desviada para Pernambuco. Informa-nos o pro
fessor que baldados foram os esforços do Reítor Linaldo Cavalcan
te Albuquerque no sentitdo de levar aquele trabalho para a Biblio
teca Central da Universidade da Paraíba. A "Flora Brasileira"
encontra-se atualmente em Fortaleza, onde devem existir pelo
menos dois exemplares, um na Universidade Rural e outro na uni
versidade Federal.

Anexo à carta do professor Lauro Pires Xavier vem um d:o
cumento que prova a importância da Estacão Exnerimental de
AlagoInha, inaugurada a 15- de novembro de i935. cf relato da sua
inauguração é ilustrado com fotografias de todos os imóveis tra
tando-se de obra notável que se encontra inteiramente abando
nada.

As providências que tomará a EMBRAPA Sr. presidente são
inteiramente desvinculadas das finalidades dessa estação de ~on
ta, a Estação Experimental de Alagoinha, uma das melhores do
Nordeste, fundada no Governo Argemiro de Figueiredo.

. Durante Q discurso do Sr. Octacilio Queiroz, o Sr.
Dzogo Nomura, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Jader Barbalho 29-Se-
cretário. '

O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Tem a palavra o Sr
Antônio Bresolin. (Pausa.) ; •

.o SR. ANTôNIO R~ESOLlN (MDR - RS. Pronuncia o seguin
te dIscurso.) - Sr. PreSIdente e Srs. Deputados, mais de uma deze
na de .vezes tratei do problema criado com a peste suína africana
e suas danosas conseqüências, principalmente em relação aos sui
nocultores.

AJ.:r;da há poucos dias estiveram na Comissão de Agricultura
e Pol1tlca RUral destacados técnicos do M1nistério da Agricultura,
que procuraram demonstrar o que ocorre no país em relação a
essa doença. Acontece que entre o que discorreram e a realidade
vão .l,?ngas dist~ncias, como tive oportunidade de comprovar na
OCa8lao. O que e verdade que, se de um lado o Ministério merece
e~ogios pelo seu. desvelo, não podem ser poupadas grandes restri
çoes pela maneIra como se continua desenvolvendo a campanha
pa!a combater a doença. Todos estão lembrados que milhares de
sumos foram mortos'com mosquetão e até com pauladas, confor
me documentaram a televisão e a imprensa escrita. Por outro
lado, a campanha foi falha em todos os ·sentidos conforme demOB
trei no caso de 'Três Passos. E como resultado de' todo o espalhafa
to, de toda uma campanha muito mal orientad·a milhares de sui
nocultores continuam sendo explorados e a économia do Pais
sofre vIolentamente. '

Se não bastasse o exposto, veja-se oque informa a imprensa
de Porto Alegre:

"CRIADORES ACUSAM TÉCNICOS DE
NAO LIGAREM PARA PESTE SUíNA
Porto Alegre (AGe) - Os proprietários da Granj,a Eli
zabete, no municipio de Selbach, cuja criação de porcos

está sendo dIzimada pela peste suina africana, estão
acusando os funcionários da Inspetoria Regional da Se
cretaria de Agricultura por não terem se preocupado
quando foram comunicados, em julho, que os suínos es
tavam morrendo de forma estranha.
Cláudio Barth e Antônio Hoffmann disseram que os ani
mais começaram a adoecer no dia 23 de julho último, e
três dias depois, eles entraram em contato com a Inspe
toria, no município de Espumoso, solicitando a presença
de um técnico, que demorou a aparecer. Dias depois,
compareceu o veterinário Bittencourt, que afirmou se tra
tar de "papa-tifo", receitando injeções para os 40 animaiS
doentes.
Continuam morrendo
- Mas os animais continuam a morrer - disse Cláudio
-, e procurei novamente o veterinário, que constatou fe-
bre de 42 graus e receitou injeções de anti-corpus "Bac
trocina". Ele mandou que ficássemos tranqüilos porque a
Inspetoria ia cuidar do caso, mas nunca mais apareceu
aqui na granj a.
Descaso mesmo
A situação se a,.gravou e Cláudio Barth decidiu apelar para
a Cooperativa Agrícola de Selbach, onde o veterinário José'
Henrique Hoff ,colheu material e o enviou ao Instituto de
Pesquisa da Secretaria de Agricultura, em Ijuí, no dia 3
de agosto. Após o exame, o órgão anunciou se tratar de
peste suína clássica, e nessa altura, j á haviam morrido
176 dos 232 porcos existentes na granja.
Somente 20 dias depoiS, no dia 22 de agosto, a Secretaria
de Agricultura anunciou que os técnicos desconfiavam se
tratar de peste' suína africana, e sacrificaram o que res
tava do rebanho (76 porcos). Ao mesmo tempo, foi colhi
do mais material e enviado ao laboratório da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, mas até hoje o resultado do
exame não é conhecido."

O SR. DIOGO NOMURA (ARENA - SP. Pronuncia o seg-uinte
díscUl'8O.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, nestes tempos em que
a lavoura foi es~lhida como bode expiatório, sendo responsabili
zad~ pela inflaçao e outros males, portanto ainda incompreendida
e nao reconhecida como o grande sustentáculo da economia na
cional, torna-:se um imperativo, para a sobrevivência das forças
produ~oras rurais, uma ~tenção, mais desvelada, pautada pelo
planeJamento global e regl<lnal, para que o lavrador e o pecuaris
ta, cada vez mais atingidos pelo desânimo, não venham a agravar
a atual situação de crescente êxodo rural.

Já por várias vezes profllgamos desta tribuna as periódicas
importações de feijão, cebola e outros gêneros de primeira neces
sidade, do México, Argentina, Chile e outros paises quando os
nossos lavradores poderiam produzIr praticamente tu'do se tives
sem, mediante uma orientação planejada, com apoio de uma es
trutura de armazenagem técnica, preços justos e incentivadoras,
engajados numa política de produção sob o comando do Ministério
que lhes é afeto, o da Agricultura.

Infelizmente, embora o Ministério da Agricultura, que é o da
produçã?, condene as referidas importações, outro órgão. que no
caso serIa a CACEX, as libera, sob a égide do Ministério da Fa
zenda. No caso do café, o mc, tecnicamente subordinado ao MIC,
segue em verdade a politica ditada pela pasta da Fazenda, muitas
vezes contrariando as recomendações da Pasta da Produção.

Já começaram as colheitas de cebola, e logo veremos, com a
chegada dos navios carregados desse produto provindos do exterior
os prejuizos dos agricultores, a queda dos preços, o aviltamento
?~S canais de comercialização, o sacrificio do homem, que, na roça,
Ira se convencer que será melhor ir para a cidade, atraido pelas
luzes das ilusões.

Agora, Sr. Presidente., parece que está chegando a vez do for
necedor de cana, aquele que planta, colhe e entrega às usinas a
matéria-prima para a fabricação do açúcar e do álcool que deverá
substituir a gasolina, dewnerando, se Deus o permitir, o nosso
Pais da dependência da OPEP.

Temos espaço, planos e projetos, além de uma diretriz básica
que é o PROaCOOL, ou seja, o Programa Nacional de Álcool, vi
sando à produção de álcool carburante. O Brasil é dos poucos paises
do mun.do que podem plantar combustível, tornando-se auto-sufi
ciente e podendo até suprir a exportação, eis que, no tocante ao
plantio da cana, temos um know how que tem as suas raízes no
Brasil-Colônia.

Desde junho, o Instituto do Açúcar e do Alcool fixou o preço de
duzentos e oito cruzeiros por tonelada de cana colocada na usina
pelo fornecedor.

Segundo publica o conhecido economista Joelmir Beting na
sua coluna "Notas Econômicas", a Organização dos Plantadores de
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Cana do Estado de São Paulo, a ORPLANA calcula. o custo de
produção de uma tonelada de cana em duzentos e quarenta e cinco
cruzeiros; a FAESP, Federação da Agricultura do Estado de São
Paulo avalia esse mesmo custo em duzentos e cinqüenta cruzeiros.
opinando 'ainda a COPERSUCAR que o custo supera duzentos e ses
senta e um cruzeiros.

Assim, Jüelmlr Beting calcula qu~ podemos aceitar uma esti
mativa do custo de produção por tonelada em duzentos e cinqüen
ta e quatro cruzeiros, com a conclusão de que o lavrador, o forne
cedor das usinas, aquele que planta e se sacrifica se dá ao luxo de
perder' quarenta e seis 'cruzeiros por tonelada!

Por outro lado, ·noticiam os jornais que o PROÁLCOOL poderá
ser desacelerado, para evitar-se a superprodução do álcooL em
contraposição a uma possível demora na implantação índustrlal
para produção de motores alimentados exclusivamente a álcool.

O Secretárío Geral do MIC, Dr. Lycio de Faria, que é também
o Presidente da Comissão Naciori'al do Álcool, em declarações à
imprensa, ao admitir a possibilidade de desaceleração do .
PROÁLCOOL, afirmou que o álcool não falta, mas que há o receio
de que a resposta industrial na produção de motores movidos a
álcool não esteja tendo o índice de' ace.leração desejável.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, poderemos estabelecer uma li-
•gação entre o que está oCDrrendo no setor da produção canavieira,
com graves prejuízos para os lavradores, que sofrem a imposição
de um preço polltico, ficando as usinas em posição tranqüila, fato
que fatalmente levará à queda na produção da cana-de-açúcar e
também do álcool, e a notícia de uma eventual desaceleração do
PROÁLCOOL.

Sr. Presidente, deve ser dado firme e decidido estímulo e apoio,
com preços justos, já que o melhor insumo para a lavoura é a
paga CDmpensadora, aos lavradores, no caso aos "fornecedores" de
cana; e no setor industrial deve haver o estabelecimento, dentro
de um programa, de quotas de veiculos movidos a álcool, já que,
embora as pesquisas continuem no setor, está provada e testada a
validade dos motores alimentados a álcool.

Já se prenunciam em várias regiões do globo o esgotamento
nas reservas e dos..Jençóis petrolíferos, e o Brasil deve desde já se
preparar para essa situação futura, embora contrariando interesses
de várias ordens.

Não poderemos continuar, Sr. Presidente, ao sa.bor das im
provisações, import!l.ndo feijão e cebola, estimulando e desesti
mulando a produção de cana, acelerando ou desacelerando Q .•••

PROÁLCOOL, mas, sim, <levemos estabelecer uma diretriz que pos
sa levar realmente o Pais à independência econômica, protegendo
e garantindo o trabalho nos campos, e.gtimulando. mag também
cobrando, a participação do setor industrial no desenvolvimento
harmônico das nossas energias prQdutoras.

O SR. SIQUEIRA CAMPOS (ARENA ~ GO. Pronuncia o se
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, volto a esta
tribuna para reiterar apelo ao Presidente da TELEGOIÃS, Dr. Eu
doro de Oliveira, e ao Presidente do Banco do Brasil, Dr. Karlos
Rischbieter, no sentido da urgente instalação de Postos' Telefônicas
Interurbanos e de Agências do Banco do Brasil, nas cidades de
Goiatins, São Sebastião do Tocantins e Araguatins, do Grande Nor
te de Goiás.

Goiatins, São Sebastião do Tocantins e Araguatins, três dos
mais isolados Municípios do Estado de" Goiás, têm populações das
mais carentes. Integram a área Amazônica de Goiás, mas não vêm
.sendo beneficiados pelas medidas governamentais adotadas em
favor da região.

O Governador do Estado tem sido um inimigo constante do
Norte de Goiás, pois, além de omisso em muitos casos, entrava a
chegada de benefícios para os 52 Municípios que compõem a Ama
zônia goiana.

Espero, Sr. Presidente, o atendimento das medidas que ora
pleiteio em favor de Araguatins, Goiatins e São Sebastião do To
cantins, confiante que estou na sensiiblidade do Banco do Brasil
e do Presidente da TELEGOIÁS.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Siqueira Campos, o Sr. Jader
Barbalho, 29-Secretário, deixa a cadeira da Presidência,

. que é ocupada pelo Sr. Diogo N.:)mura, Suplente de Se
cretário.

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Tem a palavra o Sr.
César Nascimento. (Pausa.)

O SR. CÉSAR NASCIMENTO (MDB - SC. Pronuncia o seguin.-
te iIilscucso.) ~ ,

"Não respeitar a velhice equivale a demolir de manhã o
telhado da casa, em que se há de pousar à noite." 
(A. Karr)

Sr. Presidente, eminentes colegas, em Santa Catarina, o Go
verno do Estado, com o Plano de Reclassificação de Cargos dos
Servidores, atendeu aos interesses de certos grupos e se esqueceu
dos demais.

Determinados órgãos tiveram os aposentados atendidos com
as benesses da reclassificação, o que, sobre ser louvável e aplau
dível, é justíssimo.

Todavia, para os inativos de outros órgãos, inadmissível e in
justificavelmente, tais benefícios não foram assegurados.

É o que ocorre, Sr. Premente, com os inativados da Assembléia
Legislativa e do Tribunal de Contas.

Victor Hugo afirmava que "os velhos precisam de afeto, como
precisam de sol".

Como pode o Governo catarinense manter-se em tranqüilida
de de consciência, negando amparo a esses velhos servidores, e ain
da por eima ferindo-os com essa discriminação?

Justamente na fase da vida em que mais carecem da atenção e
amparo oficial - a que fazem jus - é quando o Governo lhes fe
cha a porta, lhes nega espaço sob o pálio governamental agasa
lhador.

Em Santa Catarina, Srs. Deputados, nossos inativados encon
tram-se entrados em anos, mas não estão decrépitos. E no ano
eleitoral dispõem - mais do que em qualquer outra época - de
meios para julgar e punir seus algozes. Cabe aqui, Sr. Presidente,
repetir sábias palavras de Juan de Torres:

"Há muitos velhos brancos' nos cabelos e verdes no juizo."
E às autoridades catarinenses, responsáveis pela extensão dos

benefícios do Plano de Reclassificação de Cargos aos ex-servi
dores do Tribunal de Contas e da Assembléia Legislativa, lembra
mos Miguel de Cervantes:

"A bênção dos velhos parece que tem a prerrogativa de
melhorar os sucessos."

Honestamente, Srs. Deputados, preferíamos que os inativos em
causa fizessem chover suas bênçãos sobre os responsáveis do setor,
como gratidão pelo deferimento favorável às suas procedentes
reivíndicações.

Não pode o Governo de Santa Catarina perpetuar tal situação,
negando determinados direitos a certas classes de aposentados e
premiando com os mesmos direitos a tantas outras classes de ~'na

tivos. Tanto uns grupos como os outros merecem o reconheclme to
oficial, pelos produtivos trabalhos que desenvolveram ao longo
35 anos de vida ativa a serviço do Estado.

Neste momento em que todo o Brasil toma conhecimento da
angústia dos aposentados do TriQunal de Cont!l.s e da Assembléia
LegIslativa catarinense, porque não foram contemplados com os
benefícios do Plano de Classificação de Cargos, solicitamos instan
temente às autoridades competentes que atendam às justissimas
pretensões desses antigos servidores. dada a insustentabilidade
do posícionamento em que se encastelaram.

Se não podem tais autoridades defender com êxito as' razões
determinantes da atitude assumida, cabe-lhes a saída honrosa de
imediatamente reverem seus pálidos, e ruíveis argumentos, conce
dendo a esses inativos os mesmos direitos que à grande maioria
já atribuíram.

Embora isso represente um legitimo direito, ainda assim os be
neficiados saberão agradecer a essas autoridades o despacho de
feritõrio que lhes virá alentar os parcos proventos.

Era, Sr. Presidente, o que trazíamos para consignar nos Anais
da Câmara dos Deputados.

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA (ARENA - SP. Sem revisão
do orador.) -. Sr. Presidente, Srs. Deputados, há dois anos o Sr.
Presidente da mc CamilCh.Calazans dizia que seria tolo o cafei
cultor que vendesse café a menos de 3 mil cruzeiros a saca. O tem
po correu, e o me cDntinuou com sua política mal dirigida, numa
demonstração de incompetência a toda prova. E os lavradores, que
poderiam ter capitalizado CDm o aproveitamento dos bons preços
que a geada de 1975 proporcionou, viram permanecer estagnado o
preço do café.

Este anD foi organizada uma marcha da produção, por volta
de janeiro a março, cuja ação não comoveu a autoridade respon
sável pelo mc, que nada fez. Os agricultores ficaram desanimados
com o relaxamento dos preços. Ao invés dos 3 mil cruzeiros .apon
tadDs como preço ideal pelo Presidente do mc, foram obrIgados
a vender sua produção por preÇ{) inferior, arcando ainda com a
responsabilidade de despesas e impostos. Somente os grandes com
pradores aproveitaram-se dessa politica, ficando o produtor a ver
navios numa época em que os preços estavam bons no exterior.

O Sr. Presidente do mc vem de anunciar a perda de muitos
milhões de sacas de café para o ano vindouro, uma quebra da
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futura produção, por causa das geadas havidas o que demonstra
que a posição estatística do café é extraordinária. Deve o !'BC vol
tar suas atençõeS ao produtor é garantir-lhes o preço de três mil
cruzeiros por saca de café. Porém nos parece que as autoridades
responsáveis por aquele instituto querem manter aquela política
de confiscos cambiais elevados. .

.lJ: preciso terminar, de uma vez por todas, com essa política
erronea que está massacrando o produtor. Que tomem providên
cias nesse sentido o Presidente do IBC, o Ministro da Indústria e
do Comércio e o Sr. PIesidente da República, a quem os integrantes
da ~archa da produção se dirigiram solicitando medidas que de
terI~un:i!:sse~ a g~rantia do preço de 3 mil cruze~ros para a saca de
cafe. Naoha maIS nenhum argumento para que não se atenda a
tal solicitação. Agora o Sr. Presidente da FAESP Fábio Meirelles
acaba de reivindicar, idêntica medida em nome da classe. Nada
mais justo do que aprovar-se agora o preço de garantia de três mil
cruzeiros, para que o produtor não se veja indefeso, logo agora,
depois de tanta luta. Todos esperam que o café tenha o seu preço
elevado no mercado internacional.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, trago também outro assunto
motivo de preocupação dos agricultores. E daqui apelo para o Sr.
Ministro da Fazenda, que, na verdade, é quem estabelece o quantum
e os prazos nos financiamentos agrícolas. lJ: preciso corrigir-se uu!
erro nos financiamentos para aquisição de tratores e imulementos
agrícolas. Deve S. Ex." compreender que, nos financiamentos con
cedidos para a aquisição de tratores, máquinas e implementas agrí

.colas, torna-se necessária a carência de um ano, sem pagamento
de prestação. Quando o agricultor adquire um trator para destoca
de cerrado, para o cultivo de um campo, mais os gastos do primeiro
ano, ele não lucra nada, porque a operação é cara. Além disso, esse
primeiro ano não é dos melhores, tendo em vista as dificuldades do
plantio inicial. Muitos lavradores têm solicitado esse período de
carência nos financiamentos para aquisição de tratores, máquinas
e implementos agrícolas.

Que se conceda, então, o prazo de carência de um ano para
todos os financiamentos agrícolas contratados daqui por diante, a
fim de que naquele primeiro ano de trabalho o produtor não se
preocupe com () pagamento de prestação do seu trator. No segundo
ano, sim, é que começará a pagar a dívida.

O SR. JOSÉ CAMARGO (MDB - SP. Pronuncia o seguinte
di<;curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, lastimavelmente, ao
tempo em que o Ministro da Agricultura, Sr. Alysson Paulinelli,
declarava, em Bautu, ser natu;ral o desmatamento de Morro Gran
de para a construção do Aeroporto Internacional de São Paulo,
o jornal O Estado de S. Paulo publicava enérgica c.ondenaçiílo ao
desmatamento feito pelo Dr. Leopoldo Coutinho, Chefe do De
partamento de Ecologia do Instituto de Biociência da Universi
dade Estadual Júlio de Mesquita Filho, de Rio Claro, e Subchefe
do Departamento de Ecologia Geral do Instituto de Biociência
da USP.

O renomado professor e cientista deu integral apoio ao mo
vimento de opiniãg pública que se ergue em São Paulo contra a
destruição da última mata tropical na Grande São Paulo. "Se o
aeroporto - diz o DI'. Leopoldo Coutinho - metropolitano de
São Paulo for realmente construído em Cancaia, destruindo-se a
mata atlântica ali existente, o regime de água dos mananciais
será afetado, podendo desaparecer nos períodos de seca. O pro
cesso ele depredação de outras áreas verdes do Estado aumentará,
devido à alta concentração no seu uso e exploração e o eCOSSistema
da região jamais será reconstituído com o replantio de outras
áreas".

Acrescenta que "a atitude conservacionista deve ser radical e
intransigente, uma vez que o Estado de São Paulo, à guisa de'
promover o seu desenvolvimento e progresso, já perdeu cerca de
90% de sua vegetação e fauna primitivas". Segundo ele, a devas
tação de Morro Grande. em Caucaia, "é um preço alto demais
para a população paulista pagar", ressaltando que essa medida
somente poderia ser aceita se o Estado ainda tivesse os 90% da
mata que perdeu, e que, atualmente, abrir mais um precedente
"é dar autorização para novos atentados desta natureza, sob jus
tificativas diversas".

Adiante, diz o noticiário de o Estado de S. Paulo que "o pre
juízo maior da destruição de "uma das últimas reservas de mata
atlântica no planalto paulista" é a própria destruição desta mata,
de suas espécies e do seu ecossistema. E é praticamente impos
sível, assegura Leopoldo Coutinho, se reconstituir uma igual, le
vando dezenas de anos, caso se consiga algo semelhante, para
esta nova mata se recompor. Essa preocupação preservacionista,
conforme justifica o ecólogo, não se restringe à discussão de se
a área em questão é um cerrado raquítico ou uma floresta de
jequitibás. Tanto uma como a outra são de grande importância
"pelo que representam de natureza, de lazer para o homem, do que
esta mata tem de estoque de gens - cada espécie representa um
estoque de gens preciosos, fruto de um longo processo evolutivo 
e pelo que esse ecossistema representa de potencial biológico, útil
ao hornem".

Sr. Presidente, esperamos que o Governador Paulo Egydio e
autoridades federais saibam submeter-se ao clamor em defesa da
preservação do Morro Grande, reconhecendo o irremediável erro
que seria a sua devastação para ali construir um, aeroporto que
pode e deve ser erguido noutro local, de forma a não implicar em
enorme e irreparável dano para a população de meu Estado!

O SR. SINVAL BOAVENTURA (ARENA - MG. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, alimento
básico ~e mais da metade_da população mundial, o arroz ocupa
o terce~ro lugar na produçao de cereais, sendo suplantado apenas
pelo trIgo e milho.

A produção mundial de arroz elll 1977 foi de 351.000.000 de
toneladas, com um acréscimo de 225% em relação ao ano an
terior. Sendo o maior produtor dess'e cereal na América, o B'asil
é também maior produtor fora da Ásia. Sua produção de 1977 foiª' nona no mundo (8.966.000 toneladas). Entretanto, as safras
brasileiras de arroz têm-se apresentado gradativamente menores,
por diversas razões, sobressaindo-se entre elas o baixo preço pago
ao produtor. O decréscimo de produção de 1976 a 1977 foi de 6,22%
e desse ano para 1978 o volume foi reduzido de 18,5%. No corrente
ano produzimos 7.300.000 toneladas. J

Constituindo-se no componente principal da dieta dos povos
~siáticos, o arroz é de fundamental importância para a sobrevi
vência daquela massa hum,ana. Por isso mesmo, a produção mais
expressiva desse cereal ocorre no Extremo-Oriente. A China, em
1977, cultivou 33,53% do arroz produzido em todo o inundo. Sua
produção alcançou 117.683.000 toneladas. Seguindo esse" país, os
maiores produtores agricolas foram a india, Indonésia, Bangla
desh, Japão, Tailândia, Vietnã, Burma e Brasil. Somada a pro
dução desses países, ela representa 84,04% do total produzido no
Globo.

Apesar da grande expressão da lavoura arrozeira na agricul
tura mundial, é reduzida sua participação no mercado externo,
havendo maior significação apenas na região produtora da Ásia.
O Brasil tem uma exportação inexpressiva de arroz, devido ao alto
preço do seu produto, que o elimina da concorrência internacional.
Há,. entretanto, algumas perspectivas de conquistas de mercado

~ na África e Polônia. O aumento da produção nos ,principais países
importadores e as dificuldades de seus respectivos balanços de
pagamento vêm contribuindo para a redução dessa comerciali
zação.

A lavoura brasileira de arroz tem por base 'três grandes pólos
de produção, de acordo com suas características: l.d ) compreende
os Estados de Minas Gerais, São Paulo, G<liás, Mato Grosso e
Paraná. Esse paIo caracteriza-se pela predominância do cultivo
de sequeiro e representa 61 % da produção nacional; 2.°) abrange
o Rio Grande ~o Sul e Santa Catarina, produz 23% do total pro
duzido no País, caracteriza-se pelo emprego de irrigação con
trolada; 3.°) pólo constituído pelo Estado do Maranhão onde o
cultivo é rudimentar. Concorre com cerca de 10% da produção
nacional.' . '

Diversas experiências têm sido feitas em outras áreas brasi
leiras pàra aumentar a produção' do arroz, como é o caso do PIIO
jeto Itiúba - Pl'Opriá, que representa a primeira etapa do apro
veitamento hidroagrícola das oito grandes várzeas existentes nessa
região do Vale do São Francisco. Esse projeto propiciará o de
senvolvimento de uma agricultura moderna, sustentada por prá
ticas racionais e eficientes, com irrigação por gravidade. A ori
zicult~ra é a principal atividade econômica daquela região. De
maneIra geral, todos os bens e serviços da região se voltam para
ela, que se constitui no principal fator de ocupação da mão-de
obra local e é responsável por 70% do valor bruto da produção
regional. Estima-se que a lavoura arrozeira produzirá 20.000 to
neladas, em 1978, naquela área.

A produção brasileira é incerta, inteiramente sujeita às injun
ções climáticas, uma vez que sobressai entre nós o plantio de
sequeiro - cerca de 75% da produção nacional - sistema esse
dependente da ocorrência de distribuição de chuva. A lavoura de
sequeiro é anti-econômica para o produtor, que sofre grandes
perdas e arca com um custo muito alto. Só o intermediário tem
lucro com o arroz produzido por esse método, na base de 100%.
Esse tipo de cultura só não é largamente utilizado no Rio Grande
do Sul, algumas regiões de Santa Catarina, São Paulo, Goiás,
Mato Grosso e Minas Gerais, onde há lavoura irrigada.

Em vista da preferência dos brasileiros pela lavpura de se
queiro, a produtividade da rizicultura brasileira é urna das mais
baixas do mundo. Enquanto apresentamos um rendimento de
1.492 kg por hectare em 1977, outros produtores como a República
da Coréia, Japão, Espanha e Itália, tiveram uma produtividade
bem mais significativa. A Coréia produziu 6.033 kg por hectaré
e os outros países citados, acima de 5.000 kg por hectare.

Essa extrema dependência da lavoura de arroz de fatores
climáticos tem, por conseqüência, influência decisiva no volume
total produzido e nos niveis de ganhos do setor, principalmente
dos produtores pelo método de irrigaç.ão. .
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A ocorrência dessas duas modalidades de plantio - irrigação e
sequeiro - é um reflexo imediato do "Controle de preços, executado
por instrumentos como tabelamento ou importação, muitas vezes
ineficientes.

Além dos dois processos de plantio, constitui uma caracterís
tica da orizicultura nacional a lavoura de "toco", popularmente
designada aquela efetivada através de parceria. Neste caso, o pro
prietário fornece a terra cercada ao parceleiro, cobrando-lhe 20
a 30% da produção. Essa lavoura é temporária, porque no ter
ceiro ano é utilizada em pastagem. Em toda a Amazônia predo
mina a cultura de "toco", que não dá prejuízo ao proprietálÍn
das terras, -nem ao parceleiro. A principal causa apontada na
liJW.tação da rizícultura irrigada no País é a falta de estímulo
à 'lítil1zação desse método, traduzido, principalmente, na ausência
de conscientização do agricultor, através dos técnicos que, por
sua vez, também são poucos para atender a uma futura demandá:

O Brasil tem um grande dado a seu favor. Temos abundância
de água, fator preponderante na irrigação. Existem, no País, gran
des barragens com enorme volume de água armazenada, que po
deria ser empregad~nesse processo de cultivo.

Há sobre o assunto estudos técnícos'que garantem o apro
yeitamento de certa percentagem dessa água, sem interferênch
no curso do rio. O que falta, pois, é colocar em prática a irriga
ção com as disponibilidades dessas barragens. O nível do preço
mínimo fixado desempenha papel relevante para as intenções de
plantio,. e o desânimo tem-se abatido sobre os orizicultores de
regIões tradicionalmente produtoras de Goiás, onde a lavoura de
arroz vem assumindo posição secundária, com a elevação do
:número de cabeças de gado.

A incorporação do cerrado às terras produtivas brasileiras
tem agravado a situação do rizicultor, porque o papel reservado
ao arroz nessa área é apenas o de cultura transitória, utilizada
iComo meío de baratear o processo de desmatamento, sendo ime
diatamente substituída por pastos nos periodos seguintes. O des
locamento do arroz para outras áreas não ocorre no Rio Grande
do Sul, porque seus sistemas de produção e comercialização exigem
investimentos Vultosos para a sua estruturação, através da la
voura irrigada: Por outro lado, os danos causados pela seca à
safra 1977/78, induzirão os produtores à substituição do plantio
em regiões nas quais condições climáticas e tecnológicas o per
mitam.

Segundo· informações disponíveis, deverá haver considerável
..substituição de arroz por soja em alguns municípios de Mato
Grosso do Sul, devido à grande quebra daquele cereal, enquanto
a soja, que desfruta de boas perspectivas de preços, demonstra
maíor resistência às secas.

A lavoura arrozeira do Estado do Paraná apresenta duas ca
racterísticas distintas: na zona norte ela é conduzida em con
sorciação com o café e a cultura é menos tecnif1cada; nas outras
regiões é praticada em culturas solteiras, eJ;ll lavouras de sequeiro.
A cultura irrigada é conduzida no vale do Iguaçu e representa
·cerca de 5% da produção total do Estado. Na zona dos "campos
gerais", que compreende as regiões de Ponta Grossa e de Guara
puava, o arroz é produzido em rotação com o trigo e a soja. O
Paraná pJ;oduziu 1.088.822 toneladas daquele cereal' em 1966,
quando o rendimento médio esteve em 1.751 kg por hectare.

As lavouras de arroz de Santa Catarina e Rio Grande do Sul
são predominantemente irrigadas, o que lhes dá a posição de
destaque em produtividade, com 2.039 kg por hectare e 3.558 kg
por hectare, respectivamente. A produção do Estado de Santa
Catarina foi de 318.283 toneladas, em 1976, e a do Río Grande do
Sul, que representa cerca. de 20% da produção nacional, foi de
1.850.000 toneladas.

A la,zoura irrigada do Rio Grande do 'Sul representa 80% da
área plantada no Brasil por esse processo. Os outros 20% estão
localizados em certas regiões de Santa Catal.'ina, Paraná, Mato
Grosso, Goiás e Minas Gerais. Mas essa cultura é a única na
quele 'Estado conduzida com o uso dessa técnica. Devido a se ca
racterizar pela irrigacão, a lavoura gaúcha apresenta os maiores
custos de produção. O dispêndio com irrigação representa cerca
de 22% do custo total da produção arrozeira. Concorre, ainda,
para isso emprego disseminado da mecanização e as altas taxas
cobradas pelos proprietários de terras aos parceiros e arrendatá
rios. A orizicultura gaúcha é praticada em 67% de terras arren
dadas e em 33% de terras pr{)prías. O arrendamento representou
1),2% do custo da quadra plantada na safra 1969/70. Geralmente
feito a curto prazo, ele desestimula o emprego de técnicas mais
evoluídas. limitando a exploração integral do solo. Por outro lado,
a mecanização da colheita tem acarretado elevadas perdas de
arro~, porque se verifica grande defasagem entre a capacidade
de secagem, tran~porte e armazenagem. O parque industrial do
Estado é suficiente para atender à producão gaúcha de arroz. A
orizicultura do Rio Grande do Sul tem sido a mais estável em
quantidade e qualidade do País, mesmo em condições de estiagens
prolongadas.

Além da irrigação, contribui ainda para a boa produtividade
da lavoura gaúcha, o emprego de boa semente, adubo e corretivos
adequados, tratos culturais recomendados, aplicação oportuna de
defensivos, etc. Outra caracteristica da lavoura arrozeira no Rio
Grande do Sul é o rodízio das áreas cultivadas. A rotação soja
arroz já é uma realidade nesse Estado e o IRGA está fomentado
a destinação dessas áreas a pastagens durante 3 anos. O Instituto
Riograndense do Arroz - IRGA, autarquia estadual, promove o
planejamento, extensão, assistência técnica, pesquisa científica e
a rotação de cultura. Além disso, realiza pesquisas estatísticas
anuais, bem como estimativas de produção, para efeito de se
organizar esquemas de comercialização antes da colheita. A ele
compete também a. defesa da índústria e comércio do arroz gaúcho.
Esse órgão é o que dá mais apoio e defesa à orizicultura do Rio
Grande do Sul, além de emitir pareceres em projetos de irrigação
de lavouras de outros Estados. 11: também o órgão a que incumbe
assegurar os preços mínimos de garantia do produtor, através
de estoques reguladores de preço.

A exportação do arroz gaúcho é irregular, porque as lavouras
de sequeiro do Centro e Norte do País são sujeItas a contingêncIas
climáticas desfavoráveis e o Rio Grande do Sul, o maior produtor

, brasileiro, distribui prioritariamente seu excedente no mercado
. interno. Mesmo quando há abundância de produção nos outros

Estados, o Rio Grande do Sul tem-se ressentido, no entanto, com
a demora na concessão de licença para a exportação de seus ex

.cedentes de produção na entressafra internacional.
Mas, Sr. Presidente, desconfiados com a incerteza, ameaçados

ora pelas pragas, ora pelas intempéries, ora pela falta de crédito
- o orizicultor brasileIro reduz a área da lavoura arrozeira, subs
titui por outro produto agricola mais lucrativo ou migra para os
centros industriais, à procura de trabalhos com ganhos mais
atrativos. Já é tempo de os técnicos do Governo se lembrarem de
que não se contém a inflação de um país reduzindo as !avouras e
colheitas, esvaziando os currais e armazéns. Essa reduçao lenta e
gradual do cultivo do arroz ou sua expulsão para terras menos
férteis, verificada nas regiõês tradicionais de Goiás, Minas Gerais
e São Paulo, vem-se refletindo sobre o consumidor e o Governo.
O primeiro, porque vive na dependência de crises de abastecimento
e, o segundo, porque deve arcar com elevados custos de estocagem
ou pesados subsidios à exportação, sempre que a safra se revela
abundante.

11: preciso, Sr. Presidente, que os técnicos. da área econômica
do Governo entendam que não se pode combater a inflação bra
sileira atacando suas conseqüências, deixando imunes suas causas
-mais profundas,

O SR. PRESIDENTE (Dlogo Nomura) 
V - Passa-se ao Grande Expediente.
Tem a palavra o Sr. Alípio Carvalho.
O SR. AMPlO CARVALHO (ARENA - PRo Sem reVIsao do

orador.) - Sr. Pre.sidente, 81'S. Deputados, no dia 1.0 de setembro
próximo serão realizadas em todo o Pais as e1eições para Gover
nador e Senador pelo voto indireto. Em nosso Estado, o Paraná,
já houve indicação, como nos demais Estados, dos Vereadores que
irão i~ltegra.r o Colégio Eleitoral que elegerá o Governador do
Estado e o Senador indireto. Foi, sem dúvida. nenhuma, motivação
para as Câmaras de Vereadores, uma grande motivação. Todos
desejam maior participação no processo político do País. Os Ve
readores, que, na verdade, constituem os elementos básicos na
disputa política, se sentiam marginalizados no processo de escolha
dos dirigentes do seu Estado. Com a reforma do sistema político
do País, foi-lhes dada oportunidade de participação, com direito
a voto. .

Lembro-me muito bem, quando o Presidente Geisel estava na
PETROBRÁS, de uma conversa que mantivemos a respeito do
Congresso Nacional. Naquela época, referia-me ao método de es
colha dos candidatos a membros da Mesa Diretora. da Casa, di
zendo ser ela realizada de cima para baixo, não proporcionando,
conseqüentemente, motivação necessária a todos os representan
tes do povo. Na mesma oportunidade, S. Ex.a , ainda Presidente
da PETROBRAS, dizia que o regime democrático só se constituiria
como um regime ideal, o mais próximo do nosso próprio pensa
mento, quando todas as decisões de ordem politica vie.ssem de
baixo para cima. Se verificarmos bem, nessa reforma introduzida,
houve pelo menos a preocupação de colocar aqueles homens que
representam a politicJ. na célula básica do ragime dem::lcrático,
que é o Município, para integrarem o Colégio Eleitoral para elei-

o ção do Governador do Estado e de um dos Senadores. Houve
pe!'> menos e~ta idéia. 11: preciso reconhecer-se que foi laneada a
idéia. No entantn, existem formas e processos. Seria melhor 
julg-o - que a eleicão fosse direta e que na Convenção pudesse
haver a apr·esent:1ção não só de um candidato, mas de dois ou
três, a fim de que, nesta eleição de 1.0 de setembro, aqueles ho
mens que vêm entusiasmados para eleger o seu Governador tives
sem condições de, entre os elementos selecionactos pela Conven
ção, dar o seu voto àquele que julgasse~ com melhores condições
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para o exercício dessas altas funqões, quer de Governador, quer
de Senador.

Tenho o prazer de ouvir o aparte de V. Ex.", nobre Deputado
César Nascimento.

O Sr. César Nascimento - Nobre Deputado Alipio Carvalho,
V. Ex." bem sabe da estima que lhe dedico. Mas, na oportuni
dade em que ocupa a tribuna e aborda o problema das eleições
que irão ferir-se a 1.0 de setembro - ou melhor, da hOmologa
ção - para Governadores e Senadores indiretos, contristado asso
mo à tribuna para aparteá-Io. V. Ex.~ mesmo acaba de fazer uma
confissão que reputo da máxima importância, quando relembra
palestra que manteve com o Presidente Ernesto Geisel, ainda no
tempo em que S. Ex.'" presidia a PETROBRÁS. Naquela oportu
nidade, S. Ex." teria dito que a democracia só haveria de ser
resta1:>elecida quando os Governadores fossem indicados de baixo
para cima e que, mesmo com a participação de Vereadores no
Colégio Eleítoral, não haveria legitimidade no processo. Isso por
que - V. Ex.'" já o disse há pouco - o desejável seria que os
Vereadores que integram o COlégio Eleitoral pudessem, quando
das eleições indiretas, dar livremente o seu voto ao candidato
que melhor atendesse aos interesses do Estado. Veja V. Ex." como
é doloroso assistir a um processo desses. E, no Brasil inteiro, nos
22 Estados da Federação, teremos uma tarde melancólica, em que
Vereadores e Deputados estaduais irão homologar o· nome, da
queles que foram beneficiados por uma indicação justamente
ao inverso do que proclama V. Ex.'" e daquilo que proclamava o
próprio Presidente Ernesto Geisel. S.' Ex.'" deveria, naquela opor
tunidade, pelo menos permitir que os integrantes do Colégio Elei
toral tivessem liberdade de escolher, para governar o Estado, o
elemento da sua preferência; mas, da maneira como vai ser fE~to,

apenas vão reunir-se, recebendo uma ajuda de custo - se não
me engano, no meu Estado cada um vai receber Cr$ 2.000,00 
para votar numa eleição que já está decidida. Não vejo nenhuma
razão para a existência dessa reunião do COlégio Eleitoral nas As
sembléias Legislativas. Mas é o processo. Só peço a Deus que
os indicados pelo Presidente Ernesto Geisel e pelo sistema volvam
seus olhos pa'ra. os reais' intElresses do povo. E, nesta oportuni
dade, desejo fazer um apelo àquele que será o Governador de
todos os catarinenses, o Dr. Jorge Konder Bornhausen, para que
não siga o exemplo de seu primo, que hoje comanda o Estado de
Santa Catarina, dedicando mais atenção aos problemas que afli
gem nosso Estado. Quero, ainda, como representante da região
sul de Santa Catarina, pedir ao Dr. Jorge Konder Bornhausen
que não se limite a agir como os últimos governadores, que pas
saram a fazer a divisa no nosso Esta.do no rio Sangão, margina
lizando completamente todos os Municípios do Vale do Araran
gu1l:. Era este apelo que desejava fazer, aproveitando a oportuni-
dade que V. Ex.a me concedeu. '

O 8,R. AMPlO CARVALHO - Muito obrigado a V. Ex.a pelo
aparte. .

Mas, na verdade, se analisarmos a situação, verificaremos que
houve uma verdadeira evolução no processo, porquanto, nas elei
ções diretas anteriormente realizadas, fez-se apenas um reconhe
cimento da situação das bases estaduais, através de emissários do
Governo, que ouviram as liderancas e, depois, enviaram o nome
escolhido às Assembléias Legislativas, para homologação. Agora,
não, realizou-se uma convenção, que decidiu por voto secreto,
para a indicação de Governadores e Senadores. E dois fora.m os
casos em que aquele que se apresentou para disputar os votos
foi o indicado: em São Paulo, para Governador, e em Mato Grosso,
para o cargo de Senador indireto. Gostaríamos de que nas con
vencões, ao invés de um só nome, aparecessem dois ou três para
a disputa. .

Mas, sem dúvida nenhuma, está havendo uma evolução ao
processo de escolha. Temos certeza de que esta evolução prosse
guirá e talvez nas próximas eleições já tenhamos uma situação
completamente diferente, pois, de acordo com o Estatuto do nollSO
partido, desejamos que se volte, sem nenhum problema, ao voto
direto, nas eleiçõe.!? para Governadores e Senadores.

Sentimos que no nosso Estado, o Paraná, está havendo grande
exaltaçã-o, mesmo com essa forma de participação. Chegarão à
Capital do Estado representantes de todos os Municípios. Haverá
uma confraternização geral, com muita razão, porque será homo
logado o nome do Sr. Ney Braga, para Governador, um grande
Ministro, que fez excelente administração em nosso Estado. S. Ex.a
será novamente levado ao Palácio Iguaçu com o voto daqueles
que tanto o admiram.

Por que esse posicionamento de Ney Braga no Paraná? Em
1953, eleito Prefeito de Curitiba, consagrou-se como grande admi
nlstradO'r. No seu mandato, a Capital do Paraná foi considerada
a de maior desenvolvimento no Pais. Foi àquela época que se
lançaram as primeiras bases para o planejamento e desenvolvi
mento urbanístico de Curitiba, hoje considerada cidade modelo.
Durant~ a gestão do Sr. Ney Braga, foi criada a primeira ,Comissão
de Planejamento Urbano; constituiu-se o primeiro sistema cole
tivo de transportes, cujos ônibus até hoje conservam as cores

com que foram inicialmente pintados, apresentando, no entanto,
todas as evoluções exigidas pela. técnica. Durante seu Governo
criou-se a Companhia de Telecomunicações do Paraná - TELEPAR
- hoje uma. das de maior expressão no País, com seus sistemas
de DDD e de DDI. Fundou-se ainda a SANEPAR - Companhia
de Esgotos e Saneamento - que presta fabulosos serviços aos
Municípios, chegando até mesmo àqueles menos favorecidos do
interior do Estado. Também instituiu-se a CODEPAR, Companhia
de Desenvolvimento áo Paraná, e' fundou-se o BADEP, que finan
cia as empresas ode que o Estado tanto necessita. Lançou:"se, du
rante sua administração, o sistema rodoviário, que hoje não se
limita às estradas-troncos, estendendo-se também às estradas vi
cinais. E o Governador Jayme Canet deixará ao Estado mais de
1.800'quilõmetros de estradas asfaltadas.

Pode ser - e acontecerá - que em outros Estados essa reu
nião de 1.0 de setembro não se revista de tanto esplendor, mas
no nosso, não, porquanto todos estão de acordo com a escolha
de Ney Braga, que terá condições de prosseguir o grande Governo
de Jayme Canet, voltado todo ele para a abertura de novas pers
pectivas para o homem. E, felizmente, no nosso :Estado existem
perspectivas de progresso, de desenvolvimento, de bem-estar so
cial, e há como que uma concentração de idéias em torno dessas
novas e grandes teses. Tenho a certeza de que Ney Braga dará
incentivos à agricultura, sobretudo na região sul do Estado, que,
sem dúvida alguma, não acompanhou as regiões oeste e norte.
li: como se dentro do próprio Paraná, um Estado de pIOjeção sob
todos os ângulos, ainda existam regiões que necessitem. de maiores
incentivos do que outras. Tenho a certeza de que, no Governo,
Ney Braga tornará isso possível. Em 1.0 de setembro o Paraná
estará em festa para a eleição do seu novo Governador, em festa
porque todos os Vereadores irão a Curitiba para confraternizar-se
com o futuro Governador e homenageá-lo. Nós lá estaremos pre
sente, na certeza de que se inicia mais um período de grande
progr~sso para o Estado.

O Sr. CéSar Nascimento - Permita-me V. Ex.'" Nobre Depu
tado, ouvi sua exposição sobre todas as realizações do ex-Ministro
Ney Braga no seu Estado. Destaco, neste instante, a parte do
discurso de V. Ex." na qual se refere aos 1.800 km de estradas
pavimentadas no Paraná pelo Govern'ador Jayme Canet. No nosso
Estado também o Governa.dor Antônio Carlos pretendia construir
1.750 km de estradas asfaltadas. Mas qual não foi nossa surpresa,
muito- embora o Estado tivesse contraído no exterior um emprés
timo da ordem de 200 milhões de dólares para dar prosseguimento
a essa. meta, quando, no dia 80 de dezembro, o Secr·etário de
Viação e Obras do Estado declarou que o Governo já havia recebi
do 150 milhões de dólares, mas havia construido' apenas 285 km
de estradas pavimentadas. Veja a diferença, veja se nós, catari
nenses, não temos razão de estar apreensivos com o futuro do
nosso Estado.

O SR. ALtPIO CARVALHO - Muito obrigado pelo aparte de
V. Exa.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, julgamos que, na eleição que se
realizará agora, no dia 1.0 de setembro, se poderia dar maior exten
são a esse Colégio Eleitoral , porquanto, de acordo com a lei, ele é
constituido tão-somente de Vereadores e de Deputados estaduais.
Admitimos que seria melhor se dele também participassem Depu
tados federais e Senadores, embora a nossa atribuição maior sej a
aqui, no plano nacional. No entanto, nos.sos interesses como Depu
tados federais e Senadores estão voltados também para o nosso
Estado. A falta do Depuado federal e do Senador nesse Colégio
Eleitoral é sentida, e nós nos encontramos como que fora de uma
ação fundamental, como é a da eleição do nosso Governador.

Ouço com prazer o Deputado Israel Dias-Novae,s.
O Sr. lIlrael Dias-Nlwaes - Deputado Alípio Carvalho., depois

de amanhã, quando o "Diário Oficial" estampar seu discurso, o Sr.
Ney Braga irá ficar parcialmente contente com V. Exa. Ia ficar
inteiramente contente, até o momento em que V. Ex.a apõs esse
reparo muito sério à constituição do Colégio, do qual emergirá essa
curiosa figura do Governador indireto. Imagine V. Exa., um Go
vernador indireto que vai governar diretamente o povo. Há. um
choque de expressões. Agora V. Exa,. propõe que ,se alar,gue o Colé
gio. Acha V. Exa. muito poucos os Vereadores e os Deputados Es
taduais e não se conforma com a sua exclusão. FOi V. Ex.a, posto
fora sem mais aquela, do Colegiado que, irá eleger o Governllldor do
seu Estado. Representante nacional do Paraná, no entanto foi
V. Ex." despojado da constituição de jurado na escolha do Gover
nadoI. Veja a humilhação a que está submetido. Fosse V. Ex." um
Deputado desatento aos interesses do Paraná, seria até proveitoso
que não interviesse na escolha do Governador. Mas, sendo um ho
mem representativo, responsável até mesmo com incumb~ncias de
Vice-Lideranca nesta Casa, é incrível que tudo se faça à socapa, à

,sua revelia, clandestinamente, como um contrabando em referên-
cia ao seu patrimônio cívico. De sorte que V. Ex.a, na verdade, não
está contente. Ao contrário, experimenta um grande desconforto.
Vai ser governado por alguém em quem não votou nem direta,
nem indiretamente. Veja que barbaridade. Se V. Ex.a pelo menQs
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tivesse votado indiretamente nele, pelo menos tivesse feito parte
daquele colegiado, sentiria sua consciência cívica mais ou menos
tranqüila.

O SR. ALíPIO CARVALHO - Permita-me interromper seu
aparte, Deputado Israel Dias-Novaes. Na Convenção, todos nós
participamos. Na Convenção, os homens foram indicados, e de acor
do com a norma atual - sabe V. Ex." muito bem. Então, nossa
participação já foi dada. Gostaríamos que 'fosse de forma dife
rente, que houvesse a Convenção e não só um nome, mas dois ou
três; e que agora, nesse Colégio Eleitoral, todos nós pudéssemos
ir lá votar em um dos nomes escolhidos pela Convenção. Porém. a
grande verdade é que o problema foi colocado simplesmente pelo
prisma partidário, isto é, o partido é que vai eleger. Reali.:atmos
nosso papel na Convenção, todos nós - Senadores, Deputadoss
'Federais, os membros do Diretório, os Delegados dos Municípios.
A segunda parte será uma luta entre os dois ·partidos. Por isso,
a representação será constituida de Vereadores e Deputados Esta
duais da ARENA e da Oposição. Seria simplesmente, repito, uma
luta entre os dois partidos. Com isso talvez quisessem admitir que
os dois partidos, na verdade, encampam toda uma concepção poli
tica. Julgamos que, embora o processo assim o defina, devemos
buscar o aprimoramento- disso, mas nossa agremiação já o defi
niu, está no seu Estatuto. É que, no próximo pleito, teremos elei
ções diretas

O Sr. Israel Dias-Novaes - Deputado Alípio Carvalho, não
entendo como pode V. Ex." acusar e, ao mesmo tempo, defender,
'Pois eu, quando acuso, mantenho a acusação. V. Ex." acusa o Co
legiado de ser carente de pessoas as mais representativas e, em
seguida, tenta explicar essa mesma situação.

O SR. ALíPIO CARVALHO - Não acusei.
O Sr. Israel Dias-NoV'aes - V. Ex." se mostra satisfeito agora,

tentando justificar a sua primeira tese com seu comparecimento
à Convenção, onde V. Ex.a esteve de cambulhada com mais de mil
e tantos cidadãos, sem a expressão da V. Ex." - muitos deles muito
expressivos, mas Alípio Carvalho havia um só naquela massa ulu
lante, conversante da Convenção. Aquela massa, Deputado, não
era representativa da qualidade paranaense, mas apenas da quan
tidade partidária. Agora, no dia primeiro de setembro, um cole
giado restrito vai escolher - escolher. não; se é um só, como é
que vai escólher? O verbo escolher já exige mai.s de um. v.. Ex."
não pGde escolher um em um. No entanto, não lhe é dado nem
escolher um em um, porque V. Ex.a foi posto fora do Colegiado.
Isto é insuportável, Deputado. Veja V. Ex.", só os Vereadores e os
Deputados estaduais vão escolher o Sr. Ney Braga, de acordo com
a lei - os filólogos estremecem de horror ante a linguagem arbi
trária da ditadura - e V. Ex.a fica fora do processo. No entanto,
V. Ex." representará o Governador, que não mereceu o seu voto,
no plano federal, no ano que vem. Nada o vincula a V. Ex.a, porque
V. Ex." foi humilhado com essa exclusão. Mas V. Ex.a reclama.
Queria que esse ColegiatJ.o fosse um pouquinho mais abrangente.
Não obstante seja V. Ex." um democrata marcado, assinalado pela
luta - e eu o conheço há muito tempo - agora, humildemente,
modestamente, sugere ao Governo que não faça ..só o Vereador, o
Deputado Estadual; ponha o Deputado federal e o Senador tam
bém, não custa. Mas o Governo é férreo, limita aqueles e fala:
"Alípio Carvalho, não, senhor. Não pode votar no Sr. Ney Braga".
Então, V. Ex." é privado até de votar no candidato do Governo.
Nem isto lhe deixam. Quer dizer, a restrição é de tal maneira que
o Governador, na verdade, passa a ser uma figura rigorosamente
local. As pessoas de fora do perímetro urbano não podem votar.
Assim, está V. Ex.a excluído do processo. e quero fazer meus os
seus conceitos, apenas com uma restrição. V. Ex.a exige que se
ponha pelo menos Deputado Federal e pelo menos Senador. Eu
vou um pouquinho mais longe: quero que V. Ex." vá até o pleito
direto. Mas V. Ex." quer ir somente no ano que vem. porque é par
cimonioso no seu civismo, quanto à concessão de direitos ao povo.
Nós, não. Achamos que o povo é quem deve dizer a última palavra.
O Sr. Ney Braga, tão elogiado por V. Ex." porque abriu tantas
estradas - tem uma quilometragem que dá gosto - se sentirá
contrafeito e constrangido quando for empossar-se, eleito que
foi - eleito não; homologado, nomeado. designado, imposto. quan
do ele dispõe de uma certa popularidade. De sorte que, depois de
amanhã, não se vai consagrar o Sr. Ney Braga, vai-se insultá-lo.

O SR. ALtPIO CARVALHO - Nobre Deputado, ouvi com muita
atenção o aparte de V. Ex." Mas queria dizer-lhe que a minha ale
gação de não participar do Colégio Eleitoral se prende tão-somente
ao prazer que eu teria de votar no Sr. Ney Braga, pelo que ele
já realizou dentro do Estado.

O Sr. Israel Dias-No·vaes - Prazer, não, Deputado; júbilo
cívico.

O SR. ALíPIO CARVALHO - E pela certeza que tenho do que
ele realizará. Disse-lhe eu mesmo anteriormente, Quando se dis
cutia o problema de sucessão em nosso Estado: "Ney, julgo que
você deverá apresentar-se como candidato, porque sua presença
como candidato eliminará do Estl!-do a participação de muita gente;

caso você não o seja, poderá haver desequilíbrio na nossa polí
tica". No Estado, pode haver quem não goste dele - é natural
- mas todos reconhecem a obra que ele realizou no Estado e as
condições que tem para realizar trabalho melhor ainda. Para nós,
do Estado do Paraná, é uma satisfação saber que no dia 1.0 de
setembro, pelos Vereadores e Deputados Estaduais, será eleito o
novo Governador, Ney Braga, aquele homem que o Estado do Pa
raná recebe de braços abertos, sabendo que realizará um grande
Governo. (Palmas.)

O SR. JOÃO CUNHA (MDB - SI'. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, fundado no que dispõe
o art. 38 e parágrafos da vigente Constituição da República, e,
no que a esse respeito disciplina o Regimento Interno da Câma
ra dos Deputados, no dia 21 de agosto passado, expondo razões.
requeri a convocação de três Ministros de Estado para esclare
cerEm situações e explicarem atuação governamental quanto ao
Pólo Petroquímico de Camaçari, aos contratos com cláusula de
risco e à atuação das empresas nacionais e estrangeiras no Pólo
Petroquimico da Bahia.

A partir de enti'1o. criou-se b "clima" ao qual não faltaram
especulações de toda ordem, destacando-se, dentre elas, a possi
bilidade de, a qualquer momento, o Governo desencadear um pro
cesso de ordem penal contra est·e Deputado. como se o exercício
da fiscalização, que compete a esta Casa, o respeito devido ao
mandato e, ainda, o exercício dessa atividade constituissem cri
mes definidos em lei, sem arrimo e 'sem perdão.

Por esse episódio, 81's. Deputados, podemos aquilatar até onde
penetramos no território do medo e quanto mal fizeram a esta
Nação o rabitrio e o autoritarismo. O natural, diante do reque
rimento que apresentei à Casa, era discutir as razões aiegadas,
debater-se a respeito da necessídade da vida ou não dos Minis
tros avocados, considerar-se a importância dos fatos colacionados,
todos eles relacionados com valores fundamentais da História, da
vida e da segurança nacionais.

Entretanto, o que se viu ·e ouviu em primeiro lugar foi a in
dagação reiterada e insistente relativa à qualidade da punição
que me seria conferida pela ousaria de ter exercido prerrogati
va de mandato, conquistado não na "bionice", mas no cálido arfar
das consciências de minha gente, pela manifestação livre do voto
direto e secreto.

O normal não foi o que deveria ter sido: a expectativa quan
to à vinda ou não dos Ministros a este Plenário, e discussão
quanto às questões levantadas, que envolvem direitos fundamen
tais 'do povo brasileiro. Isso não se debateu. Discutiu-se a puni
ção e o quando de sua chegada. Efetivamente, Sr. Presideóte,
Srs. Deputados, confirmou-se pelo "clima" a anormalidade da si
tuação que vivemos e que precisa ser urgentemente mudada.

Diante disso, Srs. Deputados, o que mais me afeta, neste mo
mento nacional, é o fato de parecermos viver contra o muro. E,
para mim, viver contra o muro é vida de cão! Pois bem, como
estamos, os homens de minha g·eração e os da que entra nas fá
bricas e nas Faculdades viveram e vivem uma vida de cão. Lem
brando Albert Camus, afirmo que "esta não é a primeira vez que
nos encontramos diante de um futuro aparentemente impossível".
Antigamente, costumávamos - diz Camus - vencê-lo com a pa
lavra e o grito. Faziam-se apelos a valores que eram uma espe
rança. Algo em nós, entretanto, foi destruido pelo espetáculo dos
anos que acabamos de viver. Esse algo é a eterna confiança do
homem, uma confiança que sempre lhe fez crer que podia obter
de outros homens reações humanas, desde que lhes falasse na
linguagem da humanidade. Isto tem-se mostrado impossivel en
tre nós.

Ontem, finalmente, Sr. Presidente, seguindo a trajetória do
absurdo, o Governo, através de sua liderança. ao invés de confir
mar a vinda dos Srs. Ministros a este Plenário, pedido e realiza
ção que decorrem de preceito con.stitucional e regimental, abso
lutamente normal nos regimes democráticos e livres, feriu a dig
nidade deste Parlamentar. O que se ouviu foi o despencar, da tri
buna desta Casa, de um amontoado de adjetivos contra a digni
dade deste Deputado, procurando estabelecer-se clima de pro
cesso, transformando-me em réu do crime do exercício legal de
mandato. O Governo, por sua Liderança, utilizou-se de adjetivos
para ofender, mas não teve substantivos para explicar, por isso
mesmo não convenceu.

Não pretendo, Sr. Presidente, Srs. Deputados, transformar es
ta tribuna, em que pontificaram as melhores e maiores expres
sões desta República, em rinha apequenada, que pode satisfazer
matreirices subservientes e servis de galo de província, mas não
pode responder às grandes indagações feitas pelo povo, nem re
solve os magnos problemas que atingem e afligem toda a Nação.

Diz o "Conselheiro Acácia da subserviência que veio aqui res
tabelecer a verdade ultrajada ... " e fala em difamação, calúnia
e injúria. Mas o que é a verdade e o que é a mentira para o adje
tivante Deputado? A luz do que defIui do pronunciamento do
arenista, aqui feito ontem, a verdade é para ser descoberta nos
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porões, extraída da escuridão, assacada dos desvãos, retirada dos
subterrâneos 'e dos esgotos. E mentira? Mentira é denunciar so
bre documentos, relatar sobre publicações da imprensa nacíonai,
constatar a realidade, evidenciar da História já escrita e vivida os
fatos nela insertas inexoravelmente; énfim, mentir é dizer a ver
dade. Essa inversão já fez a riqueza de muita gente, inclusive na
Bahia.

Dois fatos, Sr. Pl'esldente, Srs. Deputados, são fundamentais
nas razões que expus em função das quais requeri a convocação
de três Ministros de Estado: o primeiro fato, expresso pela posi
ção do ilustre General Geisel, que, quando com a patente de Co
ronel, representando o Exército brasileiro, no CNP d·eu Parecer
contrário às pretensões do Grupo Petrosil - Trol - Bakol, vota
do por unanimidade no CNP, a 17 de abril de 1958, segurando o
grupo do Sr. Ralph Rosenberg e, depois a atuação, o fato que
cham~u a atenção deste Deputado, ao Consultar a história do seu
País, no tempo de vinte anos que medeiam de 17 de abril de
1958 a esta data; o outro, a existência de consórcio empresarial
tripartite que, pelas estruturas e cláusulas de acionistas, torna
vam letra morta o monopólio estatal do petróleo, instituído pela
Lei 2.004/53, permitindo, nas decisões fundamentais de certas em
presas, o veto, por parte de acionistas minoritários, dentre os
quais destacam-se multinacionais, cujos interesses -.:. como diz
o Deputado adjetivante - muitas vezes conflitam com os das de
mais empresas brasileiras. E, por essa via, buscamos também os
fatos que envolvem cláusulas secretas, que desconhecemos, em
negócios em que se envolvem interesses de toda a Na:ção.

Quanto ao primeiro, relativo ao Parecer do então Coronel
Geisel, afirmou o Deputado adjetivante, beneficiário da "bioni
ce" vice-governamental da Bahia, que "... por falta de zelo, o
Parlamentar paul}sta diz registrar dois momentos. da vida nacio
nal, em verdade perfeitamente distintos, anote-B<e, que refletiriam
mudança na linha de convicção do preclaro Presidente".

Na ânsia ,pe servir e de confundir, o beneficiário das rique
zas familiares dos Luis Viannas da Bahia fala em falta de zelo,
como se constatar fatos da História brasileira já se constituísse
em atitude aética ou ilegal neste Pais. Ensino ao Deputado que,
aqui como na Bahia, cedo ou tarde, o povo lerá a História que
nossas condutas estão escrevendo. E aí todos poderão ver os he
róis e os vilões, quem efetivamente amou esta Nação e a serviu,
ou quem dela se serviu, desamando-a. Não há como tergiv,ersar
diante da História. Não há como mudá-la para servir a este ou
àquele Senhor. Ela é o .que é, como está escrita. e não como a
queremos. Ver esc!ita para B<ervir nos momentos atuais.

Neste momento, querendo confundir e explicar ao mesmo
tempo, o Deputado adjetivante, beneficiário da "bionice" usurpa
tória na Bahia, faltou à verdade, mais uma vez, pois pretendeu
ilaquear a boa fé de todo.s, quando afirma:

"Finge-se estarrecido o representante,. oposicionista por
haver o então Coronel Geisel, como Relator do Conselho
Nacional do Petróleo, manif-estado sua oposição a uma
pretensão da Petrosil S/A.. empresa do Sr. Ralph Rosem
berg, e que o mesmo, agora, como Presidente da
PETROBRÁS e, depois, como Presidente da República,
permitiu viesse o mesmo grupo participar de três em
preendimentos no Pólo Petroquimico da Bahia.

Na verdade, são assuntos completamente distintos, "- afir
ma o nobre Deputado adjetivante -" não tendo jamais
o Presidente Geisel variado um milímetro nas suas con
vicções.

De fato, veremos não haver paralelo entre os dois ca
80.8. "- Diz o Deputado adjetivante". No primeiro. a Pe
trosll pretendia comprar a fábrica de eteno da PETRO
BRAS, já esistente em Cubatão. O entáo Coronel Geisel
manifestou-se contrariamente por estes motivo.!!: 1.0 "
diz o Deputado -l' o deferimento daria à requerente o
monopólio do produto básico da indústria petroquimlca;

2.°) a transação não geraria nenhuma riqueza, por isso
que a fábrica, de propriedade da PETROBRÁS, já estava
em funcionamento; 3.°) traria ela dificuldades operacio
nais para a refinaria de Cubatão. junto da qual funcio
nava a fábrica de eteno.

Inteiramente diversas foram as preteusões do Grupo Ro
semberg, posteriormente atendidas."

Diz o Deputado adjetivante.
Neste instante, Sr. presidente, reporto-me à História, nova-

. mente, e vou em busca da obra do então General Mário Poppe de
Figueiredo, atual Marechal Mário Poppe de Figueiredo, em seu
livro intitulado "A História Negra das Origens da Petroquímica
Brasileira", onde afirma:

"O CcI. Janary Nunes, após longa apreciação técnlco
econômica sobre a pretensão (da Petrosil S/A), em me
morial endereçado à PETROBRÁS, assim conclui:
"9. IDONEIDADE FINANCEIRA E TÉCNIQA.
9.1 - Cabe, ainda, referir que o Sr. Angelo Mendes e
Correia, representante da Petrosil que tantas vezes tem
atacado a PETROBRÁS, até agora nunca juntou aos seus
petitórios uma procuração, nem provas de sua idoneidade
técnica ou financeira.
9.2 - O Grupo Petrosil-Bakol-Trol apresentou-se ao Con~

selho Nacional do Petró.leo ou à PETROBRÁS:
- associado à Union Carbide, em março de 1954;
- associado à Chemische Werk Huls, em maio de 1954;

- associado à Koppers e Eletro-Cloro, em outubro de
1954;

- à'Koppers e Huls, em novembro de 1954;

- e, segundo o balanço publicado no Diário Oficial do
Estado de São Paulo, continua associado à Union Carbide;
- dos membros da Diretoria da Petro.sil S/A, que fir
maram a escritura pública de sua constituição, divulgada
no O Estado de S. Paulo de 31 de outubro de 1956 e que
se dirigiram à PETROBRáS, em correspondência, vários
já não pertencem à Empresa, tais como o Sr. Joaquim
Peixoto Roxo, indicado para Presidente, Joel o.strowicz,
diretor-gerente e Fuad Buch.ain, diretor-comercial.
9.3 - Pode-se apreciar a firmeza das decisões da Petrosil
se for comparado o memorial em exame pelo Conselho
Nacional do Petróleo, em que pede a propriedade e o
controle da unidade de eteno da Refinaria Presidente Ber
nardes, com os termos do, compromisso espontaneamente
firmado em carta de 7 de maio de 1957, dirigida a V. Ex.a ,
e que usou da gentileza de enviar uma cópia à .
PETROBRÁS. Essa carta declara: "As:>im, a partir desta
data, nenhuma solicitação virá a signatária apresentar
no sentido de obter dos órgãos governamentais autori
zação para o fabrico de eteno".
10 - Conclusões - Diante dos fatos expostos, o Conselho
de Administração da PETROBRÁS, depois de apreciar de
tidamente o assunto e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n,o 2.004, de 1953 e pelos Estatutos So
ciais, resolve submeter à apreciação desse E. Conselho, em
conclusão, o seguinte Parecer:
10.1 - O Pedido da Petrosil carece de apoio legal;
10.2 - O defe;rimento do pedido da Petrosil não corres
ponde aos interesses econômicos da PETROBR:Á~ e, além
disso, não ofereceria maiores vantagens à economia Na
cional, seja o sentido de evitar a constituiçáo de monopó-
lios privados, seja do J){lDto de vista do controle de preços
da matéria-prima para a indústria petroquimica;
10.3 - A alienação da unidade de recuperação de eteno
da refinaria presidente Bernardes, pretendida pela em
presa postulante é incoveniente para a PETROBRÁS, do
aspecto técnico-operacional das instalações industriais de
Cubatão;

10,4 - O pedido contraria frontalmente as diretrizes ema
nadas do Conselho Nacional do Petróleo;
10.5 - Finalmente, em face do que foi sucintamente
exposto e das reiteradas, descabidas e impertinentes in
tervenções da Petrosil e de Angelo Mendes Correia (seu
representante) nos programas de indústria petroquímica
em realização pela PETROBRÁS, se faz necessário mandar
investigar a Situação técnica, financeira e moral dos
mesmos." .

Diz ainda Poppe de Figueiredo:
"A Petrosil recebeu a pá de cal em suas absurdas preten
sões monopolizadoras da indústria petroquimica nacional
na Sessão que o CNP realizou a 17 de abril de 1968. Apoian
do, por unanimidade, (') voto do Relator, CeI. Ernesto Geisel,
o Plenário indeferiu o memorial (da Petrosi1) por lhe
faltar fundamento legal, ser inoportuno e não convir aos
interesses da PETROBRÁS."

Sr..Presideute, Srs. Deputados, quero deixar à Câmara dos
Deputados alguns documentos que confirmam a assertiva de que
a PETROBRÁS e o Presidente Geisel precisam ser avisado.s de
que o Sr. Ro.8emberg, desde o.s anos de 1949, é testa-de-ferro de
interesses estrangeiros no País. As suas ligações poderão ser ana
lLsadas no cotejamento dos documentos que aqui deixarei, para que
se saiba que, apenas mudando homens, que.num momento assinam
por empresas internacionais e no outro aparecem como acionistas
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~o Grupo Rosemberg, ele, sim, procurou ilaquear a boa fé de todos
os brasileiros. E não seria demais recordar o final da II Grande
Guerra, a fim de que nos lembrássemos e se lembrassem os pra
cinhas; e inclusive o Marechal Adhemar de Queiroz, de que dela
saímos com grande crédito em divisas fortes. E consta da História
que gastamos esses créditos na compra de geladeiras e matéria _
plástica. E em·1949 se formava, composta pela Trol S.A., indústria
que fabrica brinquedos que encantam os olhos das crianças bra~

sUeiras, representada pelo seu diretor, José Ferreira de Paula
Leitão Júnior, que também assina José Ferreira de Paula, Jack
Richard Zerbst, Douglas, S. Goman, Aliança de Botões e Armari
nhos Limitada, Ralph Rosemberg, Leoneto Deri, a Sociedade Anô·
nima Bakol S.A. Indústria e Comércio, com sede na Capital do
Estado de São Paulo, e que tem por objeto a industrialização .e
comercialização, importação e exportação, nos termos da legislação
vigente, de produtos e elementos químicos em geral, para fins
industriais - materiais plásticos, matérias-primas,. equipamentos
para indústrias, plásticos - tendo mais ppr objeto a indústria e
o comércio, a importação e exportação de quaisquer produtos
acessórios, conexos ou correlatos aos exemplificadamente acima
enumerados, bem como a representação, em geral, de firmas
nacionais e estrangeiras. Participam do Conselho Fiscal, como
membros efetivos, George stanley Benedict, britânico; Edward
Orreel peel, britânico; Donald Armstrong Poynter, britânico;
Edward 'rully, britânico; James Bronsfield, brasileiro, Carteira
Modelo 19. E assinam, ao final, José ]ferreira de Paula; Douglas
8. Gorman, Ralph Rosemberg, Jack Richald Zerbst, Avelirlo Gon
çalves Pinto; pela Union Carbide do Brasil Jack Richard Zerbst,
pela TROL S.A., JOS~ Ferreira de Paula.

No ano de 1952, a Bakol aumentou seu capital e apare
cem os acionistas José Ferreira de Paula, Presidente, Jack Richard
Zerbst, Secretário da Mesa; TROL S.A. Indústria e Comércio, José
Ferreira de Paula;' e Union Carbide do Brasil S.A. Indústria e
Comércio, A.C. Rodrtgues, Ralph Rosemberg, Douglas S, Gorman,
José Ferreira de Paula e Jack Richard Zerbst, que, na anterior,
.assina pela Union Carbide:

A 24 de setembro de 1955, a Bakol S.A. Indústria e Comér
cio faz nova reunião, em assembléia-geral extraordinária e, então,
passa a presidi-la um ilustre general da História brasileira Anápio
Gomes. E assinam Herbert Jonas, José Ferreira de Paula, Dr. Os
man de Mendonça Filho, Ralph Rosemberg, Dr. João Batista
Pereira de Almeida Filho, ,Tack Richard Zerbst, que já não assina
aqui pela Union Carbide; pela TROL, Osman Mendonça Filho,
e pela Union Carbide do Brasil, João Batista Pereira de Almeida
Filho.

Esses documentos são da Junta Comercial de São Paulo. Aos
:25 de abril de 1955, nova assembléia geral extraordinária e apa
recem assinando Herbert Jonas, José Ferreira de Paula; Cia. Brasil
de Investimentos Gerais - Victor Lara Meirelles; Edmundo Cam
pos Fraga, Ralph Rosemberg; Augusto Esteves de Lima, TROL
S.A. Ind. e Comércio, assinando agora Augusto Esteves de Lima
por ela; Union Carbide do Brasil ~.A., por procuração - João
Batista Pereira de Almeida, e João Batista Pereira de Almeida
.como acionista.

Segue-se um breve relatório da Junta Comercial mostrando
:as mutações dessa empresa, ao longo do tempo. Ela chega até os
anos de 1976. Pelo ano de 1968, mudaram-se os termos, para dizer
que a empresa tinha por fim airlda representação em geral de
-outras sociedades, a juízo do Conselho de Administração. Nesta
época, em 1968, aparece como acionista e Vice-Presidente dessa
empresa o Sr. Paulo Egydio Martins, além dos outros membros,
Sr. Gilberto Ronaldo Campello de Azevedo, Dettloff von Slmson,
Orl~ndo Iório, Everett Cook, Adhemar de Queiroz, Ralph Rosem-
berg. .

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - O tempo de V. Ex.&
está esgotado.

O SR. JOAO CUNHA - Sr. Presidente, mercê da compreen
.são da Lideranga do meu partido, disponho de horário da Ordem
do Dia. Retiro-me da tribuna, então, por 5 ou 10 miuntos, para
voltar a. ela. lpgo mais.

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura.) _ Está findo o tempo
destinado ao Expediente.

Vai-se passar à Ordem do Dia.

Comparecem mais os Senhores:
João Ltnhares
João Climaco
Norberto Schmidt
Peixoto Filho
Antônio Morais

Amazonas

Joel,Ferreira - MDB; Mário Frota - MDB; Rafael Faraco
ARENA; Raimundo Parente - ARENA.

Pará
Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; João Me

nezes - MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB;
Juvêncio Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA.

Maranhão
Eurico Ribeiro - ARENA; João Castelo - ARENA; Luiz Ro

cha ..:... ARENA; Temistocles Teixeira - ARENA.
Piauí

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires
- ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; Murilo Rezende - ARENA;
Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado - ARENA.

Ceará.
Claudino Sales - ARENA; Ernesto Valente - ARENA; Fí

gueiredoCorreia - MDB; Furtado Leite - ARENA; Humberto
Bezerra - ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Marcelo Linha
res - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Paes de Andrade 
MDB; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA.

,. Rio Grande do Norte
Henrique Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena MDB;

Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA.
Paraíba

. Alvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; An
tônio Mariz - ARENA; Humberto Lucena - MDB; Marcondes
Gadelha - :MDB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga
ARENA.

Pernambuco
Aderbal Jurema - ARENA; Carlos Alberto Oliveira - ARENA;

Carlos Wilson - ARENA; Fernando Coelho - MDB; Fernando
Lyra - MDB; Geraldo Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos
- ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; Jarbas Vasconcelos 
MDB; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins
e Silva - ARENA; Thales Ramalho - MDB.

Alagoas
Geraldo Bulhões - ARENA; José Alves - ARENA; José Cos

ta - MDB; Vinicius Cansanção - MDB.
Sergipe

, Celso Carvalho - ARENA; Francisco.Rollemberg - ARENA;
José Carlos Teixeira - MDB.

Bahia
Antônio José - MDB; Henrique Brito - ARENA; Hildérico

Oliveira - MDB; Horácio Matos - ARENA; João Durval 
ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA;
Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Ney Fer
reira - :MDB; Odu,lfo Domingues - ARENA; Prisco Viana .
ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; RômuIo Galvão - ARENA;
Theódulo Albuquerque - ARENA; Wilson Falcão - ARENA.

Espírito 'Santo
Gerson Camata - ARENA; Mário Moreira - MDB; Moacyr

Dalla - ARENA; Parente Frota - ARENA.
Rio de Janeiro

Abdon Gonçalves - MDB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto
Lavinas - MDB; Alvaro Valle - ARENA; Amaral Netto - ARE
NA; Ario TheodorD - MDB; Brígido Tinoco - MDB; Darcilio
Ayres - ARENA; Dayl de Almeida - ARENA; Eduardo Ga.lil 
ARENA; Emanoel Waisman - MDB; Erasmo Martins Pedro 
MDB: Flexa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MDB; Fran
cisco 'Studart - MDB; Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima 
MDB; Jorge Moura - MDB; José Mauricio - MDB; Léo Simões
- MDB; Leônidas Sampaio - MDB; Lygia Lessa Bastos 
ARENA; Mac Dowell Leite de Castro - MDB; Marcelo Medeiros
- MDB; Miro Teixeira - MDB; Pedro Faria - MDB; Rubem
Medina - MDB; Walter Silva - MDB.

Minas Gerais
Aécio CunI1a - ARENA; Batista Miranda -::, ARENA; Bias

Fortes - ARENA; Fernando Fagundes Netto - ARENA; France
lino Pereira -.ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Homero
Santos - ARENA;· Humberto Souto - ARENA; Jairo Magalhães
- ARENA; Jorge Ferraz - MDB; Juarez Batista - MDB; Luiz
Couto - MDB; Mutilo Badaró - ARENA; NavarrD Vieira 
ARENA; Nelson Thibau - MDB; Paullno Cícero de Vasconcellos
- ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Tancredo Neves - MDB;
Tarcísio Delgado - MDB.

São Paulo
A. H. CUI;lha Bueno - ARENA; Airton Sandoval - MDB;

Airton Soares - MDB; Amaral Furlan - ARENA; Baldacci Fi
lho - ARENA; Blota Junior - ARENA; Dias Menezes - MDB;
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Faria Lima - ARENA; O1oia Junior - ARENA; Israel Dias
Novaes - MDB; João Arruda - MDB; João Pedro - ARENA;
Joaquim Bevilacqua - MDB; Jorge Paulo - MDB; Minoru Mas
suda - .MDB; Octacílio Almeida - MDB; Odemir Furlan - MDB;
Otavio Ceccato - MDB; Pacheco Chaves - MDB; Pedro Carolo
- ARENA; Ruy Côdo - MDB; Salvador Julianelli - ARENA;
Santilli Sobrinho - MDB; Yasunori Kunigo - MDB.

Goiás
Ary Valadão - ARENA; Elcival Caiado - ARENA; Genervino

Fonseca - MDB; Helio Levy - ARENA;. Iturival Nascimento 
MDB; Jarmunci Nasser - ARENA; José de Assis - ARENA; Jua
rez Bernardes - MDB; Rezende Monteiro - ARENA.

Mato Grosso
Antonio Carlos de Oliveira - MDB; Benedito Canellas

ARENA; Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Vi
cente Vuolo - ARENA; Walter de Castro - MDB.

Paraná

Adriano Valente - ARENA; Alipio Carvalho - ARENA; Al
varo Dias - MDB; Antônio Annibelli - MDB; Antônio Ueno 
ARENA; Arnaldo Busato - ARENA; Braga Ramos - ARENA;
Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito Zanotti - MDB; Hermes
Macedo .- ARENA; ítalo Conti - ARENA; João Vargas - ARE
NA; - Olivir Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei - MDB; Paulo
Marques - MDB; Santos Filho - ARENA; Túlio Vargas - ARE
NA; Walber Guimarães - MDB.

Santa Catarina.
Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelina

Rosa - ARENA; Ernesto de Marco - MDB; Henrique Córdova
ARENA; Jaison Barreto - MDB; José Thomé - MDB; Pedro
Colin - ARENA; Walmor de Luca - MDB; Wilmar Dallanhol
ARENA.

Rio Grande do Sul

Alberto Hoffmann '- ARENA; Alexandre Machado - ARE
NA; Aluizio Paraguassu - MDB;'Antõnio Bresolin - MDB; Arlin
(io Kunzler - ARENA; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid
Furtado - ARENA; Harry Sauer - MDB; Jairo Brum - MDB;
Jorge Uequed - MDB; Lauro Rodrigues - MDB; Lidovino Fan
ton - MDB; Magnus Guimarães - MDB; Nelson Marchezan 
ARENA; Nunes Leal - ARENA; otávio Germano - ARENA; Rosa
Flores _. MDB. .

VI - ORDEM DO DIA
O Slt. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - A lista de presença

aCUSA o comp:uecimento de 204 Srs. Deputados.
Os Senhores Deputados que tenham proposições a apresentar

poderão fazê-lo.
O Slt JOAO CUNHA - Projeto de resolução que cria CPI

"para inve.stigar possíveis irregularidades ocorridas no Pólo Pe
troquímico de Camaçari -'- Bahia - participação de empresas
nacionais e estrangeiras - acordos e leslio ao monopólio estatal
do petróleo.

O SR. LINS E SILVA - Projeto de lei complementar que
considera também partido politico ou registro de candidato à
Presidência da República, a manifestação escrita de pelo menos
1% (um por cento) do eleitorado declarado pelo Tribunal Superior
Eleitoral - TSE.

O SE:. ANTUNES DE OLIVEIRA - Projeto de lei que dispõe
sobre o uso de terminologia -estrangeira. 7

O SR. ALCEU COLLARES - Projeto de resolução que dispõe
.sobre criação de Comissão Parlamentar de Inquérito.

O SR. ANTôNIO MORIMOTO - Projeto de lei que altera a
redação do art. 237 da. Lei n.O 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
Código de Processo Civil.

O SE. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Vai-se passar à vo
tação da matéria. que está sobre a Mesa e a constante da Ordem
do Dia.

O SE. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Há sobre a meSa e
vou submeter a votos a seguinte redação final:

PROJETO DE LEI N,O 2. '799-C, DE 19'76
Dispõe sobre os depósitos judiciais e dá outras provi

dências. .

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 Qualquer quantia judicialmente recebida será reco

lhida pelo cartório competente, no prazo de vinte e quatro horas,
ao Banco do Brasil àu, em sua falta, a qualquer estabelecimento
de crédito que a repassará àquele Banco no prazo de dez dias.

§ 1.0 Nas comarcas que não possuam estabelecimento de cré
dito, o prazo de recolhimento será de setenta e duas horas.

§ 2.0 O não cumprimento deste artigo sujeitará o infrator à
multa de vinte por cento sobre a importância não recolhida, ou·
que, indevidamente, for levantada.

Art. 2.0 O valor do depósito será levado a crédito de conta
especial, identificadora dos seus titulares, bem como dos autos
processuais.

Art. 3.° O Banco do Brasil, ouvido o Conselho Monetário Na··
cional, poderá repassar, no todo ou em parte, às demais entidades
do sistema financeiro da União, as lmportâncias recebidas, as
quais serão aplicadas nas condições estabelecidas nesta leI.

Art. "4:0 O. Banco do Brasil manterá trinta por cento desses
depósitos em conta vinculada, para atender às liquidações de seno'
tença, aplicando os setenta por cento restantes em financiamen·,
tos, com prazo até cinco anos, para as finalidades seguintes:

a) empréstimos para formação de capital de giro de pequenas
e médias empresas nacionais; •

b) empréstimos para aquisição de maquinaria industrial e re
equipamento das pequenas e médias empresas nacionais;

c) financiamentos agro-pastoris a pequenos agricultores ou
pequenas e médias empresas nacionais.

Parágrafo único. Deduzidas as despesas bancárias, inclusive
as referentes às taxas e comissões de praxe e os juros de um por
cento ao mês, abonados aos benefiçiários das quantias ajuizadas,
após o trânsito em julgado da sentença, será rateado, proporcio
nalmente, entre os titulares do .direito, o remanescente da renda
auferida, num prazo de quarenta e oito horas, após recebimento
do precatório judicial, sob pena de responsabilidade civil e crimi
nal.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Comissão de Redação, 30 de agosto de 1978. - Airon Rios,
Presidente - Daso Coimbra, Relator - Diogo Nomura.

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Os Srs. que a apro-
vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovada.
Vai ao Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Nos termos do artigo
86, § 3.0

, do Regimento Interno, convoco a Câmara dos Deputados
para uma Sessão Extraordinária Matutina, amanhã, às 10 horas,
destinada a trabalho das Comissões.

O SR. PRESIDENTE (Diogo Nomura) - Nos termos do inciso
IV_ do' art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr.
Joao Cunha, na qualidade de Lider do Movimento Democrático
Brasileiro.

O SR. JOãO CUNHA (MDB - SP. Como Líder. Sem revisão do
orador.) - Sr. Presidente, assim, num rápido relato das origens
empresariais do grupo Ralph Rosemberg - cujos documentos en
trego à Casa, reservando-me outro,s, para posteriores momentos
deste caso - pelo cotejo entre a versão de meu pronunciamento
do dia 21 de agosto, e aquela que foi dad-â. pelo representante da
liderança da ARENA, verificamos que, na verdade, não havia so
mente o problema de ordem técnica a que se prendeu o Deputado
da Bahia, quando leu o parecer do Conselho Nacional do Petróleo,
votado por unanimidade em 17 de abril de 1958 como também não
havia apenas o problema do risco do monopÓlio privado mas o
grupo R.osenberg era denunciado como passível de inve.s'tigações
quanto a sua situação legal e idoneidade técnica financeira e
m~ral, além de evidenciadas suas ligações com grupos internacio
naIS, entre outros a Union Carbide, a Chemische Werk Hul, Kop-
pers e Eletro-Claro, e Koppers e Huls. .

Afirmo aqui, Sr. Presidente, para dizer bem claro àqueles que
bpscam pretextos, que não admito a idéia de qualquer tergiversa
çao _por parte do Pr.esidente Geisel. Entretanto, é preciso que a
Naçao .~aib!l'.o porque de t!2.atamentos diver,sos em duas oportuni
dades his~orlcas com relaçao a grupo que, pela dúvida quanto à
sua idoneidade moral e pelos laços com interesses estrangeiros foi
barrado numa época e participa em outra em setor fundamental
para a Nação.

~epois, é~reciso que lembremos: cultor da História cada um
de nos deve ser. É preciso que nos lembremos de um outro mo
mento recente da História brasileira, quando o Sr. Presidente Gen.
Ernesto Geisel, .e~ m:;mi~estação .coberta de tristeza, pelo ano de
1975, p!lla televIsao, dIrigmdo-se a Nação inteira, disse que esta
belecerIa contratos de risco para a prospecção do petróleo.

D~go m~nifestação coberta de tristeza porque lembro-me bem
. da a~Irmaç~o do Presidente Geis~l: "Até ontem estive em outra

posiçao. VeJo~me obrigado a mudar." Eu vi, os Srs. viram e ouvi
ram; Mas dai surgem _as indagações: quais as pressões? Quais os
motlvos? ~uais as razoes? Que valores insuperáveis determinaram
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que o Presidente fosse obrigado a tomar posição diversa da que 
como afirmava - tinha em relação à prospecção somente pela
PETROBRÁS? Isso é histórico também. Mas a Nação não pode
viver de clausulas secretas, de sigilos bancários ou decretos secre
tos.

Temos para nós, Sr. Presidente, aliás, como preceitua a pró
pria Constituição da (República, que todo cidadão é responsável
pela segurança nacional. Mas para sermos responsáv:eis pela se
gurança nacional importa que tenhamos participação; importa
que ~o.ssamos discutir, e debater, e conhecer o porquê desta ou
daquela. atitude dos govel'nos que nos dirigem; importa que pos
samos saber o porquê do acordo atômico. Por que com a Alema
nha? Por que com aquelas cláusulas que não c6nhecemos? Por que
não está o brasileiro a assimilar a tecnologia alemã? Sabendo,
conhecendo, participando, decidindo, deliberando, nós passamos a
participar no sentido efetivo de aSSegurar e de garantir. Hoje,
se o Presidente precisasse mobilizar a Nação para defender o
adOrdo atômico ante as investidas norte-americanas, não creio
que conseguisse convencê-la a assumir uma posição de proteção
e defesa desse acordo, porque a Nação imparticipe, ,a Nação mar
ginalizada, a Nação que desconhece o porquê das coIsas, ela não
tem por que participar. Ninguém se engaja e ninguém se inscreve
na bandeira da causa se não participa da mesma formação. Agora
pretendemos afirmar que não amamos nossa Pátria por dogmas
que não aceitamos. Não aceitamos que a palavra oficial seja .ao
palavra definitiva. Não aceitamos que a palavra do Chefe seja a
palavra definitiva. Não somos uma nação. de inconscientes e de
tutelados ou curatelados. Somos uma nG.ção em que homens e
mulheres, jovens e crianças, no campo ou na cidade, nas flores
tas imensas, nos rios ou nos oceanos, trabalham diuturnamente,
exaustivamente, sem quase nada receberem, construindo a grande
Nação que queremos ver instalada ainda para nossos filhos. Não
aceitamos, por isto mesmo, dogmas oficiais ou palavras definiti
vas. Queremos o debate, a discussão, queremos a participação. Se
basta para o Deputado adjetivante da Bahia a palavra oficial,
para nós ela não basta. Importa saber também, importa conhecer
também, importa participar também, importa decidir também.

Dessa forma, entendo que falou à verdade o Sr. Deputado
adjetivante, herdeiro das riquezas afortunadas do seu velho pai.
Faltou à verdade porque não aprofundou a análise de nossas
afirmações, pretendendo ficar na superfície e por ela enredar e
-confundir e por ela estabelecer esquemas de comprometimento na
ordem penal. Faltou à verdade porque deixou de completar in
formações. Faltou à verdade porque somente a mentira poderia
responder, sem explicar, às indagações que hoje a Nação inteira
faz juntamente comigo.

Como S. Ex.a gosta de Ruy Barbosa, citou no seu discurso um
trecho, afirmll-ndo que o Sr. João Cunha pertence também à velha
estirpe dos difamadores, sobre a qual, em 1896, dizia Ruy Barbosa:

"Na. política brasileira avulta, há muito, a insigne classe
dos lnsultadores, cuja função política se reduz exclusiva
mente ao' ofício de msultar ..."

Põe uma reticência.
"Essa divindade alucinada, antípoda da democracia libe
ral e culta, disciplinada e humana, progressista e capaz,
vive deglutindo majestosamente a carniça que lhes chacina
a sUà'-matilha de hienas."

Esquece-se de que nessa reticência há ,alguma coisa que devol-
vo a S. Ex.a

... "na política brasileira avulta há muito tempo a insigne
classe dos insultadores, cuja verdadeira politica se reduz
exclusivamente ao ofício de insultar. São os magarefes
de .certa espécie de ·açougues, onde se corta na honra dos
homens independentes, na atitude dos homens dignos, o
bife sangrento para apetites vorazes."

E quanto à mentira, leria de Ruy Barbosa, para que pudésse
mos afastar este risco da Nação, para que jamais caiamos nela,
para que,não nos permitissimos entregar às gerações futuras este
.cenário, para que isto não seja nunca verdade entre nós.

Dizia Ruy Barbosa:
"Já por esta época há m~ra em tudo.
Mentira nas promessas. Mentira nos programas. Mentíra
nos projetos. Mentira nos progres.sos. Mentira nas refor
mas. Mentira nas convicções. Mentira nas transmutações.
Mentira nas soluções. Mentira nos homens, nos atos e
nas cousas. Mentira no rosto, na voz, na postura, no gesto,
na palavra, na escrita. Mentira nos partidos, nas coliga
ções e nos blocos. Mentira dos caudilhos aos seus apani
guados, mentira dos seus apaniguados aos caudilhos, men
tira de caudilhos e apaniguados à nação. Mentira nas ins
tituições. Mentira nas eleições. Mentira nas apurações.
Mentira nas mensagens. Mentira nos relatórios. Mentira
nos inquéritos. Mentira nos concursos. Mentira nas em-

baixadas. Mentira nas candidaturas. Mentira nas garan
tias. Mentira nas re,sponsabUidades. Mentira nos desmen
tidos. A mentira gerâ1. O monopólio da mentira. Uma im
pregnação tal das consciências pela mentira, que se acaba
por se não discernir a mentira da verdade, que os conta
minados acabam por mentir a si mesmos, e os indenes,
ao cabo, muitas vezes não sabem se estão ou não estão
mentindo. Um ambiente, em suma, de mentiraria, que, de
pois de ter iludido ou desesperado os contemporâneos,
corre o risco de lograr ou desesperar os vindouros, a pos
teridade, a história, no exame de uma época, em que, à
força de se intrujarem uns aos outros, os políticos, afinal,
se encontram burlados pelas suas próprias, burlas, e, co
lhidos nas malhas da sua própria intrujice, como é preci
samente agora o caso."

Assim falava Ruy, em 1895.

Digo mais, à vista do quadro que possuímos hoje: não é de
todo improvável que o General Geisel venha sendo ilaqueadO' em

- sua boa fé em relação aos que o cercam, não o informando real
mente dos fatos que ocorrem ao seu redor.

Repito que, pelos documentos que possuo em mãos, a PETRO
BRÁS, por sua subsidiária, a PETROQUISA, em várias empresas
no Pólo Petroquimico, perde seu predomínio, ante as famosas cláu
sulas contratuais, dentre as quais evidencio as de duas empresas
ligadas à Ralph Rosemberg: a POLIPROPILENO SIA e a ESTI
RENO NORDESTE SIA, cujos documentos anexo ao presente.

O Sr. Israel Dias-Novaes - Permite-me V. Ex.a. um aparte?
O SR. JOÃO CUNHA - V. Ex.R me honra com o aparte.
O Sr. Israei Ddas-Novaes - Deputado João Cunha, V. Ex.a está

num dos momentos culminantes da sua atividade parlamentar.
V. Ex.a, de certa forma, ao longo destes três anos e meio, vem-se
preparando para este instante em que estarrece a Nação com in
formes que jamais lhe dev'eriam ser sonegados. V. Ex.a , aliás não
está sendo inédito nem original em sua atitude. J!: de todo dta o
protesto, como é de toda hora o reclamo contra o amoralismo
administrativo que avassala o Pais. Ainda no domingo último, a
Folha de S. Paulo, por mera coincidência com a conduta de Vossa
Excelência, publicou, numa página inteira, uma matéria sob o· tí
tulo "A Malversação dos Dinheiros Públicos", com ° subtítulo:
-"Enquanto sindicâncias se arrastam, indefinidamente crescem os
efeitos negativos sobre a economia do País". O MDB faz suas as
acusações de V. Ex.a e o faz com tal vigor e tranqüilidade que
insi.$tiu em deslocar companheiros seus; inscritos de há muito no
horáriod e hoje e no de amanhã, para que V. Ex." pudesse pros
seguir sua tarefa saneadora e denunciadora. Temos a impressão
de que até no pormenor V. Ex.a. está sendo razoável, quando ad
mite a hipótese de o Presidente da República estar sendo traído
pelo seu círculo mais chegado na gestão dos negócioll públicos.
Seria a ressalva .salvadora para S. Ex.a: ele não sabia de nada. Se
o Sr. Presidente não sabia de nada, a partir deste instante não
pode maIs alegar ignorância, porque V. Ex.a denunciou o fato. E
mais: não apenas V. Ex.a. o fez, mas também a imprensa diária'
do País, que, a todo instante, a toda helra, a todo dia, a toda se
mana, a todo mês, durante o ano inteiro, insiste em reclamar uma
ação enérgica-do Presidente, sem que se veja nenhum gesto alen
tador de parte de S. Ex.a. Acredito que V. Ex.a, querendo servir à
Oposição, está servindo muito mais ao Governo da República, por
que lhe está prestando informações, nas quais ele deve louvar-se,
porque V. Ex.a. não está sendo apenas denunciador, mas está do
cumentando afirmativa por afirmativa. Daqui por diante ninguém
pode alegar que o Deputado João Cunha, de São Paulo, ascendeu
à tribuna numa atitude destemperada e demagógica. Não! V. Ex."
foi à tribuna para detalhar, para descrever, para pormenorizar
documentos. O MDB se orgulha do comportamento de V. Ex.R e
deseja que continue nessa trilha, secundado pelo seu partido, que,
repito, faz suas as palavras de V. Ex.a

O SR. JOÃO CUNHA - Meu nobre Vice-Líder, Deputado Israel
Dias-Novaes, não preciso dizer o quanto são alentadoras as pala
vras de V. Ex.a. no que se refere à minha tentativa de -tocar a
consciência nacional através destes fatos. Procuro ressaltar a im
portância do regime democrático, a necessidade de um Parlamento
atuante, de as empresas públicas prestarem contá.s anualmente ao
Parlamento, de a PETROBRáS .ser democratizada na sua estru-
tura e, ano a ano, esta Casa receber o relatório do seu trabalho,
dos seus consórcios, das suas ligações, dos seus investimentos, do
seu progresso. Esperamos que um dia possamos ser os examinado
res, em nome do povo, do.s atos da PEI'ROBRáS, verificando como
e por que age dessa ou daquela forma a nossa grande empresa,
a grande conquista do povo brasileiro, pela qual deram a vida
brasileiros ilustres, entre os quais, na grande sintese do martírio,
Getúlio Vargas. Sustentado pela palavra de V. Ex.a, pelo apoio do
meu partido e na convicção de que o General Geisel vai ouvir-nos,
esperamos ver saneado o Pólo Petroquímico, para que ele possa
servir não somente ao povo baiano, mas, principalmente, a todo
o povo brasileiro.

Os atos constitutivos da POLIPROPILENO SIA se encontram
no Cartório Edgard Magalhães, sito na Av. Grança Aranha, n.o 145,
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sobreloja, no Rio de Janeiro, lavrada a escritura no Livro 1.728,
folha 36 v., em 10 de outubro de 1974. Leio, a\.seguir, o art. 22 do
t!lltatuto dessa sociedade:

"Art. 22. Será necesS'árlo o voto afirmativo de, no mí
nimo, fi (cinco) membros do Conselho de Administração,
para a prática <'.os seguintes atos pela Diretoria: a) tomar
empréstimos em uma única operação ou operações corre
latas cujo valor seja superior a 5% (cinco por cento) do
capital autorizado de ações ordinárias, não se aplicando
tais restrições ao desconto normal de duplicatas; b) efetuar
despesas para aquisição de ativo fixo de valor superior a
5% (cinco por cento) do capital autorizado em ações ordi
nárias ou, ainda, participar em qualquer novo empreen
dimento que requeira gastos superiores a 10% (dez por
cenro) do capital autorizado de ações ordinárias; c) _a
contratação ou demi/:'são de empregados, cuja remuneraçao
mensal exceda 50 (Cinqüenta) vezes o maior salário mí
nimo vigente, no Brasil, à época; d) contratar a aquisição
de materiais e/ou serviços que envolvam pagamelltos: I
por prazo superior a 5 (cinco) anos; II - que excedam
10% (dez por cento) do capital autorizado em ações ordi
nárias e 'HI - referentes a contratos de aquisição de
matérias-primas para suprir aS necessidades anuais da
empresa; e) extensão dos negócios sociais e noVOS campos
de atividades, bem como a cessação de uma parte dos ne
gócios da sociedade; f) aquiS'ição, alienação, locação ou
oneração, por qualquer forma, de bens imóveis, móveis ou
direitos da sociedade em uma única operação ou operações
correlatas, cujo valor seja superior a 5% (cinco por cento)
do capital autorizado de ações ordinárias; g) emissão de
ações ordinárias para integralização em dinheiro, bens ou
,créditos ,bem como decidir sobre a apresentação à Assem
bléia Geral de Acionistas de proposta da Diretoria para
distribuição de dIvidendos, para ilumentar o capital social
mediante capitalização de lucros suspensos ou reservas
livres, reservas para manutenção do capital de giro, de
reavaliação do ativo imobilizado e outras reS'ervll.S de capi
talização obrigatória; h) aprovação do orçamento geral
para cada exercicio social, incluindo aquisição de bens do
ativo fixo; i) emitir debêntures, bem como resgatar ou
transformar ações da sociedade; j) autorizar a Diretoria
a conceder garantias e assumir responsabilidades sobre a
qualidade dos produtos da sociedade; k) decidir sobre
aquisição, alienação, cessão ou licenciamento de patentes,
marcas registradas, assistência técnica e segredos de fabri
cação; 1) definir quaisquer atribuições ou responsabilida-'
des dos Diretores; m) aprovação de planos de aposenta
coria para os empregados e Diretores da sociedade, além
daqueles estabelecidos em Lei. .. "

Todos esses atos não podem ser praticados por essa empresa,
11 POLIPROPILENO S. A. do grupo Ralph Rosenberg, e niS'so vejo
que a PETROBRÁS perde seu domínio. São quatro os representan
tes da PETROBRÁS no Conselho de Administração, um multina
cional e outro nacional. Mas, sem um desses dois; a PETROBRAS
não tem a decisão do Conselho.

Ouvi, ontem, do Deputado adjetivante qa ARENA, que isso
era para proteger os direitos minoritários dos acionistas. Aprendi
() que seja ser naeíonalista. E nacionalista, para mim, não é
palavrão, meu nobre Deputado adjetivante. A Estireno Nordeste
- do grupo Ralph Rosenberg e que também tem a cláusula 20 
remeto a mesma colocação, reduzidos os alcances - peço sejam
transcritos ipsis literis, para efeito de conhecimento da história.

Diante desta afirmação, que mostra o predomínio indireto nas
decisões dessas empresas, com comprometimento do estabelecido
pela Lei n.O 2.004, de 1953, estão confirmadas as declarações do
Sr. Ministro Angelo Calmon de Sá, primo do Deputado apjetivante,
dentre todas as dadas ao jornal O Estado de S. Paulo, de 23 de
agosto último.

São afirmações do Ministro Calmon de Sá:
"Calmon de Sá, embora reconhecendo o direito do Par
lamentar de formular denúncias, criticou o destaque dado
pela imprensa às aCUSações do Deputado... "

li!: a tragédia da liberdade de imprensa, meus nobres jornalistas.
Ela. existe nas democracias; ela realmente intl,'anqüiliza os gover
1108, porque por ela a opinião pública se forma.

". .. A moda' - acrescentou - é dar destaque a todo
sujeito que faz acusações, mesmo que sejam demagógicas.
E observou que a realidade do Pólo de Camaçari é exa
tamente oposta àquela que foi exposta por Cunha, uma
vez que o modelo adotado com base na empresa tripartite
- capital privado nacional, capital estrangltiro e capital
estatal - é consi<:'lerado um exemplo na área petroquímica
para países em desenvolvimento. Enquanto no pólo petro
quimico de São Paulo as unidades de segunda geração
chegaram a ser controladas totalmente por empresas mul-

tinacionais, Camaçari adota esquema que garante aO'
capital nacional o resultado da soma do investimento
estatal e o investimento nacional privado, em maioria,
num empreendimento fixo. Sobre a observação do Depu
tado de que, apesar de se colocar como acionista minori
tário, o investidor estrangeiro tem o poder de veto em
cecisões importantes da empresa, o Ministro lembrou que
a nova Lei das Sociedades Anônimas protege os interesses
dos acionistas minoritários, concedendo-lhes o direito de
impedir uma série de decisões. Ao ser indagado sobre se
a Lei das Sociedades Anônimas favorecia o capial estran
geiro no País, Calmon de Sá perguntou, irritado: Onde é
que vocês querem chegar?"

Pois bem, afirmo que o Ministro Calmon de Sá tem razão. A
nova Lei das S. A. garante essa segurança aos acionistas minori
tários. Entretanto, quando ele dá ênfase a essa afirmação, lem
bro-lhe que as sociedades Polipropileno S. A. e Estireno Nordeste
S. A., apresentadas aqui hoje, e dia 21, foram constituídas com
as cláusulas que lhes lesam o monopólio estatal do petróleo, antes
da Lei das S. A., em 1974.

Lembro ainda o mestre do Direito Comercial brasileiro, Modes
to Carvalhosa, quando, fundado em sua longa experiência de pro
.fessor de Direito Comercial, diz:"

"A 'atual Lei das S. A. favorece inteiramente as empresas
multinacionais detentoras de tecnologia e recursos exter
nos, possibilitando a elas o controle de empresas que ope
ram no Brasil, mesmo sem possuir a m~ioria das ações.
E, segundo o Ministro - diz Carvalhosa - a Lei das S.A.
contém dispositivos que impedem o controle das decisões
de grandes empresas, como as do Pólo Petroquimico de
Camaçari, por parte de grupos que detêm parcelas ínfimas I
das ações." -

-E aqui Modesto Carvalhosa faz um desafio ao Ministro:
"Gostaria que o Ministro realmente localizas-se esses arti
gos no texto da Lei. Estou certo - diz ele - mais uma
vez, entretanto, de que a nova Lei das S.A., em vigor, não
só favorece o controle das empresas por parte de grupos
minoritários reacionariamente, como propicia o favoreci
mento ao capital multinacional."

Quem o diz é o mestre do Direito Comercial, modesto Car
valhosa, insigne Professor da Universidade de São Paulo, da
Pontificia Universidade Católica, que não é nenhum comunista.

Neste sentido, diz Carvalhosa:
"Convém lembrar que as ações prefenciais, pela nova Lei,
não dão direito a voto, e elas chegam a constituir, em
algumas empresas, até 2/3 do valor do capital."

Gostaria ainda de perguntãr ao Deputado adjetivante - e
aqui repito minha pergunta - se ser nacionalista neste País já
é crime. Ou se, para ele a palavra nacionalista é palavrão.

Vê-se, assim, que, na verdade, defendendo o indefensável, o
Deputado adjetivante faltou à verdade outra vez, ao afirmar,
lendo, em relação à Polipropileno, a cláusula 24 do contrato de
constituição, deixando de ler, ilaqueando ou tentando ilaquear a
boa fé de tantos quantos o ouviam, a cláusula 22, bem como não
leu a cláusula 20 do contrato de constituição da Estireno Nordes
te S/A.

Pelo visto, a Lei n.O 4.131, citada pelo Deputado adjetivante,
reguladora de financiamentos oficiais, está sendo ardilosamente
fraudada pelos esquemas acionários, em que, embora legalmente
sejam minoritários os grupos estrangeiros, 00 verdade exercem
d;ireito de maioria quando, pelas cláusulas denunciadas, exercem
direito de veto.

Quanto às cláusulas secretas, guardadas a sete chaves no INPI
e reconhecidas como existentes pelo nobre Deputado adjetivante,
e aos comentários feitos à boca pequena na Bahia, a reSpeito de
certa empresa que exigiu cláusula contratual eximindo-a de res
ponsabilidade pelo know-how em face de eventuais reclamações de
detentores do m~smo know-how, quero afirmar que não aceito o
desafIo de briga de galo proposto pelo herdeiro das riquezas dos
Viana na Bahia. Mas quero, no mesmo passo, dizer que exijo que
ele vá ao Palácio do Planalto, conte a verdade ao Presidente
Geisel e, depois, siga para o Rio de Janeiro, trazendo-nos todos
os contratos que estão guardados no INPI, cujo segredo o próprio
Ministro Calmon de Sá confirmou.

Por que esse sigilo em lfegócios onde entram interesses de
toda a Nação? Neste Pais, corremos o risco da quebra da priva
cidade telefônica - e as denúncias são muitas! - o segredo
epistolar já não existe. Por que somente sigilo bancário? A segu
rança existe afinal para guardar portas de bancos ou esquemas
empresariais? É para guardar a segurança nacional? Não admi
timos isso, e, pelo contrário, exigimos a publicação ou a entrega,
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nesta. Casa, desses documentos todos. Essa posição responde às
expectativas, desanuvia dúvidas e fixa certeza de correição quanto
aos interesses nacionais.

:J!: preci8'O que o Deputado adjetivante tome nota dessas exi
gências e cumpra-as imediatamente. Falar, por falar, sua palavra
não merece fé pública. E mais, em questões de interesses comuns,
não nos basta a palavra oficial. Queremos os dados oficiais. Esse
é direito nosso, inalienável e indiscutível.

Nesse sentido, vejo, hoje, publicação do Sr. Ralph Rosenberg,
em todos os jornais brasileiros, gastando rios de dinheiro, do suor e
do esforço do povo brasileiro, inclusive do Pólo Petroquímico, onde
responde a este Deputado afirmando que ele não fez negociação
alguma nos meses em que houve o boom na bolsa de valores mobi
liários ,decorrentes das notícias do descobrimento de petróleo na
bacia de Santas.

Está aí a afirmação do Sr. Ralph Rosenberg, ligado a multi
nacionais, na realidade mais uma exigência para o Governo tor
nar públicas as conclusões das sindicâncias feitas na COmissão de
Valores Mobiliários pelo seu Presidente, Roberto Teixeira da Costa.
Que dê à imprensa e à Nação os resultados das sindicâncias que
apontam quem usufruiu daquele boom da Bol5a e que, até hoje,
não vieram a público. .

:J!: preciso que nos reportemos - e voltarei ao assunto - à mal
versação impune do dinheiro público. Aliás, o tema serve de tí
tulo ao jornal Folha de S. Paulo, edição do dia 27 de agosto.

Como exemplo, os desvios de verbas, no valor de quase 10 mi
lhões de cruzeiros - 10 bilhões de cruzeiros antlgos - ocorreram
no ano passado, segundo comunicação da Inspetoria Geral de Fi
nanças ,ao Tribunal de Contas da União.

'Não é a Oposição' que fala, mas o Inspetor-Geral do Tesouro
Nacional.

lÉ preciso responder àS indagações que são feitas aqui.
Quando pedi a demissão do Ministro Shigeaki UeIkl, ante os

problemas verificados na Bolsa, ele respondeu que havia determi
nado sindicâncias rigorosas. Já se passaram cinco meses, e não
temos o resultado dessas sindicâncias.

Quanto ao mais, referente às chamadas personalidades que
aparecem ligadas ao grupo empresarial de Ralph Rosenberg, efeti
vamente - respondo ao Deputado adjetivante - todas elas estão
ou estiveram vinculadas ao Sr. Ralph Rosenberg.

Isto não se constitui em crime de calúnia, injúria ou difamação,
até que se venha a comprovar qualquer fato evidentemente aético
ou ilegal ao qual estejam ligadas ess!\,s pessoas.

Isto consta de escrituras públicas e de documentos das Juntas
Comerciais da Bahia e de São Paulo. Não haveria nada demais se
assim fosse e não fosse o Sr. Ralph Rosenberg a figura central de
um esquema empresarial que esteve ou está ligado a g-rupps mul
tinacionais e de ter havido, como houve, em relação ao seu grupo,
uma mudança de comportamento, por parte do atual Governo,
no que respeita à sua participação no Pólo petroquimico.

Deve saber o distinto futuro Vice-Governador "biônico" da
Bahia que, em administração pública, perguntar não ofende, e a
indagação e resposta às perguntas é obrigação do Parlamentar,
pelo Legislativo, e dos chefes,' pelos Executivos.

Paulo Egydio afirmou que realmente foi associado a Ralph
Rosenberg e confirmou, pela imprensa, que Mônica Ivone Rosen
berg foi funcionária em seu gabinete, onde trabalhava na tradu
ção de textos em inglês, em que pese seja acionista majoritária da
Cevekol, que atuá no rama petroquímico. Deve, evidentemente, ser
.jIl:1oça necessitada de emprego público, em face da pouca riqueza
que possui.

;Paulo Egydio, entretanto, não provou não ser mais sócio de
Ralph Rosenberg, quer na Bakolar quer na Lokab, empresas desse
senhor.

Quanto à importância da aplicação de quase 3 bilhões de dó
lares nesse esquema empresarial, o Sr, Deputado adjetivando em
nenhum momento provou sua prioridade, que continuamos ques
tionando, em face da miséria de milhões de brasileiros, inclusive
baianos. E, a esse respeito, leio trecho de carta enviada por Omar
Catunda, publicada no Jornal da Bahia:

"Jí: claro que todos podem usufruir das comodidades que o
Pólo Petroquímico trouxe. São como automóveis de luxo em
que o primo rico dá carona ao primo pobre. Ao que me
conste, nenhuma rua que não interessa a esses aventura
dos magnatas foi beneficiada com semelhantes melhora
mentos. Ao contrário. Ruas importantíssimas para a po
pulação de Salvador continuam Bem calçamento ou pavi
mentadas com asfalto solúvel em água."

Quanto à reação do Deputado adjetivante, no que se refere à
afirmação que fizemos com respeito à alta de preços dos produtos

fabricados em São Paulo, para viabilizar o Pólo de Camaçarl, nós
da Oposição ainda encarecemos ao Deputado adjetivante que deixe
de lado os adjetivos e traga, com substantivos, a comprovação em
contrário.

Diz ainda o Deputado adjetivante que nenhuma empresa es
trangeira está só no Pólo Petroquímico da Bahia. E, no entanto, cito
a Dow Química S.A., conforme publicação da revista "Pólo Petro-
químico da Bahia", do Governo baiano: 99%. '

Não questiono os "filhos ilustres" da Pátria que a ela presta
ram serviços no passado. Questiono é a participação dos mesmos
em fatos que circunstancialmen~e levantam dúvidas na consciên
cia nacional e que precisam e devem ser esclarecidos, sem prejuízo
de que essas pessoas continuem a gozar do apreço, da honradez e
da dignid~de possuídas.

Por final, ainda, gostaria de lembrar ao Deputado adjetivante
e ao seu 'ilustre e rico pai, Senador Luiz Viana, que o Congresso
Nacional não é lugar de disputas regionais, mesmo porque, pelo
menos"de minha parte, não tenho vocação para político de aldeia.
E mais, não aceito ,as divisões de paulistas, ou baianos, ou amazo
nense, ou rlo-grandenses. Sou brasileiro. Vejo o Brasil como um
imenso torrão, como realidade imensa a ser trabalhada pelos es
píritos úteis, para conduzi-lo aos seus mais elevados destinos. Não
regionalizo preocupações nem distingo irmãos do Norte ou do Sul,
porque os sei vivendo os mesmos dramas e realidades, explorados
e oprimidos, marginalizados e angustiados, assentados sobre as
mesmas certezas e visualizando as mesmas esperanças.

Durante todo seu corolário de ofensas o Sr. Deputado adjeti
vante procurou configurar os esquemas do Código Penal, relativos
à injúria, calúnia e difamação. Entretanto, na verdade, quem inju
riou foi o próprio Deputado adjetivante, que, procurando atingir
me, na verdade, atingiu o decoro parlamentar e à dignidade des
ta Casa. Referentemente à calúnia, deve saber o Deputado adje
tivante que se constitui e1.a em esquema de conduta penal definido
pela imputação a outrem de crime. E, nesse sentido, não há nada
em meu requerimento que possa delinear essa conduta penal. Quan
to à difamação referida pelo Deputado adjetivante, dev~ saber
S. Ex.'" que, em matéria criminal, tudo se vincula à figura do dolo,
qual seja a intenção da consciência livre voltada para fim delituo
so. E, nesse sentido, ao fazer uso desta tribuna, cumpro apenas as
prerrogativas de mandato, sem outra intenção que servir ao meu
povo, com os olhos postos em meu País, na certeza que tenho de
seu futuro e na convicção de que podemos servi-lo hoje. Nesse sen
tido, como advogado criminal, posso dizer que o Deputado adjeti
·vante tornou-se inquilino do Código Penal, a partir de quando,
com reta intenção, com consciência livre, buscou ofender a digni
dade e a honra, imputar prática de crime de calúnia e tentar de
sonrar com a pecha de difamador este Deputado. Nesse sentido,
entendo que a Mesa da Câmara deva proceder, ex oUieio, à inter
pelação e ao procedimento regimental pela quebra de decoro parla
mentar pelo Deputado Viana Neto. E o que requeiro neste instante
a V. Ex.", Sr. Presidente.

Por final, Sr. Presidente e Srs. Deputados, não tendo respon
dido ao que, em principio, não deveria ter outra resposta, qual seja,
a aceitação da vinda ou a inaceitação da vinda de Ministros por
mim requerida, entendo, por dever de consciência, encaminhar à
consideração da Casa, nos termos regimentais, do pedido de cons
tituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, conforme os
termos do Projeto de Resolução que encaminho à Mesa neste ins
tante, pedindo ao meu Lider que Q. aprove em regime de urgência.

Encerrando, Sr, Presidente, confio em Deus ter assumido a me
lhor conduta que me Çlitava a consciência, esperando que o Sr. Et:
nesto Geisel haja com a serenidade do estadista e com a imparcia
lidade do Juiz, determinando à ARENA que aprove o pedido ora
feito em nome do Brasil e de milhões que esperam dias melhores.

É afirmo, ao final pela Pátria, sempre! (Palmas.)

DOCUMENTOS MENCIONADOS PELO DEPUTADO
Jo.ão CUNHA EM SEU DISCURSO.

PRIMEmO TRASLADO DA ESCRITURA N.o 9.455
Lavrada nu Livro 1.728, à. fôlha 56v em lO tte outubro de 19'74

Escritura pública de constituição da POLIPROPILENO S/A.,
na forma abaixo:

Saibam quantos esta virem, que no ano de mil novecentos e
setenta e quatro (1974), aos dez dias do mês de outubro na ci
dade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, em meu cartório
perante mim Tabelião, compareceram partes em si justas e con
tratadas, a saber: como outorgantes e reciprocamente outorga
dos: 1) PETROBRAS QUíMICA S/A - Petroquisa, CGC n.o
33.795.055, com sede na rua Buenos Aires 40, nesta cidade, Estado
da Guanabara, doravante denominada PETROQUISA, neste ato
representada por seu Vice-Presidente Fernando Geisel Filho, brasi
leiro, casado, engenheiro químico, residente e domiciliado nesta ci
dade, na rua Aristides Espínola, número 24, apt.o 101, portador da
carteira de identidade n.o 604.096, expedida pelo IPF - RJ', ins-
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crUo no CPF sob o n.o 138810518, e seu Diretor otto Vicente P,erroni,
brasileiro, casado, engenheiro químicb, residente e domiciliado nes
ta cidade, à rua Barão da Torre, n.O 455, apartamento 101,"porta
dor da carteira de identidade n.O 231 - 5, expedida pelo CRQ 
3." região, inscrito no CPF sob o n.o 021.748.637; 2) Imperial Che
mical Industries Limited, com sede. na Imperial Chemical House,
Millbank, cidade de Londres, SWIP 3 JF, Inglaterra, doravante de
nominada ICI, neste ato representada pelo seu Vice-Presidente
(Deputy Chairman) ROWLAND S. WRIGHT, britânico, casado, quí
mico, residente e domiciliado em "The Old Cottage", Egypt Lant),
Farnham Common, Buckinghamshire, Inglaterra, portador do pas
saporte n.o 1093; 3) CEVEKOL SIA - Indústria e Comércio, CGC
n.o 60.586.948, com sede na rua Boa Vista, n.O 254, 18.0 andar, con
junto 1.809, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, dora
vante denominada CEVEKOL, neste ato representada por seu Di
retor Pr,esidente, Mal. Ademar de Queirós, brasileiro, casado, mili
tar, residente e domiliciado na rua Leopoldo Miguez, n.o 44, apar
tamento 501, Rio de Janeiro, portador da Carteira de Identidade
RG n.o 3072 do Ministério da Guerra, CPF 019.978.587; e por seu
Diretor Vice-Presidente Ralph Rosenberg, brasileiro naturalizado,
casado, industrial, residente e domiciliado na rua ceará, 124, na
cidade de 498.929 do Ministério da Guerra, C.P.F. número
008.086.798; 4) Companhia Suzano de Papel e Celulose, CGC
n.o 60.61i1. 726, com sede na Avenida Paulista, n.o 1.754, São Paulo,
Estado de São Paulo, doravante denominada. Suzano, neste ato
representada por seu Diretor Vice-Presidente Sr. Max Ferfer, bra
sileiro, casado, industrial, residente e domiciliado na rua Perú, n.o
360, na cidade de São Paulo. portador da carteira de identidade
n.o RG - 846575/SP., CPF n.o 006.296.428; 5) José Augusto An
grisani, brasileiro, casado, químico indústrial, residente e domici
liado à rua Carvalho de Azevedo, 26, apartamento 302, na cidade
do Rio de Janeiro, portador da Carteira de Identidade n.o 0778050-A
do Instituto Félix Pacheco e CPF 009.630.897; 6) Serge Obolensky,
britânico, casado, empresário, residente e domiciliado na cidade de
São Paulo, na rua Miralta, n.O 262, portador da carteira de identi
dade para estrangeiro RG n.o 6533405 expedida pelo DOPS de São
Paulo, CPF n.O 535.231. 728; 7) Ademar de Queirós, acima qualifi
cado; 8) Max Farfer, acima qualificado; os presentes reconhecidos
como os próprios por mim Tabelião e pelas testemunhas adiante
nomeadas e -assinadas que conheço, do que dou fé. E, perante as
mesmas testemunhas, pelos outorgantes e reciprocamente outor
gados, retro qualificados, falando cada um de per si, de pleno e
comum acordo me foi dito: 1.°) que.se acham justos e contrata
dos para a constituição de uma sociedade anônima, como de f,ato
pela presente e na melhor forma de direito constituem, sob a de
nominação de POLIPROPILENO SIA., que terá sede e foro na ci
dade de Salvador, no Estado da Bahia, uma sociedade que terá
por objeto: a) indústria, comércio, desenvolvimento processamen
to, importação, exportação, transporte, representação e consigna
ção de produtos químicos, petroquímicos, inclusive termoplásticos,
seus subprodutos, compostos e derivados; bem como a prestação
de serviços relacionados com as atividad-es acima; b) participação
em outras empresas como sócia, sócia-quotista ou acionista; 2.0) que
fixaram o capital autorizado da referida sociedade em .
Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de cruzeiros) divi
dido em 150.000.000 -'- (cento e cinqüenti;lo milhões) de ações do
valor nominal de Cr$ '1,00 (hum cruzeiro) cada uma, sendo
75.000.000 (setenta e cinco milhões), ações ordinárias. 30.000.000
(trinta milhões) ações preferenciais de Classe "A" e 45.000.000
(quarenta e cinco milhões) ações preferenciais de Classe "B";
3.0) que a sociedade se regerá pelos seguintes estatutos: POLI
PROPILENO SIA., - Estatuto Social. Capítulo I - Denomina
ção, sede, duração e objeto. Art. 1.0 - sob a denominação de
POLIPROPILENO SIA., fica constituída uma sociedade anônima,
que se regerá pelo presente estatuto e pelas disposições legais
que lhe forem aplicáveis. Art. 2.0 - A sociedade tem sua sede e
foro na cidade de Salvador, Estado da Bahia., podendo instalar
fábricas, escritórios, agências, filiais, depósitos e laboratórios em
qualquer parte do Pais ou no exterior. Art. 3.0 - O prazo de du
ração da &Ociedade' será por tempo indeterminado. Art. 4.° - A
sociedade tem por objeto: a) indústria, evmércio, desenvolvimen
to, processamento, importação, exportação, transporte, represen
tação e consignação de produtos químicos, petroquímicos, inclu
sive termoplásticos, seus subprodutos, compostos e qerivados;
bem como a prestação de serviços relacionados evm as atividades
acima; b) participaçãó em outras empresas como sócia, sócia
quotista ou acionista. Capítulo segundo - Capital - autorizado e
ações. Art. 5.0 - O capital social autorizado é de Cr$ 150.000.000,00
(cento l~ cinqüenta milhões) ações do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma, sendo 75.000.000 (setenta e cinco mi
lhões) ações ordinárias, 30.000.000 (trinta milhões) ações prefe
renciais Classe "A" e 45.000.000 (quarenta e cinco milhões) ações
preferenciais Classe "B". - § 1.0 - As ações ordinárias serã.o
sempre nominativas e cada uma terá direito a um voto nas deli
berações das Assembléias Gerais de Acionistas. § 2.0 - As ações
pref.erenciais serão nominativas ou endossáveis, sem direito a vo
to, e não poderão ser convertidas em ações ordinárias. § 3.0 

As ações do capital social, quer ordinárias, quer preferenciais, que
forem integralizadas com recursos oriundos de incentivos fiscais,

nos termos do art. 18, da Lei n.O 4.869, de 1965, serão obrigato
riamente nominativas e não poderão ser alienadas ou transferi
das durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados da data em que
o projeto, .submetido à SUDENE, seja por esta considerado como
tendo atingido sU,a fase normal de operação. § 4.° - As ações
distribuídas a pessoas jurídicas, depositantes na forma do art. 18,
da Lei n.o 4.869, de. 1965, oriundas de aumento de capital pela
incorporação de reservas facultativas ou dos fundos disponíveis
ou reavaliação do ativo, serão nominativas e intransferíveis, de
acordo com o parágrafo terceiro deste artigo. Art. 6.° - A emis
são e subscrição das ações do capital social autorizado atenderão
aos seguintes principias: a) o número de ações ordinárias a ser
emitido pela Diretoria será fixado pelo Conselho de Administra
ção, após ouvir o Conselho Fiscal e com estrita observância do
orçamento anual da sociedade; b) o número e classe de ações pre
ferenciais do capítal social a ser emitido será determinado pelo
consentimento unânime da Diretoria, após prévia audiência do
Conselho Fiscal, e com estrita observância do orçamento anual
da sociedade. Na falta de consentimento unânime, a matéria se
rá submetida à deliberação do Conselho de Administração, na
forma est~belecida no art. 22; c) o mínimo de integralização ini
cial de cada subscrição será igual àquele estabelecido pelo Con
selho Monetário Nacional; d) o prazo para integralização das
ações subscritas, em dinheiro ou créditos, será fixado pela Dire
toria, por ocasião de cada emissão, e obedecerá estritamente ao
orçamento anual da sociedade; e) a integralização de ações em
bens dependerá da aprovação da Assembléia Geral de Acionistas,
observado o disposto no art. 5.° do Decreto Lei n.O 2.627, de 1940.
Art. 7.0 - Os acionistas titulares de ações ordinárias terão o di
reito de preferência na subscrição de ações do capital social au
torizado, na proporção das ações que possuírem do capital já
subscrito, direito que lhes será garantido quer a integralização
das ações emitidas deva ser em dinheiro, quer em bens. Será vá
lida, entretanto, a desistência de qualquer acionista em exercer
seu direito de preferência, por força de obrigação contratual.
§ 1.0) - ]j; vedado a qualquer acionista, titular de ações ordíná
rias, por qualquer forma, alienar, ceder ou translerir a quaisquer
terceiros, pessoas físicas ou juridicas, seu direito de preferência
para adquirir ações ordinárias, sem que antes tenhll. observado
o procedimento previsto no art. 8. § 2.0 - O direito de preferên
cia para subscrever novas ações ordinárias deverá ser exercido
dentro do prazo fixado pela Diretoria para esse fim, prazo esse
que não poderá, todavia, ser inferior a 30 (trinta) dias de sua
comunicação aos acionistas ou publicação pela imprensa, na for
ma da lei. Art. 8.0 - Na hipótese de qualquer acionista titular
de ações ordinárias desejar vender, transferir ou por qualquer for
ma, alienar ações de sua propriedade, ou os respectivos direitos
de pereferência previstos no art. 7, todos os demais acionistas ti
tulares de ações ordinárias terão prioridade para aquisição dos
mesmos, na proporção do número de ações ordinária que possuí
rem à época. § 1.0 - O acionista que colocar suas ações ou di
reito de preferência de subscrição das ações ordinárias à venda,
na forma acima, deverá manifestar sua intenção ao Presidente
do Conselho de Administração, por escríto, estipulando preço e
condições. Presidente do Conselho de Administração deverá, ime
diatamente após o recebimento dessa manifestação, transmitir
tais condições, por carta aos acionistas titulares do direito de
preferência para aquisição das ações ou a seus repl.'ssentantes le
gais, nos termos do disposto neste artigo, cumprindo aos referi
dos acionistas ou seus representantes legais, dentro de 90 (no
venta) dias do recebimento daquela manifestação, comunicar ao
Presidente do C<Jnselho de Administração, por carta, se desejam
ou não adquirir as ações ou direitos preferenciais oferecidos à
venda e que têm direito de adquirir. § 2.°) Se, por ventura, um
ou mais acionistas não desejarem adquirir as ações ou direitos
de preferência, na proporção a que têm direito de preferência,
dentro do prazo citado de 90 (noventa) dias, aos demais acionis
tas titulares de ações ordinárias caberá a prioridade de adquirir
as ações ou direitos de preferência não tomados, prioridade essa
que será exercida dentro de um prazo suplementar de 30 (trinta)
dias, contado do término do prazo inicial de 90 (noventa) dias.
Ocorrendo o fracionamento de ações a serem adquiridas, ao acio
nista que tiver maior n.o de ações ordinárias caberá a prioridade
para aquisição das frações que, juntas, formarem uma ou ma~

ações. § 3.0 - Se os acionistas não manifestarem a intenção de
adquirir a totalidade ou partes das ações ou direitos preferen
ciais oferecidos à venda. dentro do prazo de 90 (noventa) ou 120
(cento e vinte) dias, conforme o caso, então, o acionista que
ofereceu suas ações ou direitos de preferência à venda poderá,
livremente, durante um periodo adicional de 90 (noventa) dias,
vender, transferir ou alienar as ações ou direitos de preferência
não tomados a quaisquer terceiros, desde que por preço e con
dições não inferiores nem mais favoráveis daqueles original
mente oferecidos aos acionistas, por intermédio do Presidente
Presidente do Oonselho de Administração. § 4.0 - Fica estabele
cido que se qualquer acionista titular de ações ordinárias, du
rante o período adicional de 90 (noventa) dias estabelecido no
parágrafo 3 deste artigo, receber de um terceiro uma proposta.
firme, de boa-fé, para adquirir suas ações ou direitos de prefe-
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rência, deverá o referido acionista, antes de aceitar a oferta, co
municar aos demais acionistas, por escrito, através do Presidente
do Conselho de Administração, o recebimento dessa proposta,
indicando o preço e condições, bem como o nome completo, qua
lificação, endereço e anexando cópia autêntica da oferta feita
pelo referido terceiro e concedendo aos citados acionistas a
prioridade para aquisição das ações ou direitos de preferência
nas mesmas condições, mesmo que os referidos acionistas não
tenham anteriormente demonstrado interesse em adquirir essas
ações ou direitos de preferência. O prazo para o exercicio dessa
prioridade será de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da
proposta pelo Presidente do Conselho de Administração. § 5.° 
Na eventualidade de qualquer acionista desejar vender, transfe
rir ou, por qualquer forma, alienar a totalidade ou parte de suas
ações ordinárias, dentro de 5 (cinco) anos da constituição da so
ciedade, deverá o mesmo oferecer suas ações aos demais acionistas,
nos termos e prazos estipulados no presente artigo, ressalvado,
porém, que o preço das ações será determinado pelo valor do pa
trimônio liquido de oociedade verificado no balanço geral do exer
cicio financeiro anterior, levantado e revisado pelos auditores,
menos o valor nominal das ações preferenciais Classes "A" e "B",
cujo resultado será dividido pelo número de ações ordinárias emi
tidas e em mãos dos acionistas. No caso de transferência de di
reitos de preferência no aumento de capital será adotado o pro
cedimento aqui estabelecido, sendo que o preço corresponderá ao
máximo de 10% (dez por cento) do valor nomtnal das ações. § 6.0
- Qualquer acionista titular de ações oroinárias poderá não
obstante as restrições acima, vender, transferir ou alienar livre
mente suas ações ou direitos de preferência (lU parte deles a uma
ou mais sociedades definidas nas letras a, b e c deste parágrafo,
ressalvado, porém, que o novo acionista estará sujeito as mesmas
restrições deste artigo em caso de futuras vendas, transferências
ou alienações de ações ou direitos de preferência: a) para uma
ou mais companhias em que tal acionista possua ou controle a
maioria do capital votante da referida companhia ou companhias,
<lU b) para uma companhia que possua ou controle a maioria
do capital votante do acionista, ou c) para uma ou mais compa
nhias, cuja maioria do capital votante pertença ou seja contro
lado pela companhia que possua ou controle a maioria do capital
votante do acionista. Art. 9.° - A sociedade poderá, emitir titulas
múltiplos ou certificados de ações, os quais serão sempre assinados
por quaisquer dois Diretores Ou por dois procuradores, devidamente
autorizados na forma do art. 20, letra i, do Decreto-Lei 2.627, de
1940. Parágrafo único - Os acionistas poderão solicitar o desdo
bramento ou agrupamento de ações em um ou mais titulas múl
tiplos ou certificados de ações, correndo por sua conta as despesas
correspondentes. Art. 10 - As ações preferenciais classe "A" terão
prioridade na percepção de dividendos anuais, não cumulativos,
nos termos do artigo 26 deste Estatuto e participação, em igual
dade de condições, com as ações ordinárias, na distribuição de
ações bonificadas oriundas de aumentes de capital com aprovei
tamento de lucros suspensos e outras reservas, inclusive reavalia
ção do ativo imobilizado. Art. 11 - As ações preferenciais classes
"B" terão direito aos dividendos, conforme determinado no ar
tigo 26 deste Estatuto e participarão em igualdade de condições,
com as ações ordinárias e as preferenciais classe "A", na dis
tribuição de ações bonific~ 'ias oriundas de aumento de capital
pela incorporação de reserva de reavaliação do ativo imobilizado.
Parágrafo único - O resgate das ações preferenciais cla~se "B"
será feito pelo valor nominal, obedecido o artigo 16, do Decreto
Lei n.o 2.627, de 1940: Capítulo III - Administração - Art. 12
- A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de
três Diretores, no minimo, e cinco, no máximo, acionistas ou não,
residentes no País com mandato de doís anos, podendo ser re
eleitos. Um dos membros da Diretoria será o Diretor-Superin
tendente e, os demais, simplesmente Diretores. § 1.0 - Os Dire
tores serão eleitos pela simples maioria da Assembléia Geral Or
dinária e seus mandatos coincidirão com os dos membl:os do
Conselho de Administração.' Pela mesma Assembléia será e.sco
lhido o Diretor-superintendente, devendo a eleição ser tomada
por maioria absoluta de votos. § 2.0 - Para garantia de sua ges
tão cada Diretor caucionará 200 (duzentas) ações da sociedade,
próprias ou terceiros, considerando-se empossado a partir dessa
caução. Os Diretores permanecerão em seus cargos e em pleno
exercício de suas funções até que seus sucessores sejam empos
sados, com exceção dos casos de destituição ou renúncia. § 3.0 
A remuneração dos DIretores será estabelecida por uma Comissão,
oomposta de quatro pessoas, designada pelo Conselho de Admi
nistração, dentro de 30 (trinta) dias da eleiçãó dos Diretores.
Art. 13 - Nos impedimentos ou ausências temporárias do Diretor
Superintendente, o Conselho de Administração indicará seu subs
tituto entre os demais Diretores eleitos. OCorrendo vaga na Dire
'teria, um Assembléia Geral de Acionistas será convocada dentro
de 30 (trtnta) dias daquele evento, para eleicão de novo Diretor,
que permanecerá no cargo pelo tempo que faltar ao Diretor subs
tituído. Art. 14 - A Diretoria reunir-se-á uma vez por mês, ou
sempre que os interesses da s<lciedade assim exigirem, medíante
-convocação de qualquer .Diretor e desde que haja a presença da

maioria dos Diretores eleitos. As decisões da Diretoria serão trans
critas em livro próprio e somente serão válidas se aprovadas pela
maiori!, dos Diretores eleitos. Art. 15 - Compete à Diretoria, su
jeita às restrições dos artigos 21 e 22 deste Estatuto, praticar
todos os atos de livre administração e decidir sobre todos os ne
gócios sociais e todas as questões de interesse da sociedade que,
de acordo com este Estatuto ou por Lei, não sejam de competên
cia exclusiva da Assembléia Geral de Acionistas ou do Conselho
de Administração, assim como a alienação ou oneração de bens
imóveis, independentemente de autorização da Assembléia Geral
de Acionistas. Parágrafo único - Nos. poderes da Diretoria não
se incluem: a) os de contratar empréstimos com instituições fi
nanceiras que não sejam bancos oficiais de desenvolvimento ou
bancos comerciais da rede privada ou oficial, sem o expresoo
consentimento do Conselho de Administração; b) os de praticar
quaisquer atos de qualquer natureza estranhos ao objeto da so
ciedade, nem os de assumir quaisquer obrigações em favor de ter
ceiros. Art. 16 - Compete ao Diretor-Superintendente, sujeito às
restrições do artigo 18 deste Estatuto: a) superintender os negócios
sociais, bem como cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e
as decisões da A8Sembléia Geral de Acionistas, do Conselho de
Administração e da Diretoria; b) coordenar as atividades e fun
ções dos demlitis Diretores; c) convocar as Assembléias Gerais de
Acionistas, bem como convocar e presidir as reuniões da Direto
ria; d) representar a sociedade ativa e passivamente, em juizo
ou fora dele e em suas relações com terceiros; e) assinar quais
quer documentos e contratos, inclusive os de aquisição, alienação
e oneração de bens móveis, imóveis, títulos, ações e direitos, bem
como assinar cheques, títulos de crédito, procurações, etc.; f) en
viar a cada acionista ou grupo de acionistas titulares de ações
ordinárias, representando pelo menos 15% (quinze por cento) do
capital com direito a voto, relatório e balancete mensais. Art. 17 
Compete aos Diretores, sem designação especial, sujeitos às res
trições do art. 18 deste Estatuto: a) colaborar com o Diretor
Superintendente na administração da sociedade e praticar os de
mais atos que lhes forem atribuidos pelo presente Estatuto;
b) praticar todos os atos mencionados nas letras d e e do art. 16,
- Art. 18 - Nos atos de mera rotina e correspondência, cada
Diretor poderá agir individualmente, dentro dos limites de seus
deveres e atribuições. Nos atos que envolvam responsabilidades
para a sociedade, tais como, assinatura de quaisquer documen
tos, contratos, cheques, títulos de crédito, procurações, etc., bem
como para o desembolso de quaisquer fundos da sociedade, será
necessári{l a assinatura conjunta de dois Diretores ou de um Di
retor em conjunto com um procurador, ou ainda a assinatura

4::onjunta de dois procuradores, ficando estabelecido, no entanto,
que t{)dos os instrumentos de procuração serão assinados sempre
pelo Diretor-Superintendente em conjunto com outro Diretor. A
Diretoria poderá autorizar um Diretor ou procurador e assinar
!individualmente pa.ra casos específicos a por tempo ]imitado.
Todos os instrumentos de procuração deverão ter seu prazo má
ximo de validade fixado em um ano, salvo os para fins judiciais.
Capitulo IV - Conselho de Administração - art. 13 - O Con
selho de Administração da sociedade compõe-se de 6 (seis) mem
bros e 6 (seis) suplentes, acionistas ou não, residentes no pais,
ou não, com mandato de dois anos, eleitos pela Assembléia Geral
Ordinária, podendo ser reeleito. § 1.0 - Cada acionista ou grupo
de acionistas, possuindo no mínimo 15% (quinze por cento) de
ações com direito a voto, terá o direito de eleger um membro do
Conselh{l de Administração e respectivo suplente. § 2.° - Os
membros do Conselho de Administração e respectivos suplentes
tomarão posse em seus cargos na primeira oportunidade em que
se reunirem após sua eleição e escolherão, entre si, por maioria
de votos de seus membros, o Presidente e o Vice-Presidente do
Conselho, com mandato de dois anos. § 3.0 - Ocorrend{l vaga no
Conselho de Administração, uma Assembléia Geral de Acionistas
será convocada dentro de 30 (trinta) dias daquele evento, para
eleição de novo Conselheiro, que permanecerá no cargo pelo tempD
que faltar ao Conselheiro substituido. § 4.0 - A remuneração dos
membros do Conselho de Administração será determinada pela
Assembléia Geral que os eleger. Art. 20 - O Conselho de Admi
nistração reunir-se-á ordtnariamente cada dois meses e extraor
dinariamente sempre que os interesses da sociedade o exigirem,
mediante convocação do Presidente do Conselho, ou de quaisquer
dos Conselheiros ou, ainda, do Diretor-Superintendente. § 1.0 - As
convocações do Conselho de Administraçã{l serão feitas por carta,
telegrama ou telex, com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
indicando a ordem do dia, prazo esse que poderá ser dispensado
por deliberação da totalidade dos seus membros. O quorum para
as reuniões do Conselho de Administração será de, no mínimo,
quatro membros e suas decisões serão transcritas no livro p,óprio
e assinadas pelos mesmos. § 2.° - Qualquer membro do Conselho
de Administração poderá ser representado pelo seu suplente ou
por outm Conse1J;leiro, cujo v·oto terá o mesmo valor do Conse
lheiro representaão, podendo os mesmos manifestar seu voto tam
bém por meio de carta, telegrama ou telex, nas reuniões em que
haja quorum. § 3.° - Ocorrendo empate nas votações do Conse
lho de Administração, o Presidente terá 'também o voto de quali-
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dade. § 4.0 - Os membros da Diretoria poderão comparecer, se
convocados, às reuniões do Conselho de Administração com direito
a. voz, mas sem direito a voto. Art. 21 - Oompete ao Conselho
de .f\dministração, mediante o voto da maioria de seus membros:
a) estabelecer os pri.p.cípios gerais de operação da sociedade e de
cidir sobre a política financeira, industrial e comercial da socie
dade, inclusive os planos de expansão ou redução de suas ativi
dades, bem como autorizar a participação da sociedade em outras
empresas; b) autorizar a Diretoria a adquirir, alienar, locar ou,
por qualquer forma, onerar bens imóveis da sociedade; c) aprovar
o Regimento Interno da sociedade preparado pela Diretoria; d)
decidir solbre a abertura e encerramento de fábricas, agências, fi
liais, escritórios, depósitos e laboratórios; e) decidir sobre a apre
sentação à Assembléia Geral de Acionistas de propostas da Dire
toria, referentes a alterações estatutárias, dissolução e liqüidação
da sociedade, fusão, incorporação ou transformação da sociedade
e, ainda, sobre emissão, resgate ou conversão de ações ou debên
tures; f) decidir sobre empréstimos e respectivos contratos de
garantia Ireferidos no parágrafo único do art. 15 deste Estatuto.
Art. 22 - Será necessário o voto afirmativo de, no minimo, 5 (cin
co) membros do Conselho de Administração, para a prática dos
seguintes atos pela Diretoria: a) tomar empréstimos em uma úni
ca operação ou operações correlatas, cujo valor seja superior a
5% (cinco por cento) do capital autorizado de ações ordinárias,
não se aplicando tais restrições ao desconto normal de duplica
tas; b) ef,etuar despesas para aquisição de ativo fixo de valor su
perior a 5% (cinco por cento) do capital autorizado em ações
ordinárias ou, ainda, participar em qualquer novo empreendi
mento que requeira gastos superiores a 10% (dez por cento) do
capital autorizado de ações ordinárias; c) a contratação ou de
missão de empregados, cuja remuneração mensal exceda 50 (cin
qüenta) vezes o maior salário mínimo vigente, no Brasil à época;
d) contra'~ar a aquisição de materiais e/ou serviços que envolvam
pagamentos: I - por prazo superior a 5 (cinoo) anos; II - que
excedam 10% (dez por cento) do capital autorizado em ações
ordinári'aB; e lIr - referentes a contratos de aquisição de maté
rias-primas para suprir as necessidades anuais da empresa;
e) extensão dos negócios sociais e novos campos de atividades,
bem como a cessação de uma parte dos negócios da sociedade;
f) aquisição, alienação, locação ou oneração, por qualquer forma,
de bens imóveis, móveis ou direitos da sociedade em uma única
operação ou operações correlatas, cujo valor seja superior a 5%
(cinoo por cento) do capital autorizado de ações ordinárias; g)
emissão de ações ordinárias para integralização em dinheiro, bens
ou créditos, bem como decidir sobre a apresentação á Assembléia
Geral de Acionistas de proposta da. Diretoria para distribuição de
dividendos, - para aumentar o capital social mediante capitali
zação de lucros suspensos ou reservas livres, reservas para manu
tenção do capital de giro, de reavaliação do ativo imobilizado e
outras reservas de capitalização obrigatória; h) aprovação do
orçamento geral para cada exercício social, incluindo aquisição
de bens d'o ativo fixo; i) emitir debêntures, bem como resgatar ou
transfoI'IÍlar ações da. sociedade; j) autorizar a Diretoria a e con
ceder garantias e assumir responsabilidades sobre a qualidade dos
produto}; da. sociedade: k) decidir sobre a aquisição, alienação,
cessão ou licenciamento de patentes, marcas registradas, - assis
tência técnica e segredos de fabricação; 1) definir quaisquer atri
buições ou re.sponsabilidades dos Diretores; m) aprovação de pla
nos de aposentadoria para os empregados e Diretores da sociedade,
além daqueles estabelecidos em Lei; n) autorizar assinatura ou
modificação a quaisquer contratos entre a sociedade e seus acio
nistas titulares de ações ordinárias ou com os acionistas de outras
empresas ou entidades que sejam acionistas da sociedade; o) de
terminar o contrato ou o distrato, pela Diretoria, de auditores
independentes para a wciedade. Capitulo V - Assembléia Geral
de Acionistas. Art, 23 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordina
riamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao en
cerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre
que os interesses sociais exigirem. § 1,0 - A Assembléia Geral de
Acionistas será presidida por um acionista eleito por ocasião da
Assembléia, entre os acionistas presentes, que, por sua vez, con
vidará um outro acionista para secretariar os trabalhos. § 2.0



Os anúncios de convocação serão publicados pela imprensa, na
forma da lei, assinados pelo Diretor-Superintendente ou por
quaisquer dos Diretores, devendo ainda ser remetidos a cada
acionista possuidor de, no mínimo 20% (vinte por cento) das
ações ordinárias com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,
contra recibo assinado pelo acionista ou seu representante legal.
§ 3.0 - Somente poderão participar das Assembléias Gerais de
Acionistas, os acionistas cuj as ações estiverem registradas em seu
nome no Livro de Registro de Ações Nominativas, antes da reali
zacão da Assembléia. Art. 24 - Será necessário o voto afirmativó
dos acionista.s representantes de, no mínimo, 80% (oitenta por
cento) das ações ordinárias subscritas, para a aprovação das
seguintes matérias: a) quaisquer alterações no Estatuto Social;
b) dissolução ou liquidação da sociedade, bem como incorporação
ou fusão da sociedade ou pela sociedade, aquisição pela sociedade
do acervo ou das ações de outras empresas, bem assim a formação

de subsidiárias da sociedade ou a associação com outras socieda
des ou empreençlimentos; c) aumento do capital autorizado da
sociedade. Parágrafo único - As restrições deste Artigo não se
aplicam aos casos de aumentos de capital mediante utilização de
lucros suspensos, reservas livres, reservas de manutenção do ca
pital de giro, de reavaliação do ativo imobilizado e outras reservas
de capitalização obrigatória, nem á conseqüente alteração do
Estatuto Social. Capítulo VI - Conselho Fiscal - art. 25 - O
Conselho Fiscal compõe-se de quatro membros efetivos e quatro
suplentes, acionistas ou não, residentes no País, eleitos anual
mente pela Assembléia Geral Ordinária, que estabelecerá sua
remuneração, podendo ser reeleitos. § 1.0 ~ Cada acionista ou
grupo de acionistas possuindo, no mínimo, .20% (vinte por cento)
das ações ordináriast subsc:çitas, poderá eleger um membro do
Conselho Fiscal e seu respectivo suplente. § 2.0 - O Conselho
Fiscal tem os poderes e atribuições que a lei lhe confere, sendo
lhe facultado livre acesso aos livros e documentos da sociedade,
bem como solicitar, sempre que julgar necessário, relatórios e
informações dos auditores indepe:l1dentes da sociedade. Capítulo
VII - Exercíeio Social - Art. 26 - O exercício social coincidirá
com o ano civil. Em 31 de dezembro de cada ano será levantado
o Balanço Geral e a Demonstração da Conta de Lucros e Perdas,
podendo a Diretoria determinar o levantamento de balanços se
mestrais, com base nos quais poderão ser declarados e pagos
dividendos relativos ao semestre correspondente, mediante apro
vação da Assembléia Geral de Acionistas. § 1.0 - Levantado o
Balança e feitas as amortizações, depreciações e constituição de
outros fundos necessários, o lucro liquido, então apurado, terá a
seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão destinados a
compor o fundo de reserva legal, até que o mesmo atinja 20%
(vinte por cento) do capital social subscrito, b) 2/3 (dois terços),
no mínimo, serão distribuídos como dividendo aos acionistas, na
seguinte ordem: 1) em primeiro lugar um dividendo preferencial,
não cumulativo, de até 6% (seis por cento) as ações preferenciais
Classe "A", calculado sobre o valor nominal das mesmas; ll) em
segundo lugar um dividendo preferencial, não cumulativo, de
até 8% (oito por cento) ás ações preferenciais Classe "B", cal
culado sobre o valor nominal das mesmas; e lII) em terceiro
lugar um dividendo, não cumulativo, de até 6% (seis por cento)
ás ações ordinárias, calculado sobre o valor nominal das mesmas.
§ 2.0 - Uma vez atribuídos os dividendos acima e havendo ainda
um saldo a ser distribuído para atingir o minimo de 2/3 (dois
terços) mencionado na letra b anterior, será o referido saldo atri
buído às ações preferenciais Classes "A" e às ações ordinárias,
em igualdade de condições. § 3.0 - O saldo restante em cada
exercício, após a destinação mencionada no presente Artigo, terá
a destinação que lhe for dada pela Assembléia Geral de Acionistas.
Capítulo VIII - Liquidação - Art. 27 - A sociedade entrará em
liquidação nos casos previstos em Lei. Parágrafo Único - O modo
de liquidação será estabelecido pela Assembléia Geral de Acio
nistas, que designará o liquidante e o Conselho Fiscal que fun
cionará no período de liquidação. Capítulo IX - Disposições
Gerais. Art. 28 - A sociedade reconhecerá e dará cumprimento
aos acordos entre acionistas especialmente aqueles relativos a
ações ordinárias que ímponham restrições á conversão, ou trans
feribilidade ou aquisição de ações, e que visem proteger os direitos
das minorias, bem como regulem a composIção dos órgãos da
sociedade. Parágrafo Único - Tais acordos, para terem validade,
deverão ser depositados na sociedade, que valerá, através de sua
Diretoria, pela fiel observância dos seus termos. 4.0) que por esta
mesma escritura emitem e subscrevem do capital autorizado re
ferido nos Estatutos acima transcritos e adotados, 100.000 (cem
mil) ações ordinárias da POLIPROPILENO, totalmente integra
lizadas pelos outorgantes e reciprocamente outorgados, neste ato,
em moeda corrente do pais, de acordo com o seguinte boletim:
"POLIPROPILENO S/A - subscrição da emissão de 100.000 ações
ordinárias nominativas realizada no dia 10 de outubro de 1974.
I - PETROBRaS Química S/A - Petroquisa, acima qualificada,
29.999 ações subscritas, Cr$ 29.999,00 valor subscrito e integrali
zado. ll) Imperial Chemical Industries LimIted, acima qualifi
cada, 29.999 ações subscritas, Cr$ 29.999,00 no valor subscrito e
integralizado. m) Cevekol S/A - Indústria e Comércio, acima
qualificada, 111.999 ações subscritas, Cr$ 19.999,00 valor subscrito
e integralizado. IV - Companhia Suzano de Papel e Celulose,
acima qualificada; 19.999 ações subscritas, Cr$ 19.999,00 valor
subscrito e integralizado. V) José Augusto Angrisani, acima qua
lificado, 1 ação subscrita, Cr$ 1,00 valor subscrito e integralizado.
VI) Berge Obolensky, acima qualificado, 1 ação subscrita, Cr$ 1,00
valor subscrito e Integralizado. VII) Ademar de Queirós, acima
qualificado, 1 ação subscrita, Cr$ 1,00 valor subscrito e integra
lizado. VIII) Max Feffer, acima qualificado, 1 ação subscrita,
Cr$ 1,00 valor subscrito e integralizado. 5.0 ) Que as quantfas acima
mencionadas como integralização do capital social até esta data,
são entregues neste ato aos diretore.s eleitos. 6.0) Que. assim, nesta
data, é o seguinte o capital social da POLIPROPILENO 8/A:
Capital autorizado total: Cr$ 150.000.000,00, capital subscrito total:
Cr$ 100.000,00; capital integralizado total: Cr$ 100.000,00. Em
ações ordinárias - Capital autorizado: Cr$ 75.000.000,00; capi~al
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subscrito: Cr$ 100.000,00; capital IntegraliZado: Cr$ 100.000,00.'
Em ações preferenciais de Olasse "A": Capital autorizado: 011
30.000.000,00; CapItal subscrito: Nihil; CapItal Integralizado: 
Nihil. Em ações prefenrenciais de Classe "B": Capital autorizado:
Cr$ 45.000.000,00; Capital subscrito: Nihil; CapItal integralizado:
Nihil; 7.°) que a sociedade está dispensada do depósito bancário,
sendo as Importâncias ora recebidas diretamente encaminhadas
aos cotres da companhia, tendo em vista. que se trata de sociedade
anônima de capItal autorizado, conforme disposto no parágrafo
quinto do artigo número quarenta e cinco da Lei n.o 4.728, de
catorze de julho de mil novecentos e sessenta e cinco. 8.°) Que
de pleno e comum acordo, nos termoo do artigo 12 dos Estatutos,
resolvem fixar em três o número de diretores para o primeiro
mandato. 9.°) que, de comum e pleno acordo.. nos termos do pa
rágrafo primeiro do artigo 12 dos Estatutos acima transcritos
para um mandato de 2 (dois) anos a contar desta data, escolhem
para Diretor Superintendente o Sr. Ivo Fadigas de Souza, bra
sileiro, casado, engenheiro civil e Industrial, resIdente e domici
liado á rua Almir~nte Guillobel, número 110, apartamento 405,
na cidade do Rio de Janeiro, GB, portador da Carteira de Iden
tidade RG n.o 1451508 da Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São paulo, CPF n.o 003392707; e, para. Diretores sem
desIgnação específica, 08 Srs. Carlos Henrique Corrêa Poppe de
FIgueiredo, brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domi
ciliado á rua General Venâncio Flores, n,o 888, apartamento 102,
na cidade do RIo de Janeiro, GB, portador da carteira de iden
tidade RG 3069529 da secretaria de Segurança Pública do Estado
da Guanabara, CPF n.O 009954107 e Vlttorio Merchesini, brasileiro,
casado, contaçlor, residente e domiciliado à rua Barata Ribeiro,
n.o 253, apartamento 201, na cidade do Rio de Janeiro, GB, porta
dor da carteira de identidade n.O 753250 do Instituto Félix Pa
checo, CPF 008280407. 10.°) que, de pleno e comum acordo, esco
lhem nos termos do artigo 19 dos Estatutos, para um mandato de
2 (dois) anos a contar desta data, os seguintes membros do Con
selho de Administração - Indicados peia Petroquisa; 1. Titular,
otto Vicente Perrom, brasileiro, casado, engenheiro químico, do
miCiliado e residente nesta cidade, à rua Barão da Torre, 455'/101,
portador da carteira de identidade n.o 2315 do CRQ-3.& região-GB,
CPF 021748637; Suplente: Fernando Adolpho Ribeiro Sandroni,
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, residente e domiciliado
nesta cidade do Rio de Janeiro, á rua Marques de São Vicente,
D.o 444, portador da carteira de Identidade do CREA n.o 11980-D,
5." região e CPF n.o 239845117. 2- Titular: José Augusto An
grisani, acima qualificado; Suplente: Luiz carlos Borges Fortes,
brasileiro, casado, engenheIro civil e de minas, residente e do
miciliado á rua Bogari, 105, na cidade do Rio de Janeiro, GB,
portador da Carteira de Identidade n.o 20374&4, do Instituto Félix
Pacheco e CPF 000727107; indicados por ICI: 8. Titular: Serge
Obolensky, acima qualificado. Suplente: Peter Worsley Sandbacn,
britânico, casado, do comércio, residente e domiciliado na cidade
de São Paulo, na rua Juquiá número 161, portador da Carteira
de Identidade para Estrangeiro RG n.o 6875362 expedida pelo
DOPS de São Paulo, CPF n.o 525231648; 4. Titular: Harry Clough,
britânico, casado, químico, residente e domiciliado em The Lawns,
Offley, Nr Hitchln, Hertfordshlre, Inglaterra, portador do passa
porte n.o 105.625; Suplente: Keixth Malcolm Bell, britânico, ca
sado, empresário, residente e domiciliado na cidade de São Paulo
á rua Polônia, número 442, portador da Oarteira de Identidade
para Estrangeiro RG h.o 5965466 expedida pelo DOPS de São Paulo,
CPF n.o 527487158. Indicados por Oevekol: 5 - Ralph Rosemberg,
acima qualificado; Suplente: General Murilo Gomes Ferreira, bra
sileiro, cilsado, militar, residente e domiciliado à rua Visconde
de Pirajá, 555, apartamento 701, na cIdade do Rio de Janeiro,
portador da Carteira de Identidade n.o 31643 Reg. IG-163681 do
Ministério da Guerra, CPF n.O 01180857; Indicados por SUZANO:
6 - Titular: Max Fefter, acIma qualificado; SUplente: Henrique
Flanzer, brasileiro, casado, engenheiro e economista, residente e
domiciliado ã Avenida Atlântica, 1918, apartamento 1101, na ci
dade do Rio de Janeiro, GB, portador da Carteira de Identidade
do Ministério da Marinha 145122, CPF 002790727. lLo - que, de
pleno e comum acordo, escolhem para membros do Conselho
Fiscal, nos termos do artigo 25 dos Estatutos, para um man
dato a iniciar-se neste dia e a terminar por ocasião da pri
meira Assembléia Geral Ordinária os senhores: 1. Titular: Arnaldo
Rodrigues Barbalho, brasileiro, casado, engenheiro, residente e do
m1c1liado na Capital Federal, SHIS, QL-4/7 casa 18, Peninsula Sul,
portador da Carteira de Identidade n.O 19958 da. secretaria de
Seguran,:a Pública de Pernambuco, CPF número 000087374. Su
plente: Waldyr Moura, brasileiro, casado, contabilista, residente
e domiciliado nesta cidade á rua Filgueiras Lima,'68, com Carteira
de Identidade número 876820 do IFP e CPF 030239827; 2. Titular:
Alberto Carlos Telles de Brito, brasileiro, casado, contador, resi
dente e domiciliado á rua Capote Valente n.o 1307, apartamento 11.
na cidade de São Paulo - SP, portador da Cédula de Identidade
RG n.o 1083019, expedIda pela SecretarIa de Segurança Pública.
de São Paulo, CPF n.o 2389968; S\1plente: Léo de Moraes, brasi-

'ro, casado, advogado, residente e domiciliado á rua Pedroso de
Alvarenga, número ~,28, apartamento 81, na cidad: de São Paulo,

SP., portador da Cédula de Identidade RG n.o 817498, expedida pela
Secretaria de segurança Pública de São Paulo, CPF n.o 42227898.
3 - Titular: Yo8hikazu Kanegae, brasileiro, solteiro, advogado, re
sidente e domiciliado á rua Maria Paula, 200 - 4.° andar, aparta
mento 43, na. cidade de São Paulo, S.P., portador da Carteira
de IdentIdade número RG-2624143 da Secretllria de Segurança
Pública de São Paulo, CPF 025877858; Gilberto Ronaldo Campello
de Azevedo, brasileiro, casado, advogado, residente e çlomicillado
à rua Capitão Otávio Machado, 217, na cidade de São Paulo, SP,
portador da Carteira de Identidade Reg. n.o 956.787 do I.F.P.,
C.P.F. n.o 042.145.287.4 - Titular: Luiz Dálila, brasileiro, casado,
advogado, economista, residente e domiciliado à rua Rafael de
Barros, 285, apartamento 142, na cidade de São Paulo, SP, portador
da Carteira de Identidade RG - número 1028780 - S.S.P./SP 
C.P.F. número 000.045.618; Suplente: Pedro Cornacchione, brasi-

-leiro, casado, advogado, residente e domiciliado à rua Oapitão Otá
vio Machado, 217, na cidade de São Paulo, S.P., portador da Car
teira de Identidade RG 1324771/SP - C.P.F. número 006.142.208;
12.°) que, nos termos do parágrafo quarto do artigo 19 das Esta
tutos, estabelecem para cada membro do Conselho de Administra
ção honorárias ánuais equivalentes ao maior salário minimo vI
'gente no Pais, no fim do exercicio social; 13.°) que, nos termos
do artigo 25 dos Estatutos, estabelecem para cada membro do
Conselho Fiscal, honorários anuais equivalentes ao maior salário
minimo vigente no Pais, no fim do exercício social; 14.°) que, a
outorgante e reciprocamente outorgada PETROQUISA, acima qua
lificada, por esta, cauciona 200 (duzentas) ações de sua proprie
dade e tItularidade como garantia da gestão do Diretor Ivo Fa
digas de Souza, acima qualificado; 15.°) que, a outorgante e reci
procàmente outorgada, Petrobrás Química S.A. - PETROQUISA,
acima qualificada, por esta, cauciona 200 (duzentas) ações de sua
propriedade e titularidade como garantia da gestão do Diretor
Carlos Henrique Correa Poppe de Figueiredo, acima qualificado;
16.0 ) que, a outorgante e reciprocame,nte outorgada, CEVEKOL
SIA Indústria e Comércio, acima qualifícada, por esta cauciona
200 (duzentas) ações de sua propriedade e titularidade como ga
rantia da gestão do Diretor Vittorio Marchesini, acima qualifi
cado; 17.°) que, de pleno e comum acordo, deliberam que a sede
social da empresa será à rua Torquato Bahia, n.o 4, salas 611 a
618 - 6.° andar, Salvador, Bahia, tendo escritório na cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, à Avenida Presidente Var
gas, 583, salas 1.111 a 1.120, com a finalidade de servir de apoio
às atividades da empresa, bem como à instalação de uma depen
dência no Município de Camaçari, Estado da Bahia, no Pólo Pe
troquimico do Nordeste, com a finalidade de estabelecimento fa
bril; 18.°) que, satisfeitas, assim, todas as formalidades legais,
declaram definitivamente constituída a POLIPROPILENO S/A., a
qual fica desde já apta a iniciar suas atIvIdades na forma da lei.
Assim o disseram, do que dou fé, pediram-me esta escritura que
lhes send'O lida, outorgaram, aceitaram e assinam com as teste
munhas Cesar Eugenio Adamo de Mello, brasileiro, casado, Téc
nico de Administração, residente na rua Carvalho de Azevedo, 26,
apartamento 102, inscrito no C.P.F. sob o número 075.078.284, e,
Paulo de Oliveira Lima, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo,
residente na rua Abade Ramos, número 8, apartamento 302, ins
crito no C.P.F. sob n.o 001.897.907. Em tempo: a 2.& outorgl,l.nte e
reciprocamente outorgada Imperial Chemical Industrles Limited
é neste ato representada pelo Diretor, senhor WjIliam Barr Me
Kinnon Duncan, britânico, Engenheiro, portador do Passaporte
número B-005.-674, residente e domiciliado em 8.& Inverness Gard
ens, Vicarage Gate, London, W 8 - 4 PN. Eu, Mario Tavares, Ta
belião-Substituto, a escrevi. E, eu, Tabelião Edgard Magalhães,
subscrevo (assinados) Bernardo Geisel Filho - Otto Vicente Per
roni - Wil1iam Barr Me Kinnon D1Íncan - Adernar de Queiros 
Ralph Rosenberg - Max Feffer - José Augusto Angrisani - 8erge
Obolensky - Ademar de Queiros - Max Feffer - Cesar Eugenio
Adamo de Mello - Paulo de Oliveira Lima. - Cota - Tabela VIll,
n.O 1, escritura letra z. Mario Tavares. - Nada mais se continha
na esCritura aqui bem e fielmente transcrita, aos 10 de outubro de
de 1974. - Eu, , escrevente-auxiliar,
a datilografei. E, eu, , subscrevo e assino,
em público e raso.

PRIMEIRO TRASLADO

Livro número 2075 - Folhas número 25
Escvritura de alteração do contrato de sociedade por cotas de

responsabilidade e sua transformação em sociedade anônima, na
forma abaixo:

Saibam quantos esta virem que no Ano do Nascimento de
Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e setenta e quatro,
aos 24 dias do mês de setembro, nesta cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, em meu cartório e, perante mim, Tabelião
Edgard Costa Filho, compareceram partes entre si justas e con
tratadas, a saber, como outorgantes e, reciprocamente, outorgados:
I - Petrobrás Química SIA - PETROQUISA, sociedade brasileira
por ações de economia mista, com sede à rua Buenos Aires, 40, na
cidade do Rio de Jaheiro, Estado da Guanabara, CGC número
33.795.055/0001, representada por Bernardo Geisel Filho, brasileiro,
casado, Engenheiro Quimico, residente e domiciliado nesta cidade-
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à rua Aristides Espínola, 24, pato 101, portador da Carteira de Iden
tidade :n.o 604.096, expedida pelo 1FT - RJ, inscrito no CPF, sob
o n.o 138.810.518 e, otto Vicente Perroni, adiante qualificado: II
- Indústrias Químicas Bakolar Ltda., sociedade por cotas de res
ponsabilidade limitada, com sede à rua Boa Vista, 245, 14.0 andar,
grupo 1.411, na cidade de São Paulo, CGC n.o 62.250.931/0001,
representada por seus sócios gerentes, Adernar de Queiroz e Ralph
Rosenberg, adiante qualificados; III - Moysés Beigelman, brasi
leiro, casado, Engenheiro, residente e d,omíciliado à rua Francisco
Acquarone, n.o 70, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara, portador da Carteira de Identidade n.O CREA - 7152-D 
5." Região, inscrito no CPF, sob o n.o 023.037.607; IV - Jacy Viei
ra de Miranda, brasileiro, casado, economista, residente e domici
liado nesta cidade à rua Prudente de Moraes, n.o 524, ap. 302, por
tador da Carteira de Identidade n.o 2.494.870, expedida pelo IFP
GB, inscrito no CPF, sob o n.o 006.910.117; V - Ary Barbosa Sil
veira, brasileiro, casado, Engenheiro, residente e domiciliado à Av.
Sete de Setembro, n.o 555, ap. 1.001, na cidade de Salvador, Estado
da Bahia, portador da Carteira de Identidade n.O CREA - 11959
- 6." Região, inscrito no CPF, sob o n.o 001.968.270; VI - Adernar
de Queiroz, brasileiro, casado, militar, residente e domiciliado nesta
cidade, à rua Leopoldo Miguez, n.o 44, ap. 501, portador da Car
teira de Identidade n.o IG-1537, expedida pelo Ministério do Exér
cito, inscrito no CPF, sob o n.O 019979587; VII - Ralph Rosenberg,
brasileiro naturalizado, casado, industrial, residente e domiciliado
à rua Ceará, n.O 124, São Paulo, Estado de São Paulo, portador da
Carteira de Identidade n,o RG-498929, expedida pelo Serviço de
Identificação - SP, inscrito no CPF, sob o número 008086798; VIII
- Murilo Gomes Ferreira, brasileiro, casado, militar, portador da
Carteira de Identidade n.o IG-163681, expedida pelo Ministério do
Exército, residente e domiciliado à rua Visconde de Pirajá, n,o 565,
ap. 701, nesta cidade, inscrito no CPF, sob o número 001130857; os
presentes reconhecidos como os próprios por mim, Tabelião e, pelas
testemunhas, ao final nomeadas e assinadas, as quais também re
conheço, do que dou fé, bem como de que da presente farei enviar
nota ao competente 'Registro de Distribuição, na forma da Lei. E,
perante as mesmas testemunhas, pelos outorgantes e, reciproca
mente, outorgados, retro qualificados, falando cada um por si. de
pleno e comum acordo, me foi dito: 1.0) que, a 23 de novembro de
1972, os dois primeiro.s nomeados constituiram uma sociedade por
cotas de responsabilidade limitada, denominada ESTffiENO DO
NORDESTE LTDA., inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do
Ministério da Fazenda, sob o n,o 13.565.502/0001, cujos atos cons
titutivos foram arquivados na Junta Comercial do Estado da Ba
hia, sob o número JC-24.617, em 4 de janeiro de 1973; 2.0) que a
outorgante e, reciprocamente, outorgada, Petrobrás Química SIA
_ PETIROQUISA, acima qualificada, neste ato, das 500.000 (qui
nhentas mil) cotas que possui na referida sociedade, no valor no
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada uma, cede, como de fato,
cedido tem a Moysés Beigelman, acima qualificado, 1 (uma) cota;
a Jacy Vieira de Miranda, acima qualificado, 1 (uma) cota; a Ary
Barbo.sa Silveira, acima qualificado, 1 (uma) cota; 3.0

) que a ou
torgante e, reciprocamente, outorgada, Indústrias Quimicas Bako
lar Ltda., acima qualificada, das 500.000 (quinhentas mil) cotas
que possui na referida sociedade, no valor nominal de Cr$ 1,00

, (um cruzeiro) cada uma, cede, como de fato cedido tem, a Adernar
de Queiroz, acima qualificado, 1 (uma) cota; a Ralph ~osenberg,

acima qualificado, 1 (uma) 'cota; a Murilo Gomes Ferr.eIra, acima
qualificado 1 (uma) cota; 4.0) que tais cessões são aceitas pelos
referidos c~ssionários; 5.0) que, em conseqüência das cessões acima
efetivadas, os dois primeiros outorgantes e, reciprocamente, ?u
torgados, com a anuência dos demais, resolvem alterar o refendo
contrato social da Estireno do Nordeste Ltda., em sua cláusula
Quarta a qual passa a ter a seguinte redação: Cláusula Quarta 
~apital social será de Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros),
diVIdidos em 1.000.000 (hum milhão) de cotas de valor nominal
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada, distribuído entre os sócios, da
seguinte forma: 1) Petrobrás Quimica S/A - PETROQUISA -,
499.997 (quatrocentas e noventa e nove mil e novecentas e noventa
e sete) cotas no valor total de Cr$ 499.997,00 (quatrocentas e no
venta e nove mil e novecentos e noventa e sete cruzeiros; 2)
Indústrias Quimicas Bakolar Ltda., 499.997 (quatr<Jcentos e no~

e sete cotas no valor total de Cr$ 499.997 (quatrocentos e no
venta e nove mil e novecentos e noventa e sete) cotas no valor
total de Cr$ 499.997,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e
novecentos e noventa e sete cruzeiros); 3) Moysés Beigelman
_ 1 (uma) cota, no valor total de Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 4)
Jacy Vieira de Miranda - 1 (uma) cota, no valor total df,l
Cr$ 100 (um cruzeiro); 5) Ary Barbosa Silveira - 1 (uma) cota
no v~lor total de Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 6) Adernar de Quei
roz - 1 (uma) cota, no valor total de Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 7)
Ralph Rosenberg - 1 (uma) cota, no valor total de Cr$ 1,00 (um
cruzeiro); 8) Murilo Gomes Ferreira - 1 (uma) cota, no valor
total de Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 6.0) que, entre si e por esta mes
ma escIitura, convencionam transformar, como, de fato, transfor
mam, nos termos dos artigos 149 e 150 do Decreto-lei n.o 2.627,
de 1940 e, de acordo com a cláusula 3.1, parágrafo único, do Con
trato Social da Estireno do Nordeste Ltda.,' a referida sociedade
em sociedade anônima de capital autorizado, sob a denominação
de Estireno do Nordeste SIA, sociedade anônima essa que se regerá

pelos seguintes Estatutos: Estireno do Nordeste SIA - Estatutos
- Capítulo I - Da Denominação, sede, Foro, Objeto Social e Du
ração - Artigo 1.0 ~ Fica constituida uma sociedade por ações
com à denominação de Estireno do Nordeste SIA, com sede e foro
na cidade de Salvador, .Estado da Bahia, que se regerá pelos pre
sentes Estatutos e pela legislação aplicável. a) Mediante delibe
raç1ro dos acionistas, em Assembléia convocada para este fim, a
Sociedade poderá abrir ou fechar depósitos, fábricas e filiai~ em
qualquer parte do Pais; b) por deliberação de seu Conselho de
Administração ou de sua Diretoria, a Sociedade poderá abrir ou
fechar agências e escritórios em qualquer parte do País. Artigo 2.0

- Os Objetivos da Sociedade são: a) a fabricação, processamento,
comércio, venda. importação, exportação e a condução de outras
atividades relacionadas à produção e venda de monômero de esti
reno, poliestireno e resinas e compostos afins, e, o fornecimento
de informação, orientação e assistência técnica aos usuários de tais
produtos; b) a participação acionária, nas centrais de serviços do
Pólo Petroquímico do Nordeste, assim como em outros empreen
dimentos que por lei ou outras exigências requeiram a participação
acionária como condição para la obtenção de serviços e utilidades.
Artigo 3.0 - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.
Capítulo II :..-. Do Capital e das Ações - Artigo 4.° - O capital
autorizado é de Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros),
dividido em 35.000.000 (trinta e cinco milhões) de ações or
dinárias e 35.000.000 (trinta e cinco milhões de ações prefe
renciais das Classes A e B, no valor nominal de Cr$ 1,00 (hum
cruzeiro) cada uma. § 1.0 - As ações ordinárias serão sempre
nominativas e cada uma dá direito a um voto nas assembléias
gerais. § 2.0 - A quantidade de ações preferenciais da Classe A é
de 17.500.000 (dezessete milhões e quinhentas mil). A quantidade
de ações preferenciais da Classe B é de 17.500.000 (dezessete mi
lhões e quinhentas mil). As ações preferenciais de ambas as clas
ses não terão direito a voto, sendo-lhes garantidos os privilégios
estabelecidos nos §§ 4,0 e 5.0 deste artigo. § 3.0

- Respeitado o
disposto nos parágrafos 11 e 12 deste artigo, 4.0, as ações prefe
renciais serão nominativas ou endossáveis, a critério do acionista.
§ 4.° - As ações preferenciais da Classe A terão prioridade na
distribuíção de um dividendo, em cada exercicio, até o limite de
6% (seis por cento) do seu valor nominal. Estes divid~ndos .não
são cumulativos e deverão ser pagos apenas quando aSSIm delIbe
rados pela Assembléia-Geral, em função dos lucros disponiveis
para distribuição aos acionistas. § 5.° - As ações preferenciais da
Classe B terão prioridade na distribuição de dividendos, em cada
exercicio até o limite de 8% (oito por cento) do seu valor no
minal. Estes dividendos em dinheiro não são cumulativos e
serão pagos apenas quando assim deliberados pela Assembléia
Geral em função dos lucros disponíveis para distribuição aos
acionistas mas nunca antes do pagamento de dividendos para as
ações preferenciais da classe A, conforme estabelecido !?O pará
grafo 4.0 deste Artig? § 6.~ - Por d~liber~ção da: .t\s~embleia Geral
poderão ser distribUldos dIvidendos as açoes ardmanas, somente o
pagamento dos dividendos das ações preferenciais das c~asses A e
B conforme disposto .nos parágrafos 4.0 e 5.0 deste Art~g<J; nesse
caso também deverão ser distribuídos dividendos as açoes prefe
renciais da classe A, de tal forma que a importância total de di
videndos distribuídos em um determinado ano seja idêntica, ação
por ação para as ações ordinárias' e para as ações preferenciais
da classe' A. § 7.0 - O direito à distribuição de ações emitidas em
decorrência da incorporação ao capital de lucr?s ou de outras re
servas fica limitado exclusivamente aos acíoms'l;as detentores de
ações ordinárias e ações preferenciais da classe A. Ações emiti~as
em virtude da reavaliação,do ativo-fixo serão distribuidos aos aclO
nistas detentores de ações de cada espécie, em ações da respectiva.
classe e em proporção do número de ações de cada espécie ·ao total
do capital social em circulação. § 8.0 - Na eventualida~e do res
gate de ações em conformidade com o ·disposto no artIgo 16 do
Decreto Lei n.o 2.627 de 26 de setembro de 1940, as ações preferen
ciais de classe B .serão resgatadas pelo seu valor nominal. § 9.0 
Em hipótese alguma poderão as ações preferenciais de qualquer
classe ser convertidas em ações ordinárias. § 10 - As ações pre
ferenciais de qualquer classe poderão ser integralizadas com re
cursos fiscaias pr<Jvenientes da legislação de incentivos para em
preendimentos na área da SUDENE - Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste. § 11 - As ações integralizadas com OS
recursos mencionados no artigo 18 da Lei n.o 4.869 de 1.0 de de
zembro de 1965 serão nomínativas e não poderão ser transferidOS
durante o prazo de cinco (5) anos, contado da data em que ·8
Juizo da SUDENE o empreendimento previsto no respectivo pro
jeto alcançar a fase de funcionamento normal. § 12 - As .ações
resultantes de aumentos de capital social através de incorporação
ào capital socíal facultativo, ou de fundos disponíveis ou pela
revaliação do ativo, e que forem distribuídas a entidades legais
como 'depositáríos, em conformidade oom o disposto no artigo 18
da Lei n.o 4.869 de 1.0 de dezembro de 1965, serão nominativas e
intransferíveis conforme estabelecido no parágrafo 11 o deste ar
tigo. Artigo 5.0 - A emissão, subscrição e integralização de ações
representativas do capital social obedecerão os seguintes critérios:
a) a quantidade de ações de cada espécie, do caoltal autorizado a
ser emitida de tempos em tempos para subscrição, será deter-
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minada' por deliberação da Diretoria, ouvidos os Conselhos de
Administração e Fiscal, com estrita observância do orçamento pro
grama anual da Sociedade; b) a importância minima de integra
lização inicial das ações que forem subscritas será igual a percen
tagem estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; c) o prazo
p~ra iJ:?tegralizaçá?_ das ações subscritas será estabelecido ,pela
Diretoria por ocastao de cada chamada de capital e com estrita
observância do orçament{) programa anual da Sociedade; d) a inte
gralização de ações da sociedade com bens ou propriedades que
não sejam créditos em moeda corrente dependerá da aprovacão
da Assembléia Geral. Artigo 6.° - Fica reservado aos acioniitas
titulares de ações ordinárias o direito de preferência à subscrição
de novas ações ordinárias na mesma proporção do número de ações
ordinárias que possuírem em relação ao número total de ações
ordinárias em circulação antes da emissão das novas acões ordi
nária.s. § 1.0 - Os acionistas titulares de ações ordináriás deverão
exercer o seu direito de preferência à subscrição das novas ações
ordinárias mediante notificação escrita dirigida à Sociedade den
tro do prazo máximo de sessenta (60) dias da data da publicação
no Diário Oficia,! da ata da Diretoria que autorizar a emissão de
novas ações ordinárias. § 2.0 - Na eventualidade dos titulares 'de
ações ordinárias não exercerem o seu direito de subscrição total
das novas ações ordinárias emitidas, os demais acionistas titulares
de ações ordinárias poderão dentro dos sessenta (60) dias seguintes
ao término do prazo estabelecido no parágrafo 1.0 deste artigo,
subscrever as novas ações ordinárias que não forem subscritas pelos
outros acionistas na mesma proporção das ações ordinárias que
possuírem em relação ao número total de ações ordinárias em
circulação excluindo,:,se deste cálculo o número de ações ordinárias
dos acionistas que não exercerem o direito de subscrição das novas
ações ordinárias. Artigo 7.° - A sociedade poderá emitir títulos
multiplos de ações e, provisoriamente cautelas que as representem.
Parágrafo único - As cautelas e os títulos simples e multiplos
representativos das ações serão sempre assinadas por dois (2)
diretores ou por dois (2) procuradores, em conformidade com o
disposto no artigo 20, alíne.a I do Decreto Lei n.o 2.627 de 26 de
,setembro de 1940. Artigo 8.° - Ressalvado o disposto no artigo 21,
parágrafo 1.0 destes Estatutos, qualquer proprietário de ações ordi
nárias que deseje vender, transferir, empenhar, onerar ou de qual
quer outras forma alienar uma parte ou todas as suas ações ordi
nárias ou os direitos de subscrição de ações ordinárias, deverá
oferecer tais ações ordinárias ou tais direitos de subscrição aos
outros proprietários de ações ordinárias; aos outros proprietários
de ações ordinárias é reservado o direito de adquirir as ações
ordinárias ou os direitos de subscrição assim oferecidos na meStIla
proporção das ações ordinárias de sua propriedade em relação ao
número total de ações ordinárías então emitidas e em circulação,
excluindo-se deste cálculo o número de ações ordinárias perten
centes ao acionista ofertante. § 1.0 - Para o cumprimento dos dis
positivo deste artigo o ofertante fará a necessária comunicação
pOr escrito a cada um dos outros acionistas proprietários de ações
ordinárias por meio de carta registrada no cartório de Registro de
Títulos e Documentos. § 2.0 - Cada titular de ações ordinárias
terá 'o prazo de trinta (30) dias da data de recebimento da carta
mencionada no parágrafo 1.0 para se manifestar quanto a acei
tação da proposta. § 3.° - Caso a oferta de ações ordinárias seja
aceita, tais ações serão adquiridas pelo seu valor patrimonial con
forme estabelecido no último balancete mensal aprovado pela
Diretoria. § 4.° - Caso a oferta dos direitos de subscrição de ações
ordinárias seja aceito, tais direitos serão adquiridos a um preço por
ação não superior li. dez por cento (10%) do valor nominal das
ações ordinárias. § 5.° - Caso a oferta de ações ordinárias ou do
direito de subscrição não seja aceita por algum dos outros acionis
tas, essa parcela de ações ordinárias, ou de direitos, será oferecida
proporcionalmente aos demais acionistas titulares de ações ordi
nárias, os quais dentro do prazo previsto no parágrafo 2.° deste
artigo, tiverem manifestado sua intenção de adquirir tais ações
ordinárias, ou tais direitos. § 6.° - As ações ordinárias ou os direi
tos de subscrição, que forem recusados pelos outros acinonistas
titulares de ações ordinárias poderão ser oferecidos a venda, e
vendidos, ou de qualquer outra forma transferidos ou cedidos a
terceiros por preço livremente convencionado, contanto que esse
preço por ação não seja inferior ao preço oferecido em confor
midade com o disposto nos parágrafos 3.° e 4.° deste artigo, salvo
se interessados tiverem manifestado a sua concordância em outro
sentido por escrito' Capítulo lU - Dos órgãos da sociedade 
Artigo 9.0 - São órgãos da Sociedade: a) a Assembléia Geral; b)
o Conselho de Administração; e) a Diretoria; d) o Conselho Fiscal.
Seção Primeira da Assembléia Geral. Artigo 10 - A Assembléia
Geral reunir-se-á ordinariamente, dentro dos quatro (4) meses
"lSeguintes ao término do exercício fiscal da Sociedade; eextraordi
nariamente sempre que os interesses aa Sociedade exigirem o pro
nunciamento dos acionistas. Artigo 11 - A Assembléia Geral po
derá ser convocada pelo Diretor Superitendente, ou por quaisquer
'dois (2) Diretores. ou pelo Conselho Fiscal, ou pelos acionistas na
forma da lei. Artigo 12 - Somente poderão tomar parte. na Assem
bléia os acionistas cujas ações estejam registradas no livro com
petente até oito (8) dias antes da realização da Assembléia. Artigo

13 - Dentre os acionistas presentes, a Assembléia Geral elegerá o
seu presidente, que escolherá um ou dois secretários entre os outros
acionistas presentes. Artigo 14 - Além de suas atribuições legais,
caberá a Assembléia Geral Ordinária nomear auditores indepen
dentes de experiência internacional, para realizar a auditoria dos
livros e registros comerciais e fiscais- da Sociedade. Uma vez no
meados, os auditores continuarão a exercer suas funções até que
um sucessor tenha sido nomeado por outra assembléia geral. Seção
Segunda - Do Conselho de Administração. Artigo 15 - O Con
selho de Administração compõe-se de até seis (6) membros eleitos
pela Assembléia GersJ Ordinária, com mandato de dois (2) anos.
Qualquer membro do Conselho de Administração poderá também
ser eleito Diretor. § 1.0 - Os membros do Conselho de Adminis
tração serão empossados mediante termo lavrado no livro de atas
das reuniões do Conselho de Administração e permanecerão em
seus cargos até a eleição de seus sucessores. § 2.° - O membro
do Conselho de Administração impossibilitado de comparecer a
reunião poderá nomear por escrito, qualquer outro membro do
Conselho de Administração para representá:-Io e para exercer todos
os seus direitos de membro, inclusive o direito de voto. Qualquer
membro do Conselho de Administração poderá comparecer as reu
nices do Conselho acompanhado de assessores de sua livre escolha.
Artigo 16 - Os honorários dos membros do Conselho de Adminis
tração serão estabelecidos pela Assembléia Geral Ordinária que OS'
eleger. Artigo 17 - Vagando um cargo de Conselheiro no Conselho
de Administração deverá ser convocada e instalada no prazo de
30 dias uma Assembléia Geral para a eleição de novo Conselheiro
para completar o restante do mandato. Artigo 18 - O Conselho de
Administração reunir-se-á ordinariamente a cada três meses, e,
extraordinariamente sempre que for convocado ou pelo seu Pre
sidente, ou pelo seu Vice-Presidente, ou pelo Diretor Superinten
dente, ou por quaisquer dois (2) de seus membros. § 1.0 - Uma
Notificação, por escrito. com antecedência mínima de vinte (20)
dias deverá ser feita para qualquer reunião extraordinária do
Conselho de Administração. § 2.° - Em qualquer reunião ordinária
ou extraordinária do Conselho de Administração será exigida a
presença de pelo menos cinco (5) membros para a obtenção de
"quorum" para a deliberação: na hipótese em que um membro
ausente, que seja representado na reunião por outro membro mu
nido da -necessária procuração aquele será contado como presente.
§ 3.0 _ Ressalvado o disposto no parágrafo 2.° do artigo 20 destes
Estatutos, as decisões do Conselho de Administração, serão tomadas
por maioria de votos dos seus membros. § 4.° - Os membros da
Diretoria poderão comparecer as reuniões do Conselho de Admi
nistração, com direito a voz mas sem direito a vboto: ressalvado,
todavia, uma pessoa que tenha sido eleita pelos acionistas tanto
para o cargo de Diretor como para o de membro do Conselho de
Administração, que será considerada membro do Conselho sempre
que estiver presente as reuniões do Conselho e terá as prerroga-.
tivas de membro. § 5.0 - A ordem do dia para reuniões do Con
selho de Administração será distribuída a todos os membros do
Conselho com antecedência minima de cinco (5) dias da reunião
e cópias de ata das reuniões serão distribuídas a todos os m<lmbros
do Conselho de Administração imediatamente após a reunião.
Artigo 19 - O Conselho de Administração terá um presidente e
um vice-presidente, eleitos pelo Conselho e cujo mandato será
igual ao de seus membros. § 1.0 - Ao presidente .caberá presidir
as reuniões do Conselho, fixar as datas das reuniões ordinárias
do Conselho e supervisionar as tarefas administrativas do Con
selho e, ressalvado o disposto no parágrafo 2.° do artigo 20, nos
casos de empate de voto caberá ao presidente, além de seu voto
pessoal o voto de desempate. § 2.° - Ao vice-presidente caberá
substituir o presidente em suas ausências ou impedimentos ocasio
nais e, vagando o cargo de presidente, deverá exercer a presidência
até a eleição de novo presidente. Artigo 20 _ Compete ao Conse
lho de Administração: a) decidir sobre a política geral da socie
dade: b) aprovar o orçamento anual e suas alterações ou modifi
cações e o programa financeiro da sociedade; c) aprovar o regi
mento interno da sociedade; d) autorizar a venda, transferência,
arrendamento, hipoteca, penhor ou outra oneração de bens imóveis
ou móveis que represente um total acumulado em um exercício
social de até a importância igual a. um por cento (1 %) do capital
social autorizado; e) autorizar a participação da sociedade nas
Centrais de Serviço do Pólo Petroquímico do Nordeste, assim
como em outros empreendimentos os quais por exigência legal ou
outras exigências -requeiram participação acionária como condição
para. a obtenção de serviços e utilidades; f) decidir sobre qualquer
contrato, compromisso ou transação entre a sociedade e seus acio
nistas titulares de ações ordinárias; g) opinar quanto ao encami
nhamento a Assembléia Geral de propostas de Diretoria sobre alte
rações nos Estatutos, dissolução e llquidação da Sociedade, fusão
ou incorporação de qualquer espécie; h) pronunciar-se sobre ope
rações de empréstimos/em montante cumulativo, em um exercício
social, superior a um por centq (1 %) do capital social autorizado
da sociedade ou por prazos superiores a um (l) ano, excluido Q

desconto de duplicatas; i) decidir sobre qualquer contrato para a
compra de matérias-primas ou utilidades; e qualquer contrato para
a venda de produ~s, que seja (i) por prazo de cinco (5) anos ou
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mais, ou (ii) por prazo menor porém, continuando após o período
inicial, salvo se denunciado por uma das partes ou seja por prazo
menor porém, renovando-se anualmente ou ainda que implique em
pagamentos por parte da Sociedade, ou venda de produtos em
importâncias totais iguais ou superiores a 30.COO (trinta mil) vezes
o salário mínimo mensal fixado para o Estado da Bahia, ou seja,
contrato para o fornecimento de necessidades totais; j) organizar
e/ou modificar a estrutura administrativa da sociedáde; k) apro
var qualquer proposta a ser submetida a assembléia geral relativa
a venda, transferência, oneração, licenciamento ou outro uso por
terceiros, renúncia de direitos com respeito a patentes, marcas
registradas, segredos comerciais, dados técnicos e conhecimentos
técnicos. § 1.0 - É vedado a Diretoria encaminhar a Assembléia
Geral quaisquer documentos concernentes à assuntos relativos a
este Artigo sem a aprovação do Conselho de Administração. § 2.°
- As decisões a respeito dos assuntos constantes dos itens (b),
(d), (f) (g), (h) e (i) deste artigo, somente serão artigo, somente
serão tomadas por voto unânime de todos os membros do Conselho
de Administração. § 3.° - Os assuntos abrangidos pelos itens (d)
e (h) deste artigo, quando tiverem um valor total ou prazo 0e
duração superior aqueles especificados nos citados ítens serão obri-·
gatoriamente submetidos a Assembléia Geral. Seção Terceira 
Da Diretoria - Artigo 21 - A sociedade será administrada por
uma Diretoria composta de até quatro (4) membros residentes e
domiciliados no país. eleitos pela Assembléia Geral com mandato
de dois 2) anos, podendo ser reeleitos, sendo um diretor Superin
tendente e os demais sem designação especifica. § 1.0 - Em garan
tia de sua gestão ca.da Diretor caucíonará com (00) ações da
Sociedade, própria ou alheias e o ato de caucionamento será
C<lnsiderado como sua investidura no cargo. § 2.° - Os dire
tores permanecerão nos seus cargos até a posse de seus suces
sores exceto no caso de vaga. Artigo 22 - A diretoria caberá
admínistrar a sociedade e gerir os seus negócios, praticar
todos os atos necessários ao funcionamento normal da So
ciedade; representar a Sociedade perante terceiros. em juízo
ou fora dele, na arma estabelecida no artigo 25 (e) e arti
Artigo 28.0 Também compete a Diretoria: a) a prática de todos
os atos necessários para o funcionamento da Sociedade, tomando
em consideração o disposto no artigo 20, e ,seus parágrafos e no
artigo 23 destes Estatutos; b) preparar o orçamento e planos fi
nanceiros da Sociedade, incluindo o orçamento de bens de capi
tal orcamento operacional e fluxo de caixa e quaisquer outros
do~uméntos a serem submetidos ao Conselho de Administração.
c) dentTo dos limites que lhe forem atribuídos pela Assembléia
Geral, emitir, resgatar ou converter ações e emitir ou resgatar de
bêntures e obrigações:~ Artigo 23 - À Diretoria é vedado: a) a
contratação de empréstimos com instituições financeiras que ~ão
sejam bancos oficiais de desenvolvimento, ou bancos comerCIais
que pertencem à rede bancária oficial ou p~ticul~r, salvo com. au
torização expressa do Conselho de AdmínLstraçao; b) a pratica
de atos de qualquer natureza relativos a negócios ou operações es
tranhos aos objetivos da Sociedade, tais como fiança, aval e qual
quer outra garantia em favor de terceiros. Artigo 24, - As atas
das reuniões da Diretoria serão ·lavradas no livro de Atas das
Reuniões da Diretoria e cópias das 'emendas deverão ser distribuí
das, imediatamente após cada reunião, à cada Diretor e a cada
membro do Conselho de Administração. Parágrafo Único - A or
dem do dia das reüniões da Diretoria será distribuída a cada diretor
,com antecedência mínima de três (3) dias da reunião. Artigo 25,
_ Além dos poderes que lhe são conferidos pelo Regimento Inter
no da Sociedade e/ou que lhe forem atribuídos pela Diretoria,
,compete ao Diretor Superintendente: a) supervisionar as ativi
dades sociais cumprindo e fazendo com que sejam cumpridas a
lei, estes Estatutos e as decisões' da Assembléia (leral, do Conse
lho de Administração e da Diretoria; b) coordenar as atividades
,dos outros Diretores; c) convocar a Assembléia Geral; d) Convo
'caI' reuniões da Diretoria; e) representar a Sociedade em Juízo,
.ativa e passivamente; f) convocar as reuniões do Conselho de
Administração. Artigo 26 - Além dos poderes e atribuições con
feridos por estes Estatutos aos Diretores sem designação especí
fica estes terão as funções que lhes forem atribuídas ou pelo
Regimento Interno, ou pela Diretoria ou pela Assembléia Geral.
Artigo 27 - A sociedade poderá nomear procuradores e os com-,
petentes instrumentos deverão ser assinados por dois (2) Di
retores, sendo um deles o Diretor Superintendente ou o seu subs
tituto. Parágrafo Único - As procurações deverão especificar os
poderes outorgados e, com exceção daquelas para fins judiciais,
deverão ter o seu periodo de validade limitado, não devendo ultra
passar o exercicio social em que forem outorgadas. Artigo 28 
Observadas as exceções' contidas nestes Estatutos, qualquer ato
que implique em responsabilidade ou obrigação por parte da So
ciedade deverá sempre ser praticado por: a) dois (2) diretores
em conjunto; b) um (1) diretor e um (1) procurador com pode
res específicos outorgados na forma do artigo 27 destes Esta.
tutos. Parágrafo' único - Em casos especiais a Diretoria poderá
outorgar ou delegar a um (1) único Diretor ou procurador po
dereI' expressos para a prática de atos necessários à realização
dos .objetivos da sociedade. Artigo 29 - A diretoria reunir-se-á

sempre que convocada por qualquer Diretor para tratar de in
teresses sociais que necessitem o seu pronunciamento. Um Dire
tor que não possa comparecer a uma reunião da Diretoria poderá
nomear outro Diretor, por escrito, para representá-lo e para
eXircer todos os seus direitos, inclusive o direito de voto. § 1.° 
Uma notificação por escrito, com antecedência mínima de três
(3) dias, deverá ser feita para qualquer reunião da Diretoria. A
notü1cação por escrito, com antecedência, não será exigida caso
todos os diretores estiverem pessoalmente presentes à reunião.
§ 2.° - Em qualquer reunião da Diretoria será exigida a pre
sença de todos os diretores, ou de Diretores portadores de pro
curação escrita de Diretor, de forma que todos os Diretores este
jam representados, para constituir o "quorum" necessário. Ar
tigo 30 - Os honorários da Diretoria serão estabelecidos por
uma Comissão nomeada pela Assembléia Geral que as eleger, e
poderão ser revistos pela Comissão. Artigo 31 - Nos casos de
ausência ou impedimento temporário, de qualquer membro da
Diretoria por prazo superior a trinta (30) dias, o Conselho de
Administração, por voto unânime de todos os seus membros, no
meará um outro diretor para exercer o cargo durante a ausência
ou impedimento temporário. Artigo 32 - No caso de vaga na
Diretoria, será convocada e instalada no prazo de trinta (30) dias,
contado da data da vaga uma Assembléia Geral para a eleição
de substituto que ocupará o cargo, completando o mandato do
diretor substituido. Parágrafo Ú'nico: Enquanto o novo titular
não for empossado, proceder-se-á conforme estabelecido no arti
go 3', destes Estatutos. Seção Quarta - Do Conselho Fiscal 
Artigo 33 - O Conselho Fiscal é composto de três (três)· membros
efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, com
mandato de um (1) ano, podendo ser reeleitos. Artigo 34 - As
atribuicões e poderes do Conselho Fiscal são aquelas estabeleci
das por lei. Artigo 35 - Aos membros do Conselho Fiscal será
atribuída uma remuneração a ser fixada pela Assembléia Geral
que os eleger. Capítulo IV - Do Exercício Social, Balanço e Aplica
ção dos Lucros - Artigo 36 - O exercício social da Sociedade co
incidirá com o ano civil, encerrando-se a 31 de dezembro de cada
ano. Artigo 37 - Ao término de cada exercício social serão le':
vantados o Balanço Geral e a demonstração de Lucros, e Perdas, na
forma da lei. § 1.0 - Dos lucros líquidos apurados .serão deduzidos
cinco por cento (5%) para a constituição da reserva legal, até
atingir a importância correspondente a vinte por cento (20%) do
capital subscrito. § 2.° - Qualquer parcela dos lucros sociais, dis
poníveis para distribuição à titulo de dividendos com relacão a
cada exercícÍD. social e que não for assim distribuída, será incor
porada ao capital social e será distribuída na forma de ações or
dinárias e ações preferenciais Classe A, na proporção correspon
dente as ações de cada espécie em circulação na data do balanço.
§ 3.° - A S'Ociedade poderá levantar balanços semestrais e, caso o
lucro líquido seja apurado, poderão ser distribuídos dividendos me
diante proposta do Conselho de Administração e aprovação de
Assembléia Geral. Artigío 38 - Os dividendos atribuídos .aos acio
nistas não renderão juros, se não forem reclamados no prazo de
cinco (5) anos, prescreverão em favor da Sociedade. Capítulo V
- Disposições Gerais - Artigo 39 - Cada acionista, ou grupo
de acionistas que possuir pelo menos dez por cento (10%) das
ações ordinárias em circulação, terá o direito de receber balancetes
e demonstrativos de Lucros e Perdas mensais apurados em con
formidade com as normas da Sociedade, assim como outros dados
financeiros necessários à avaliação das' suas operações. Artigo
40 - Será permitida pela Sociedade a celebração de acordos
entre acionistas contanto que assegurem os direitos das minorias
e não prejudiquem as realizações dos objetivos sociais. Parágrafo
Único - A fim de que tais acordos tenham validade os mesmos
devem ser depositados na Sociedade que zelará pelo cumprimento
dos seus termos. Artigo 41 - A sociedade entrará em liquidação
nos casos previstos em lei. Parágrafo Único - Compete a Assem
bléia Geral determinar o método de liquidação, eleger o liquidan
te e o Conselho Fiscal par& funcionar durante a fase de liquida
ção da Sociedade. Artigo 42 - Os casos omissos nestes Estatutos
serão resolvidos na forma o.a lei ou do Regimento Interno da
Sociedade. 7.°) que, por .esta mesma escritura, emitem, do ca
pital autorizado referido nos Estatutos acima transcritos e ado
tados, 1.000.000 (hum milhão) de ações ordinárias da 'Estireno
do--Nordeste S/A; 8.°) - que tal emissão é subscrita pelos outor
gantes e reciprocamente outorgados com suas cotas da sociedade
limitada ora transformada, cabendo a cada cota uma ação, de
acordo com o seguinte boletim: "Estireno do Nordeste S/A 
Subscrição da emissão de 1.000.000 (hum milhão) de ações or
dinárias, realizadas no dia 24 de setembro de 1974 - I. Petrobrás
Química S/A - Petroquisa, acima ..qualificada - 499.997 ações
subscritas; Cr$ 499.997,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e
novecentos e noventa e sete cruzeiros), valor subscrito; Cr$ .
499.997,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e no
venta e sete cruzeiros), valor integralizado; II - Indústrias Quí
micas BakQlar Ltda., acima qualificada - 499.997 ações subs
critas; Cr$ 499.997,00 (quatrocentos e noventa e nove mil e nove
centos e noventa e sete cruzeiros, valor subscrito, Cr$ 499.997,O()
(quatrocentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e setEt
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cruzeiros), valor integralizado; III - Moyses Beigelman, acima
qualificado, 1 (uma) ação subscrita, Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor
subscrito; Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor integralizado; IV - Jacy
Vieira de Miranda, acima qualificado - 1 (uma) ação subscrita,
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor subscrito; Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
valor integralizado; V - Ary Barbosa Silveira, acima qualificado
- 1 (uma) ação subscrita, Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor subscrito;
Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor integralizado; VI - Adernar de Quei
l'OZ, acima qualificado - 1 (uma) ação subscrita, Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) valor subscrito, Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor integrali
zado; VII - Ralph Rosenberg, acima qualificado, 1 (uma) ação
subscrita, Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor subscrito; Cr$ 1,00 (um
cruzeiro) valor integralizado; VIII - Murilo Gomes Ferreira, aci
ma qualificado - 1 (uma) ação subscrita, Cr$ 1,00 (um cruzeiro),
valor subscrito; Cr$ 1,00 (um cruzeiro) valor integralizado;" 
9.0 ) - que os valores constantes acima como integralização de
ações subscritas correspondem exatame~te ao valor de integrali
zação das respectivas cotas, de acorde com os registros contá
beis da sociedade ora transformada; 10.0 ) - que, assim, nesta,
data, é o seguinte o capital da Estireno do Nordeste S/A; Capi
tal Autorizado Total: Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cru
zeiros); Capital subscrIto Total Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão
de cruzeiros). Capital Integralizado Total: Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros). Em ações ordinárias - capital Autorizado 
Cr$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de cruzeiros); Capital subs
crito - Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros); Capital In
tegralizado: Cr$ 1.000.000,00 (hum muhão de cruzeiros). Em àções
preferenciais "A" - Capital autorizado: Cr$ 17.500.000,00 (dezes
jJete milhões e quinhentos mil cruzeiros); Capital subscrito 
Nihil; Capital Integralizado - Nihil. Em ações preferenciais "B"
- Capital Autorizado - Cr$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e
quinhentos mil cruzeiros); Capital subscrito, Nihil; Capital Inte
gralizado - Nihil - 11.°) - que a sociedade anônima ora consti
tuida mantém, sem solução de continuidade, todos os direitos
e obrigações que compunham () patrimônio da sociedade ora
transformada; 12.0) =- que deliberam a abertura de um escritó
rio de apoio às atividades da empresa na cidade do Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, à Av. Presidente Vargas, 309, 16.0 andar,
salas 1603, 1605 e 1607, e criação de uma dependência com finalidade
de estabelecimento fabril no Pólo Petroquimico do Nordeste, na
cidade de Camaçari, Estado da Bahia; 13.0 ) - que de pleno e co
mum acordo, na forma do artigo 21 dos Estatutos fixam inicial
mente em dois (dois) o número de diretores, escolhendo, para um
mandato de 2 (dois) anos a partir desta data, para Diretor Supe
rintendente o Dr. Oswaldo Theodoro Peckolt, brasileiro, casado,
engenheiro químico, residente e domiciliado à rua Pinheiro Ma
chado 76, apt.o 804, na cidade do Rio de Janeiro - GB, portador
da carteira de identidade do CRQ n.O 264-8 (3.a Região). inscrito
CPF sob o número 2.522.477 e para Diretor sem designação espe
cífica o Dr. Luiz Felippe do Rego Macedo, brasileiro, casado, advo
gado, reS'idente e domiciliado à rua Marquês de Abrantes no, apt.o
507, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, porta
dor da carteira de identidade número 4856 - inscrição 5759 
expecj.ida pela Ordem dos Advogados do Brasil - seção GB, inscrito
no CPF sob o número 012624677; 14.0 ) - que, de pleno e comum
acordo, na forma do artigo 15 dos Estatutos fixam inicialmente em
-4 (quatro) o número de membros do Conselho de Administração,
escolhendo, para um mandato de dois anos a partir desta data,
os senhóres: 1. Titular: otto Vicente Perroni, brasileiro, casado,
engenheiro químico, residente e domíciliado a rua Barão da Torre
455, apt.o 101, na cidade do Rio de Janeiro, GB, portador da car
teira de identidade do CRQ n.o 231-S (3.a Região), inscrito no
CPF sob o n,o 021. 748 .637; Suplentes: José Jucá Bezerra Neto. bra
.aileiro, casado, engenheiro quimico, resídente e domiciliado a rua
Dona Mariana, 53, apt.o 1601, na cidade do Rio de Janeiro, GB,
portador da carteira de identidade do CRQ n,o 263-S (3.a Região),
inscrito no CPF sob o n.O 196.775.537; 2. Titular: Rinaldo Schiffino,
brasileiro. casado, quimico industrial, residente e domiciliado à
rua Toneleiros n.o 44, apt.o 701, na cidade do Rio de Janeiro, GB,
portador da carteira de identidade do CRQ número 456-S (3.a Re
gião), inscrito no CPF sob o número 027.535.967; Suplentes: Ary
Barbosa,Silveira, já qualificado. 3. Titular: Ralph Rosenberg, já
qualificado; suplente Yoshikazu Kanegae, brasileiro. solteiro, maior,
industriário, residente e domiciliado a rua Maria Paula 200, apt.o
43, São Paulo, SP, portador da carteira de identidade n.O 2624143,
exPedida pelo Instituto Felix Pacheco, inscrito no CPF sob o núme
ro 025077858; 4. Titular: Murilo Gomes Ferreira, já qualificado;
Suplente: Gilberto Ronaldo Campelo de Azevedo, brasileiro, ca
sado, industriário, residente e domiciliado à rua Sá Ferreira 160,
apt.o 101, na cidade do Rio de Janeiro, GB, portador da carteira
de identidade n.o 956387, expedida pelo Instituto Felix Pacheco,
inscrito no CPF sob o número 042.145.287; 15.0 ) que, escolhem,
para membros do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 33 dos
Estatutos. para um mandato a iniciar-se nesta data a terminar
por ocasião da primeira Assembléia Geral Ordinária da Estireno
do Nordeste S/A, os senhores: 1. Efetivo: Lucia Simeão Gaia, bra
sileiro, casado, contador, residente e domiciliado nesta cidade, à
rua Conde de Bonfim 1156, apt,o 102, portador da. carteira de

identidade n.o 2.284.781, expedida pelo IFP-GB, inscrito no CPF
.sob o número 003.228657; Suplente: Nelcy dos Santos Jardim, bra
sileiro, casado, economista, residente e domiciliado nesta cidade
a rua Buarque de Macedo n.O 53. apt.o 804, portador da carteira
de identidade n.O 1. 579 .184, expedida pelo IFP-GB, inscrito no
CPF sob o n.o 041.682.597. 2. Efetivo - Vittorio Marchesini, bra
sileiro, casado, contador e Técnico de Administração, residente
e domiciliado à rua Barata Ribeiro 253, apt.o 201, nesta cidade.
i'Jorltador da carteira de identidade n.O 753250, expedida pelo
IFP-GB, inscrito no CPF' sob o número 008230407; Suplente: To
kiva Saild, brasileiro, casado, contador, residente e domiciliado
à rua Irerê, 1796, São Paulo - SP, portador da carteira de iden
tidade n.O 1456177, expedida pela Secretaria de Segurança SP, ins
crito no CPF sob o número 066772668; 3. Efetivo: Carlos Maxi
miano Mafra de Laet, brasileiro, casado, advogado, residente e do
miciliado a Praia de Botafogo, 13.2, apt.o 802, portador da car
teira de identidade n.O 1.737.350 do IFP-GB. CPF n.O 010.123.207.
Suplente José Francisco Gouvea Vieira, brasileiro, solteiro, maior,
advogado. residente e domiciliado à rua David Campista 333, por
ta.dor da carteira de identidade do IFP-GB, 2113061, inscrito no
CPF' sob o número 011.531.107; 16.0) - que escolhem, para mem
bros da comissão a que Se refere o artigo 30 dos Estatutos, os
senhores Rinaldo Schiffino e Vittorio Marchesini, todos já qua
lificados; 17.°) que, de pleno e comum acordo, estabelecem, nos
termos do artigo 16 dos Estatutos, hunorários anuais equivalen
tes ao maior salário minimo vigente no pais ao término do exer
cicio social, para cada membro do Conselho de Administração;
18.0 ) que, de pleno e comum acordo, estabelecem, nos termos do
artigo 35 dos Estatutos. honorários anuais equivalentes ao maior
salário mínimo vigente no país, ao término do exercicio social,
para cada membro do Conselho Fiscal; 19.0 ) :.....- que, de pleno e
comum acordo, nos termos do artigo 18 dos Estatutos, convocam,
para esta mesma data, a primeira reunião do Conselho de Admi
nistração da Estireno do Nordeste S/A, quando seus membros,
ora escolhidos, serão empossados, podendo em seguida deliberar
sobre qualquer assunto de sua competência; 20.°) que a outorgante
e reciprocamente outorgada Petrobrás Química S/A - Petroquisa,
acima qualificada, cauciona 100 (cem) ações de sua propriedade
e titularidade em garantia da gestão do Diretor Oswaldo Theodoro
Pekolt; 21.°) - que a outorgante e reciprocamente outorgada In
dústrias Químicas Bakolar Ltda., acima qualificada, cauciona 100
(cem) acões de sua propriedade em garantia da gestão do Diretor
Luiz Felipe do Rego Macedo; 22.°) que, assim satisfeitas todas
as formalidades legais, declaram definitivamente constituída, por
transformação, a Estireno do Nordeste S/A, a qua.l fica, desde jã,
apta a iníciar suas atividades, em continuidade às da sociedade
ora transformada. E, de como assim o disseram, do que dou fé, me
pediram este instrumento que fiz lavrar por meu escrevente jura
mentado Arthur Sega,çlas Vianna, outorgaram, aceitaram e assi
nam, depois de lido em voz alta, perante as testemunhas José
Iale Ferreira e Fernando Carlos Dionisio Gaspar - Em tempo
declaro que o Sr. Ary Barbosa Silveira, acima qualificado é neste
ato representado por seu bastante procurador o Sr. Moyses Beigel
man, acima qualificado, nos termos da procuração datada de 16 de
setembro de 1974, que se arquiva nestas notas, do que dou fé. Pe
rante mim tabelião Edgar Costa Filho, que a subscrevo. (ass,)
Bernardo Geisel Filho - otto Vicente Perroni - Adernar de Quei
roz - Ralph Rosenberg - Moysés Beigelman - Pp. Moysés Bei
gelman - Jacy Vieira de Miranda - Adernar de Qm':roz - Ralph
Rosenberg - Murilo Gomes Ferreira - José Iale Ferreira - Fer
nando Carlos Dionisio Gaspar - Extraída em seguida. Eu, Luiz
F. Marins esc. aux. datilografei. E eu, (ilegível) - a subscrevo e
assino, em público e raso.

Em testemunho da verdade. - Junta Comercíal do Estado da.
Bahia.

O SR. PRESIDENTE (Dio&,o Nomura) - Nos tennos do inciso
IV do art. 10 do Regimento Interno, concedo a palavra ao Sr.
Ruy Bacelar, na qualidade de Líder da Aliança Renovadora Na
cional.

O SR, RUY BACELAR (ARENA-BA. Como Líder. Pronuncia o
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados. sinto ser des
nece1:sário usar a tribuna, nesta tarde, para tratar do discurso do
Deputado João Cunha, que nada mais é do que a repetição de um
prrnunciamento seu do dia 21 próximo passado. Mas, diante de
tantas inverdades e dando continuidade ao pronunciamento do no
bre Líder Luiz Viana Neto, achei por bem usar esta tribuna para,
como fez ontem o eminente Líder citado, desfazer todo este con
teúdo de inverdac.es, de calúnias, de acu.:açõe~ sem fundamento.

Sr. Presidente, Srs. Deputados, falo também, nesta tarde, pela
Liderança do meu partido e em nome do próprio Governo.

Sempre se disse que "cada povo tem o Governo e os re
presentantes que merece". Tal sentença, cai epmo uma iuva,
a propósito do que ocorreu com o Movimento Democrático Bra~

sileiro. Valendo-se de um programa partidário inexeqüível e con
tando com a colaboração de inocentes úteis, logrou o MDB eleger
alguns deputados que jamais sonharam em ocupar, com a res-
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ponsabilldade e respeitabilidade inerentes ao cargo, o mandato
popular. Sem o suporte necessário que os credenciam 'à reeleição,
e, nos estertores de uma legislatura antes julgada impossível, de
terminados deputados procuram com sensacionalismo galvanizar
o eleitorado. Medida solerte que, à falta de uma atuação parla
mentar que correspondesse à expectativa daqueles "inocentes
úteis", procuram reacender as esperança.s de mais quatro anos de
mandato, à custa da mentira e da enxovalhação da honra alheia.

Com esse intróito, desejo referir-me nesta tarde, ao discur
so proferido nesta Casa pelo Deputado João Cunha, do MDB
do grande Estado de São Paulo, não só em relação ao dia 21, mas
também ao dia de hoje. S. Ex.", entreoutras coisas, lembrando
Miguel de Unamuno, disse que "às vezes calar é mentir". Agora,
dizemos nós: falar inverdades; caluniar pessoas, macular a honra
alheia e investir contra mais de 30 milhões de brasileiros que de
sejam e almejam diminuir o fosso existente entre o Nordeste 
sofrido e pobre - e o Centro-Sul do País - rico e prospero 
significa para nós, nordestinos, além de um crime e uma teme
ridade, demagogia de quem, no afã de sair da obscuridade, in
veste, q'ual Don Quixote, contra moinhos de vento e contra rea
lizações como o Complexo Petroquímico do Nordeste, como é o
caso vertente.

Após vários "considerandos", dos quais citaremos somente al
guns, a nm de não cansarmos os eminentes representantes do
povo c, muito embora os julgamentos infundados e mentirosos,
pois desprovidos de fatos concretos e distanciados do principio
elementar de Direito que nos ensino: "o ônus da prova cabe a
quem alega", aquele deputado, ou S. Ex.I!.: 1.° - A PETROBRAS,
mercê da atuação governamental, está comprometida em setores
importantes e decisivos para a economia nacional, correndo o
ri~co de se ver totalmente solapada pela impetuosidade estran
geira e pela ação impatriótica de brasileiros etc.

E vai mais além, Sr. Presidente, ao dizer que alguns 'desses
brasileiros não patrióticos estão a se banquetear, enquanto mi
lhões e milhões de brasileiros vivem per esse BraSil atora a pas
sar miséria.

Ouço o nobre Deputado Luís Viana Neto.

O Sr. Luis Viana Neto - Nobre Deputado Ruy Bacelar, aten
to e em silêncio, ouvi o pronunciamento que acaba de fazer o
Deputado João Cunha, em que buscou contraditar as afirma
ções ontem feitas desta tribuna por mim precisamente para as
sinalar que as afirmações de S. Ex.e. careciam de fundamento
e de velrdade. A verdade é que, com JÍili; en scene, em que é in
.superável, com essa vocação notável para. o teatro, o nobre re
presentante de Sáo Paulo conseguiu esgotar o horário do Gran
de Expediepte e o destinado à Liderança do MDB apenas para
repetir o que já afimara anteriormente e que, ontem, com fatos
verdadeiros, creio ter demonstrado - e hoje não ter sido desti
tuído -- ter o capital nacional o predomínio, a prevalência e o
·controle do pólo petroquímico 'baiano. Falei em preV'alência, em
predomínio, em controle, mas não falei em monópólio, até por
que o monopólio estatal do petróleo não se estende ao setor
petroquimico. E parece que nesse erro laborou o representante
paulista, porque, mais de uma vez, tentou afirmar - diria mes
mo afirmou - que o monopólio estatal do petróleo estaria que
brado pela participação de empresas estrangeiras no pólo pe
troquimico baiano. Também S. Ex.a, preferindo não abordar ou
tros assuntos, leu - o que ontem não pude fazer, por falta de
tempo, pois, com toda a síntese que busquei fazer, dos 45 minu
tos usei 48 - leu, repito, o Acordo de Acionistas e os Estatutos
da Polipropileno S.A. São atos públicos, registrados em cartó
rio, que neste instante passo à Mesa, para que integrem meu
pronunciamentó: o Acordo de Acionistas referentes às três em
presas de que participa o Grupo Rosenberg e, anexo a eles, os
Estatutos Sociais da Polipropileno S.A., para mostrar que tudo
é público nesse Governo, tudo é digno, tudo é patriótico. Nada
temos a esconder. Quanto ao INPI, aqui citado como sendo um
cofre que vive trancado a sete chaves, posso esseverar ao Depu
tado que qualquer pessoa idônea que compareça ao Instituto
Nacional da Propriedade Industrial terá a.s informações solieitadas:
O que não se permite, nem aqui nem em qualquer parte, é que M
suntos dessa natureza, seriedade e delicadeza estejam abertos a
quem quer que deseje informar-se. O único critério utilizado pelo
Instituto Nacional da Propriedade Industrial para ceder tais infor
mações, que até algum tempo eram normalmente divulgadas em
publicação publicação própria, é o da idoneidade do requerente.
Sendo este pessoa idônea, o Governo não faz segredo, nada tem a
esconder, porque tudo faz com dignidade, patriotismo e propósito
<Ie servir à Nação.

O SR. RUY BAC~ - Incorporo ao meu pronunciamen~
o aparte do eminente Deputado Viana Neto, retificando as agres
sões sofridas pelo Deputado João Cunha, quando há pouco usava
da tribuna.

COntinuando, Sr. Presidente, dizia eu da necessidade de res
ponder ao Deputado João CUnha, haja vista que seu discul'llo

de hoje nada mais é do que cópia daquele pronunciamento no<
dia 21 deste mês, onde S. Ex.a solicita a constituição de uma
Comissão Parlamentar de Inquérito, ou, então, a convocação dos
Srs. Wnistros, de acordo com a própria Constituição, art. 38. So
mente hoje o Deputado João Cunha apresenta essa proposição,
que é um Projeto de Resolução, que irá ter tramitação normal
nesta Ca.sa.

Mas, dando prossegulmento, diz ainda o Sr. Deputado João
cunha:

"O pólo de Camaçari (Bahia) está a serviço de interes
ses estrangeiros do setor petroquímico, que vêm sendO!
ben,eficiados com financiamentos oficiais, à revelia da lei
e dos interesses da Nação."

O nobre Deputado Luiz Viana respondeu com clarividência~

"De acordo com a Lei n.O 1.453, se não me falha a memória, não<
é permitido a nenhuma empresa de cunho multinacional ou in
ternacional, que possua mais de 50%, qualquer financiamento por
qualquer órgão governamental.

O Sr. Antunes de Oliveira - Concede-me V. Ex." um aparte?'
O SR. RUY BACELAR - Dentro em pouco darei o aparte a

V. Ex." Ainda o Deputado João Cunha "cita c1iversos persona
gens, acima de quaisquer suspeitas,' com o único propósito de
caluniar, não poupando sequer o eminente, honesto e digno Pre
sidente Er,nesto Geisel, a quem o Nordeste e, particularmente, a
Bahia devem a implantação do seu Complexo Petroquimiço".

E bem responde o Deputado Luiz Viana, que não irei ler. E
tem a coragem, tem a ousadia, tem a petulância esse Deputado
que o povo de São Paulo por equivoco elegeu, de dizer que o Pre
sidente Ernesto Geisel possui duas ou três personalidades: Uma,
em 1958, quando, então Coronel, deu parecer negando veemente
mente à empresa da qual fazia parte o Sr. Ralph Rosenberg o
direito de adquirir aquilo que já era a PETROBRAS, aquilo que
já era do ~tado, ou seja, a sua matéria-prima. E agora vem
dizer que S. Ex.a, o eminente Presidente Geisel - que nenhum
brasileiro pode duvi<;l.a.r da sua honestidade e de seus melhores
propósitos de nacionalidade para com este País - toma outra.
atitude, já agora em 1977, ao permitir que o Sr. Ralph Rosenberg
fizesse parte de algumas indústrias do Complexo Petroquimico
de Camaçari. .

E volta ainda a atacar o Presidente, quando fala nos contratás.
de risco. Diz S. Ex." que o Presidente Geisel, nacionálista como é
- mais do que, acredito, o nobre João Cunha, que não creio seja
o que diz - contra a sua própria maneira de ser, consente nos.
contratos com cláusula de risco no Pais. Se o nobre Presidente as
sim procedeu - e contou com o apoio de toda a Nação bra.sileira _
foi porque, em verdade, de nada adiantava termos o petróleo lá
embaixo e continuarmos a comprar e a ga.star divisas empobre
cendo o nosso País. Daí discordar veemente e completamente da
ousadia do nobre Deputado João Cunha com relação aos conceitos
emitidos contra o eminente e digno Presidente da Repúbliéa Ge
neral Ernesto Geisel.

Continuo, Sr. Presidente.
Diz alnda que a.s empresas do PólO são constttuídas de capital

autorizado, sendo metade de ações ordinária.s, com direito a vetá,
e outra metade, de ações preferenciais sem direito a veto e que são
subscritas com recursos e incentivos fiscais, ocorrendo que os gru
pos estrangeiros .são beneficiados com recursos nacionais, em de
trimento dos empresários nacionais.

Continuando S. Ex.a. a catilinária. de "consideramdos" infun
dados, repita-se, e, .de conformidade com a sua "inconseqüente
consciência", afirma que sua segurança pessoal e a de seus fami
liares ficam nas mãos do Sr. Presidente Ernesto Geisel. Num PàS
se de mágica e vivacidade eleitoreira, passa, assim, de agressor a.
vítima.

Sr. Presidente, quem neste Brasil iria incomodar-se com a
.segurança do nobre Deputado .Toão Cunha? Ele quer valonzar-se
demais, V. Ex." não acha, Sr. Presidente? E os Srs. Deputados?
Eu acredito que sim.

A guisa de esclarecimentos, devemos dizer que fala,mos com
conhecimento de causa, pois conhecemos o Municipio de Camaçari,
desde os idos de 1962, quando lá exercemos a função de engenheiro
do DER da Ba.hia. No período de 1967 a 1971, na condição de
Deputado à Assembléia Legislativa da Bahia, sendo desde aquela
época o mais votado da região, encetamos, juntamente com o povo,
uma série de reivindicações para que ali se implantasse o Com
plexo Petroquimico do Nordeste. No final do Governo do eminente
homem público e atual Senador Luis Viana Filho, S. Ex." aten
dendo nossos anseios, em praça pública, na cidade de Camaçarl,
criou o Centro Industrial, naquele Municipio. No dia 22 de maio de
1970, o eminente Presidente Médici asBegurou a. implantação do
Pólo na Bahia, em pronunciamento feito na histórica Praça da.
Sé, da cidade do Salvador. Em resposta a uma. carta enviada pelo<
G<>vernador Antônio Carlo.s Magalhães, datada ele 5 de junho de-
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1971 e respondida em 17 de setembro do mesmo ano, o Presidente
Médici definiu como irreversível a construção do Pólo em Cama
çari. E, por um deve de justiça, não podemos deixar de mencio
nar· o empenho do en"ão Presidente da PETROBRáS, General Er
nesto Geisel, e o apoio do grande líder baiano, Governador Antô
nio Carlos Magalhães. Assim, consolidou-se aquele empreendimen
to, malgrado a incompreensão das multinacionais e empresas na
cionais, que, como exemplo frisante, citamos a PETROQUtMICA
UNIAO - coincidentemente, situada em São Paulo, Estado que
,elegeu o Deputado João Cunha - a qual tudo fez para continuar
,com o monopólio industrial petroquímico do País, cujo poder ger
minativo é de singular importância.

A Bahia e o Nordeste, Sr. Presidente, estão estarrecidos com
·0 incoerente pronunciamento do Deputado João Cunha: Quem
melhor o responde são os Srs. José de Freitas Mascarenhas, Se
cr.etário das Minas e Energia do nosso Estado, oe conomista Rã
mulo Almeida, candidato ao Senado pelo MDB baiano, Ministro
Angelo Calmon, Governadores Antônio Carlos Magalhães, Roberto
Santos e mais a classe empresarial, que, terça-feira próxima pas
sada, contestaram as multicitadas declarações de que as empresas
multinacionais estejam monopolizando o Pólo Petroquímico de
'Camaçari. Segundo garantiu o Secretário José Mascarenhas, ado
tou-se na. implantação do empreendimento e, como modelo, o sis
tema tripartite, sendo 1/3 de capital estatal, representados pela
PETROQillSA e pelo BNDE, os quais controlam toda a documen
tação das indústrias; 113 de capital nacional privado, e 1/3 de
capital internacional. Está patenteado, até de maneira meridiana,
,que o capital nacional nunca deixa de ser majoritário.

Na opinião do economista Rômulo Almeida, candidato ao Se
nado pelo MDÍ3 da Bahia, nas eleições de 15 de novembro próximo,
- conforme consta do Jornal da Bahia, de 23 de agosto de 1978,
primeiro caderno, página 11 - isso não representa grandes pro
blemas, porque os vetos não permitem a nenhuma empresa multi
nacional dominar o Pólo de Camaçari; a unanimidade de votos
impede que uma combinação entre as multL."1acionais e as nacio
nais controle a organização, pois a PETROQUISA tem o direito de
veto, sendo a PETROQUISA uma subsidiária da própria PETRO
BRAS. Diz ainda o eminente economista Rômulo Almeida, can
didato pelo MDB ao Senado da Bahia, que os acordos de acionis
tas existentes constituem instrumentos eficientes para evitar o
controle estrangeiro. Outra condição favorável ao capital nacio
nal é a presença da PETROQUISA, assegurando que a PETRO
BRAS, com sua capacidade tecnológica, absorve o know-how es
trangeiro para o País. Para Rômulo Almeida, mesmo no caso de

,existirem empresas nacionais como testas-de-ferro de multinacio
nais não mudaria muito o quadro. São estas as declarações do
eminente economj,sta RômuIo Galvão, colega de partido do Depu
tado João Cunha.

Mas vou mais adiante. Está patenteado, repito, de maneira
meridiana, não haver esse perigo das multlnacionais tomarem
conta do Complexo Petroquímico do Nordeste. Além do mais, o
Estado controla a matéria-prima. E gostaria de que o nobre
Deputado estivesse presente, porque S. Ex.a não entende nada
,disso; ele só está lendo o que os jornais dizem, copiando, como
disse ó nobre Deputado Viana Neto. A PETROBRÁS, através da
Refinaria de Mataripe, fornece a nafta, o gás natural e o gás óleo.
A COPEME fornece as matérias-primas, como seja, eteno, pro
peno, buteno, butadIeno, benzeno, polueno, paraxileno, oxileno. A
'Central de Utllldades recebe energia de Paulo Afonso, água da
própria Bahia, através da EMBASA, e óleo combustível, ar com
primido, nitrogênio, oxigênio. A Central de Manutenção, CEMAN

[S.A., é subsidiária contratada. Quanto ao financiamento por ór
gãos governamentais, já me referi a essa parte.

Sr. Presidente, se o Estado, que possui o controle absoluto
das matérias-primas, resolver, por qualquer circunstância, deixar
,de fornecer matéria-prima necesária ao funcionamento da indús
tria, levará qualquer empresa dessas à falência. Ninguém pode
(contestar isso.

Dai, Sr. Presidente, concordar em gênero, número e grau
'com o povo baiano, nordestino, brasileiro enfim, que através de
suas mais altas autoridades, politicas e empresariais, se unem, a
11m de nos tornarmos independentes do mercado internacional e
assim podermos ajudar o desenvolvimento do Brasil, tarefa, aliás,
inata a todo bom brasileiro. E este repudiou veementemente o ri
diculo pronunciamento do Deputado João Cunha, pois está can
sado de demagogia, inverdades e desinformação. Pronunciamentos
daquele jaez comprometem todos nós. Perguntamos agora, Sr.
Presidente: como poderemos, desse modo, almejar - como é dese
jo de todos nós - o fortalecimento do Poder Legislativo, se não
abordarmos temas de interesse nacional, mas, em contrapartida,
acusarmos desvairadamente, como fez o Deputado João Cunha, e
não arcarmos com o peso da prova? Aquele parlamentar - que
tenho na conta de um jovem inteligente - quando pronunciou
tamanhas inverdades e caluniou homens da mais alta enverga
dura moral, o fez, por certo, numa hora bastante infeliz. E o fa
zendo, incorreu num ato que o compromete seriamente e que nos
custa acreditar es~ja o representante do MDB paulista a serviço

de algum grupo internacional sediado em São Paulo, ligado quiçá à
PETROQUÍMICA UNIÃO.

O Pólo Petroquimico, no dizer do Deputado João Cunha, gas
tou 3 bilhões de dólares - o que é uma inverdade. São apenas 2,5
bilhões de dólares. Disse também S. Ex.a que não emprega nin
guém.

O Pólo Petroquimico gera atualmente 17.000 empregos dire
tos ou 85.000 indiretos e possui 40 indústrias, afora outras em
construção; economiza cerca de 1 bilhão de dólares em divisas
para a Nação e gera 200 milhó.es de dólares em ICM para o Esta
do, e, naturalmente, 20% desse montante vão para os cofres do
Município de ,Camaçari, Q que o torna o 2.° em arrecadação.

Ao encerrarmos, Sr. Presidente, focalizando a peça teatral que
foi o saltibanco discurso do representante do MDB paulista, mor
mente quando, continuando no ridículo, vai às raias da cabotinice
e assume de maneira eleitoralmente superada os ares de vitima.

Os baianos, Sr. Presidente, Srs. Deputados, responsabilizam-se
pelo nobre paulista João Cunha, grande Deputado, homem que
fala alto - parece até um artista. Lá ninguém irá fazer mal a
S. Ex.a Ele terá a segurança necessária, de acordo com a maneira
pela qual os baianos tratam os seus visitantes - e o Deputado An
tunes de Oliveira, que também é baiano, sabe como os baianos re
cebem bem.

Os baianos se responsabilizam pela sua segurança pessoal e
dos seus familiares, conquanto o Deputado João Cunha visite o
nosso Estado para, de perto, sentir o esforço sobre-humano que
estamos realizando, sem alardes, mas com muito trabalho, para
sairmos da pobreza, ignorância e miséria, alcançando o desenvol
vimento que São Paulo já conseguiu, o que muito nos envaidece,
pois também é Brasil, País que não mais admite discriminações
ent:r,:e seus filhos e os seus Estados.

81'. Presidente, 81'S. Deputados, temos ouvido calados vários
discursos de nobres Deputados desta Casa. Li outro dia um discurso
do brilhante comediante - posso assim dizer, ele mesmo tem uma
maneira toda jeitosa de falar, pois de uma palavra, de um período
faz um malabarismo tremendo - o Deputado Israel Dias-Novaes,
que teve a coragam, a ousadia de solicitar a renúncia do Presidente
da República. O nobre Deputado João Cunha solicItou a exoneração
do Ministro Ueki. A que ponto chegamos? Ainda há quem diga
que não existe liberdade. Como? Se ouvimos tantas estultícIas neste
País.

O Sr. Alípio Carvalho - Permita-me, nobre Deputado, Apro
veitando o ensejo, quero dizer a V. Ex.& que não entendi por que o
nobre Deputado João Cunha se referiu ao General Adhemar de
Queiroz, homem que, durante a Grande Guerra, na Itália, foi um
dos nossos grandes chefes. S. Ex.a mesmo aqui mencionou isto.
No entanto, quando releu as atas de organização dessas empresas,
fez questão absoluta de colocar, como pertencente a uma delas, o
Marechal Adhemar de Queiroz, como se esse grande chefe militar
estivesse incorporado ao grupo daqueles que querem tão-somente
dilapidar o patrimônio nacional. Colocou 8. :Éx.a , de um lado,
aquele herói de guerra e, do outro, o homem que serve a essas
empresas, como se houvesse nisso tudo um complô, o que obrigaria
o Presidente da República a tomar atitudes diferentes. Vela o
envolvimento que S. Ex.a quis fazer, também, do próprio Presi
dente da República.

O SR. RUY BACELAR - Agradeço o aparte do eminente
Lider do meu partido, Deputado Al1pio Carvalho, do Estado do
paraná, quando realça, com muita justiça e nobreza, as qualidades
do Marechal Adhemar de Queiroz.

Iria dar o aparte ao nobre Deputado Antunes de Oliveira 
meu conterrâneo - mas como sei que S. Ex.a vai ler, como o Depu
tado João Cunha, O Estado de S. Paulo - parece-me o mesmo ar
tigo que tenho aqui: "Malversação Impune do Dinheiro Público"
peço perdão a S. Ex.a , mas, não darei o aparte. Não quero fazer
a respeito de V. Ex.a o mesmo conceito que faço do nobre Deputado
João Cunha. V. Ex.a Vai ler a publicação, como bem disse o Depu
tado Viana Neto, que foi lida pelo Deputado João Cunha no seu
discurso do dia 21.

O Sr. Antunes de Oliveira - Ficarei sem o aparte, prezado co
lega?

O SR. RUY BACELAR - Não concederei o aparte, porque te
nho por V. Ex.a um apreço todo especial, não apenas por ser
baiano, mas, principalmente, por se tratar de um dos grandes
Deputados desta Casa, um dos que mais respeito e admiro, e não.
quero emitir um conceito menos lisonjeiro a respeito de V. Ex.a
Vai ler V. Ex.a notícia idêntica à que tenho em mãos, que toi
lida pelo Deputado João Cunha, em seu discurso. Perdoe-me não·
conceder o aparte, pois meu tempo está a esgotar-se.

O Sr. Antunes de Oliveira - só tenho a dizer que .não vou:
ler coisa nenhuma. V. Ex.a está advinhando.
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O S1ft. RUY BACELAR - V. Ex." está com um jornal, na mão,
igual- ao que tenho.

O Slr. Antunes de Oliveira - Estar com um revólver na mão
não significa que eu atirar. Risos.)

O S1ft. RUY BARCELAR - Sr. Presidente, não vou conceder o
aparte, apesar da admiração que tenho pelo nobre Deputado que
representa o Estado do Amazonas, não 'obstante ser baiano do
Além-São Francisco, terra boa, próspera, com um fabuloso poten
cial, que será o celeiro do País, o Município de Santa Maria da
Vitória.

O Sr. Antunes de Oliveira - A Taguigrafia vai registrar que
V. E;x." negou o aparte ao representante do Amazonas.

O SIt. RUY BARCELAR - Além de baiano, V. Ex.'" representa,
com muito brilho e inteligência, o Estado do Amazonas.

O Sr. AntuneG de Oliveira - Estou triste.
O SR. RUY BARCELAR - Concluo, Sr. Presidente, já que o

meu tempo está a se esgotar. O que disse no final do discurso - se
não me falha a memória - o nobre Deputado João Cunha, no
dia 21? Falou Sua Ex." da polipropilieno, que é uma indústria ...

O S1ft. PRESIDENTE (Jáder Barbalho) - Comunico ao Depu
tado Ruy Barcelar que dispõe de um minuto para concluir seu
pronunciamento.

O SR. RUY BAIWELAR - .. , para fabricação de produtos de
matéria plástica. Falou, também sobre a Estireno do Nordeste,

Resta citar a V. Ex.", Sr. Presidente, e ao nobre Deputado João
Cunha que, recentemente, a China Comunista implantou uma
indústria semelhante a esta existente no Centro Industrial de
Aratu, no Complexo petroquimico do Nordeste.

Fiquem certos V. Ex.", Sr. presidente, os Deputados e o povo
brasileiro .de que nunca tivemos um Presidente que zelasse mais
pelos nossos problemas ...

O Sr. Eloy Lenzi - Isso na opinião de V. Ex.a

'0 SR. RUY BACELAR - ... e pelo que é nosso, que fosse
mais nacionalista do que o digno e inclito Presidente Geisel.
(Palmas.)

Durante o discurso do Sr. Ruy Bacelar, o Sr. Diogo
Nomura, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da Pre
sidência, que é ocupada pelo Sr. Jader Barõalho, 29-Secre
tária.

O Sr. Eloy Lenzi _ Sr. presidente, peço a palavra para uma
.comunicação, como Lider.

O SlR.. PRESIDENTE (.Tader Barbalho) - Tem a palavra o
nObre Deputado.

O SR. ELOY LENZI (MDB - RS. Sem revisão do orador.) 
·Sr. Presidente, Srs. Deputados, apraz-me encaminhar à Mesa
requerimento de criação de uma Comissão Parlamentar de Inqué~
rito para investigar atentados praticados contra pessoas e insti
tuições por organismos parannilitares. O requerimento "é encimado
pela ass~natura do Deputado Airton Soares, seguido pelos de'Jnaís
120 Srs. Deputados.

AI; razões que embasam tal pedido, em resumo, são as se-
guintes:

"Considerando que:
:1 - 11: consectário dos prinCIpIos básicos que marcam a
existência de real e efetivo regime democrático a pre~

servação da liberade de imprensa;
2 - 11: anunciada ao Pais a promessa de novos tempos, com
a reconquista do primado dos princípios democráticos;
3- Com a imprensa intimidada ou amordaçada, os jor
nais podem se converter em gigantesca sinopse destinada
a todo o JlOvo;
4 - A imprensa sem freios permite ao governante conhe
cimento mais profundo e mais extenso da realidade que o
cerca, que deve informar e orientar seus atos;
5 - A informação sem sombrar estimula a participação
do povo na vida pública e o duelo da bpiniães legítimas e
confere autenticidade às decisões que se esteiam na lím
pida vontade popular;
6 - 11: inarredável que governantes e governados devem
aspirar à existência de uma imprensa viva e eloqüente;
'1 - Os governados sempre aspiraram a tal liberdade. E
sempre lutaram por ela;
8 - Os governantes, malgrado as promessas de lento e
gradual abrandamente da censura à imprensa, não garan
tem - como cumpre fazê-lo - o exercicio do direito de
XiV1"B informar;
9 - Tal atitude de omissão, a ;par de gerar insegurança e
ilntranqüflidade no seio da imprensa democrática, em ver-

dade estimula as ações de opositores ostensivos que se
agrupam em organizações ilegitimas e que vivem nas
sombras; "
1{) - Tais organizações em reiteradas vezes manifestaram
absoluto desprezo às leis vigorantes, fazendo as suas pró
prias e impondo-as em atos de violência e intimidação;
11 - A longa jornada delituosa encontra exemplo no
atentado a bomba contra ti sede da ABI (AssOCiação B~
sileira de Imprensa), no Rio de Janeiro, em agosto' de
1976 (doc.);
12 - Ainda em agosto de 1976, o atentado a bomba na
sede da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) no Rio de
Janeiro (doe,);
13 - Prossegue a escalada de terror, com o atentado a,
bomba na sede da Auditoria Militar de Porto Alegre, no
mesmo mês (doc.);
14 - Idêntica ação criminosa é desferida contra a sede
do CEBRAP (Contro Brasileiro de Análise e Planejamen
to), em São Paulo, no mês de setembro de 1976 <doc.);
15 - Em setembro de 1976, no dia 23, duas ações deixaram
ao população carioca aos sobressaltos: o seqüestr{} de ilus
tre membro do episcopado brasileiro, com a explosão de
seu automóvel defronte à CNBB (Conferência Nacional
dos Bispos do Brasil), e atentado à residência de impor
tante jornalista (doc.);
16 - Em novembro do mesmo ano, panfletos e bomba
foram atirados à frente do prédio onde funcionava o
conhecido semanário "Opinião" (doc.)
17 - O desprezo às leis vigorantes encontram testemunho
recente e maiúsculo nas invasões sofridas pelas redações
do jornal "Em Tempo" pertencentes à Editora Aparte S.A.,
sediadas em Curitiba e Belo Horizonte;
18 - Tais atos praticados à margem e ao arrepio da lei
visam a sufocar a livre manifestação do pensamento;
19 - Esse direito de manifestação do próprio pensamento
encontra-se esculpido na Declaração dos Direitos do Ho
mem e tem escudo na Constituição Brasileira;
20 - A longa e dramática série de atos de vandalismos
relatados resta impune;
21 - Nenhum desses atos tele sua autoria desvendada;
22 - A impunidade incentiva a reincidência, deslustra o
crédito dos órgãos policiais e tornam a lei ineficaz e impo
tente;
23 - Apesar da repetição dos atentados, apesar da aber
tura de dois inquéritos criminais em conseqüência deles,
nenhuma medida preventiva foi tomada pelas autoridades
policiais de modo a deter a escalada da violência;
24 - A omissão das autoridades policiais nutre seus au
tores com a certeza de imunidade estranha e com facili
dade para a reiteração dos atentados, pois, em menos de
quarenta dias, o semanário "Em Tempo" foi vítima de
três invasões sucessivas, culminando a última com a ex
plosão de bomba que destruiu quase totalmente a sede
mineira daquele órgão;
25 - Todas as medidas policiais para a apuração das
responsabilidades, tais como, inquéritos, investigações etc.,
mostraram-se instrumentos ineficazes para a elucidação
da origem e dos autores de tais barbáries;
26 - Esse estado de coisas, pela permanência, avilta a lei,
pois a emascula, e mostra a impotência real ou procurada
dos organismos policiais. E, tendo em vista que as leis que
emanam do Poder Legislativo, enquanto desrespeitadas e
afrontadas, desprovidas de guardiães que zelem pelos seus
cumprimentos e punam os que as desobedeçam, conver
tem-se em álgidos registros de simples intenções, despidos
de eficácia;
27 - Sob pena de se transformar em autor de uma legis
lação eunuca, deve o Poder Legislativo, usando das armas
que a lei lhe assegura, coadjuvar os poderes inadimplentes
no desvendar a materialidade e a autoria desse cotejo de
delitos; .
28 - 1\ escala de \iolência dos grupoS denominados de
AAB - Ação Anticomunista Brasileira; CCC Comando de
Caça aos COmunistas; BDR - 'Braço Clandestino da Re
pressão; GAC - Grupo Anti-Comunista; MAC - Movi
mento Anti-Comunista, representa séria ameaça à segu
rança social, à ordem e à tranqüilidade, cujo paradeiro se
converterá em imperativo de relevante interesse para a
vida constitucional, legal, econômica e social do País."

Era o que tinha a dizer.
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O SR. PRESIDENTE (Jader Bubalho) -
Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.o

. 1.083-B, de 1975, que estabelece medidas destinadas a
ampliar a eletrificação rural, e dá outras providências;
tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça,
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati
va; da Comissão de Minas e Energia, pela aprovação, con
tra os votos dos Srs. Antônio Ferreira e Paulino Cicero;
e, da Comissão de Finanças, pela aprovação. Pareceres às
emendas de Plenário: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade; e, das COllÜSSões de
Minas e Energia e de Finanças, pela aprovação. (Do Sr.
Joaquim Bevilacqua) - Relatores: Srs. Noide Cerqueira,
Israel Dias-Novaes e Pinheiro Machado.

O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Em Plenário foram .
oferecidas e vou submeter a votos as seguintes

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação:

EMENDAS
_ N.o 1-

"Art. 1.0 As empresas concessionanas de energia elétri
ca, nos programas de ampliação das redes de transmissão
e distribuição, assim como de aproveitamento de fontes
de energia situadas dentro dos limites de suas áreas de
concessão, reservarão no mínimo 20% (vinte por cento)
da energia disponível para serviços de eletrificação rural."

- N.o 2-
Dê-se ao parágrafo único a seguinte redação:

"Parágrafo único. Entende-se por eletrificação rural a
execução de serviços de transmissão e distribuição de
energia elétrica destinada a consumidores localizados em
áreas fora dos perímetros urbano e suburbano das sedes
municipais e aglomerados populacionais com mais de
2.000 (dois mil) habitantes. que se dediquem a ativida
des agropecuárias, de reflorestamento e beneficiamento
de produtos primários, sem qualquer limitação de cuga,
ou a quaisquer outras atividades cuja carga ligada não
ultrapasse 150 (cento e cinqüenta) KVA."

_N.O 3-

Dê"se ao artigo 2.0 a seguinte redação, renumerando-se os
restantes:

"Art. 2.0 As solicitações de carga, por permissionários de
serviços de eletrificação rural, serão automaticamente
atendidas, desde que estejam nas condições previstas no
artigo anterior."

-N.o 4-

Acrescente-se ao artigo 2.0 o seguinte parágrafo único:
"Parágrafo único. Para o caso de permissionários de elé
trificação rural será autorizada a execução de serviços de
produção de energia ou sua obtenção por outras fontes,
quando o concessionário não tiver condições de atender o
fornecimento solicitado."

. Ficam mantidos, em sua atual redação, os demais artigos
constantes do Projeto, devidamente renumerados para 3.0, 4.°, 5.°
e 6.0 (respectivamente os arts. 2.0 , 3.0 , 4.0 e 5.0 ).

O SR. PRESIDENTE (Jade!' Barba1ho) - Os Srs. que as apro
-vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Aprovadas.
O SIt. PRESIDENTE (Jader Bm'balho) - Vou submeter a

votos o seguinte

mOJETO N.o 1.083-B, DE 1915

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As empresas concessionárias de energia elétrica, nos

programas de ampliação das redes de transmissão e distribuição,
assim como de aproveitamento de fontes de energia situadas dentro
dos limites de suas áreas de concessão, deverão reservar, no míni
mo, 20% (vinte por cento) da energia a ser produzida para serviços
de eletrificação rural.

Parágrafo único. Entende-se por eletrificação rural a exe
cução de serviços de transmissão e distribuição de energia elétrica
destinada a consumidores localizados em áreas fora dos perímetros
urbano e suburbano das sedes municipais e aglomeradoa popula
cionais com mais de 2.500 habitantes, que se dediquem a atividades
agropecuárias ou de reflorestamento, assím como a quaisquer ou
tras atividades cuja carga ligada não ultrapasse 45 KVA.

Art. 2.° As Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (ELETROBRAS)
e o Departamento Nacional de Águas e Energia (DNAE), do Minis
tério das Minas e Energia, somente aprovarão programas de expan-

são das redes de transmissão e distribuição de energia elétrica que
obedecerem ao preceituado no artigo anterior.. .

Art. 3.° O Poder Executivo, ouvido o Ministério das Minas e
Energia, regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário.
O SR. PRESIDENTE (Jadar Barbalho) - Os Srs. que o apro

vam queiram ficar como estão. (Pausa.)
Aprovado.
Volta à Comissão de Minas e Energia, para redação em 2." dis

cussão.
O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) -

Discussão única do Projeto de Lei n.o 1.396-A, de 1975,
que assegura à mulher que tenha· filho menor, vivendo em
sua companhia, o direito à opção por jornada reduzida de
trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le
gislativa; e, das Comissões de Trabalho e Legislação Social
e de Finanças, pela aprovação. (Do Sr. Fernando Coelho)
- Relatores: Srs. Lidovino Fanton, Osmar Leitão e Odacir
Klein.

O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Não havendo orado
res inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE <Jader Barbalho) - Vou submeter a vo-

tos o seguinte .
PROJETO N.o 1.396-A, DE 1975

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° A mulher ocupante de emprego regido pela legisla

ção trabalhista e que tenha filho menor de 16 (dezesseis>" anos,
vivendo em sua companhia, poderá optar, a seu critério, pela
prestação de metade ou 2/3 (dois terços) da jornada diária de 8
(oito) horas de trabalho, com redução proporcional do respectivo
salário. .

Art. 2.° Na falta de acordo, a redução da jornada de trabalho
terá inIcio 30 (trinta) dias após a opção.

Art. 3.0 A opção será retratável a qualquer tempo.
Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua pUblicação,

revogadas as disposições em contrário.
O SIt. PRESIDENTE (Jader Barbalho-) - Os Srs. que o apro-

vam queiram ficar como estão. (Pausa.)
Aprovado.
Vai à Redação Final.
O SR. PRESIDENTE (Jactei" Barbalho)

Primeira discussão 00 Projeto de Lei n.o 6S8-A, de 1975,
que dispõe sobre a constituição de quadro de empregados
das empresas regidas pela Consolidação das Leis do Tra
balho; tendo pareceres da Comissão de Constituição e Jus
tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica leiis
lativa; da Comissão de Trabalho e Legislação Bacial, pela
rejeição; e, da Comissão de Economia, Indústria e Comér
cio, pela rejeição e, pela aprovação do de n.o 3.526177, a
este anexado.

O SIt. PRESIDENTE (Jader Barb3lho) - Não havendo ora-
dores inscritos, declaro encerrada a discussão.

Vai-se passar à votação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (lader Barbalho) - Vou submeter a vo

tos o seguinte
PROJETO N.o 631-A, DE 1975

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 As empresas ficam obrigadas a constituirem seus

quadros de empregados em consonância com os seguintes critérios,
no que respeita à idade:

a) 80% (oitenta por cento) .de qualquer idade;
b) 10% (dez por cento) entre 40 (quarenta) e 50 (cinqüenta)

anos;
c) 10% (dez por cento) entre 50 (cinqüenta) e 60 (sessenta)

anos.
Art. 2.° Considera-se empregador ou empresa para os efeitos

desta lei, as assim conceituadas no art. 2.0 e seus parágrafos, da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O

5.452, de 1.0 de maio de 1943.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de BUli. publicação,
revogadas as disposições em contrário.



Apsto de 19'18 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~io I) Quinta-feira 31 7473
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cAMARA nos DEPUTADOS
SECRETARIA-GER,AL DA MESA

RELAÇAO DOS DEPUTADOS INSCRITOS NO ORANO.
EXPEDIENTE -
Al'OSio/lt111

4

PROJETO DE LEI N.o 3.612-A, DE 1977
Primeira discussão do Projeto de Lei n.o 3.612'-A, de 1977, 'Que

acrescenta dispositivo ao art. 1.218, da Lei n.o 5.8G9, de- 11 d~
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil); tendo pa1'eeer; da._Co
missão de Constituição e Justiça, pela constitucionalldade, ju11
~Ucidade e, no mérito, pela aprovação. (Do Sr. Jorge Atbage.) 
Relator: Sr. José Bonifácio Neto.

3
PROJETO DE LEI N.o 922-A, DE 19'75

Primeira discussão do Projeto de Lei n.O 922-A, de 1975, que
acrescenta parágrafo aos artigos 766 e 859 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei número 5.452, -de 1.°
de maio de 1943; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e
.Tustiça, pela constitucionalidade e, da Comissão de Trabalho e
Legislação Social, pela aprovação, com emendas, contra oS- votoll
dos Sr8. Wilmar nananhol e Aroldo de Carvalho. Relator: Sr.
Otávio Torrecilla.

Florim Coutinho - MDB
Hélio Campos - AíRI:NA

NOME

Suplentea
ARENA

Cid Furtado
Vago
Theobaldo Barbosa

MDB

Mário Moreira
Oswaldo Lima

CóDIGO CIVIL
Membro
EfetlYN

Comilsão Especial
ARENA

Geraldo Guedel
Vago
Raimundo DInil

MDB
Isr«el'DIas-Novaes
Mae Dowell Leite de Castro

DIA DA SEMANA

Quinta-feiraSI

DATA

AntOnio Morimoto
Henrique Córdova
Marcelo Unharea

Bruma Martins Pedro
f'ftnando Coelho
Tarcfaio Delgado

Presidente: Deputado Tancredo Neves
Vice-Presidente: Deputado Brigld~ Tinoco
Vice-Presidente: Deputado Igo Losllo
Relator-Geral: Deputado João Llnharel

Rel..tores Parciais:

Deputado BrfJido Tinoco:

Pane-Geral

Deputado Raimundo DIniz:
Livro I - Obrlpçõea
Deputado Geraldo Guedes:
Livro n - Atividades Neroelaia
(Vago)
Livro In - Das Coisas
Deputado Clevenon Teixeira:
LIvro IV - Da Familia
Deputado Celso Barros:
Livro V - Sucessões e L!vro Complementar

BrfJido Tinoco
Cel.lo Barros
Tancredo Neves

ClenIson Teixeira
110 Losso
loio L!nhares

Orllldores:
1 - Florim Coutinho - MDB
2 - Hélio Campos - ARENA

GRANDE EXPEDIENTE

Z

PROJETO DE LEI N.o 53-A, DE 1975
Prlmeira discussão do Projeto de Lei n.o 53-A, de 1975, que

revoga o art. 3.° do Decreto-lei n,o 389, de 26 de dezembro de 1968,
que "dispõe sobre a verificação judiciaI de insalubridade e peri
culosidade, e dá outras providências"; tendo pareceres: da Co
missão de Constituição e Justiça, pela rejeição, por falta de técnica
legisla:biva deste e do de n.O 1.909/76 e pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa dos de n.OII 2.137176 e 3.231176; e,
da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela aprovação, com
Substitutivo. (Do Sr. Pacheco Chaves.) - Relatores: Srs. Gomes da
Silva e Nelson Marchezan.

O SR. PRESIDENTE (Jader Bl'-rbalho) - Os Srs. que o apro-
vam queiram ficar como estão. (Pausa.)

Rejeitado.
Vai ao Arquivo.
Prejudicados os Projetos n.OS 1.044/75 ~ 3.526177, anexados.
VIl[ - O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Vai-se passar

ao perí~o destinado às Comunicações Parlamentares.
Tem a palavra o Sr. César Nascimento. (Pausa.)
Não está presente.
O SR. PRESIDENTE (Jader Barbalho) - Concedo a palavra

AO Sr. Cardoso de Almeida. (Pausa.)
Não está presente.
O SR. PRESIDENTE <1ader Barbalho) - Nada mais havendo

a tratar, vou levantar a sessão.
Deixam de comparecer os Senhores:

Maranhão
Vil!1ra da Silva - ARENA.

Espírito Santo
Aloisio Santos - MDR

Rio de Janeiro
José Bonifácio Neto - MDR

Minas Gerais
Bento Gonçalves - ARENA.

São Paulo
Frederico Brandão - MDB.

Paraná
Gomes do Amaral - MDB; Norton Macêdo - ARENA.

Rio Grande do Sul
Al()eu Collares - MDB.
VIU - O SR. PRESIDENTE (.lader Barbalho) - Levanto a

.sessão designando para amanhã a seguinte

ORDEM DO DIA
Sessão em 31 de agosto de 19'78

QtIÍJlta-feira
EM TRAMITAÇ1l0 ORDINARIA

Votação
1

PROJETO DE LEI N.o 882-B, DE 1972

Votação, em primeira discussão, do Projeto de Lei n.O 882-B,
de 1972, que modifica a redação do artigo 7.0, da Lei n.o 2.591, de
., de al~to de 1912, que regula a emissão e circulação de cheques;
tendo parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, pela consti-'
tuclonalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito,
pela ,aprovação, com Substitutivo. Parecer às Emendas de Plenário:
da Comissão de Constituição e Justiça, contra o voto do 81'. Celso
Barros. pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela
rejeição da emenda de n.O 1 e, contra os votos dos Srs. Antônio
Mariz, Blota Junior, Cleverson Teixeira, Henrique Córdova, Theo
baldo Barbosa e, em separado, do Sr. Altair Chagas, pela constitu
cionalidade, juridicidade e, no mérito, pela aprovação da emenda
de n.o :2. (Do Sr. Freitas Nobre.) -Relator: Sr. Joaquim Be'lilacqua.

Discussão
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1
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO N.o 4/78

"Altera a redação do I 3.° do artigo 10~ da Constltulçio F.
deral." (Faculta ao servidor Investido no mandato de vereador ..
remuneração do cargo, emprego ou função, quando nio hounr
compatibilidade de horárlo.) Autor: Sr. Alexandre Machado.

Comissão Mista
Presidente: Senador Dirceu Cardoso
Vlce-Prealdente: Senador Italívlo Coelho
Relator: Deputado Henrique Prettl

PraIlO

AU dia 1.-.-711 - no Congre.s.so Nacional.
%

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIÇAO N.O 5118
"Altera a. redação da alínea "r" do I 3.° do artigo 15 4a

Constituição Federal" (permite a aplicação de 20% da receita ~ri
butária municipal no ensino pré-escolar). Autor: Deputado RU)'
Brito:'

Presidente: Deputado Eloy Lenzl
Vlce-Prealdente: Deputado Moacyr Dal1&
Rel&tor: Senador Otto Lehmann

Prazo

AU lUa %4-10-711 - no Congresso Nacional.
S

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTlTUIÇAO N.o 8178
"Restabelece o voto direto e secreto para eleição de Governa

dor, Vice-Governador e Senador, dando nova redação ao. arUao.
li, I 2.0 e ~1 da Constituição:' Autor: Senador Franco Montara.

Comlssio Mi.ta
Prea1dente: senador Mauro Benevides
Vice-Presidente: Senador Wilson Gonçalvel
Relator: Deputado Inocêncio OUvelra

Pruo
Até dia %6-11-78 - no Cilngresso N&clon&1.

4
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.o 7/78

"Altera dispositivos da COnstituição Federü," Autor: Poder
Executivo. (Mensagens n.ca 203178 e 62178-CN.)

Comissão Mista
Presidente: Deputado Laerte Vieira
Vice-Presidente: Deputado Blota Junior
Relator: Senador José Sarney

Pruo
Até dia 27-10-711 - no Congresso Nacional.

5
PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTlTU1ÇAO

N.OII 8 E 9, DE 1978
"Concede a nacionaUdade brasileira aos estl'angelros com 20

-.ou maia anos de residência no Brasil" e "acrescenta item m ao
arUgo H5 da. Constituição", respectivamente. (Dispondo sobre a
naturalização tácita de estrangeiros residentes no Braaft durank
5 anos.) Autores: Srs. Dioi'o Nomura e Israel Dlu-No"a...

Comissão MJda
Presidente: Senador Leite Chaves
Vice-Presidente: Senador Otto Lehmann
Relator: Depl1tado Nunes Rocha

Pruo
Até lUa 13-11-'78 - na Oomissão Mista;
Até eua 1%-11-78 - no Congresso Nacional.

6

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.O 10/78-CN
"Altera disposições dos artigos 101 e 102 da ConsUtuIção pelOl

qu.e indica". (Redução dos limites da aposentadoria voluntária 
25 anos - mulher e 30 anos - homem.) - Autor: Sr. Benjamim
Far&h.

Comissão Mista.
Presidente: Senador Ounha Lima
Vice-Presidente: Senador Heitor Dias
Relator: Deputado Antônio Gomea

Prazo
,Até dia 16-11-78 - na Comissão Mista;
Até dia 15-11-78 - no Congresso Nacional.

7

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTlTUIÇAO N.o 11178-CN
"A&segura a contagem reciproca de tempo de serviço, p1\bl1co

li de atividade privada, para fins de aposentadoria li disponlbID
d.de." Autor: Sr. Siqueira Campos.

Comillsão Mista
Presidente: Senador Agenor Ma.rla
Vice-Presidente: Deputado Afrisio Vieira Lima
Relator: Senador ltalivio COelho

Praso
Até dia 19-11-711 - na Comissão MIsta;
Até dia 18-11-78 - no Congresso NacIonal.

S
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 12/78

"Restabelece a eleição direta para Prefeito e Vice-Prefeito d..
Capitais, dando nova redação ao art. 15, item I da Con.stltuIçáo."
Autor: Sr. Mauro Benevides.

Comissio Mista
PresIdente: Senador Itamar Franco
Vice-Presidente: Senador otto Lehmann
Relator: Deputado Raimundo Parente

Calendá.rio
Dias 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31-8-78 - Apresentação du

emendas, perante a Comissão.
Prazo

Até dia. 21- 9-78 - na Comi8são Mista;
Até dia 20-11-'78 - no Congresso Nacional.

t

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO N.o 13178

"Dá nova redação ao artigo 16 da Constituição Federal." (AI
segura aos deficientes melhoria de condições social e econômica.)
Autor: Sr. Thales Ramalho.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Renato Azeredo
Vice-Presidente: Deputado Pinheiro Machado
Relator: Senador Jarbas Passarinho

, Calendário
Dias 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 1.0-9-78 - Apresentação das

emendas, perante a Comissão.
Prazo

Até cUa 22- 9-78 - na Oom1ssão Mista;
Até cUa 21-11-78 - no Congresso Nacional.

10
PROJETO DE LEI N.o 16/78-CN

"Altera a redação do art. 169 do Decreto-lei n.O 37, de 18 de
novembro de 1966, e dá outras providências." Autor: Poder Exe
cutivo. (Mensagens n.OS 241178 e 63I7a-CN.)

Comissão Mista
Presidente: Deputado Ruy Côdo
Vice-PresIdente: Deputado Moacyr DaDa
Relator: Senador Helvidio Nunes

Pruo
Até dia 11-&-78 - no Congresso Nacional

11

PROJETO DE LEI N.o 17178-CN
"Extingue a Com1ssáo Especial da Faixa de Fronteiras (CEFF),

e dá outras providêncIas." Autor: Poder Executivo. (Mensagens
n.OS 2~3/78 e 64/78-CN.)

Comissão MIsta

Preaidente: Senador Benjamim Farah
Vice-Presidente: Senador Alexandre Costa
Relator: Deputado Gastão Müller

Prazo
Até dia lZ-9-78 - no Congresso Nacional.
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12
PROJETO DE LEI N.o 18/78-CN

"Dispõe sobre a incidência de Imposto 'O'nico Sobre Lubrifi
cantes e Combustiveis Liquidos e Gasosos nOI óleos lubrificantes
d.e origem vegetal, automotivoll e industriais." Autor: Poder Exe
cUtlTO. (Mensag-ens n.<HI 245/78 e 65/78-CN.)

CODlÍS5ão Mista

Presidente: Deputado Alvaro Dias
Vice-Presidente: Députado Ag:ostinho Rodrlgue.
Relator: senador Cattete Pinheiro

Prazo

Até dia 15-t-'78 - no Congresso Nacional

13

PROJETO DE LEI N.o 19178-0N

"DlIpõe sobre regime especial para exploração e o aprovei
tamento ,das substâncias minerais que especifica, e dá outru
pl'OTid~ncias". Autor: Poder Executivo. (Mensagens n.ela 246178 •
GII178-CN.)

Comissão Mista.
Presidente: Senador Mauro Benevidel
Vice-Presidente: Senador Milton Cabral
Relator: Deputado Prisco Viana

Prazo
Até dia 16-i-'78 - no Congresso Nacional.

14
PROJETO DE LEI N.o 20/78-CN

"Dispõe sobre a vigilância de alimentos destinados ao consumo
humano, e dá. outras providências." Autor: Poder Executivo.

Comissão Mista.
Presidente: Deputado Fábio Fonseca.
Vice-Presidente: Deputado Siqueira Campoa .
Relator: Senador Ruy Santos

PrallO
Até dia 1'7-9-'78 - no Congresso Nacional.

15
PROJETO DE LEI N.o 21178-CN

"Autoriza o Poder Executivo a abrir ao senado Federa.l o cri
dito especial de Cr$ 18.736.600,00, para o fim que especUica." 
Autor: Poder Executivo.

Comissão Mista
Presidente: senador Cunha Lima
Vice-Presidente: Senador Saldanha Derzi
Relator: Deputado Luiz Rocha

Prazo
Até dia 2-9-78 - na Comissão Mista;
Até dia 22-9-'78 - no Congresso Nacional.

16
PROJETO DE LEI N.o '22178-CN

"Autoriza a Companhia Vale do Rio Doce - CVRD • a Petro
brâs Comércio Internacional SIA - INTERBRAS a, nas condiçóes
que ,estabelece, participarem do capital de outras sociedades."
AutOl': Poder Executivo. (Mens. n.08 266178 e 72178-CN.)

Comissão Mista
Presidente: Senador Dirceu Cardoso
Vice-Presidente: Senador Lourival Baptista
Relator: Deputado Antônio Gomes

Prazo
Até dia 01-9-'78 - na Comissão Mista;
Até dia 24-9-78 - no Congresso Nacional.

11
REQUERIMENTO N.o 3178-CN

Cria, com fundamento no art. 37 do texto constitucional e no
art. 21 do Regimento Comum, a Comissão Parlamentar M1ata de
[nqu~rito destinada ao estudo do problema dos idosos no Pai•.
Autor: Senador Nelson Carneiro.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Miro Teixeira
Vice-Presidente: Deputado Inocêncio Oliveira
Relator: Senador otto Lehmann

Prazo
Até dia 7-11-'78 - no Congresso Nacional.

18
PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.o 1, DE 1978
"Propõe delegação de poderes ao Presidente da República para

elaborallão de Lei criando o Ministério da Ciência e Tecnologia, e
determinando outras providências." - Autor: Sr. Hélio de Almeida.

1. .
PROPOSTA DE DELl!:GAÇAO LEGISLATIVA N.O 2, DE i~78

"Propõe delegação de poderes ao Presidente da. República para
criar o Conselho de Defesa do Consumidor (COO)." - Autor: Sr.
Nina Ribeiro.

20
PROPOSTA DE DELEGAÇAO LEGISLATIVA N.o 3, DE ln8

"Propõe delegação de poderes ao Senhor Presidente da Repú
bUca para elaboração de Lei criando o Ministério dos Esporte., •
determina outras providências. (Art. 54 da Constituição Federal e
arta. 117 e 127 do Regimento Comum.)" - Autor: Sr. Pedro Lauro.

21
MENSAGEM N.O 61-78-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
to-lei n,o 1.628, de 15 de junho de 1978, que "altera a. redação do
art. 18 da Lei n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964".

Comissão Mista
Presidente: Deputado Antônio José
Vice-Presidente: Senador Helvidio Nunes
Relator: Deputado Francisco Rollemberg

Prazo
Até dia 15-9-'78 - no Congresso Nacional.

22
MENSAGEM N.o 68, DE 1978-CN

Subm&te à deliberação do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.O 1.629, de 6 de julho de 1978, que "modIfica a redação
da aUnea "f" do art. 60 da Lei n.o 5.025, de 10 de junho de 1ge8".
Autor: Poder Executivo. (Mens. n.o 239/78.)

Co:mislIão Mista
Presidente: Deputado Sebastião Rodrigues Júnior
Vice-Presidente: Deputado Jonas Carlos
Relator: senador Alexandre Costa

Prazo
Até dia %-9-'78 - na Comissão Mista;
Até dia %9-'-78 - no Congresso Nacional.

23
MENSAGEM N.o 1I9/78-CN

Submete à deliberação do Congresso Nacional texto do Decre
lo-lei n.O 1.630, de 17 de julho de 1978, que "concede beneficio trl
butârlo ao Programa Nuclear Brasileiro, e dá outras providencl.....
Autor: Poder Executivo. (Mens. n.o 244/78.>

Comissão Mista
Presidente: Deputado OCtacilio Queiroz
Vice-Presidente: Deputado Siqueira Campos
Relator: Senador Jarbas Passarinho

Prazo
Até diá 3-9-'78 - na Coml.s.são Mista;
Até dia 29-9-'78 - no Congresso Nacional .

24
MENSAGEM N.o 73178-CN

"Submete à dellberação do CongreSBO Nacional texto do De
creto-lei n.O 1.631, de 2 de agosto de 1978, que "dispõe IIObre a. in
cidência do Imposto único sobre Lubrificantes e Combustivet.s Lí
quidos e Gasosos nos álcoois etílico e metílico, para fins carbu- '
rantes, e dá outras providências". Autor: Poder Executivo (Mens.
n.o 265/78.)

ComiSllio Mista.
Presidente: Senador Dirceu Cardoso
Vice-Presidente: Senador Helvidio Nunez
Relator: Deputado Siqueira Campos

Prazo
Até dia 10-9-'78 - na Comissão Mista;
Até dia 2-10-78 - nó Congresso Nacional.

25
MENSAGEM N.o 74/78-CN

"Submete à dellberaçáo do Congresso Nacional texto do De
creto-lei n.O 1.632, de 4 de agosto de 1978, que "dispõe sobre a
proibição de greve nos serviços públicos e em atividlldes essenciais
de interesse da segurança nacional". Autor: Poder Executivo. -
(Mens. n.o 271178.) ,
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Comissão Mista
Presidente: Senador Franco Montara
Vice-Presidente: Senador otto Lehmann
Relator: Deputado Sinval Boaventura

Prazo

Até dia 16-9-78 - na Comissão Mista;

Até dia 3-10-78 - no Congresso Nacional.

26
VETO TOTAL AO PROJETO N.o 52/75 .

Que altera o parágrafo único do artigo 566 da COIUlOlldac;áo das
Uls do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.° de
malo de 1943.

Comissão Mista

Presidente: Deputado Freitas Nobre
Vice-Presidente: Deputado Theobaldo Barbo...
Relator: senador otto Lehmann

Pr...

Até c1la 4-9-71 - na COmissão Mi5ta;
Até tUa U·'-71 - no Congresso Nacional.

IX - Levanta-se a sessáo às 17 horas e 15 minutos.

PORTARIA N.o LT-134178
O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Reso
lução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da Mesa
n.o 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o que consta do
Processo n.o 2.723177,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução nP 9, de 1975,
Paulo Antonio dos Santos, para exercer sob o regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Func!onal de
Motorista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referencia. 14,
da Tabela Permanente da Câmara dos Deputados, em vaga liecor
rente da não entrada em exercício de Armando Tadeu Sámpalo
Gomes.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo improrro
gável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoriá-Geral, 28 de agosto de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-135178
O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Reso
lução n.o 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.° do Ato da Mesa
n.O 34, de 27 de maio de 1976, e tendo em vista o. que consta do
Processo n.o 2.723/77,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Messias Moreira Borges, para exercer sob o regime da COnsolidação
das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de Moto
rista Oficial, Código LT-CD-TP-1201, Classe A, Referência 14, da
Tabela Permanente da Câmara dos Deputados, em vaga decorrente
d,a. não entrada em exercício de Vermar Alves Bento.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeíto, caso o candidato não entre em exercício no prazo improrro
gável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 28 de agosto de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.O LT-136178
O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Reso
lução n.o 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da Mesa
n,o 34, de 27 de maio de 1976 e, tendo em vista o disposto no art. 4.0
do Ato da Mesa n.o 33, de 27 de maio de 1976,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Lucilene Soares da Costa, para exercer sob o regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código LT-CD-NM-I006,
Classe A, Referência 3, da Tabela Permanente da Câmara dos Depu
tados, em vaga decorrente da não entrada em exercício de Cléia
Ferreira Braga.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
. efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo improrro

gável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.
Diretoria-Geral, 28 de agosto de 1978. ...:.. José Ferreira de

Aquino, Diretor-Geral.
PORTARIA N.O LT-137178

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Reso-

lução n.'" 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da Mesa
n.o 34, de 27 de maio de 1976 e, tendo em vista o disposto no art. oi.'"
do Ato da Mesa n.O 33, de 27 de maio de 1976,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Angela Maria dos Santos, para exercer sob o regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcional de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código LT-CD-NM-I006,
Classe A, Referência 3, da Tabela Permanente da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente da não entrada em exercicio de
Francisca das Chagas Marques de Oliveira.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo improrro
gável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 28 de agosto de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.o LT-138178

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Reso
lução n.o 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da Mesa
n.o 34, de 27 de maio de 1976 e, tendo em vista o disposto no art. 4.°
do Ato da Mesa n.O 33, de 27 de maio de 1976,

Resolve admítir, de acordo com a Resolução n.'" 9, de 1975,
Irani Almeida de Moura, para exercer sob o regime da Consolida
ção das Leis do Trabalho, o emprego da Oategoria Funcional de
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código LT-CD-NM-I006,
Classe A, Referêllcia 3, da Tabela Permanente da Câmara dos
Deputados, em vaga decorrente da não entrada em exercício de
Ana Vitória dos Santos.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
efeito, caso o candidato não entre em exercício no prazo improrro
gável de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 28 de agosto de 1978. - José Ferreira de
Aquino, Diretor-Geral.

PORTARIA N.O LT-~?9178

O Diretor-Geral da Secretaria da Câmara dos Deputados, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 147, item XV, da Reso
lução n.O 20, de 30 de novembro de 1971, o art. 3.0 do Ato da Mesa
n.O 34, de 27 de maio de 1976 e, tendo em vista o disposto no art. 4.0
do Ato da Mesa n.O 33, de 27 de maio de 1976,

Resolve admitir, de acordo com a Resolução n.o 9, de 1975,
Maria de Lourdes Bernardes, para exercer sob o regime da Con
solidação das Leis do Trabalho, o emprego da Categoria Funcio-
nal de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Código .
LT-CD-NM-I006, Classe A, Referêncía 3, da Tabela Permanente
da Câmara dos Deputados, em vaga decorrente da não entrada
em exercício de Hilda Ribeiro de Andrade.

A presente Portaria será automaticamente considerada sem
e~eito, ca.so o candidato não entre em exercício no prazo improrro
gavel de 30 (trinta) dias, contados da data de sua publicação.

Diretoria-Geral, 28 de ag'Osto de 1978. - José Ferreira. de
Aquino, Diretor-Geral.

COORDENAÇAO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

EDITAL

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE ADMINISTRATIVO
<0-2178)

.Torno público, para conhecimento dos interessados, que foram
habilitados na prova de Datilografia do Concurso acima referido
realizada no dia 12 deste mês, os seguintes candidatos: '

Imerição2 Nome Nota

1) 0001 Malena Tavares Nunes 98,00
2) 0002 Maria Hortência Silveira Vieira 87,60
3) 0017 Ivan Barbosa 100,00
4) 0018 Graci Liberato Gonçalves 88,20
5) 0023 Ronaldo de Oliveira Noronha 92,10
6) 0024 Célio Humberto dos Santos 91,507) 0033 Abdias Bezerra Camelo 66,90
8) 0136 Francisco Alves de Almeida 65,10
9) 0147 Diocese Pereira da Silva 85,20

10) 0248 Valdemar Machado da Silva 71,40
11) 0272 Ilmar FreLtas de Oliveira 85,80
12) 0319 Alexandre Lustosa Neto 77,70
13) 0424 Nalú Pereira Güimarães 78,30
14) 0482 Lídia Maria da Sílva Ribeiro 91,80
15) 0500 Raul de Sousa Reis 60,30
16) 0503 Carmen Lídia Ramos Leite 69,30
17) 0520 Diva Rosa 67,80
18) 0671 José Américo de Carvalho Pessoa 78,90
19) 0686 J{)ão Pedro Silvério 66.60
20) 0732 Janete de Fátima Miranda 81,00
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DISCURSO DO SR. DEPUTADO ANTUNES DE OLI
VEffiA NA SESSAO VESPERTINA DE 25-8-78.

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB - AM.) - Sr. Pre
sidente, Srs. Deputados, a linda cidade de Manaus, através da sua
Câmara Municipal, entregou, em cerimônia especial, o título de
"Cidadão de Manaus" ao eminente advogado Sobral Pinto. Nós,
representantes do Brasil e do Amazonas, homologamos esse gesto
cavalheiresco de solidariedade, gesto de alta política, gesto de
educação, gesto de reconhecimento. Dr. Sobral Pinto não precisa
ser apresentado ao' Brasil. Sua vida, sua coragem, seus discursos,
suas aulas, seus escritos, seus protestos contra a injustiça apre
goam em cada c,anto, em cada setor cultural do Pais, as belezas
das suas teses. Como a de um governo democrático. Como a de
liberdade de imprensa. Como a de educação. Enfim, todas aquelas
teses empolgantes. amadas P<lr nós, Dl.". Sobral Pinto as defende
corajosamente, como eu costumo fazer, sem medo.

Sr. Presidente, sou um homem feliz, porque não tenho fobias,
não tenho medo. Exerço o meu mandato, calmamente. Algumas
vezes, descendo desta tribuna, ouvi de colegas que eu seria cas
sado. Eu recebo o meu mandato para cumpri-lo. Nada me a,temo
riza. Sou brasileiro, reservista, em pleno gOZO dos meus direitos.
Sou um dos representantes do Brasil, porque descendo das ttibos
indigenas do passado, de homens que fizeram o Brasil. Eu e os
outros somos simbolicamente donos do BrlUlll. Outros que aqui
chegaram ontem querem ser donos do Brasil. Eu estou aqui, atra
vés dos meus ascendentes, desde quando Cabral chegou. O Mu
nicípio de Manaus através de sua Câmara, fez bem em home
nagear Dr. Sobral Pinto. Não tenho medo de me solidarizar com
os parlamentares municipais da minha mimosa Capital do meu
Estado do Amazonas.

Sr. Presidente, na cidade de Manaus o custo de vida, nos pri
meiros sete meses do ano, já aumentou 31,4%. Agora, imagine
V. Ex.a o que sucede no interior do Amazonas. Em viagem que
fiz ao Solimões, ouvi um cavalheiro dizer que um quilo de café
custa 120 cruzeiros numa daquelas cidades.

Gostaria que o povo despertasse e fosse às eleições não só
pensando em custo de vida, mas pensando, também, em renovar
este País no seu sentido exato, social, econômico, político.

Deixo aqui minha palavra de çongratulação a Sobral Pinto,
e uma palavra ao Governo no sentido de conter o aumento do
custo de vida, porque o nosso País precisa progredir sem fome.
Também lutarei pela renovação da Pátria.

Republica-se por haver saido com incorreções no DCN de
de 26-8-78.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno, e o art. 102
da Resolução n.O 67, de 9 de maio de 1962,

Resolve prover, mediante ascensão, nos termos da Resolução
n.o 8, de 27 de junho de 1975, Maria Luiza Barreto da Rocha, em
cargo da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legisla
tivo, CD-AL-Ü11.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, a partir de 5 de março de 1974, vago em virtude da pro
gressão de Alcina d'Avila Pereira.

Câmara dos Deputados, 23 de agosto de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

Republica-se por haver saído com incorreções no DCN de
de 26-8-78.

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno, e o art. 102
da Resolução n.o 67, de 9 de maio de 1962,

, Resolve prover, mediante progressão, nos termos da Resolução
n,o 8, de 27 de junho de 1975, Maria Tereza Soares Dulci, em
cargo da Classe "A" da Categoria Funcional de Técnico Legisla
tivo, CD-AL-Oll.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, a partir de 16, de setembro de 1975, vago em virtude da
progressão de Geraldo Nogueira de Lhna.

Câmara dos Deputados, 23 de agosto de 1978. - Marco Maciel,
presidente da Câmara dos Deputados.

* * *

Resolve prover, mediante progressão, nos termos da Resolu
ção n.O 8, de 27 de junho de 1975, Maria Elizabet Neves, em cargo
vago da Classe "A" da Categoria Funcional de Taquígrafo Legis
lativo, CD-AL-013.6, do Quadro Permanente da Câmara dos Depu
tados, a partir de 16 de setembro de 1975, transfürmado pelo Ato
da Mesa n.o· 63, de 25 de junho de 1974.

Câmara dos Deputados, 17 de agosto de 1978. - Marco Maciel,
Presidente da Câmara dos Deputados.

* * *

Nota
final

74,70
74.56
74,36
74,04
73,84
73,48
73,42
73,24
73,04
72.88
72,82
72,80
72,72
72,60
72,56
72,50
72,48
72,45
7236
72,28
72,20
71,92
71,90
71,90
71,70
71,62
71,52
71,50
71,36
71,26
71.06
70,80
70,72
70,02
70,02
69,80
69,76
69,64
69,60
69,54
69,54
69,44
69,20
69,12
68,96
68,88
68,84
68,70
68,38
68,32
6826
68,26
68,06
68.04
66,98
66,92
66,82
66,68
66,54
65,64
64,52
64,06
63,18

Nome

Marly Mendonça ,
Lídia Maria da Silva Ribeiro
Dulcinéia Pereira Bezerra Lima
Diocese Pereira da Silva
Nerina Ribeiro de Pinho
Mário Cerqu·eira Caldas Filho
Damiana de Jesus Santos Gusmão
Teresinha de Lisieu"l( Franco
Wanda de Godoi Falleiros
Adelves Xavier Gomes
Nélia Maria de Oliveira Vallú
José Carlos Pereira

.Benedito Jovito Leitão
Janete de Fátima Miranda
Maria de Fátima Medeiros de Oliveira.
Marly Alvim Cerri
Antônio José de Araújo
Francisca Maria de Jesus Mato!
Lázaro Isaias Pereira
Luis Renato Dias Castro
Silvana Maria Guimarães Correa.
Sandra de Fátima Carneiro
Heloisa Morais da Silveira
Célio Humberto dos Santos
Augusmário da Silveira
Antônio Luís de SOuza Santana
Maria de Lourdes Barbosa
Iêda Maria Costa Melo
Antônio Cantanhede de Souza
Rosi Freitas da Silva
Regina Coeli Miranda Costa
Escolástica Izabel do 'Amaral P. Ribeiro
Noemi Campos de Medeiros
Francisco Alves de Almeida
Marilú Medeiros de Oliveira
Idivaldo Crispim de Sousa
!lmar Freitas de Oliveira
Tannia Conceição Silva Barbosa
Ivan Barbosa
Antônia Rodrigues Pires
Alexandre Lustosa Neto
Ivan Cláudio Pereira Borges
Nelson Maranhão .Neto
João Pedro Silvério
Diva Rosa
Catarina Martins
Graci Liberato Gonçalves
Hélio Aguiar e Silva
Erotildes Ferreira Gomes
Francisco dos Santos Passos
Francy Lourdes Pereira Borges
Francisco Carlos coelho de Medeiros
Edson Carlos da Silva
Euclides Pereira de Sousa
Nilo Santos da Silva
Eurico Perez Garcia
Dj aci Pires de Miranda
Valdemar Machado da Silva
Ana Maria de Carvalho
Fernando Cardoso Goulart
José Eustáquio Ferreira
Raul de Sousa Reis
Juracy Cezar Rocha

ERRATA

po~ haver saído com incorreções no DCN de

3293
0482
4653
0147
1704
2397
1511
1264
1407
1390
2224
2984
4535
0732
1682
1394
1293
1387
1109
1119
2234
1230
2599
0024
5145
2106
3047
3990
5193
5722
5400
4938
1460
0136
1680
3189
0272
1933
0017
5378
0319
4132
4076
0686
0520
3482
0018
2596
0759
1854
4224
2412
3258
0830
2841
2157
4708
0248
3513
1688
5188
0500
4648

Inscri
ção

------------- ----'._~._-----,

Classi
ficação

2. O critério de desempate obedeceu ao disposto no subitem
5.5 do Edital de abertura das inscrições.

3. Somente €stes candidatos obtiveram o mínimo para habi
litação fixado nas instruções do referido concurso.

4. A comprovação da habilitação far-se-á exclusivamente
através desta publicação.

Brasília, 28 de agosto de 1978. - Lucy Maciel Neiva, Diretora
da,CST.

Em 28-8-78: Homologo o resultado deste concurso. - José
Ferreira de Aquino, Diretor-Geral.
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77.0

78.0
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80.0

81.0

82.0

83.0

84.0

85.0

86.0

87.0
88.0

89.0

90.0

91.0

92.0

93.0

94.0

95.0

96.0
97.0

98.0
99.0

100.0

101.0

102.0

103.0
104.0
105.0

106.0
107.0

108.0

109.0
110.0
111."
112.0
113.0

114.0

115.0
116.0

117.0

118.0

119.0
120.0

121.0

Republica-se
.de 26-8-78:

A Mesa da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 14, inciso V, do Regimento Interno, e o art. 102
da Resolução n.o 67, de 9 de maio de 1962,
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MESA
Pl'esidente:

Marco Maciel - ARENA

1,°_Vice-Presidente:
João Linhares - ARENA

2.°-Vice-Presidente:
Adhemar Santillo - MDB

1.o-Seeretário :
Djalma Bessa - ARENA

2,o-8ecretário:
Jil.der Barbalho - MDB

3.o-Secretárío:
J,aão Clímaco ....:. ARENA

4,O-Secretãrio:
José Camargo - MDB

SUPLENTES
DiOfO Nomura - ARENA
Norberto Schmidt - ARENA
Peixoto Filho - MDB
Antônio Morais - MDB

ARENA - MAIORIA

Líder:

José Bonifácio

Vice-Líderes:
Herbert Levy
Alipio Carvalho
Au(usto Trein
Blota Junior
Day! de Almeida
Díb Cherem
Eduardo Galil
Henrique Córdova
Jorre Arbage
Jorge Varras
José Alves
Ruy Bacelar
Ubaldo Corrêa

Viana Neto

LIDERANÇAS
I MDB - MINORIA

Lider:

Tancredo Neves

Vice-Líderes:

Alceu CoUares

Aurélio Campos

Carlos Cotta

Celso Barros

Eloy Lenzi

Israel Dias-Novaes

Jorge Moura

Magnus Guimará'es

Rubem Dourado

Sebastião Rodrirues Júnior

Sérgio Murilo

Walber Guimatães

DEPARTAMENTO DE COMISsGES
Diretor: Paulo Rocha

Local: Anexo II - Ramal 661

Coordenaçã.o de Comissões Permanentes

Diretora: GenyXavier Marques
Local: Anexo II - Telefones: 24-5179 ~

25-4805 - Ramais: 601 e 619

CIOMISSOES PERMANENTES
n COMISSAO PE AGRICULTURA E POLITICA

RURAL.

MDB
Tarcísio Delgado'
Jarbas Vasconeeloil
Lidovino Fanton
Miro Teixeira,
Eloy Lellzi
Vago

Suplenu
ARENA

Jorge Arbage
Magno Bacelar
Minoro Miyamoto
Oswaldo Zanello
Passos Pôrto

MDB

Jose Carlos Telxelrl\
Mario Frota.
Mílton Streinbrueh

4) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA
Presidente: Jairo Magalhães - ARENA

'l'Ui"ma, A
Vice-PresidenLe: Afrisio Vieira Lima.-- ARENA

Turma. B
Vice-Presidente: Joaquim Bevílacqull. - :MOD

Titulal"es
ARENA

Turma.B

Antônio Morlmoto
Blota. JuniOl·
Gomes da Silva
Luiz Braz
Henrique Córdova
.Murilo Badaró
Nunes Rocha

Antônio Morais
Eloy Lenzi
Joel Peneira
Joáo Gilberto

Alceu Collares
Celso Barros
Erasmo Martins Pedro
Fernando Coelho
João Gilberto
Noide Cerqueira
José Mauricio

Turma. A

Altair Chagas
Antônio Marjz
Célio Borja
Clandino Sales
Cleverson Teixeira
Jair Brasileiro
Ricardo Fiuza
Theobaldo Barbosa.

Abel Ávila
Antônio Ferreira
Augusto Trein
Blota JunIOr
Edison Bonna

REUNIOES
Quartas e quintas-Cell"as. às 10:00 bar..,
Local: Anexo TI - Sala li - Ramais 653 ti lIM
Secretâl'ia: Iole Lazzarini

Suplent~

ARENA.
Adhemar de Barros Nereu Guidi

Filho Nogueira de Resende
Dib Cherem Osmar Leitão
Eduardo Galíl Parente Frota.
Gonzaga Vasconcelos Raimundo Parente
Henrique Pretti Viana Neto
Homero Santos Vago
Igo Losso
Daso Coimbra
Jarmund Nasser
Moacyr Dana.

Jarmund Nasser
Nina Ribeirc>
Vil11't. Rosado
Vago

MDB

Júlio Viveiros
Oswaldo Lima.

MDB
Mário Moreira
Pedro Faria
Vago

Suplentes
ARENA

Gabriel Hermes
Humberto Bezerra.
Murílo Rezende
Ubaldo Barem
Vago

IMDB
Hélio de Almeida
JalsoIl Barreto
Nelson Thibau

Aurelio Campos
Edgar Martins
Humberto Lucena

3) (OMISSÃO DE COMUNICAÇAO
Presidente: Jorge Paulo .- MDB

Vice-Presidente: Dias Menezes - MDB
Vice-Presidente; Mário Mondino - ARENA.

Titulares
ARENA

Mauricio :Leite
Norberto Schmidt
Valdomiro Gonça1Ye~

Vieira. da. Sílva.

Abdon Gonçalves
Aluizio Paraguassu
Dias Menezes
Femal1do Cunha

2) COMISSAO DE (11NelA ( TECNOLOGIA

Célio Marques
Fernandes

Correia Lima.
Diogo Nomw'a.

Ary Valadão
Batista Miranda
Edison Bonna
Fernando Fagundes

Neto

Presidente: Luiz Couto - MDB

Vice-Presidente; Octacilio Queiroz -' MDB
Vice-Presidente: Anti'mio Floreneio ~. ARENA

Titulares
ARENA

Getúlio Dias
Jorge Uequed

Alair Ferreira
Correia. Lima
Dib Cherem
Gerson Camata
Gióia, Júnior

REUNIOES

Quartas e quintas-feiras, à.s 10:00 110l'U
Local: Anexo II - Sala 11 - Ramal 621
Secretário: Eni Machado Coelho

REUNIOES
Quartas e quintM-Ceirlls. às IO:O{l horal!
Locai: Anexo II - Ramal 664
Secl'etâria: Maria Luz1!\. Brandão da Sílylli.

Turma B

Celso Carvalho
Ferraz Egreja
Geraldo Bulhões
Joaquim Guerra,
Juvêncio Dias
Melo FreÍl-e
Vasco Amaro

MDB
Juarez Bernarctell
Nelson Macula.I~

Pacheco Chaves
Renato Azeredo
Vinicius Cansanção
Walber Guimarã.es

Sup1cl1lll$
ARENA

Alcides Prallciscll-to Jorge Vargas
Anl.Onio Ueno José Ribamar Machado
Batista Miranda. Mauricio Leite
Francisco Bilae Pinto- Menandro Minal1lm
Horácio Matos Prisco Viana.
Inocêncit;l Oliveira. Ruy Bacelar
Joaquim coutinho Sinval Boaventura,

Vago
MDB

Juarez Batista
LuÍll Couto
OsvaldO Buskei
Pedro Lauro
Roberto Carvalho
Yasunori Kunigo

Antonio Annibelli
Antônio Bresolín
H~nrique CardoSO
José Zavaglia.

Turmllo i\

Alexandre Machado
Antônio Gomes
Cardoso de Almeida.
Ernesto Valente
Henrique Brito
:tlumbel'to Souto
Joí\o Dunal

Presidente: Francisco LibardQni - lIDB

Turma. ,\
Vice-Presidente: Josê Mandem - MDB

Turma. B
Vice-Presidente: Elcival Caiado - ARENA

Títulares
ARENA

Dias Menf~zes

E10y Lenz.i
Ernellto de MarCO
I'turival Nascimento
José Costlt
JoS!! Mauricio
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5) COMISSAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E
COftWlCIO

REUNIõES

Terças, quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 17 - Ramal 626
Secretária: sílvia Barroso Martins

Presidente: João Arruda - MDB

TunnaA

Vice-Presidente: Genervino Fosseca - MDB

Turma B

Vice-Presidente: Igo Losso -- ARENA

Titulares

ARENA

MDB
Jorge Moura
José Carlos Teixeira.
Lauro Rodrigues
Leônidas Sampaio
Silvio Abreu Júnior

João Vargas
Manoel Novaes
Minoro Miyamoto
Nosser Almeida
Oswaldo Zanello
111eódulo Albuquerque

J.roB
José Thomé
Marcelo Medeiro.
Peixoto Filho
Walter Silva
Vago
Vago

Suplentes
ARENA

Lomanto Junior
Marcelo Linhare,
Mário Mondino
Wanderley Mariz
Wilson Falcão
Vago
Vago

MDB
Renato Azeredo
Vago
Vago
Vago
Vago

MDB
Pedro Lauro
Rubem Dourado
Samuel Rodrigues
Walmor de Luca
Yasunori KUnlgo

Suplentes
ARENA

José Machado
Lins e Silva
Luiz Rocha
Odulfo Dominguea
Siqueira Campos
Vingt Rosado
Wilmar DaIlanhol

Airton Sandoval
Aluizio Paraguassu
Antonio Morais
Ernesto de Marco

Alberto Lavinas
Alvaro Dias
Israel Dias-Novaes
Jerônimo Santana
Nelson Thibau

Ary Valadão
Benedito Canellas
Carlos Alberto de

Oliveira
Ferraz Egreja
Francelino Pereira
Gastão Müller
Hugo Napoleão

Presidente: Paulino Cícero de
Vasconcellos - ARENA

Vice-Presidente: Raimundo Parente - ARIlNÃ
Vice-Presidente: Jorge Ferraz - MDB

Titulares
ARENA

Jutahy Magalhães
Newton Barreira
Prisco Viana
Ubaldo Corrêa
Vago

Alberto Horrmann
Arlindo Kunzler
Eurico Ribeiro
Furtado Leite
Gabriel Hermes
Hwnberto Bezerra

Airton Soares
Carlos Cotta
Dias Menezes
Frederico Brandão
João Arruda
Joel Lima

REUNIõES
Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 7 - Ramal 600
secretário: Luiz de Oliveira Pinto

9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

Aécio Cunha
Alvaro Valle
Darcilio Ayres
Dayl de Almeida
Fernando Gonçalves
Geraldo Freire
João Castelo

8) COMISSAO DE FISCALlZAÇAO FINANCIItA
E TOMADA DE CONTAS

Presidente: Josias Leite - ARENA
Vice-Presidente: Sinval Boaventura - ARENA
Vice-Presidente: José Bonifácio Neto - MDB

Titulares
ARENA

Ario Theodoro
Dias Menezes
Epitácio Cafeteira
Joaquim Bevilacqua.
José Cados Teixeira
Octacílio Queiroz

Aécio Cunha
Alacid Nunes
Antônio Ferreira
Gonzaga Vasconcelos
Hélio Levy
Horácio Matos
João Pedro

REUNIOES
Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 15 - (Auditório Nereu

Ramos) - R. 665
Secretário: Walter Gouvêa Costa

MDB
Juarez Batista
Marcelo Medeiros
Odemir Furlan
Pedro Faria
Peixoto Filho

ARENA
Turma B
Jorge Vargas
José Alves
Moacyr Da1la
Pinheiro Machado
Rafael Faraco
Temístocles Teixeira.

MDB
Hildérico Oliveira
JG de Araújo Jorge
José Maria de Carvalho
Magnus Guimarães
Paulo Marques
Vago

Suplentes
ARENA

Norton Macedo
Nosser Almeida
Ossian Araripe
Paulo Ferraz
Rafael Faraco
Sílvio VenturolU
Temístocles Teixeira

MDB
João Cunha
João Menezes
Odacir Klein
Roberto Carvalho
Vago

Suplentes
ARENA

Marão Filho
Melo Freire
Nelson Marchessan
Pedro Carolo
Pedro Colin
Raimundo Diniz
Wilson Braga

Antônio José
Athiê Coury
Emanoel Waisman
Epitácio Cafeteira.
Gomes do Amaral

Titulares

Aluizio Paraguassu
Antonio Carlos de

Oliveira
Arnaldo Lafayette
Aurélio Campos
Dias Menezes
Florim Coutinho
José Bonifácio Neto

REUNIõES

Presidente: Ruy CMo - MDB

TunnaA

Vice-Presidente: Milton Steinbruch - MDB

Turma B
Vice-Presidente: José Ribamar Machado

- ARENA

Alair Ferreira
Angelino Rosa.
Antônio Florêncio
Arlindo ICunzler
Carlos Wilson
Celso Carvalho
Joir BraSileiro
Josias Leite

Alvaro Dias
Antônio Morais
Argilano Dario
Ario Theodoro
Celso Barros
Dias Menezes

Aderbal Jurema
Antônio Mariz
Gomes da Silva
Herbert LevY,
Hydekel Freitas
Jairo Magalhães
Jutahy Magalhães
Luiz Braz

7) COMISSAO DE FINANÇAS

Airton Soares
Alc.ir Pimenta
Antunes de Oliveira
Daniel Silva
Genival Tourinho

Tunna A
Adriano Valente
Airon Rios
Carlos Alberto Oliveira
Dyrno Pires
Francisco Bilac Pinto
Homero Santos
João Castelo
Jorge Arbage

Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n -. Sala 16 - Ramais 60, Cjj3

e 644 (direto 224·6669)
Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva

MDB
Expedito Zanotti
Lauro Rodrigues
Olivir Gabardo
OCtacilio Almeida
Vago
Vago

REUNIõES

Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 9 - Ramal 639
Secretária: Maria Clélia Orrico

Tunna B

Amaral Furlan
Augusto Trein
Carlos Wilson
Herbert Levy
Norton Macedo
Viana Neto
Vago

MDB
Thales Ramalho
Walber Guimarães
Walter Silva
Vago
Vago
Vago

MDB
LéQ Simões
Marcondes Gadelha
Rul:\em Medina
Santilli Sobrinho
Silv~o Abreu Junior

SuplenUl/
ARENA "

Fei': ~~o Fagundes

Hu ~o Souto
Jan\11, Feitosa.
pa~~ \Cícero de

Vil. ~elOS
Rica Ó ·uza.
RogéIi o", êgo
IDisse$ tt~illuar

MDB:

Milt,O~ Str;'~uchOtávio ' ,a.~o

Ruy C9 Q" "
sebastili.,~gUes Jr.
ViniciUló p~ção

~ '. ' ,

Alvaro Valle
Braga Ramos
Darcílio Ayres
Daso Coimbra
Dayl de Almeida
Flexa Ribeiro
Geraldo Freire

Airon Rios
Alberto Hoffmann
Alexandre Machado
Altair Chagas
Cardoso de Almeida
Dyrno Pires
Faria Lima

Alod Fagundes
Antônio Carlos de

Oliveira
Harry Sauer
Laerte Vieira

Tunna A

A. H. Cunha Bueno
Amaral Netto
Angelino Rosa
Fernando Gonçalves
José Haddad
Marão Filho

Antonio Pontes
Cesar Nascimento
Fernando Gama.
Gomes do Amaral
Jorge Uequed
Juarez Batista.

Figueiredo Correia
Francisco Studart
Hwnberto Lucena
Jorge Uequed
José Bonüácio Neto
Rubem Dourado
Sérgio Murilo
Silvio Abreu Jr.

REUNIõES ',\' \

Quartas e quintas-feiras, às 10:ÓOi,!'"'~,':
Local: Anexo II - Sala 4 - Ra~ i~l
Secretária: Delzuite Macedo de Ai\e, l\\lf1lal

Boas "

.6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E c!.~;\
Presidente: Rômulo Galvão_~....

Vice-Presidente: Manoel de Almei"~..'ij:l~A
Vice-Presidente: Figueiredo Correill.,1~~

Titulares ,I I:' \

ARENA \1' 11'
.José de Assis li,;· \
Leur Lomanto' ~~}'
Lygia Lessa. Bas~" '
Magno Bacelar~',';\ \
Menandro Miri '
Salvador Juiian~ ,: I

\ ", ,
(
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11) COMI5SAO DE RELAÇÕES EXTERIORES

12) COMtsSAO DE SAODE

10) COMISSAO I)E ItEDAÇAO

MnB
Iturival Nascimento
Juarez Batista.
Octacílio Almeida
Otávio Ceccato

Suplentes
ARENA

Nunes Rocha
Raul Bernardo
UbaLdo Corrêll,
Vasco Amaro
Vicente Vuolo
Vilmar Pontes

Presidente: Wilmar Dallanhol - ARENo\
Vice-Presidente: Luiz Rocha - ARENA
Vice-Presidente: Argilano Dario - MDB

Titulares
ARENA

Nelson Marchesan
Nereu Guidi
Octávio Germano
Osmar Leitão
Siqueira Campos
Vilmar Pontes
Wilson Braga
Vago

MDB
Joel Lima
José Costa
Mârio Frota
Octávio Torrecll1a
Rosa Flores
Ruy Brito

Suplentes
ARENA

ttalo Conti
José Haddad
Lyglâ Lessa Bastos
·Murilo Badaró
Nina Ribeiro
Rezende Monteiro
Santos Filho

Adhemar Ghlsi
Alvaro Gaudênclo
Benedito Canellas
Eduardo Galll
Gasttão Müller
Jacob Carolo
João Alves

Adernar Pereira
Antônio Gomes
Elcival Calado
Furtado Leite
Geraldo Bulhões
Gioia Júnior
Henrique Córdova
Henrique Fanstone

Aloisio Santos
'Arnaldo Lafayette
Fernando Cunha
Frederico Brandão
Freitas Nobre
Jorge Moura

15 COMfSSAO DE TRABALHO E LEGI5LAÇAa
SOCIAL

MOB
Alceu Collares Joel Ferreira.
Antonio Annlbelli José Maurício
Erasmo Martins Pedro Léo Simões
Fernando Coelho Pedro 'Lucena.

REUNIOES
Quartas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 12 - Ramal GH
Secretário: Hélio Alves Ribeiro

Presidente: Murl10 Rezende - ARENA
Vice-Presidente: Alcides Franciscato - ARENA
Vice-Presidente: Nabor Junior - MOB

Titulares
ARENA

Nunes Leal
Rezende Monteiro
Ruy Bacelar
Santos Filho
Vasco Neto

16) COMISSAO DE TRANSPOltTES

MOB
Aurélio ,Campos Tarcfsio Delgado
Gamaliel Galvão Vago.
Genival Tourinho Vago
Henrique Fanstone Vago
Peixoto Filho Vago
Ruy Côdo Vago
Sílvio de Abreu Júnior,

REUNIOES
Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 15 - Ramal M7
Secretário: Nelson Oliveira de Souza

Abel Avila
Bento Gonçalves
Henrique Pretti
Hermes Macedo
Hydekel Freitas
Lomanto J1lnior

Antonio Mota
Fernando Lyra
Francisco Rocha
Hélio de Almeida
Henrique Eduardo

Alves

Alipio CarvalhQ
Hélio Campos
Hélio Levy
João Pedro
Joaquim Guerra
José de Assis
Navarro Vieira.

MDB
JG de Aralljo Jorge
Odemir Furlan
Samuel Rodrigues

MDB

Leônidas Sampaio
Pedro Lucena
Walter de Castro

Suplentes
ARENA

Manoel Novaes
Salvador Julianelli
Theódulo Albuquerque
Vingt Rosado
Vago

MDB
Paes de Andrade
Sebastião Rodrigues Jr.
Sérgio Murilo

Suplentes
ARENA

Mauro Sampaio
Nunes Leal
Rômulo Galvlío
Vieira da Silva
Theobaldo Barbosa

Abdon Gonçll1ves
Carlos cotta.
Jaison Barreto

Adriano Valente
Braga Ramos
Henrique Brito
João Alves
João Durval
José Alves

Presidente: Paulo Studart - ARENA
Vice-Presidente: Parente Frota - ARENA
Vice-Presidente: Florim Coutinho - MDB

Titulares
ARENA

Januârio Feitosa
Odulfo Domingues
Sylvlo Venturolli
Vicente Vuolo

Alipio Carvalho
Célio Marques

Fernandes
Hélio Campos
ttalo Contl

MDB
Expedito Zanotti Mlnoru Massuda
Joel Ferreira Ney Ferreira
José Carlos Teixeira Ruy Lino

Suplentes
ARENA

Afrisio Vieira Lima "Francisco Rollemberg
Alacid Nunes Jonas Carlos
Bento Gonçalves José Ribamar Machado
Célio Borja Newton Barreira
Flávio Marcilio Teotônio Neto

13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL

MDB
Athiê Coury Walmor de Luca
Joaquim Bevilacqua Yasunori Kunigo
Marcondes Gadelha. Vago

REUNIOES
Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala lI} - Ramal 682
Secretária: Iná. Fernandes Costa

14) COMISSAO DE SERViÇO PúBLICO

Presidente: Lauro ROdrigues - MOB
Vice~Presidente: Cesar Nascimento - MOB
Vice-Presidente: Raul Bernardo - ARENA

Titulares
ARENA

Adhemar de Barros Ossian Araripe
Filho Passos Porto

Agostinho Rodrigues Paulo Ferraz
Francelino Pereira Túlio Vargas
Geraldo Guedes Wanderley Mariz
Jonas Carlos

Aldo Fagundes
Aluizio Paraguassu
Dias Menezes
Erasmo Martins Pedro

REUNIOES
Quartas e quintas-feiras. às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 13 - Ramais 688"e 689
Secretária: Regina Maria Zaniolo de Carvalho

Antônio Pontes
Gamaliel Galvão
Osvaldo Buskei

Amaral Furlan
Cid Furtado
Claudino Sales
Ernesto Valente
Eurico Ribeiro
Manoel de Almeida

~nrique Fanstone
Inocêncio Oliveira
Mauro Sampaio
Navarro Vieira
Wilson Falcão

Lins e Silva
Nogueira de Rezende
Pedro CoUin
Raimundo Dinlz
Rogério Rêgo
Teotônio Neto
Ubaldo Barém

MDB

Jairo Brum
Mac Dowel Leite

de Castro
Olivir Gabardo
Thales Ramalho
Ulysses Guimarães

João Vargas
Juvênclo Dias
Leur Lomanto
Murilo Badaró
Norberto Schmidt
Paulo Studart
Pinheiro Machado
Waldomiro Gonçalves

MOB

Magnus Guimarlies
Paes de Andrade
Pedro Faria
Roberto Carvalho
Sêrglo Murilo
Yasunori Kunigo

MDB
Henrique Cardoso

MDB
Antônia Bresolin

Suplentes
ARENA

Theobaldo Barbosa.

Alcir Pimenta.

Duo Coimbra

Diogo Nomura
Prisco Viana.

Antônio 'Ueno
Blas Fortes
Cid Furtado
Faria Lima
Flávio Marcilio
Hugo Napoleão
Joaquim Coutinho

Malberta Camargo
Mio Theodoro
Brigido 'I'Inoco
Carlos Santos
Cotta Barbosa
Fernando Gama
Francisco Studarl

Alberto Lavinas
Aldo Fagundes
Antunes de Oliveira.
Daniel Silva
Dias Me.nezes
JG de Aralljo Jorge
Jolio Menezes

Prel;idente: Marcelo Linhares - ARENA
Vice-Presidente: José Machado - ARENA
Vice-Presidente: Padre Nobre - MOB

Titulares
ARENA

Suplentes
ARENA

REUNIOES

-QuIntas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo n - Sala 14 - Ramal 672
Secretário: José Lyra Barroso de Ortegal

REUNIOES
Quartas e quintas-feiras. às 10:30 horaa
Local: Anexo n - Sala I - Ramal 677
secretário: Paulo José Maestrali

Adernar Pereira
Aderbal Jurema
Arnaldo Busato
Diogo Nomura
Francisco Rollemberg

, Presidente: Fábio Fonseca - MDB
Vice-Presidente: Odemir Furlan - MOB
Vice-Presidente: Ulisses Potiguar - ARENA

Titulares
ARENA

Presidente: Airon Rios - ARENA
Vice-Presidente: Furtado Leite - ARENA,

Titulares
ARENA

A. H. Cunha Bueno
Adhemar Ghisi
Alvaro Gaudêncio
Cleverson Teixeira
Flexa Ribeiro
Geraldo Guedes
Gerson Gamata
Hermes Macedo
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REUNIõES
Quartas e quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Bala 5 - Ramal 696
secretário: Carlos Brasil de Araújo

Benedito eanellas
Jarmurid Nasser
José de Assis

Adalberto camargo
Antonio Carlos de

Oliveira
Dias Menelres
Ernesto de Marco
Jairo Brum

MDB
José Mandelli
Mário Moreira
Odacir Klein
Pedro La\IIO
Ruy Côdo

3) COMISSAO ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO
DA REGIAO CENTRQ.OESTE

Presidente: Iturival Nascimento - MOB
Vice-Presidente: Walter de Castro - MDB
Vice-Presidente: Gastão Müller - ARENA

Titulares
ARENA

Rezende Monteiro
Valdomiro Gonçl/olves

6) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A DAI
PARECER AO PROJETO N.- 634, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPõE sOIÍl
O CóDIGO CIVIL

Presidente: Tancredo Neves - MDB
Vice-Presidente:Brígido Tinoco - MDB
Vice-Presidente: Igo LOllso - ARENA

Relator-Geral: João Linhares - ARENA

Titulares

Suplentes

2) COMISS10 DA BACIA DO S10 FRANCISCO

COORDENAÇAo DE COMISSOES
TEMPOÍlARIAS

COMISSOES ESPECIAIS

1) COMISS10 DA AMAZôNIA

MDB
Erasmo Martins Pedro
Fernando Coelho
Mârio Moreira
OSwaldo Lima
TarcÍlSio Delgado

!'IDB
José 'Bonifáclo Neto
Lidovino Fanton
Rosa Flores

MOB
celso Barros
Mac Dowel Leite de

'Castro
Israel Dias-Novaea

MDB
AIrton Soares
Celso Barros
Joel Ferreira
Jcsé Costa
Rubem Dourado

MDB
Antonio Pontes
Joáo Gilberto
Joaquim Bevilacqua.

Suplentes

Suplentes

ARENA
Cleverson Teixeira
Geraldo Guedes
Raymundo 'Diniz
vago

ARENA
Adriano Valente
Claudino Salles
Vago
vago

ARENA
Antônio Morimoto
Cid Furtado
Henrique Córdova
Marcelo Linhares
'I'heobaldo Barbosa
Vago

ARENA
Eduardo Galil
Fernando Gonçalves
Gastão MUller
Hugo Napoleão
Igo Losso
Vago

7) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A DM:
PARECER AO PROJETO H.o 633, DE 1975,
DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPõE SOIU
O CóDIGO DE PROCESSO PENAL

REUNIõ:EB

Local: Anexo II - Sala 8-A - Ramais 603 e G06
Secretário: Antônio Fernando Borges Manzan

Titulares

8) COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A nAlo.
lAÇA0 DE PROJETOS DE LEI SOBRE REDM.
SAO TERRITORIAL E POLfTlCA DEMOGUFICA

REUNIõES

Local: Anexo Ir - Sala 8-B - Ramais 003
e 604

Secretária: Maria. Izabel Alrevedo

Presidente: Sérgio Murllo - MDB
Vice-Presidente: Peixoto Filho - MDB
Vice-Presidente: SantOÍl Filho - ARENA

Relator-Geral: Geraldo Freire - ARENA

TituIares

Presidente: Siqueira Campos - ARENA
Vice-Presidente: Vicente Vuolo - ARENA

Relator-Geral: Henrique Cardoso - MDB
ReItor de Redivisão: JG de AraÚjo Jorge

MDB
Sub-Relator de Redlvisáo: Daso Coimbra. 

ARENA
Relator de Política Demográfica: João Alves 

ARENA
Sub-Relator de Política Demográfica: Antonio

Carlos de Oliveira - MDB

ARENA
Francisco Rollemberg
Geraldo Bulhões
Henrique Brito

MDB
Jaison Barreto
Odacir Klein
Vago
Vago
Vago

MOR
Juarez Bernardes

MOB
Aluizio Paraguassu
Dias Menezes
Eloy Lenzi
Ernesto de Marco

Supltllltes

Suplentes
ARENA

Ubaldo Barém
Vicente Vuolo
Vago

MDB
Vago
Vago
Vago

TitularC$
ARENA

Inocêncio Oliveira
Jutahy Magalll.âes

MDB
Henrique EdUardo Alves
José Costa

Suplentes
ARENA

Menandro Minahim
Pinheiro Machado
Wanderley Mariz

MOB
José Carlos T~ixeira
Octacllio Queiroz

Fernando Cunha
Genervino Fonseca

Antônio Carlos
de Oliveira

Vago

ARENA

Adriano Valente
Arlindo Kunz1er
Henrique Córdova
Hermes Macedo
Wilmar Dallanhol
Vago

Hélio Levy
Nunes Rocha
Siqueira Campos

ARENA

Abel Ávila
Antonio Ueno
Pedro Collin
Vasco Amaro

REUNIom
Quintas-feiras, às 11:00 horas
Local: Anexo II·- Sala 8-B - Ramal 685
Secretário: Romualdo Fernandes Arnoldo

Celso Barros
Genival Tourinho

Celso Carvalho
GeraldO Guedes

Presidente: Alexandre Machado - ARiENA
Vice-Presidente: João Vargas - ARENA
Vice-Presidente: Antônio Annibelli - MDB

Titula.rcs

Humberto Souto
Januário Feitosa
Manoel de Almeida

4) COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO DA
REGIlO SUL

iREUNIOES
Quartas-teiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo m - Sala 8-B - Comissões

Especiais - Tel.: 24-6719 - Ramais 607/608
secretál:io: Agassis Nylander Brito

5) COMISSIO DO POUGONO DAS SECAS
Presidente: Carlos Alberto Oliveira--ARENA

Vice-Presidente: Ernesto Valente - ARENA
Vice-Presidente: Jarbas Vasconcelos - MDB

Fernando Coelho
Fernando Lyra
Figueiredo Correia

REUNIõES
Quintas-feiras, às 11:00 horas
Local: Anexo Ir - Sala 8-A _

Telef-one: 223-7289 (direto) e Ramal n.o 695
secretário: José Salomão Jacobina .-\ires

MOB
Cotta Barbosa
José Carlos Teixeira
Vinicius Cansanção

MOB
Ney lõ'erreira
'I'hales Ramalho
Vago
Vago
Vago

MOB.
!Ruy Lino
Vago

Edison Bonna
Hélio Campos
Raimundo Parente

Joel Ferreira
JlUio Viveiros
Nabor J1ÍJ1Íor

MDB '
Jerônimo Santana

Epitácio Cafeteira Mârlo Frota

Suplentes
ARENA

Siqueira Campos
Temisoocles TeiXeira
Ubaldo Corrêa

ARENA
Francisco Rollemberg
Joslas Leite
Passos POrto
Paulino Cícero

de Vasconcellos
Prisco Viana
Ricardo Fiuza

Presidente: Alacid Nunes - ARENA
Vice-Presidente: Marão Filho - ARENA
Vice-Presidente: Antunes de Oliveira - MDR

Titulares
ARENA

Gabie! Hermes Nosser Almeida
Juvêncio Dias Rafael Faraco

ARENA
Bento Gonçalves
Geraldo Bulhões
Manoel Navaes
Menandro-Minahlm
Rogério Rêgo

Presidente: Antônio JOIlé - MDR
Vice-Presidente: José Costa - MDB
Vice-Presidente: João Alves - ARENA

Titulares

REUNIõES
Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo Ir - Sala 8-A - Ramais 606/616

Direto: :l~4,-4769 •
SecretâJ"ia: Jacy da Nova Amarante

Diretora: Gilda Amora de Assis Republicano
Local: Anexo II - Ramal 749

- Seção de Comissões Especiais
-Clíefe: Stella Prata da Silva Lopes
Local: Anexo II - Sala 8-B - Ramal 60~

seçio de Comissões de Inquérito
Chefe: Luiz AntOnio de Sã. Cordeiro da Silva
Local: Anexo II - Ramal 612 - 23-3239 (Direto)

REUNIõES
Quintas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Sala 3 - Itamal 611 e 613
secretária: Mârcia de Andrade Perelta

, Antonio Pontes
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Suplentes

COMISSÕES DE INQU~RITO

1) COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUfRITO
DESTINADA A EXAMINAR A SITUAÇAO DO
ENSINO SUPERIOR NO BRASIL

Sinval Boaventura
.Túlio Vargas

Efetivos
ARENA

Suplentes
ARENA

Inocêncio Oliveira.
Pinheiro Machado
Ernesto Va.lente

MDB

Pedro Lucena
Celso Barros

MnB

Tarcísio Delgado
Walter Silva

Suplentes
ARENA

Menandro Minahim
Nasser Almeida
Ubaldo Corrêa

MDB

Carlos Cotta
Gamaliel Galvão

Adernar Pel·eira
Hugo Napoleão

MDB

Fernando Coelho Figueiredo Correia
Henrique Eduardo .Alves Octacilio Queiroz·

Carlos Wilson
Antônio Ferreira.

Celso Carvalho
João Durval
Humberto Souto

Ney Ferreira.
Arnaldo Lafayette
Antônio Morais

Alcir imenta
Argilano Dario
Arnàldo Lafayette

Antonio Gomes
Arlindo Kunzler
Gastão Müller

(Requerimento n.O 137/'lB - CPI)
Prazo: 14-6-78 a 5-12-78

Presidente: Claudino Sales - ARENA
Vice-Presidente: Passos Pôrto - ARENA

Relator: Genival Tourinho - :MOB

Titulares
ARENA

5) COMISSIO PARLAMENTAR DE INQUllnO
DESTINADA A EXAMINAR E AVALIAI A
ATUAÇAO DA SUPERINTlENDINCIA DD DI-
SENVOLVIMENTO DO NORDESTE (SUDENE)

Alexandre Machado
Fernando Fagundes

Neto

Frederico Brandão
Ruy Brito

Reuniões

Quartas e Quintas-feiras, às 10 e 14 horas
Local: Anexo II - Plenário das CPIs
Telefones: Ramais 612 (Anexo II) ou 509 e 54'l

(Anexo ID)

Secretário: Manoel Augusto Campelo Neto

Reuzúõcs

Quartas-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo II - Plenário das CPIs
Telefone: 509 (Anexo ITI)
Secxetãri.a: Zulmira. Pinto da Luz

MDB
Rubem Medina

MOB
José Mandelli

Suplentes
ARENA

Inocêncio Oliveira.
Pedro Colín
Pinheiro Machado

MDB
Óswaldo Lima.
Vinicius Cansanção

Suplentes
ARENA

Alexandre Machado Antônio Gomes
Alípio Carvalho Igo LossG
Antônio Ferreira. Vago

MDB
Frederico Brandão
Pedro Lauro

Joel Lima.
José Costa.

Presidente: Silvio Abreu Júnior - MDB
Vice-Presidente: Antônio Mota. - MDB

Relator: Vasco Neto - ARENA

Titu1aretl
ARENA

Nunes Leal
Odulfo Dominguell

ArlindG Kunzler
Cleverson Teixeira
Elcival Caiado

Antônio Florêncio
Henrique Pretti
Hugo Napoleão

Carlos Cotta
Fernando Lyra
José Carlo.'i Teixeira.

Airton Sandoval
Alcir Pimenta.
Emanoel Waisman

3) COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUfRnO
DESTINADA A APURAR O APROVEnAMENTO
DE COMBUSTlVEIS NAo DERIVADOS DE PE·
TRÓLEO

(Requerimento n.o 116177 - CPI)
Prazo: 27-4-78 a. 16-11-78

(Requerimento n.O 136/78)

Prazo: 15-6-78 a 5-12-78 ,

Presidente: .Jorge Arbage - ARENA
Vice-Pres~dente: Ruy Baceiar - ARENA

Relator: Alceu Collares - MDB

Reuniões
Terças, Quartas e Quintas-feiras, uH:30horas
Local: Anexo IT - Plenário das CPIs
Telefone: 225-4805 - R. 612 ou 223-3239
Secretária: Lya de Lima. Borges

4) COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUfRITO
DESTINADA A INVESTIGAR OVALOR DO REA
JUSTAMENTO SALARIAL DOS TRABALHADO
RES E A ESTRUTURA SINDICAL BRASILEIRA

Léo Simões
Odemir Furlan

Reuniões
Terças-feiras; às 10:00 horas
Lbcal: Anexo XI - Plenário dai CPIJ
Telefone: 509 (Anexo nI)
secretária: Maria. da. Conceição Azevedo

MOR
Antônio BresGlin
Jerônimo Santana
Nabo! Júnior
Pedl'O Lucena.
Peixoto Filho
Ruy Côdo

MDB
Silvio de Abreu Júnior
Walter Silva

MOB
Ruy Côdo

Suplentes
ARENA

Silvio Venturolll
Vago

(:Etequerimento n.o 130/77 - CPI)
Prazo: 15-3-78 a 5-10-78

Presidente: Octl\Cilio Almeida. - MDR
Vice-Presidente: Fernando Coelho - MDB

Relator: João Pedro - ARENA

Titulares
ARENA

Dayl de Almeld.a
Mário Mondino'

Adriano Valente
Darcüio Ayres
D"5O Coimbra.

Resolução n.o 132171
Prazo: 5-4-78 a 25-10-78

Presidente: Joaquim Bevllacqua. - MDB
Vice-Presidente: Ario Theodoro - MOB

Relator: Lygia. Lessa. Bastos-ARENA
Relator-Sub.stituto: Jair Brasilelrd - ARENA

Titulares
ARENA

Adriano Valente Mol\Cyr Dalla.
Darcnto Ayrel Siqueira. Campos

ARENA
Gastão Müller
Hélio Campos
Humberto SoutG
Jorge Arbage
Lygia Lessa BlUltos
:Nasser Almeida
Raimundo Parente

REUmõES
Terças-feiras, às 10:00 horas
Local: Anexo XI - Sala B-A - Ramal 625
secretário: AntõniG Estanislau Gomes

Antônio Morais
Edgar Martins
Olivlr Gabardo

Joio Gilberto
Jorge Moura

REUNIõES
Terças-feiras, às 10 :00 horas
Local: Anexo II - Plenário das CPIs
Telefone: 497 (Anexo rrn
Secretáda: Lucy Stumpf Alves de Souza.

2) COMISSAO PARLAMENTAR D{ INQUfRITO
DESTINADA A APURAR DENONCIAS ARES·
PEITO DE OCDRRENCIAS DE ESPECULAÇAO
IMOBILlARIA NOS GRANDES CENTROS UR
BANOli

Amaral Furlan
Manoel de Almeida
:NGsser Almeida
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